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Figura 1 – Imagem da campanha pela vida das pessoas trans 

 
Fonte:  Reprodução/Facebook – Campanha #PelaVidaDasPessoasTrans. 

 

Em fevereiro de 2017, no dia 15, ocorreu o assassinato de Dandara, em 

Fortaleza/CE, no bairro Bom Jardim, amplamente noticiado 16 dias depois, por meio 

de vídeos que registraram os fatos e viralizaram nas redes sociais. Apesar de 

documentado em um vídeo de 1 minuto e 20 segundos, o martírio da travesti 

Dandara dos Santos, de 42 anos, durou mais de uma hora, entre chutes e pauladas. 

Um dos vídeos mostra Dandara sozinha, já machucada e sangrando, sentada 

numa guia de calçada, com uma camiseta na mão, que usa para limpar o sangue. 

Outras pessoas incitam os envolvidos por mais espancamento, mesmo ela 

pedindo para não apanhar mais.  

Em outro vídeo, Dandara está sendo torturada por três homens, por não 

conseguir subir em um carrinho de mão, devido ao seu corpo estar bastante 

machucado. Ela recebe chutes e tapas na cabeça, e também é agredida com uma 

sandália e um pedaço de madeira, recebendo xingamentos. Ao fim da gravação, os 

homens se juntam para colocar Dandara no carrinho de mão e levá-la para outro 

local, onde foi morta com tiros e forte pedrada na cabeça. 
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Dandara faleceu de traumatismo craniano, no século XXI, por espancamento! 

Enquanto ocorria o fato, há registro de denúncias no 190 da Polícia Militar sobre o 

espancamento, mas os milicianos chegaram somente quando Dandara já estava 

morta. 

Dos 12 acusados de participar do crime, quatro são menores, que cumprem medida 

socioeducativa. 

Por que o Serviço Social precisa se implicar com essas questões? Obviamente, em 

respeito à vida, liberdade e emancipação humana, que estão resguardadas pelos princípios 

profissionais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Dandara dos Santos. 

Para que outras dandaras não  

precisem morrer de forma tão desumana. 

Dandara presente! 
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Resumo 

 

SANTOS, Thais Felipe Silva dos. A travestilidade e a transexualidade: o Serviço 
Social e a perícia de retificação de nome e sexo. 2020. 223 f. Dissertação (Mestrado 
em Serviço Social) - Programa de Estudos Pós-graduados em Serviço Social, 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2020. 
 
A presente dissertação debruça-se sobre o cotidiano profissional da/o assistente 
social que atua em processos de retificação de nome e sexo jurídico das travestis e 
transexuais, de modo a problematizar o exercício profissional à luz marxiana e 
marxista. Tem o propósito de: a) fazer conhecer a prática da/o assistente social 
judiciário em processos de retificação de nome e sexo jurídico; b) identificar as 
expressões da questão social, que emergem da análise das/os profissionais que 
possam trazer subsídios para legitimar a atuação no âmbito do Serviço Social; c) 
analisar se os princípios que regem a profissão emergem na atuação das/os 
assistentes sociais judiciários, participantes da pesquisa e nos processos dessa 
natureza; e d) adquirir informações sobre os motivos que levaram assistentes sociais 
das Varas da Família a não atuarem nessas demandas. Considera-se que esta 
dissertação se insere nos temas prementes que se colocam para o Serviço Social 
das Varas da Família, mas não só para essa área profissional, pois as pessoas 
travestis e transexuais estão inseridas na sociedade e podem recorrer a toda gama 
de serviços e políticas em que a/o assistente social esteja atuando. A hipótese 
sustentada é que nem todos assistentes sociais que atuam nas Varas da Família 
identificam as expressões manifestadas da questão social na vida das pessoas 
travestis e transexuais, daí não legitimarem a intervenção do Serviço Social. A 
metodologia utilizada foi a qualitativa, com enfoque na fonte oral, para conhecer a 
intervenção realizada pelos sujeitos da pesquisa, ou seja, assistentes sociais 
judiciários com atuação nos processos da natureza em análise. Os resultados 
indicam que o papel da/o assistente social judiciário das Varas da Família na 
retificação de nome e sexo jurídico é muito mais abrangente e complexo do que 
supõem as/os participantes da pesquisa. Ao problematizar a atuação, alguns 
assistentes sociais detectaram elementos que emergem da sociabilidade das 
pessoas travestis e transexuais, da forma como se relacionam com pessoas e 
espaços que dão visibilidade à sua vivência de sexo, situações que são 
atravessadas pela imposição hetero-cis-patriarcal e redundam em expressões da 
questão social. Enfim, adveio da pesquisa a necessidade de a categoria apropriar-se 
de maneira mais aprofundada das relações sociais de sexo para qualificar a 
intervenção profissional, entre outras considerações. 
 
 
Palavras-chave: Travestilidade. Transexualidade. Relações sociais de sexo. 
Cotidiano profissional. Perícia social. 
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Abstract 

 

SANTOS, Thais Felipe Silva dos. The transvestite and the transsexuality: social 
work and the expertise on rectification name and sex. 2020. 223 p. Dissertation 
(Master‘s degree in Social Work), Postgraduate Studies Program in Social Work, 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2020. 
 
The present essay leans over trough the social worker‘s daily routine who acts in 
legal name and gender rectification processes from transvestite and transsexual 
people in a way to problematize the professional practice in marxian and marxist. The 
essay is intended to: a) To make it known the practice from the judicial social worker 
on legal name and gender rectification processes; b) To identify expressions of social 
issues that emerge from the analisys of the professionals who can bring subsidies 
that legitimize their service in the scope of Social Work; c) To analize if the principles 
conducting the profession emerge in the proceeding of the judicial social workers, 
than participants assume in research, in processes of this nature; and d) To acquire 
information about the reasons that led social workers, on Family Court Social 
Service, not to act on these demands. It is considered that this essay fits into the 
pressing issues situated on Family Court Social Service, but not for this professional 
area only because transvestite and transsexual people are embedded in society and 
can resort to the full range of services and policies in which the social worker is 
acting. One of the sustained hypothesis is not all social workers on Family Court 
Social Service do identify the manifested expressions from social issues in 
transvestite and transsexual people's, hence not legitimizing the intervention of 
Social Work. The methodology applied was qualitative, focusing on oral sources to let 
known the intervention performed by the researched subjects, that is, judicial social 
workers acting in the processes of nature under analysis. The results indicate that the 
role of judicial social worker on Family Court Social Service in legal name and gender 
rectification is far more embracing and complex than participants assume in 
research; By problematizing the work of social, elements of the sociability of 
transvestites and transsexuals were detected, as in how they relate with people and 
places that give visibility to their sexual experiences, situations that are crossed by 
the hetero-cis-patriarchal imposition and result in expressions of the social question. 
Finally, the research came from the need for the category to take a deeper 
understanding of social relations of sex and gender to qualify the professional 
intervention, among other considerations. 
 
 
Keywords: Transvestite, Transsexuality, Sex social relations, Professional daily 
life, Social expertise. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Essa demanda não pertence ao Serviço Social das Varas de Família?1 

Essa foi a reação de algumas/alguns assistentes sociais da Vara da Família 

na ocasião do ingresso do pedido de perícia social em processo que tinha por 

natureza2 a retificação de sexo jurídico no registro civil. 

Na busca pelo reconhecimento legal de sua vivência de sexo, as pessoas 

travestis e transexuais recorrem ao Judiciário e, para isso, podem passar por 

perícias sociais. 

Esta dissertação insere-se entre os temas prementes que se colocam para o 

Serviço Social das Varas da Família, mas não só para essa área de atuação 

profissional, pois as pessoas travestis e transexuais compõem a sociedade e podem 

recorrer a toda gama de serviços e políticas em que a/o assistente social atua. 

Com isso, são incorporadas novas questões e desafios para o exercício 

profissional, ao contemplar o processo de materialização do projeto ético-político 

com respostas às necessidades sociais do nosso tempo histórico. 

Conforme Simionatto (2009, p. 101), as demandas do Serviço Social surgem 

da necessidade de sobrevivência de diferentes segmentos na vida cotidiana e 

emergem no cotidiano profissional em sua aparência, mas indicam ―um conjunto de 

necessidades que precisam ser situadas na complexidade das transformações 

capitalistas‖. 

Nesta dissertação, nosso esforço é desvendar a atuação dos assistentes 

sociais em ações de retificação de nome e sexo jurídico. 

Ao tratarmos a questão particular das transidentidades, que demandam a 

atuação profissional de assistentes sociais em diversos espaços sócio-ocupacionais, 

temos como horizonte a reprodução das relações sociais inseridas no modo de 

produção capitalista, com suas múltiplas determinações, extrapolando a aparência 

                                            
1
Seguindo sugestão apresentada pela Profa. Eunice Teresinha Fávero, durante a etapa de 

qualificação, resolvemos transformar essa primeira frase em interrogação, uma vez que a 
modificação para questionamento pode estimular inquietações no leitor. 

2
Neste estudo, denominamos natureza do processo a classificação que o processo recebe, a 
depender do direito abstrato que trata. No Direito, existem discussões doutrinárias a respeito da 
natureza jurídica dos processos. 
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do fenômeno, ou seja, abordar a transidentidade na perspectiva de Marx e Engels 

(2007, p. 94), 

 
Os homens são os produtores de suas representações, de suas ideias e 
assim por diante, mas os homens reais, ativos, tal como são condicionados 
por um determinado desenvolvimento de suas forças produtivas e pelo 
intercâmbio que a ele corresponde, até chegar às suas formações mais 
desenvolvidas. 

 

Ao longo desta pesquisa, são tratadas também como transidentidades as 

pessoas travestis e as/os transexuais que buscaram o Poder Judiciário para retificar 

o nome e sexo jurídico, a fim de adequar seu documento registral ao seu modo de 

ser e estar no mundo. Transidentidades no sentido de que são pessoas que 

transcenderam o cisgênero, ou seja, a estrutura atribuída ao sexo na sociedade 

capitalista. 

Assim, problematiza-se sobre o cotidiano profissional da/o assistente social 

que atua em processos de retificação de nome e sexo jurídico das pessoas travestis 

e as/os transexuais, de modo a problematizar o exercício profissional à luz marxiana 

e marxista. 

Os sujeitos que buscam a retificação de nome e sexo jurídico com 18 anos 

completos estão habilitadas/os à prática de todos os atos da vida civil, e são 

considerados, pela norma legal, como maiores de idade e com capacidade plena 

para o exercício de direito. 

A ideia é contribuir com a compreensão e ampliação dos debates sobre sexo, 

além de entender como a intervenção nessa realidade pode agregar conhecimento à 

profissão e contribuir para o cultivo de uma nova ordem social.  

Compreende-se que, ao abordar o projeto societário, tocamos a dimensão de 

classe e a dimensão político-profissional como mediação no tensionamento das 

relações de poder, entre projetos profissionais e projetos societários: de um lado, o 

Serviço Social com seus valores e sua ética; e, de outro, o Poder Judiciário e as 

legislações, como componentes do aparato ideológico da classe dominante. 

Para essa disputa, valemo-nos do instrumento normativo-jurídico do Serviço 

Social – Código de Ética Profissional e da Lei que regulamenta a profissão –, em 

favor dos interesses da classe trabalhadora, conforme ensinam Barroco e Terra 

(2012). 
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Cumpre-nos, desde logo, esclarecer que sexo jurídico é aquele contido no 

assentamento registral. Trata-se do sexo civil indicado no momento de lavratura do 

registro do recém-nascido, de acordo com os caracteres biológicos do sexo 

aparente, segundo Ventura (2010). Nas atuais técnicas utilizadas pela Medicina, 

esse sexo é conhecido mesmo antes do nascimento da criança, e é sobre o qual se 

predizem nomes, comportamentos e expressões. 

Por meio do registro civil é que se dá a objetivação jurídica do ser social, 

apoiada na superestrutura jurídico-normativa da sociedade capitalista. 

A demanda que se apresentou para o Setor Técnico de Serviço Social, em 

2015, tratava de mulher transexual, que havia obtido êxito em retificar o nome 

registral na Vara de Registros Públicos, e carregava em seu registro civil o nome 

feminino, mas, no campo sexo, a palavra ―masculino‖. 

Inicialmente, trouxe inquietações para algumas/alguns assistentes sociais e, 

para uma minoria, surgiu como desafio de apreender a atuação da profissão nessas 

situações. 

À época, o entendimento do juízo da Vara de Registros Públicos era que a 

competência para alteração de sexo seria da Vara da Família, porque se tratava de 

uma ―alteração de pessoa‖. Após providências de ritos jurídicos dos Registros 

Públicos, o processo foi encaminhado para a Vara da Família e, então, para o Setor 

Técnico de Serviço Social. 

Cabe esclarecer que juízo é a forma genérica de se referir ao exercício da 

magistratura e é o termo utilizado nesta dissertação. 

Devido ao ineditismo da situação, houve, na Seção Técnica de Serviço Social, 

reunião técnica, em que foi discutida a pertinência do tipo de ação para o Serviço 

Social. 

Nas reflexões, despontaram o dever do cumprimento por ser ―determinação 

judicial‖; a desnecessária avaliação por se tratar de um tema da área da saúde; o 

preconceito de profissionais que se colocaram contra, por motivos religiosos; a 

reflexão velada que deixava entrever certo retraimento moral, que dialogava com 

comportamento ético; e, enfim, o desafio para a atuação do Serviço Social como 

área do conhecimento, capacitada para agir na ampliação e consolidação da 

liberdade. 
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Essa leitura crítica emergiu por parte de poucas/os assistentes sociais que, 

norteadas/os pelo projeto ético-político e pelos princípios que normatizam o cotidiano 

profissional, abraçaram a demanda. 

Tratava-se de realizar uma leitura crítica da situação apresentada, com as 

lentes da teoria hegemônica, mas não a única, tendo em vista o pluralismo teórico 

existente na profissão, para avaliar se o que estava sendo proposto era pertinente à 

matéria do Serviço Social, com base nas Diretrizes Curriculares, de 1996; no Código 

de Ética, de 1993 e na legislação que regulamenta a profissão. 

Os princípios ético-profissionais são contundentes, ao primar pela liberdade 

como valor ético central; a justiça social; equidade; o exercício profissional, sem 

discriminar por questões de identidade de gênero; o empenho na eliminação de 

todas as formas de preconceitos; incentivar o respeito à diversidade e discussão das 

diferenças, dentre outros. Como ensina Barroco (2006, p. 1), a diversidade é um 

objeto de reflexão ética e, 

 

Como componente da realidade social, a diversidade está presente nas 
diferentes culturas, raças, etnias; gerações, formas de vida, escolhas, 
valores, concepções de mundo, crenças, representações simbólicas, enfim, 
nas particularidades do conjunto de expressões, capacidades e 
necessidades humanas historicamente desenvolvidas. Assim, é elemento 
constitutivo do gênero humano e afirmação de suas peculiaridades naturais 
e socioculturais. 

As identidades que unem determinados grupos sociais, diferenciando-os de 
outros não deveriam resultar em relações de exclusão, desigualdade, 
discriminações e preconceitos. Quando isso ocorre é porque suas 
diferenças não são aceitas socialmente e neste caso estamos entrando no 
campo das questões de ordem ética e política, espaço da luta pelo 
reconhecimento do direito à diferença, uma das dimensões dos direitos 
humanos. (grifos da autora). 

 

Vale destacar que, segundo Baptista (2006), a forma como os/as profissionais 

lidam e atuam na realidade sugere suas visões de mundo, seu arcabouço teórico e 

sua conjectura básica, que norteiam a régua com que medem as demandas postas. 

Naquele momento, o real suplantou o conhecimento acumulado em processos 

de Varas de Família até então, uma vez que retificação de nome e sexo jurídico não 

eram natureza de ação do Setor Técnico de Serviço Social. 
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1.1 Aproximações sucessivas à demanda 

 

Esse primeiro processo foi a mim designado3. 

A realidade exigia qualificar a prática profissional num movimento dialético 

específico, ―[...] um movimento da ação que o profissional elabora e constrói novos 

conhecimentos‖ (BAPTISTA, 2006, p. 34). E, ainda, segundo a mesma autora, 

 

[...] portanto, o tríplice movimento dialético: de crítica, de construção de 
conhecimento, ―novo‖ e de nova síntese no plano do conhecimento e da 
ação, em uma dinâmica que vai do particular para o universal e retorna ao 
particular em outro patamar, desenhando um movimento em espiral na 
relação ação/conhecimento/ação. (BAPTISTA, 2006, p.34). 

 

Com isso, visamos superar o imediatismo do cumprimento do trabalho de 

forma infundada, para atender a uma determinação judicial ou se ater à negativa 

desqualificada pelo aparente, afinal, ―sempre foi assim‖4. Se fosse o caso do não 

atendimento à demanda, a negativa deveria ser fundamentada. 

No transcorrer da coleta de dados, compreendemos que se tratava de um 

pleito legítimo do Serviço Social, pois se discutem, no laudo, as expressões da 

questão social que emergem na vivência singular daqueles sujeitos, também por não 

possuírem um nome em consonância com as suas vivências de sexo. 

Dada a ampliação de processos da natureza em questão e da 

problematização que a temática provocou, consideramos pertinente examinar a 

matéria detidamente, a fim de contribuirmos para o debate do atendimento do 

Serviço Social às travestis e às/aos transexuais. 

Os meios midiáticos noticiam o assassinato de pessoas travestis e 

transexuais, crimes que, na maioria das vezes, ocorrem de forma brutal, vinculados 

ao fato de terem uma vivência de sexo que transcende a expectativa atribuída ao 

sexo biológico. 

Nesse sentido, vale refletir sobre a ―expressão de gênero‖5, que é a maneira 

como a pessoa se apresenta socialmente, seu comportamento e fenótipo, de acordo 

com as expectativas sociais atribuídas a um sexo biológico. Conforme Jesus (2012), 

                                            
3
Termo utilizado para indicar a/o profissional que realizará a perícia.  

4
Grifos nossos. 

5
Entendemos que o sexo é estruturado socialmente, conforme os ditames do modo de produção 
capitalista; por isso, utilizamos a terminologia ―expressão de gênero‖ entre aspas. 
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comportamento e aparência vinculados à cultura onde a pessoa vive. A expressão 

de gênero pode ser masculina, feminina ou andrógina6. 

No nosso entendimento, o qual coaduna com Cisne e Santos (2018), essa 

dimensão da vivência de sexo não está descolada das relações de classe mais 

amplas, estruturantes da sociedade capitalista. 

Quais as consequências de ter um nome dissonante com a vivência de sexo, 

para inserção ou permanência no trabalho assalariado, por exemplo? 

Os grupos discriminados por sua vivência de sexo podem estar submetidos a 

sofisticadas formas de dominação, exploração e opressão, assim como o conjunto 

da classe trabalhadora. Supomos que a vivência de sexo, que transcende a 

estrutura de sexo, agudiza ainda mais as violências sofridas, transformando as 

diferenças em desvantagens. 

Em suma, acreditamos que o tema geral abordado, que é a atuação da/o 

assistente social nos processos de retificação de nome e sexo jurídico, poderá 

contribuir para a construção e ampliação do conhecimento profissional, em 

consonância com as novas demandas que adensam as ações do Poder Judiciário e 

requerem a apreciação da/o assistente social judiciário. 

Nesse projeto, partimos do cotidiano profissional em busca do alicerce teórico, 

para compreender e contribuir com a atuação da/o assistente social judiciário nos 

processos de retificação de nome e sexo jurídico no registro civil, na perspectiva de 

qualificar a intervenção profissional. 

Ante os motivos apresentados, constitui objetivo geral desta pesquisa de 

mestrado: 

 Qual o papel da/o assistente social judiciário nos processos de 

retificação de nome e sexo jurídico das pessoas travestis e transexuais; 

E, de forma específica, no enfoque desta pesquisa, é: 

a) Conhecer a prática da/o assistente social judiciário em processos de 

retificação de nome e sexo jurídico; 

b) Identificar as expressões da questão social que emergem da análise 

das/os profissionais, que possam trazer subsídios para legitimar a 

atuação no âmbito do Serviço Social; 

                                            
6
Que mescla elementos associados ao feminino e ao masculino. 
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c) Analisar se os princípios que regem a profissão emergem na atuação 

das/os assistentes sociais judiciários nos processos dessa natureza; 

d) Conhecer quais os motivos que levaram assistentes sociais a não 

atuarem nessas demandas. 

Diante do exposto, o desafio assumido nesta dissertação foi apontar o papel 

da/o assistente social judiciário na retificação de nome e sexo jurídico das pessoas 

travestis e transexuais. Para desvendar essa participação, ao longo da pesquisa, 

travamos diálogo com a prática da/o assistente social judiciário em processos de 

retificação de nome e sexo jurídico, na perspectiva de problematizar a questão e 

entender se a/o profissional de Serviço Social pode contribuir, ou não, para a 

afirmação das transidentidades. 

Em síntese, avaliamos que o tema abordado nesta dissertação poderá 

contribuir para a reflexão sobre a intervenção da/o assistente social no cotidiano, 

sobretudo nos segmentos travesti e transexual, pois, conforme Baptista (1995, p. 

89), ―é com a incidência do saber produzido sobre a sua prática [que] o saber crítico 

aponta para o fazer crítico‖.  

A perspectiva é não fechar questão sobre a atuação profissional e nem 

construir roteiros para a intervenção em processos dessa natureza. A ideia é 

provocar a reflexão sobre a demanda e indagar qual a possibilidade ou não de 

intervenção do Serviço Social. 

Feita essa introdução sobre a temática em foco, apresenta-se o 

desenvolvimento da dissertação, que está organizada da forma a seguir 

especificada. 

O primeiro capítulo é dedicado a mostrar os caminhos percorridos para a 

construção da pesquisa e apresentar ao leitor, brevemente, algumas particularidades 

do Serviço Social das Varas da Família, área do sociojurídico em que tramitam os 

processos da natureza tratada nesta dissertação. Neste capítulo, expomos o 

território da pesquisa e apresentamos as análises sobre o perfil das/os participantes 

da pesquisa. 

No segundo capítulo, aproximamo-nos da maneira como o modo de produção 

capitalista engendra as relações sociais. Nas aproximações sucessivas a essa forma 

de estrutura, deparamos com a multiplicidade das vivências de sexo que o ser social 
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pode assumir, dentre elas a travestilidade e transexualidade, vivências que 

transcendem o sexo de nascimento. 

Da pesquisa empírica realizada, advieram intricadas tramas das expressões 

da questão social, que emergiram das intervenções de algumas/alguns assistentes 

sociais das Varas da Família. São sociabilidades que desnudam violências sofridas 

pelas pessoas travestis e transexuais e dialogam, com o objetivo de identificar as 

expressões da questão social que emergem da análise das/os participantes da 

pesquisa e trazem subsídios para refletir sobre a pertinência da intervenção da/o 

assistente social na retificação de nome e sexo jurídico. 

Nas discussões travadas no segundo capítulo, emerge a judicialização da 

retificação de nome e sexo jurídico e os motivos que levaram assistentes sociais a 

considerarem desnecessária a intervenção do Estado em processos dessa natureza. 

No terceiro capítulo, abordamos sobre o nosso lugar de fala para dialogar com 

as transidentidades e refletir sobre o lugar que ocupamos nas relações sociais de 

sexo e sobre o posicionamento no debate a respeito das pessoas travestis e 

transexuais que buscam o Poder Judiciário para a retificação do nome e sexo 

jurídico. Refletir sobre o lugar de fala permite pensar sobre as nossas 

responsabilidades e atitudes em relação aos grupos vulneráveis. Compartilhamos da 

opinião de Ribeiro (2019), sobre os questionamentos a partir do lugar de fala, que 

permitem refutar a ideia de um sujeito universal, e, dessa forma, constituir um 

chamamento ético. 

No quarto capítulo, realizamos breve leitura do movimento da História, a fim 

de situar o objeto com o qual dialogamos em sua processualidade histórica, pois, no 

decorrer da construção da presente pesquisa, o Conselho Nacional de Justiça  

editou o Provimento 73/2018, que determinou parâmetros normativos para a 

averbação da alteração do prenome, do ―gênero‖, ou de ambos, no registro de 

nascimento da pessoa transgênero7. Esse marco regulatório trouxe rebatimentos e 

reflexões importantes para a atuação da/o assistente social na retificação de nome e 

sexo jurídico e, por isso, entendemos pertinente debruçar-nos sobre a normativa, a 

fim de apreender seus ditames e consequências. 

Por oportuno, ao analisar o movimento da História, abordamos a influência da 

eleição do Presidente da República, Jair M. Bolsonaro, para as transidentidades, 

                                            
7
Vocabulário utilizado no mencionado Provimento 73/2018. 
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uma vez que esse senhor sustentou, na campanha eleitoral e em seu governo, 

posicionamento conservador, moralista, racista, transfóbico, sexista, homofóbico e 

uma série de outras condutas preconceituosas, além de quebra constante de 

direitos. 

No quinto capítulo, abordamos o cotidiano profissional propriamente dito em 

retificação de nome e sexo jurídico, com ênfase nas contribuições de 

algumas/alguns assistentes sociais, que se posicionaram em relação aos processos 

dessa natureza. 

No último capítulo, apresentamos algumas considerações sobre a pesquisa 

realizada. A partir da correlação teoria-prática, aproximamo-nos do papel da/o 

assistente social na retificação de nome e sexo jurídico das travestis e das/os 

transexuais. 

Em que pese a intervenção profissional no âmbito das Varas da Família ter, 

para os operadores do direito, de somar-se ao bojo das provas processuais, 

sabemos que a atuação da/o assistente social supera, e muito, essa finalidade 

institucional, pois, ao colocar-nos em contato com os sujeitos da demanda, 

construímos com eles alternativas para a afirmação de direitos; apreendemos as 

multiplicidades de vivências de sexo como possibilidade humana e, com base na 

nossa formação e visão de mundo, instamos outras áreas a refletirem e se 

posicionarem, no caso o juízo, em favor de direitos humanos elementares. 

Por outro lado, nesta dissertação, demonstramos, sobretudo, a necessidade 

de aprofundar a discussão sobre as questões estruturais, engendradas pelo modo 

de produção capitalista e que tem reflexos no cotidiano das pessoas para qualificar 

as intervenções realizadas em favor das pessoas travestis e transexuais, e não só. 

 

1.2 A voz dos números 

 

A Organização não Governamental Transgender Europe (TGEU), que 

monitora os assassinatos de pessoas transgêneros no mundo, revelou que o Brasil, 

em números absolutos, é o campeão de mortes violentas de pessoas travestis e 

transexuais, no interregno de 2008 a 2016 (Figura 1). 
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Figura 2 - Brasil: país que mais matou pessoas transexuais no período de 2008 a 2016 

 
 

Figura 3 – Brasil em destaque 
 

 

Fonte: Disponível em: http://especiais.correiobraziliense.com.br/brasil-lidera-ranking-mundial-de-
assassinatos-de-transexuais. Acesso em: 23 maio 2018. 

 

Apesar do expressivo número de assassinatos de pessoas travestis e 

transexuais, o país não conta com dados oficiais sobre os crimes que vitimizam de 

forma fatal essas pessoas. Aqui já despontam questões sobre a vivência em 

dissonância com o nome/sexo registral: 
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1) Os dados não computados, em caso de violência que evidencie a vivência 

da transidentidade; 

2) Ser sepultada/o de acordo com o documento registral, ainda que sua 

vivência de sexo seja transidentitária. 

Em virtude da falta de informações oficiais, utilizamos os dados catalogados8 

pela Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA), que realiza 

anualmente, desde 2017, levantamento dos assassinatos de pessoas travestis e 

transexuais no Brasil, com o objetivo de organizar as denúncias, dar visibilidade ao 

aumento dos casos de violência e violações de Direitos Humanos em desfavor das 

transidentidades e subsidiar o implemento de propostas efetivas para o fim do 

extermínio da população de travestis e transexuais (ANTRA, 2017). 

Ademais, a catalogação dos dados visa ―[...] denunciar o Brasil frente a cortes 

internacionais, Tribunais Internacionais dos Direitos Humanos, Organização dos 

Estados Americanos (OEA), Organização das Nações Unidas (ONU)‖, conforme 

anuncia a ANTRA (2017, p. 10). 

Segundo a mesma Associação (2018), atualmente, um número mínimo de 

estados da federação aplica a Lei Maria da Penha na proteção de travestis e 

transexuais. São eles: Acre, Pará, Piauí, Pernambuco, Rio de Janeiro e São Paulo 

(Figura 4). 

  

                                            
8
A respeito da metodologia, a Antra esclarece que realiza o levantamento a partir de pesquisa de 

dados em matérias de jornais e mídias vinculadas na internet, na falta de fontes oficiais. As 
informações são catalogadas de forma manual, individual e diária. Há ainda grupos específicos que 
publicam informações sobre pessoas assassinadas e/ou enviadas através da rede de afiliadas da 
Antra e Rede Nacional de Operadores de Segurança Pública - LGBTI (Renosp), pelos mais diversos 
meios e canais de comunicação (e-mail, Facebook, WhatsApp etc.). Os dados não seguem um 
padrão, e há muitos casos em que não existe respeito à identidade de gênero das vítimas, ou 
mesmo do nome social; algumas informações são sigilosas e/ou inexistentes, de modo que não há 
como catalogar, e casos em que nenhuma mídia cobre o assassinato, e, por fim, informações 
coletadas por meio de relatos de pessoas locais que repassam e comunicam a Associação. Por tudo 
isso, não podem ser desconsideradas as subnotificações (ANTRA, 2017). 
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Figura 4 - Assassinatos de pessoas travestis e transexuais, por região, no Brasil (2017-2018) 

 
 
Fontes: ANTRA (2017). (Disponível em https://antrabrasil.files.wordpress.com/2018/02/relatc3b3rio-mapa-dos-
assassinatos-2017-antra.pdf. Acesso em: maio 2018). Dossiê: assassinatos e violência contra travestis e 
transexuais no Brasil em 2018. (Disponível em: https://antrabrasil.files.wordpress.com/2019/01/dossie-dos-
assassinatos-e-violencia-contra-pessoas-trans-em-2018.pdf. Acesso em: 10 nov. 2019). 

 

 

Observa-se, na Figura 4, que a Região Sudeste tem expressivo número de 

assassinatos, em que pese a densidade demográfica regional. Viver em centros 

populosos pode dar a impressão de que as pessoas são flexíveis a uma vivência 

cosmopolita e disponíveis para acolher e compartilhar modos de vida diferentes. No 

entanto, os dados demonstram como a vida adquire mais fragilidade quando o 

indivíduo externa vivência de sexo em dissonância com o modelo hetero-cis-

patriarcal.9 

Ao ter como perspectiva a proporção de assassinatos de pessoas travestis ou 

transexuais por habitantes, em 2018, o estado mais perigoso para externar a 

transidentidade é o Mato Grosso, com 12,03 assassinatos por 100 mil habitantes, 

segundo dados do Dossiê da ANTRA (2019). 

                                            
9
Hetero-cis-patriarcal é o conceito que considera todas as pessoas como heterossexuais, padrão 

classificado de ―normalidade‖. 

https://antrabrasil.files.wordpress.com/2019/01/dossie-dos-assassinatos-e-violencia-contra-pessoas-trans-em-2018.pdf
https://antrabrasil.files.wordpress.com/2019/01/dossie-dos-assassinatos-e-violencia-contra-pessoas-trans-em-2018.pdf
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O elevado número de casos nas Regiões Sudeste e Nordeste pode 

demonstrar a fragilidade da vivência da transidentidade devido ao possível 

conservadorismo regional. 

Também se evidencia o aumento de casos de assassinatos nas Regiões Sul 

e Centro-Oeste. 

A ANTRA (2017, p. 16) estimava que, em 2017, a cada 48 horas, uma pessoa 

travesti ou transexual era assassinada, no Brasil, ―e que a idade média das vítimas 

dos assassinatos é de 27,7 anos‖. 

Em 2019, calculou que a idade média das vítimas dos assassinatos ocorridos 

em 2018 foi de 26,4 anos. 

Observa-se uma diminuição da expectativa de vida das transidentidades de 

um ano para o outro, talvez também como reflexo da assunção de um presidente 

conservador e transfóbico. 

No dossiê de 2018, a ANTRA aponta que ―não muito diferente de 2017, 82% 

dos casos foram identificados como pessoas negras e pardas, ratificando o triste 

dado dos assassinatos da juventude negra no Brasil‖ (BENEVIDES; NOGUEIRA, S., 

2019). 

A análise dos dados absolutos dos assassinatos, no ano de 2018, aponta um 

decréscimo da quantidade de transidentidades mortas; em 2017, foram 179, e em 

2018 totalizaram 163 pessoas. Mas atenção, na falta de dados oficiais, a ANTRA 

quantifica os dados por meio de notícias nas mídias em geral; e por informações de 

parentes e amigos das vítimas, quando a notícia não é veiculada pelos meios de 

comunicação.  

No último ano, a ANTRA observou ―que houve um aumento de 30% na 

subnotificação dos casos pela mídia‖ (BENEVIDES; NOGUEIRA, S., 2019), o que 

revela a assunção do conservadorismo, preconceito e sexismo, aliados aos tempos 

obscuros que vivemos no cenário político nacional. 

A falta de dados compromete os resultados da pesquisa anual da Associação, 

cria a pseudossensação de que a violência fatal está diminuindo e contribui para 

ocultar as mortes violentas a que estão expostas as travestis e transexuais. 

O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), em 2019, apresentou, 

pela primeira vez, no Atlas da Violência, dados da violência contra a população 
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LGBTTQ+10 e de saída, apontam a dificuldade de compilar informações relativas a 

esse segmento populacional, porque os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) não abrangem indicadores de vivência de sexo, conforme também 

constatado pela ANTRA (2017). Nos termos de Oliveira (2015, p. 46), tratam a sigla 

como um ―bloco monolítico‖, o que não se aplica à realidade, ou seja, fazem 

generalizações e desconsideram as diferenças. 

Também os registros policiais não fazem qualquer menção à vivência de sexo 

da vítima. E, ainda, no caso das pessoas que têm o nome e sexo registral 

retificados, os dados coletados representam o binarismo de sexo, uma vez que não 

existe, ainda, a condição de indicar a travestilidade ou a transexualidade no campo 

―sexo‖ dos documentos. Com certeza, outra nuance que a passabilidade oculta e 

dificulta a luta por políticas públicas, conforme trataremos adiante. O IPEA (2009) 

denomina essa invisibilidade de ―apagão estatístico‖, visto que as estatísticas são 

imprescindíveis para o fomento de políticas públicas. 

No Brasil, salvo alguns estados, como o Rio de Janeiro, verificamos o 

preconceito do Estado em não dar visibilidade a esses dados, uma vez que não 

compõem o rol de questões aplicadas. Então, não existem? Para que formular leis e 

políticas? 

Os dados catalogados pelo IPEA partiram de denúncias feitas por meio do 

Disque 100 e do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN), do 

Ministério da Saúde.  

O Disque 100 é um serviço telefônico, de discagem direta e gratuita, 

disponibilizado para o território nacional. O objetivo do serviço é analisar e 

encaminhar denúncias de violações de Direitos Humanos envolvendo criança e 

adolescente; pessoa idosa; pessoa com deficiência; população em situação de rua; 

população LGBTTQ+; igualdade racial; pessoa em privação de liberdade; conflitos 

agrários e urbanos; demandas indígenas; entre outros. O serviço também registra 

situações graves de violações que acabaram de ocorrer ou que ainda estão em 

curso, acionando os órgãos competentes para socorro imediato. 

                                            
10

Lésbicas, Gays, Bissexuais, Transgêneros, Dois Espíritos, Queer, Questionamentos e o + garante 
que outras identidades sejam incluídas e indica que ninguém é deixado de fora Disponível em: 
https://www.sexandu.ca/lgbttq/. Acesso em: 23 fev. 2019 Nomenclatura utilizada nesta dissertação 
porque, conforme explicado no corpo da pesquisa, os conceitos estão em movimento e partem do 
real. 
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Já o SINAN é uma ferramenta que tem por finalidade coletar, transmitir e 

disseminar dados gerados rotineiramente pelo Sistema de Vigilância Epidemiológica 

brasileiro, que considera a violência uma epidemia de notificação compulsória. 

O SINAN classifica as violências em dez tipos diferentes: violência física; 

violência psicológica; tráfico humano; trabalho infantil; tortura; violência sexual; 

violência financeira; negligência ou abandono; intervenção legal e outras. 

Os dados do IPEA trazem a violência contra a população LGBTTQ+ de forma 

geral e não há um recorte específico para catalogar essas informações com base na 

travestilidade ou na transexualidade.  

O Sistema conta com a classificação da sexualidade em três categorias: 

heterossexual, homossexual ou bissexual. Ainda com essa abrangência maior, não 

atinge as vivências de sexo. De qualquer maneira, há um avanço, ao se considerar 

um olhar voltado para além do heterossexual. 

Segundo dados do IPEA, coletados a partir do Disque 100, o ano de 2012 

registrou o auge da violência e das lesões corporais contra a população LGBTTQ+. 

No período de 2011 a 2017, houve pouca variação nesses índices, mas não há 

nitidez sobre o que é denominado de violência no interregno temporal mencionado. 

No entanto, de forma contraditória, o número de homicídios aumentou, com 

significativo crescimento nos últimos 6 anos, conforme dados do IPEA (2019), 

passando de 5 casos, em 2011, para 193 casos, em 2017, registrando um 

crescimento de 127%. O mesmo aumento é verificado nas informações coletadas no 

SINAN. 

O IPEA, em suas análises, não conseguiu vislumbrar com exatidão quais as 

razões desse aumento exponencial, e aventou algumas possibilidades, dentre elas, 

a militância LGBTTQ+, que tem conseguido tensionar os órgãos oficiais para dar 

visibilidade à violência a que esse público está exposto. 

Além disso, as análises das informações coletadas no SINAN, referentes aos 

anos de 2015 e 2016, demonstram que, 

 

Além de certa regularidade estatística dos casos, nos dois anos listados, 
quatro elementos chamam mais atenção nessa tabela: 

i) em mais de 70% dos casos de violência ocorridos em 2015, os autores 
eram do sexo masculino; 

ii) mais de 90% das vítimas residiam em áreas urbanas; 

iii) cerca de 60% dos casos acometem solteiros; e 
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iv) a maioria dos casos vitimam homo ou bissexuais do sexo 
feminino. (IPEA, ATLAS DA VIOLÊNCIA, 2019, p. 64, grifos nossos). 

 

Apesar de se tratar de sexualidade (a chamada orientação sexual), os dados 

mencionados indicam a desqualificação do feminino, uma vez que as sexualidades a 

ele vinculadas estão mais expostas a violências. A partir desses indicadores, 

podemos então refletir sobre a violência perpetrada em desfavor da população 

LGBTTQ+, sobretudo as travestis e as/os transexuais. 

Vem à baila a relação desigual, analisada pelo IPEA, que mostra a 

desqualificação, abjetificação, o sexismo e machismo, pois o feminino sofre, em 

maior proporção, violências. Nesse sentido, as travestis e mulheres transexuais 

também estão mais propensas a sofrer violências de maneira mais contundente. 

Isso não é sem razão, pois revela a visão de mundo marcada pelo sexismo, em que 

os identificados como masculinos arrogam-se o direito de colocar fim na existência 

de outrem. 

Estão embutidos, nesses dados, a hierarquização dos seres sociais, o 

moralismo e o conservadorismo, pois, de todos os grupos, são as mulheres que 

vivem sua homossexualidade ou bissexualidade, as mais expostas a violências. 

Conforme Cisne e Santos (2018, p. 127), 

 

Fica estabelecido, no campo da convivência social, uma separação radical 
entre práticas que são socialmente aceitas e estimuladas, e aquelas que 
são condenáveis e proibidas, e exatamente por isso são muitas vezes 
invisibilizadas.  

 

Por amor à radicalidade que defendemos, a fim de fomentar políticas públicas 

e trazer à tona as demandas das transidentidades, que as siglas que compõem o 

coletivo denominado de LGBTTQ+ possam receber atenção estatísticas adequadas 

para suas necessidades específicas. 

A ANTRA (2018, p. 4) afirma que as travestilidades e transexualidades 

sobrevivem em ―condições de miséria e exclusão social, sem acesso à educação, 

saúde, qualificação profissional, oportunidade de inclusão no mercado de trabalho 

formal e políticas públicas [...]‖.  

Por fim, Nogueira S. (2018, p. 221) elucida que,  
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Segundo o Relatório de Assassinatos de LGBTs no Brasil do Grupo Gay da 
Bahia de 2015, as pessoas trans compõem um dos grupos mais vitimizados 
no país, uma vez que o risco de uma pessoa travesti, transexual ou 
transgênero ser assassinada é 14 vezes maior que o de um homem cis 
gay, e a chance dessa morte ser violenta é 9 vezes maior. Segundo 
agências internacionais, quase metade dos homicídios contra pessoas trans 
do mundo ocorre no Brasil, no entanto, o número de ocorrências desse tipo 
pode ser ainda maior, devido ao elevado índice de subnotificação. Sabendo-
se que existem muitos casos não noticiados ou nos quais as vítimas são 
registradas de forma errônea como ‗homem‘ ou ‗homossexual‘ (grifos 
nossos).  

 

Em 13 de junho de 2019, o Supremo Tribunal Federal (STF)11 equiparou a 

homofobia e a transfobia ao crime de racismo, ou seja, como crime grave, que prevê 

punição. 

Segundo Chauí (2006, p. 90), no Brasil, a violência contra certos grupos é 

naturalizada em razão do autoritarismo e conservadorismo, que tem lastro na 

sociedade colonial e são mantidos até hoje. A autora aponta que,  

 

As divisões sociais são naturalizadas em desigualdades postas como 
inferioridade natural (no caso das mulheres, dos trabalhadores, negros, 
índios, imigrantes, migrantes e idosos), e as diferenças, também 
naturalizadas, tendem a aparecer ora como desvios da norma (no caso das 
diferenças étnicas e de gênero), ora como perversão ou monstruosidade (no 
caso dos homossexuais, por exemplo). Essa naturalização, que esvazia a 
gênese histórica da desigualdade e da diferença, permite a naturalização de 
todas as formas visíveis e invisíveis de violência, pois estas não são 
percebidas como tais (CHAUÍ, 2006, p. 90). 

 

Nesse sentido, Barroco (2011, p. 208) acrescenta: ―a violência é naturalizada; 

tende a ser despolitizada, individualizada, tratada em função de suas consequências 

e abstraída de suas determinações sociais‖.  

Diante do exposto, avaliamos que o trabalho desenvolvido nos processos de 

retificação de nome e sexo jurídico pode contribuir para aumentar a longevidade das 

pessoas travestis e transexuais, pois, ao balizar a elaboração dos demais 

documentos do indivíduo, o registro civil torna-se primordial para a identidade 

jurídico-normativa, e pelo que podemos supor, para o cotidiano do sujeito. 

O projeto de classe do Serviço Social abarca o reconhecimento da liberdade 

como valor ético central, em favor da equidade e justiça social; o compromisso com 

                                            
11

―STF enquadra homofobia e transfobia como crimes de racismo, ao reconhecer omissão 
legislativa.” (Disponível em: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo= 
414010. Acesso em: 19 nov. 2019.) 
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a eliminação de todas as formas de exploração e opressão; a ampliação da 

cidadania; dentre outros princípios sustentados no Código de Ética e evitar atuar em 

prol das expressões da questão social, por desconhecimento e preconceito, está em 

discordância com o projeto profissional. De acordo com Netto (2006, p. 8), ―uma 

indicação ética só adquire efetividade histórico-concreta quando se combina com 

uma direção político-profissional‖. 

Exemplificamos com a questão da violência. Ao divulgar os dados, a mídia 

acaba por declarar o nome registral da pessoa travesti, ou transexual, em 

desrespeito à sua vivência de sexo, informação que perpetua a violência, mesmo 

após a sua morte, conforme considerações da ANTRA (2017). 

Uma vez retificado o nome e sexo jurídico do indivíduo, essa forma de 

violência também será cessada, pois constará seu nome registral, de acordo com a 

vivência de sexo e, por conseguinte, na certidão de óbito, outro documento oficial 

jurídico-normativo. 

Nogueira, S. (2018, p. 221) lembra que muitas transidentidades ―não possuem 

nem documentos de registro e são enterradas como indigentes, o que mostra o 

desrespeito a essa população até mesmo na hora da morte‖.  

Com essas reflexões, demonstramos a importância e amplitude da 

intervenção da/o assistente social judiciário12 nos processos de retificação de nome 

e sexo jurídico. 

Assim sendo, de que maneira o Serviço Social das Varas da Família pode 

contribuir para que o pleito almejado pelas transidentidades seja alcançado?  

                                            
12

Denominação do cargo de assistente social no Tribunal de Justiça de São Paulo. 



34 
 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
PUC-SP 

 
2 METODOLOGIA 

 
Teve momentos até, assim, de reflexões filosóficas [...] 

qual é o nosso papel? 
Teve uma boa receptividade [no setor]: 

“olha que legal, a gente recebeu essa demanda risos]”.  
Mas, ao mesmo tempo, de repensar o que essa demanda  

significa dentro desse contexto judiciário, societário,?  
[...] porque a pessoa [...] tem de provar para 

um profissional do judiciário e qual foi a formação que tivemos, 
pensando na graduação?  

(Dani, entrevista em 2019). 
 

 

A pesquisa teve como objetivo principal dialogar com a atuação da/o 

assistente social judiciário nos processos de retificação de nome e sexo jurídico das 

pessoas travestis e transexuais, e, portanto, foi construída a partir da relação da 

práxis na intervenção de demandas que se apresentaram na realidade do espaço 

sócio-ocupacional das Varas da Família. Conforme Guiraldelli (2013, p. 124), 

―pensar a intervenção pressupõe pensar a investigação. Isso significa que 

investigação e intervenção possuem uma relação dialética de unidade‖. 

 

2.1 O processo de pesquisa 

 

Tratou-se de pesquisa qualitativa, com enfoque na fonte oral, como forma de 

promover aproximações sucessivas aos sujeitos da pesquisa, ou seja, a atuação na 

retificação de nome e sexo jurídico das pessoas travestis e transexuais. 

Uma vez que não está sistematizada a intervenção nesse tipo de processo, 

no âmbito da Vara da Família do Tribunal de Justiça de São Paulo, consideramos 

estabelecer, desde a escolha do tema da dissertação, um debate com os 

profissionais que atuaram na demanda, a fim de conhecer o movimento da profissão. 

Entendemos que a interlocução com essas/es participantes é imprescindível 

para problematizar o cotidiano profissional no trato do ineditismo da situação em 

análise, ao ter como norte o projeto ético-político profissional. 

Nesse sentido, resgatamos Minayo et al. (2008, p. 16), quando afirmam que 

―nada pode se intelectualmente um problema [de pesquisa] não tiver sido, em 

primeiro lugar, um problema da vida prática‖, pois as demandas que chegam ao 
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Serviço Social se modificam de acordo com o movimento da história e a correlação 

de forças. Assim, requerem da/o assistente social rearranjar as dinâmicas de 

atendimento, tendo como norte a emancipação humana, conforme será tratado 

adiante. 

É uma demanda incipiente para a atuação do Serviço Social das Varas da 

Família, por isso, conforme ensina Martinelli (2005, p. 121), foram requisitos para 

desvendar a realidade: 

 

 realizar a pesquisa a partir da prática; 

 falar a partir do lugar das experiências; 

 trabalhar a partir de uma proximidade crítica com os sujeitos; 

 ter sempre no horizonte o valor social da pesquisa, seu retorno ao 
campo  de intervenção e aos sujeitos que dela participaram.  

 

Conforme Martinelli (2005), a pesquisa, em nossa área do conhecimento, é 

orientada pela centralidade das/os participantes, que direcionam o modo de 

pesquisar, a ética, o trato das informações e a devolução às/aos participantes, 

características que marcam a direção ontológica da pesquisa em Serviço Social. 

O protagonismo desta pesquisa está nas/os participantes que cunharam 

respostas para esse enfrentamento da questão social, que é a vivência de sexo dos 

sujeitos travestis e transexuais em confronto com a normativa do ato registral. 

Por tratar-se de uma demanda sem precedentes, as/os profissionais 

elaboraram caminhos, a fim de qualificar as intervenções realizadas; por isso, os/as 

participantes são fontes das experiências que vivenciaram. 

A eleição dessa fonte oral também sinaliza a posição política que assumimos, 

ao privilegiar a oralidade das/os profissionais que fizeram frente às expressões da 

questão social no cotidiano de trabalho. Assistentes sociais que se valeram de sua 

criatividade para engendrar formas de reafirmar direitos, em se tratando de 

população travesti e transexual, ao pleitear retificações registrais na instituição 

judiciária. 

Lembramos que, nas agências de fomento de pesquisa, o Serviço Social é 

reconhecido como área de produção de conhecimento; assim, buscamos conhecer a 

diversidade de posicionamentos da profissão nas demandas de retificação de nome 

e sexo jurídico. 
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Desta forma, trabalhamos com a fonte oral, com vistas a amealhar 

informações sobre o contexto comum que cercou as reflexões das/os participantes 

da pesquisa. 

Ao nos balizarmos na ―temática circunscrita‖, nos termos de Martinelli (2005, 

p.122), temos como perspectiva captar a dinâmica do objeto em estudo por meio da 

―pequena cronologia [...] [ou seja] períodos históricos alcançáveis pela memória dos 

sujeitos‖. 

Ao rememorar o percurso sociohistórico da atuação nos processos de 

retificação de nome e sexo jurídico, a/o assistente social traz para o debate o sujeito 

demandante com suas questões, para além do aspecto da 

travestilidade/transexualidade, mas alcança também, e principalmente, a dinâmica 

da realidade social mais ampla.  

Desponta, dessa interlocução profissional-usuário, os aportes teórico-

metodológico, técnico-operativo e ético-político, que balizaram a intervenção, ou 

seja, a/o assistente social acessa a capacidade teleológica, orientada para promover 

direitos. 

Por outro lado, para enriquecer a pesquisa realizada, contamos com as 

reflexões sobre a prática profissional, no caso de algumas/alguns assistentes sociais 

que não tiveram contato com a demanda, mas formaram posição a respeito, uma 

vez que foi um tema que se espraiou pelos setores técnicos do Tribunal de Justiça 

de São Paulo. 

A intenção é compreender que o conjunto das/os profissionais, ainda que 

guardem motivações distintas, partilham do mesmo espaço sócio-ocupacional. 

A oralidade coloca a/o participante, no caso, as/os assistentes sociais 

judiciários, no centro da pesquisa em comento, sem, com isso, perder de vista a 

dimensão da totalidade e a correlação histórica com e dos sujeitos no momento em 

que ocorreu a intervenção profissional. Conforme Martinelli (1999, p. 12), ―o 

construtor da prática não é apenas o profissional que a realiza, mas sim o conjunto 

dos sujeitos que, articuladamente com a/o assistente social, dão vida e concretude à 

prática‖. 

Martinelli (2018) ensina que ser pesquisador oralista tem nexos com aspectos 

múltiplos, como ter interesse na palavra do outro; saber ouvir para fazer avançar o 

conhecimento; compreender a pessoa participante como sujeito político, e não 
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informante, pois o sujeito político dá sentido e significado às suas experiências; toma 

partido com narrativas que ilustram uma posição coletiva: ―a história de um é a 

história de muitos‖ (MARTINELLI, 2018, anotações de aula)13, dentre outras tantas 

conexões possíveis, a partir da fonte oral. 

Partimos da visão do assistente social judiciário para sistematizar a prática 

profissional nas demandas de retificação de nome e sexo jurídico, superando nosso 

olhar particular sobre a temática e abrangendo o que as/os profissionais de Serviço 

Social no Judiciário das Varas da Família têm a dizer a respeito. Assim, 

suspendemos o conhecimento que está acumulado sobre o tema em questão para 

estabelecer com as/os participantes eleitos um terreno comum de trocas, segundo 

ensina Martinelli (2018, anotações de aula)14. 

A presente pesquisa abarca meados de 2015, quando do ingresso do primeiro 

processo no Fórum João Mendes, local onde tomamos conhecimento da demanda, 

até quando o Supremo Tribunal Federal julgou a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 4.275, de março de 2018, que possibilitou às pessoas 

transgêneros15 retificar nome e sexo jurídico de forma cartorial. Em junho do mesmo 

ano, o Conselho Nacional de Justiça editou o Provimento 73/2018, que determinou o 

procedimento para a retificação do assentamento de nascimento nos cartórios. 

 

2.2 O território da pesquisa 

 

Por se tratar de uma demanda recente e que apresenta menor volume de 

processos, em comparação com as ações corriqueiras de Vara da Família (Guarda, 

Modificação de Guarda, Curatela, Regulamentação de visitas, Tomada de Decisão 

Apoiada, dentre outros), consideramos necessário ter o Estado de São Paulo como 

território de intervenção, abrangendo as comarcas16 onde se dão as atuações das/os 

assistentes sociais. 

                                            
13

Anotações de reflexões da Profa. Maria Lúcia Martinelli, em aula proferida Nepi, no dia 5 de 
setembro de 2018, na PUC-SP. 

14
Op. cit. Aula realizada em 15 de agosto de 2018. 

15
Termo utilizado no ato normativo. 

16―A comarca corresponde ao território em que o juiz de 1
o
 grau irá exercer sua jurisdição e pode 

abranger um ou mais municípios, dependendo do número de habitantes e de eleitores, do 
movimento forense e da extensão territorial dos municípios do estado, entre outros aspectos. Cada 
comarca, portanto, pode contar com vários juízes ou apenas um, que terá, no caso, todas as 
competências destinadas ao órgão de 1

o
 grau.‖ (Disponível em: http://www.jornaldaordem.com.br/ 
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O Fórum é o espaço físico, a edificação em que funciona um órgão do Poder 

Judiciário e Comarca é o território em que o juiz de 1o grau exerce a sua jurisdição, 

a depender do número de habitantes, da demanda forense, podendo abranger 

vários municípios. Uma comarca pode conter um ou mesmo vários juízes. A Vara é 

o local de trabalho do juiz. 

Cumpre-nos elucidar que os dados foram obtidos na Associação de 

Assistentes Sociais e Psicólogos do Tribunal de Justiça de São Paulo (AASPTJSP), 

porque existe a ressalva da instituição em disponibilizar dados que abarquem todo o 

Tribunal, no que se refere a recursos humanos dos setores técnicos. Desta forma, os 

dados vão sendo compostos pela Associação no contato amiúde da rede primária17. 

Segundo dados obtidos neste Estado, são 332 Fóruns, divididos entre capital, 

interior e litoral. Na Comarca de São Paulo, são 5 Fóruns centrais e 12 Fóruns 

regionais, além de outros espaços destinados ao Poder Judiciário. No litoral e 

interior, são 319 Fóruns. 

Nesses Fóruns e Comarcas, existem 330 Setores Técnicos, que abrigam 

assistentes sociais e/ou psicólogos, os quais exercem a função de auxiliares da 

Justiça18. 

Dessa quantidade de Fóruns, somente nas unidades João Mendes, Freguesia 

do Ó19 e Santo Amaro II há, de forma oficial, Setores Técnicos direcionados à Vara 

da Família. Nos demais Fóruns, as/os profissionais atendem a solicitações múltiplas 

de Família, Infância e Juventude e Violência. 

Analisamos que a separação de processos por espécie de demanda seria 

necessária, pertinente e salutar, em todos os Fóruns e Comarcas, pois as matérias 

                                                                                                                                         
noticia-ler/saiba-diferenca-entre-comarca-vara-entrancia-e-instancia/40157. Acesso em: 2 jun. 
2019). 

17
O conceito de ―rede social primária‖, aqui utilizado, provém de Regina Célia Tamaso Mioto, que 
define: ―as redes primárias são consideradas como a encruzilhada da vida ‗privada‘ e ‗pública‘ e são 
formadas pelo conjunto de indivíduos que se relacionam a partir de laços afetivos. Habitualmente, a 
rede primária é definida a partir de uma pessoa. É constituída por parentes, amigos e vizinhos e se 
transforma no decorrer da vida de acordo com a idade, as circunstâncias e a posição social‖. 
(MIOTO, 2002, p. 55. Disponível em: http://www.periodicos.ufsc.br/index.php/katalysis/article/view/ 
5870/5423. Acesso em: 20 out.  2019.) 

18
―Tratam-se de todos aqueles que participam do processo no sentido de implementar a prestação 
jurisdicional. Suas atribuições são determinadas pelas normas de organização judiciária. São eles: 
o escrivão, o oficial de justiça, o perito, o depositário, o administrador e o intérprete. Desse conceito 
se encontram excluídas as partes, as testemunhas, o Ministério Público e os advogados.‖ 
(Disponível em:https://www.direitonet.com.br/dicionario/exibir/1476/Auxiliares-da-justica-Novo-CPC-
Lei-no-3105- 15. Acesso em: 2 jun. 2019.) 

19
Vara criada para atender somente a processos digitais de Vara da Família. 
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afetas à Infância e Juventude e à Família diferem na lógica do raciocínio e no uso da 

legislação correlata. Nas Varas de Família, por exemplo, a legislação basilar é o 

Código Civil, subsidiado por outras legislações, como o Estatuto do Idoso; Estatuto 

da Pessoa com Deficiência; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Código de 

Processo Civil; dentre outras. 

Entendemos pertinente excluir o Setor Técnico das Varas de Família do 

Fórum João Mendes como possível campo de pesquisa, por considerar que a 

discussão sobre a temática apresenta lastro e acúmulo, e por ser ali o espaço sócio-

ocupacional desta pesquisadora. 

No que tange ao território de busca das/os participantes entrevistadas/os, 

compreendemos que uma amostragem que abrangesse profissionais atuantes na 

capital, Região Metropolitana de São Paulo e interior poderia conferir amplitude 

fronteiriça e representatividade para a pesquisa. Assim, duas/dois profissionais 

atuam na capital, uma/um na Região Metropolitana de São Paulo, e uma/um em 

Comarca do interior paulista. 

 

2.3 O Serviço Social nas Varas da Família 

 

Diversas/os autoras/es já se debruçaram sobre a inserção profissional do 

Serviço Social no Poder Judiciário. Podemos contar, como exemplo, dentre as 

muitas produções sobre a área, as contribuições de Fávero (2005; 2007); Fávero, 

Melão e Jorge (2011); Fávero e Gois (2014); Gois e Oliveira (2019); Rocha (2015; 

2018); Aguinsky (2017); Oliveira (2007; 2017) e Alapanian (2008). 

As análises que ora fazemos têm centralidade no trabalho da/o assistente 

social nas Varas da Família, especificamente uma área do Direito, no Poder 

Judiciário. 

O resultado do trabalho da/o assistente social nas Varas da Família é a 

produção de conhecimento sobre uma situação que demanda análise social a 

critério do juízo, ou seja, a perícia social só ocorre por determinação do juiz. 

O trabalho do perito materializa-se na forma de laudo social, que, no bojo do 

processo, vai constituir o conjunto de provas. Assim, também, o laudo social compõe 

o rol de documentos que subsidiarão o magistrado para a tomada de decisão. 
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É importante ressaltar que o laudo pode ou não ser considerado na sentença 

que será prolatada, pois o magistrado tem independência judicial para a aplicação 

da lei. Também a decisão exarada deve considerar o conjunto das provas, sob a 

possibilidade de ser revista. 

Partilhamos do entendimento do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS, 

2014) de que, de forma geral, o trabalho da/o assistente social é permeado pela 

dimensão jurídica. 

Não é recente a inserção do Serviço Social no Poder Judiciário. Contamos, 

em 2019, com 70 anos de inserção da profissão no Judiciário paulista. Conforme 

lembra Fávero (2013), em 1949, iniciou-se a atuação do assistente social por meio 

do Serviço de Colocação Familiar do Juízo de Menores, portanto, vinculado à área 

hoje chamada de Infância e Juventude. 

Desde 1949, as/os assistentes sociais intervinham nas expressões da 

questão social, naquele momento, com base em teorias conservadoras 

fundamentadas na doutrina social da Igreja Católica. No entanto, contava também 

com a existência de profissionais que atuavam de forma progressista e não 

partilhavam do viés doutrinário, no geral, segundo Fávero (2013, p. 513), 

 

Quando o Serviço Social tem início no Judiciário, o viés funcional positivista 
e o doutrinarismo social da Igreja Católica, aliados ao metodologismo do 
Serviço Social de casos individuais, de matriz norte-americana, eram 
referências para o exercício profissional.  

 

Na década de 1980, foi implantado o Serviço Social para atuar nas Varas da 

Família e Sucessões, por meio do Provimento 136, de 15 de abril de 1980, do 

Conselho Superior da Magistratura, aumentando, com isso, a capilaridade da 

profissão no Poder Judiciário. 

Entendemos ser importante situar algumas particularidades da atuação do 

Serviço Social nas Varas da Família, implantado no território atendido pelo Fórum 

João Mendes Júnior, berço desta pesquisa. 

A despeito do tempo de inserção do espaço sócio-ocupacional, 

aparentemente há parca compreensão da atuação do Serviço Social nas Varas da 

Família. Isso ocorre, a nosso ver, porque nesse espaço os processos não se 
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apresentam na divisa do risco iminente e do risco e da vulnerabilidade social, como 

ocorre nas Varas da Infância e Juventude. 

Se em outras áreas de atuação profissional, as demandas que emergem para 

o Serviço Social podem estar atreladas diretamente às questões materiais da 

existência do ser, nas Varas da Família, a identificação do objeto de trabalho 

profissional, ou seja, as manifestações da questão social, geralmente não estão no 

patamar de sobrevivência. 

Com base nos anos de atuação nesse espaço sócio-ocupacional, temos como 

hipótese que o dínamo dos processos é, em sua maioria, o ethos20 burguês 

neoliberal da competitividade, da individualidade, do desprestígio do outro. Nessa 

perspectiva, as ações tornam-se verdadeiros ringues. Podemos dizer que, 

geralmente, são pessoas criadas à imagem e semelhança do capital. 

Conforme esclarece Martins (1982, p. 9), 

 

O modo capitalista de pensar, enquanto modo de produção de ideias, marca 
tanto o senso comum quanto o conhecimento científico. Define a produção 
das diferentes modalidades de ideias necessárias à produção de 
mercadorias nas condições da exploração capitalista, da coisificação das 
relações sociais e da desumanização do homem. Não se refere estritamente 
ao modo como pensa o capitalista, mas ao modo de pensar necessário à 
reprodução do capitalismo, á reelaboração das suas bases de sustentação 
– ideológica e sociais. (grafia e grifos do original). 

 

São indivíduos que refletem no Poder Judiciário a desumanização imposta 

pelo ―modo capitalista de pensar‖ (MARTINS, 1982), revestida por exigências e 

significações irrefletidas e tomadas como visão de mundo. 

Na busca cega da disputa, existem seres sociais – como crianças, 

adolescentes, travestis, transexuais, idosos e deficientes – que têm seus direitos 

violados e invisibilizados pela trama orquestrada nos processos judiciais por 

operadores de direito, que ainda alimentam a litigância, em detrimento dos 

denominados Métodos de Solução Consensual de Conflitos (MSCC), de acordo com 

o Código de Processo Civil de 2015 e da Resolução 125/2010, do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ)21.  

                                            
20

Modo de ser. 
21

Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2011/02/Resolucao_n_125-GP.pdf. 

Acesso em: 9 nov. 2019. 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2011/02/Resolucao_n_125-GP.pdf
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Nessa forma de resolução de conflito, a decisão sai das mãos do juízo e 

passa para as pessoas envolvidas. Não sejamos ingênuos, visto que esse 

―tratamento‖, nos termos do CNJ (2010), abarca interesses diversos e não só o fato 

de os indivíduos serem protagonistas das decisões de seu interesse. 

Yeung (2015, p. 5), ao estudar a complexidade do Fórum João Mendes 

Junior, faz algumas considerações sobre o sistema de justiça, e pontua que, 

 

[...] o atual sistema judicial permite espaços de ―manobras‖ e apontam para 
a existência de possibilidades de ganhos pela litigância. Com isso, 
argumentam, existe uma demanda por serviços judiciais que não almeja a 
defesa de direitos, mas sim, algum tipo de vantagem oportunista [...]. Na 
melhor das hipóteses, haveria um excesso de judicialização no país, 
especialmente para pequenos conflitos que poderiam ser resolvidos de 
outra forma (fora dos tribunais). Se isso ocorresse, seria possível ceder 
espaço para conflitos mais complexos, que realmente exigem uma 
intervenção judicial (grifos da autora). 

 

Avaliamos que as considerações da autora são extensíveis igualmente a 

outros Fóruns. 

Lembramos que não devemos confundir a categoria marxiana mediação com 

a metodologia de resolução de conflitos chamada de mediação. 

Ademais, algumas prerrogativas da mediação de conflitos colidem com o 

Serviço Social, como a neutralidade, a possibilidade de mediação em todo e 

qualquer conflito como violência, no trabalho voluntário do mediador, entre outros 

aspectos. 

Não obstante, não nos referimos à mediação de conflitos realizada pelo perito 

assistente social, a qual não é recomendada pelo Conselho Regional de Serviço 

Social de São Paulo (CRESS/SP)22 e não permitida pelo Tribunal de Justiça, por 

caracterizar acúmulo de cargo no efetivo exercício como assistente social judiciário. 

Resguardadas as devidas diferenças de análise, tanto para o CRESS/SP quanto 

para o TJSP, o mediador é uma nova profissão. 

Outra particularidade das Varas da Família está no fato de que os processos 

são volitivos, ou seja, chegam ao conhecimento do Poder Judiciário pela 

manifestação da vontade dos sujeitos. Exceção a essa regra ocorre quando a 

                                            
22

Disponível em: http://cress-sp.org.br/wp-content/uploads/2015/10/Nota-T%C3%A9cnica 

Servi%C3%A7o- Social-e-Media%C3%A7%C3%A3o-de-Conflitos.pdf. Acesso em: 9 nov. 2019. 
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demanda abarca casos de curatela, que foram instados pela rede de serviços e 

ingressaram nas Varas da Família por meio do Ministério Público. 

Uma das particularidades em Vara da Família é que as ações podem ser 

interrompidas por desistência dos sujeitos que ingressaram com a ação, salvo os 

processos de Curatela/Tutela, que só chegam ao fim pela sentença. Com isso, o 

poder de agir sai das mãos do sujeito e passa para as do Estado. 

Essas caraterísticas atribuem pessoalidade à lide. Trata-se, por conseguinte, 

de algo particular daquele indivíduo ou grupo familial, que passa a ser identificado 

como requerente/autor/autora e requerida/a. 

Nos ritos do processo civil, as pessoas que se envolvem numa disputa judicial 

também podem ser denominadas por ―parte‖ ou ―partes‖. 

Ainda que no Serviço Social a/o profissional faça uso das lentes da profissão 

para realizar o estudo crítico dos autos, por parte da instituição, será dado um trato 

focalizado em razão do próprio rito processual. 

Outra condição peculiar, que caracteriza a intervenção da/o assistente social 

nas Varas da Família e, a nosso ver, demonstra o ethos burguês, é a figura do/da 

Assistente Técnico (AT) contratado/a. 

A/O AT é um/uma assistente social contratado e pago pelos sujeitos 

envolvidos na lide para representá-los na perícia, na área de conhecimento 

específica, no caso, a perícia social. Essa contratação ocorre, via de regra, por 

indicação dos escritórios de direito que representam as partes. 

A função do AT é apresentar quesitos para a perícia social e elaborar a crítica 

do laudo apresentado, ou seja, apresentar uma análise social na forma de relatório 

sobre o trabalho do perito. Conforme preceitua o Código de Processo Civil de 2015, 

as/os ATs são da confiança daquele contratante. 

Quesitos são perguntas que as/os ATs entendem pertinentes para o deslinde 

da questão. Não raro, esses quesitos extrapolam a natureza da demanda em perícia 

e a matéria de Serviço Social, de modo que emergem imiscuídos a interesses 

diversos. 

Nesse sentido, compete ao perito social estabelecer o limite da sua 

intervenção e reafirmar a finalidade a que se destina o laudo produzido, e evitar 

assuntos desviantes, que podem, inclusive, contribuir para acirrar a lide com 
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importantes consequências, em especial às pessoas que estão encobertas pela 

disputa, com os direitos ameaçados. 

Não se trata de um contrato equivalente, existindo, em ambas as partes, mais 

de uma prestação de serviços, que vai depender das condições financeiras dos 

envolvidos. 

Pode ocorrer, assim, de um dos lados ter condições de efetivar essa 

prestação de serviço e o outro não dispor dessas somas. É preciso frisar que a 

relação desigual não invalida a intervenção da/o AT, ainda que somente uma das 

partes tenha acesso a essa/e profissional. 

A experiência mostra que essa crítica tem também a finalidade de convencer 

o juízo de que o seu contratante oferece as condições superiores para a tarefa que 

se pleiteia. 

A/o AT precisa ter habilitação na área do conhecimento que efetuará a 

análise; no nosso caso, Serviço Social. Mas atenção, essa previsão, entretanto, não 

emerge do Código de Processo Civil, mas da lei que regulamenta a profissão e 

estabelece as atribuições privativas do assistente social, especialmente, no artigo 5o 

da Lei 8.662, de 7 de junho de 1993, que regulamenta a profissão. 

Dessa forma, em nossa área de conhecimento, é possível, minimamente, 

acercar-se de algum respaldo para a crítica, evitando a ingerência de pessoas de 

outras formações profissionais para tecer comentários sobre o laudo social. 

Por outro lado, o pluralismo profissional pode conferir a membros do Serviço 

Social interpretações divergentes da realidade analisada. 

Conforme pontuam Gois e Oliveira (2019), a atuação do AT tem como norte a 

garantia de direitos dos grupos incluídos/excluídos. No entanto, a nosso ver, a 

relação comercial que se estabelece pode interferir na direção que dará a seu 

trabalho. 

Senão, vejamos, a/o AT é indicado/a por um dos sujeitos abarcados pela lide 

com o fito de promover suas qualidades, mas pode ocorrer que, de fato, a outra 

pessoa que litiga no processo ofereça as almejadas condições que melhor atendem 

aos interesses da pessoa incluída/excluída: 
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a) Será que essa/e AT terá como se manifestar em desfavor de seu contratante, 

caso note que a situação representada não é a que melhor atende aos 

interesses da/o criança/adolescente/idoso? 

b) Será que o escritório de direito que indicou a/o AT para a atuação naquela 

lide e viu seu cliente não ser representado da maneira que lhe era 

conveniente, vai voltar a contratar essa/e profissional? 

c) Será que a/o própria/o AT terá condições de sustentar, perante o escritório, 

posição divergente daquela perseguida pelo cliente? 

d) Como fica a questão ética da/o AT, ao se prontificar a atender todas as 

demandas encaminhadas, ainda que sustente oposição à causa em disputa? 

e)  Será que o comprometimento ético-profissional da/o AT pode constituir 

empecilho na indicação dos escritórios de direito? 

A experiência como perita demonstra que a/o AT adere à representatividade 

do contratante e vale-se de todos os meios possíveis para atingir o fim perseguido 

pela parte que é, por ora, seu patrão, ainda que para isso sejam atropelados 

princípios caros à profissão. E, quando não, atingem a pessoalidade do perito com 

agravado comprometimento ético. 

Em que pese a atuação estar respaldada legalmente pela previsão dessa 

figura no Código de Processo Civil, trata-se de uma função controversa, uma vez 

que a/o AT vai referendar as alegações do seu contratante. 

Analisamos que a atuação como AT também é reflexo da reestruturação 

produtiva, uma vez que se trata de um trabalho precário, contratado por tarefa, que 

pode resultar em somas consideráveis, em curto período de tempo, e que pode a/o 

assistente social estar premido pela materialidade da vida e fazer desse ―nicho de 

mercado‖, ainda pouco explorado e que resulta em contratações rentáveis, um 

recurso para a sobrevivência. 

É importante frisar que as pessoas que se valem dessa figura jurídica são 

aquelas que dispõem de grandes somas para alcançar o fim a que se propuseram. 

Ainda, os fatores mencionados deixam subsumidos os alicerces do projeto 

ético-político profissional, ao prospectar ganhos financeiros. 

E o juízo leva em consideração o relatório apresentado pela/o AT? 



46 
 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
PUC-SP 

Ao que tudo indica, é respeitada a previsão legal do exercício da ampla 

defesa, mas, até o momento, ao prolatar a sentença, não temos lembranças de o 

juízo fazer menção ao relatório da/o AT, em detrimento do laudo social emitido pelo 

perito. 

Diante do exposto, analisamos que são indivíduos que buscam o Poder 

Judiciário para legitimar a sociabilidade que engendram, de acordo com o modo de 

produção em que está inserida, e sem fazer a crítica a essa visão de mundo e de 

homem. 

O adensamento das demandas no Poder Judiciário pode indicar que a 

população crê em uma ―sobreposição de responsabilidades do Judiciário às demais 

instâncias da esfera pública‖, conforme apontam Aguinsky e Alencastro (2006, p.19). 

Lembramos que a Justiça não é justa e não podemos confundir fazer justiça 

com ser justo. Nesse sentido, Melo (s/d) lembra que, 

 

É óbvio que há o aspecto cultural, onde se confunde Judiciário com Justiça, 
mas esta não pode ser monopólio de um grupo, todos podem fazer justiça, 
principalmente a conciliatória. O Executivo faz justiça quando emprega bem 
as verbas, o Legislativo faz justiça quando faz boas leis, o Ministério Público 
também faz justiça quando fiscaliza e não é omisso, a igreja faz justiça, a 
escola faz justiça. E o Judiciário faz injustiça também, quando realiza 
concursos sem critérios de correção publicamente definidos, quando 
promove os que agradam a cúpula, quando não participa da vida dos 
pobres, quando impede a fiscalização da sociedade.  

 

A sociabilidade capitalista, analisada à luz das relações sociais de sexo, pode 

trazer importantes vertentes para pensarmos sobre a particularidade da atuação do 

Serviço Social nas Varas da Família, inclusive sobre as ações de retificação de 

nome e sexo jurídico: que olhar é lançado sobre as transidentidades na sociedade 

que também pode se espelhar no ambiente coercitivo e conservador dos Tribunais? 

Vale ressaltar que a sociabilidade capitalista promove condições objetivas de 

manifestação, como violência, exclusão, não convívio, descuido; enfim, situações 

que se expressam objetivamente na vivência das pessoas que chamaremos de 

vulneráveis, uma vez que seus direitos estão ameaçados, ou mesmo cerceados. O 

foco da perícia social está voltado para essas pessoas, por isso é importante para 

a/o assistente social judiciário ter nitidez sobre para quem se destina a sua 

intervenção. 
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As relações sociais e culturais emergem nos processos das Varas da Família, 

fazendo com que o juízo se valha dos auxiliares da justiça, como as/os assistentes 

sociais, psicólogos, psiquiatras, contadores, dentre outros, para deslinde da questão. 

São conflitos oriundos das relações humanas que se manifestam, como guarda, 

modificação de guarda, regulamentação de visitas, curatela, tomada de decisão 

apoiada, retificação de nome e sexo jurídico, alienação parental, dentre outros. 

No cenário onde a norma está positivada, ou seja, escrita, as formas de leitura 

da realidade social são individualizadas nas condutas dos sujeitos. São direitos que 

estão escritos, mas que são destituídos de efetividade perante o ethos burguês. 

Essa conjuntura requer da/o assistente social que atua nas Varas da Família 

olhar aguçado para a implementação do projeto ético-político profissional. Segundo 

Mota (2017), é preciso que as/os profissionais de Serviço Social tenham agudeza 

para tencionar os meios de enfrentamento da desigualdade social, tendo em vista os 

limites da realidade à ação profissional, mas na perspectiva de lutar pela 

emancipação humana como perspectiva. 

Nesse sentido, ilustramos, com os processos de retificação de nome e sexo 

jurídico, quando nos valemos da instrumentalidade, que está à disposição para 

promover direitos, isto é, a modalidade da razão do mediato na atuação profissional, 

a fim de preservar a finalidade da intervenção, conforme ensina Guerra (2009). 

Nesse sentido, Martinelli e Koumrouyan (1994, p. 137) explicam que entendem 

instrumental, 

 

como o conjunto articulado de instrumentos e técnicas que permitem a 
operacionalização da ação profissional. Nessa concepção é possível 
atribuir-se ao instrumento a natureza de estratégia ou tática, por meio da 
qual se realiza a ação, e à técnica, fundamentalmente, a habilidade no uso 
do instrumental. Disso decorre que o espaço da criatividade no uso do 
instrumental reside exatamente no uso da habilidade técnica, portanto, 
reside no agente. Decorre também que o instrumental não é nem o 
instrumento nem a técnica tomados isoladamente, mas ambos, 
organicamente articulados em uma unidade dialética [...]. 

 

Consequentemente, o manejo qualitativo que a/o assistente social judiciário 

dará ao mapa teórico-metodológico que traçou para a demanda que lhe foi 

designada poderá proporcionar a conquista de direitos e a transformação da 

realidade vivida pelas travestis e pelas/os transexuais, ao menos no que se refere à 

sua documentação legal. 
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Fávero (2005, p. 134-135), em suas pesquisas sobre a área sociojurídica, 

apresentou importante contribuição do Prof. José Pinheiro Cortez, um dos pioneiros 

no Serviço Social no Judiciário, 

 

Importante é definir o papel do Serviço Social na esfera do Judiciário. E 
esse papel não é uma definição só da lei nem só do Poder Judiciário. É 
também, e fundamentalmente, nossa, dos assistentes sociais. Então, vou 
trabalhar os Serviços Sociais junto ao Poder Judiciário a partir de uma ótica 
específica e nossa, e que eu vou tentar convencer o Poder Judiciário, o juiz, 
o legislador, seja quem for, a adotar essa ótica [...]. [...] o Poder Judiciário é 
um poder político, no sentido amplo da palavra político.  

 

A partir das palavras do Prof. Cortez, com as quais concordamos, levantamos 

duas hipóteses, uma no âmbito interno e outra no externo, que rebatem sobre a 

profissão nas Varas da Família. 

No âmbito interno é que, atualmente, o cotidiano profissional sugere que no 

interior da instituição, o Serviço Social, enquanto categoria, está esmorecido, pois a 

tendência é adotar posições subalternizadas, pela assunção dos objetivos 

institucionais, como se fossem da categoria, pelo trabalho aligeirado, laudos 

assemelhados a um ―boletim de ocorrência‖23, que não demarcam as 

particularidades do Serviço Social, pela apropriação de termos e conceitos da 

psicologia para justificar questões sociais; pela visão individualizada das demandas, 

sem a necessária correlação e contribuição para fomentar políticas, dentre outras 

peculiaridades, que foram descaracterizando a intervenção da/o assistente social 

judiciário. 

Consideramos que essa fragilidade se dá por motivos diversos, inclusive 

externos, o que reflete a segunda hipótese levantada, ou seja, as marcas da 

restruturação produtiva, com seus pilares de produtivismo, trabalho intensificado24, a 

não admissão de concursados para reposição das vagas, a informatização dos 

processos que, se por um lado, deu celeridade às tramitações, de outro facilitou o 

                                            
23

Conforme queixou-se um operador do direito, ao se referir a um laudo social. 
24

―No modo capitalista de produção, assim como no modo escravista e no servil, o controle da 
intensidade do trabalho sai das mãos do trabalhador e passa a ser definido, total ou parcialmente, 
pelo empregador (Marx, 1975). O grau da intensidade do agir resulta de uma disputa, de um conflito 
social que opõe o interesse dos trabalhadores ao dos empregadores. Não é o indivíduo trabalhador 
quem define autonomamente suas condições de trabalho e estabelece o grau de empenho pessoal 
com a atividade. O ato de compra e venda da força de trabalho confere ao comprador poder sobre 
como será utilizada a mercadoria força de trabalho.‖ (DAL ROSSO, S. Intensidade e 
imaterialidade do trabalho e saúde. Disponível em: http://repositorio.unb.br/bitstream/ 
10482/21976/1/ARTIGO_IntensidadeImateralidadeTrabalho.pdf. Acesso em: 1 nov. 2019.) 
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acirramento do litígio, pois o acesso rotineiro à lide faz com as petições sejam 

rebatidas rapidamente, terceirizações com o cadastro de peritos25; e outros aspectos 

mais. 

Apesar disso, a busca por novos caminhos pulsa nesse cenário e algumas 

iniciativas individuais ou locais emergem na forma de laudos sociais fundamentados, 

em estímulos ao Ministério Público, para fomentar ações coletivas em favor de 

interesses sociais por creches26, por exemplo, e outras iniciativas que sustentam 

posições para o benefício daqueles que estão tendo seus direitos ameaçados, como 

bem indicou o Prof. Cortez, ao ser entrevistado por Fávero. 

Tejadas (2013, p. 470) adverte que, 

 

A atenção a demandas de cunho individual é atravessada por contradições 
que, encharcadas da vivência no mundo jurídico, assumem determinadas 
características, como a tendência a serem desenraizadas de suas bases 
econômicas e sociais, para serem abstraídas e respondidas de modo 
fragmentário.  

 

Conforme esclarece Melo (2001, p. 1), ―interpretar a Constituição apenas com 

elementos jurídicos, sem adentrar nos aspectos sociais e políticos é quase um crime 

contra a sociedade‖.  

A intervenção da/o assistente social judiciário pode conferir outras maneiras 

de análise da situação como: 

a) Abrangência da conjuntura;  

b) Rebatimento das relações de produção no cotidiano dos indivíduos e famílias 

atendidas, relações sociais de sexo na sociedade do capital;  

c) Direito da criança em conviver com o par parental, a despeito do fim da 

conjugalidade;  

                                            
25

Trata-se de um cadastramento destinado a ―profissionais interessados em atuar como peritos, 
tradutores, intérpretes, leiloeiros públicos oficiais, administradores, administradores judiciais em 
falências e recuperações judiciais, liquidantes, inventariantes dativos e outros. O sistema permite 
um único cadastro para todas as comarcas, circunscrições e regiões judiciárias do Estado de São 
Paulo. As informações vão para um banco de dados para consulta dos magistrados interessados na 
nomeação de especialistas. O novo sistema reduz rotinas repetitivas e elimina a necessidade de 
distribuição de documentos e currículos pelos auxiliares da Justiça a cada uma das unidades 
judiciais do Estado. Também está de acordo com os princípios constitucionais da moralidade, 
transparência e publicidade.‖ (Disponível em: https://www.tjsp.jus.br/Noticias/Noticia?CodigoNoticia 
=49949. Acesso em: 1 nov.2019.) Entendemos que é uma forma de contratação precária, por 
tarefa, e que inviabiliza a luta dos assistentes sociais por concursos públicos, a fim de repor os 
cargos vagos. 

26
Relato do cotidiano profissional de uma assistente social em reunião na AASPTJSP. 
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d) Dar visibilidade de que o problema de um permeia tantos outros grupos, 

apontando outras correlações de análise;  

e) Entendimento de que na casa dos outros é diferente e que isso não significa 

ser pior ou melhor;  

f) Que o fato de ser considerado má/mau companheira/o em nada determina ser 

um(a) má/mau mãe ou pai;  

g) Que o idoso que dá de seus proventos em retribuição aos vizinhos que lhe 

prestam auxílio no dia a dia não é um perdulário;  

h) Que o território, para além da dimensão de espaço, tem relações sociais que 

precisam ser valorizadas e podem conferir qualidade de vida às famílias;  

i) Que a vivência de sexo transcendente ao binarismo não tem conotação moral 

ou patológica, mas é uma das formas de estar no mundo; 

j) Que famílias são formadas para além dos laços de consanguinidade;  

k) Que existem redes de apoio familiar, de vizinhos, amigos e serviços públicos 

fundamentais para minimizar riscos e vulnerabilidades sociais;  

l) Que vínculos fortalecidos não derivam de elevadas condições 

socioeconômicas, entre outras correlações possíveis, que demarcam as 

particularidades da intervenção da/o assistente social nas Varas da Família. 

As qualidades distintivas que marcam o exercício profissional do Serviço 

Social nas Varas da Família podem contribuir para que o juízo não seja um 

―compilador de jurisprudência, limitando-se a aplicar a orientação dominante à 

hipótese submetida ao seu julgamento, já que esse tipo de serviço poderia ser 

prestado por um computador‖ (NALINI, 1977, p. 6) 

Para alcançar esse aprofundamento de análise, é necessário não naturalizar 

as situações submetidas à sua apreciação, é preciso qualificar a intervenção, valer-

se da razão dialética para entender, explicar e registrar as tramas da questão social, 

para fazer avançar a história para além dos retratos do indivíduo ou da família, mas 

captar o movimento processual da sociedade que se expressa nos cotidianos dos 

sujeitos. 

Ademais, como assistentes sociais, existe a possibilidade de incluir no rol dos 

instrumentos (além das entrevistas individuais ou conjuntas, da observação 

participante, etc.), a visita domiciliar, que, apesar de não ser um procedimento 
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exclusivo do Serviço Social, fica adstrito à profissão no espaço sócio-ocupacional em 

análise. 

Nesse sentido, entendemos que o procedimento, no caso das perícias de 

retificação de nome e sexo jurídico, e não só, pode trazer elementos da vida 

cotidiana das/dos requerentes envolvidos na lide, que não seriam compreendidas 

somente numa entrevista de ―gabinete‖, nos termos de Mioto (2001).  

Conforme ensina Martinelli (2006, p. 11), ―identidades pedem reconhecimento, 

reciprocidade, são construções coletivas‖. Portanto, nos espaços de convivência das 

pessoas travestis e transexuais, vão emergir aspectos do cotidiano que dirão de sua 

identidade construída e apreendida pelas relações sociais que estabelecem. A visita 

estabelece a condição de estar no território onde se dão as relações sociais do 

sujeito; como ensina Diniz (2012), o território não é apenas o espaço geográfico 

como um dado inerte, mas a compreensão das relações sociais que ali se 

desenvolvem. 

O procedimento técnico da visita ocorre em concomitância com outros, como 

observação participante e entrevista, de maneira que as informações obtidas 

ocorrem de forma contextualizada e assim são examinadas em sua dimensão social. 

Consideramos fundamental elucidar que a visita domiciliar não tem cunho 

disciplinador ou fiscalizatório, uma vez que deve ser limitada pelo compromisso 

ético. 

Ressaltamos o importante instrumental da visita domiciliar como uma 

particularidade da intervenção profissional nas Varas da Família, embora não seja 

um instrumento privativo do Serviço Social. Não obstante, o manejo que a categoria 

pode conferir ao procedimento nas Varas da Família acrescenta potencialidade ao 

laudo. 

As relações sociais ditam formas de viver em sociedade, que podem ser 

apreendidas e tornadas como norma capturada pela legalidade. 

A legislação está assentada numa correlação de forças, que ora pende mais 

para um lado, ora para outro. Aparece, como mediador dessa correlação de forças, o 

Estado, mas que, em verdade, é o representante da classe dominante. Como 

assistentes sociais atuantes no Poder Judiciário, consideramos que temos que fazer 

pender a força para o lado da classe trabalhadora, a qual também compomos. 
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Enfim, conforme Baptista e Battini (2009), a/o assistente social trabalha com o 

movimento teoria-prática e, nessa forma de trabalho, a pesquisa/investigação 

possibilita a apreensão da realidade como concreto pensado, o que dá ensejo a 

conceber os contornos do real e permite vislumbrar outras maneiras de 

compreensão do mundo, para além das normas positivadas, além de motivar formas 

de agir e pensar. 

 

2.4 “O artesanato intelectual”27 

 

Segundo Baptista (1999, p. 37), ―a reflexão sobre a realidade já é um diálogo 

com a teoria e já traz as indagações de como se vai fazer a pesquisa e como vai ser 

o método de investigação‖.  

Ao tratar a prática profissional, o horizonte foi a demanda apresentada pelo/a 

usuário/a e refletir sobre o que a pessoa almejava, ora, o reconhecimento formal de 

sua ―identidade de gênero‖. Então, de saída, provinha do processo as categorias 

identidade e gênero. 

Portanto, o critério inicial para a seleção das categorias pressupostas 

privilegiou o binômio identidade e gênero, que nos deu as primeiras pistas para 

atuação, nos idos de 2015, nos processos de retificação de nome e sexo jurídico e 

foram retomados no início da pesquisa do mestrado, em 2018. 

Em primeira análise, essas categorias pareceram-nos centrais para a atuação 

nos processos de retificação de nome e sexo jurídico, uma vez que diziam da 

solicitação do/a usuário/a que busca o Poder Judiciário para ter sua documentação 

retificada, a fim de que seja representativa de sua ―identidade de gênero‖28.  

Os primeiros passos foram dados em aproximação à categoria gênero, e 

ganhou novos contornos ao nos debruçarmos em Mirla Cisne e Silvana Santos 

(2018), na categoria que sustentam as autoras: relações sociais de sexo – categoria 

que será tratada adiante. 

                                            
27

Expressão utilizada por: MILLS, C. W. A imaginação sociológica. Trad. Walternnir Dutra. Rio de 
Janeiro: Zahar, 1975, estudada na disciplina de Produção do Conhecimento, ministrada pela Profa. 
Dra. Dirce Koga, em 19 de fevereiro de 2018. 

28
O termo será tratado adiante, mas como não compartilhamos dessa terminologia, é apresentado 
entre aspas. 
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Ao cursar o Núcleo de Estudos e Pesquisa sobre Identidade (NEPI) como 

parte integrante dos créditos acadêmicos, deparamo-nos com a categoria 

sociabilidade, que conferiu amplitude aos estudos realizados, uma vez que essa 

chave de análise traz luz às vivências cotidianas de sexo nas relações sociais. 

Cabe esclarecer que, em junho de 2018, quando transcorria a pesquisa de 

mestrado, o CNJ editou o Provimento 73, que regulamentou que as pessoas 

travestis e transexuais podem fazer a retificação do registro civil e de casamento 

diretamente no cartório, por autodeclaração. Mas a via judicial não foi abolida, 

apenas o Provimento 73/2018 incluiu outra possibilidade de efetivar a retificação, 

que é via Registro Civil das Pessoas Naturais. 

Nessa etapa da construção da pesquisa, os norteadores já eram outras fontes 

bibliográficas, com foco nas categorias sociabilidade, sexo e lugar de fala29, além de 

abarcar o Provimento CNJ 73/2018. 

Também analisamos o rebatimento do último período eleitoral para os 

processos de retificação de nome e sexo jurídico de pessoas travestis e transexuais.  

No estudo bibliográfico, emergiram indagações surgidas na construção dos 

fichamentos, nos conhecimentos adquiridos nas disciplinas cursadas e nos eventos 

que participamos.  

Ao anotar reflexões sobre as dimensões teórico-metodológicas, técnico-

operativas e ético-políticas, despontavam questões, no diálogo com os textos 

estudados, como por exemplo: Quais foram as estratégias de atuação que a/o 

assistente social se valeu nos atendimentos realizados? Ou, quais os argumentos 

que embasaram a negativa de atendimento das demandas dessa natureza? 

Os questionamentos forneceram subsídios para a elaboração de questões 

disparadoras, para fomentar o diálogo com as/os participantes e assim realizarmos a 

                                            
29

Segundo Djamila Ribeiro, a noção de ―lugar de fala‖ e os ativismos que dela derivam pode ser 

considerada um dos assuntos mais debatidos nas discussões a respeito de visões de mundo, 
experiências e saberes localizados, e deriva, principalmente, dos feminismos negros, que logo 
identificaram a impossibilidade do feminismo surgido nos anos 60 de dar conta das diversas 
questões que perpassavam mulheres racializadas. Djamila Ribeiro mostra como o conceito se 
articula com o direito à voz e à escuta de vozes marginalizadas, no qual é importante que cada 
indivíduo seja capaz de identificar o seu lugar de fala em uma estrutura social centrada com 
marcadores hegemônicos em relação ao gênero, à raça e classe social. Para a autora, o termo 
pode ter surgido a partir da tradição de discussão sobre feminist standpoint, diversidade, teoria 
racial crítica e pensamento decolonial. (Disponível em: RIBEIRO, Djamila. O que é lugar de fala? 
São Paulo: Editora Letramento. Coleção Feminismos Plurais, 2017). 
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pesquisa empírica. Essas questões guardam conexão com o foco nos objetivos da 

pesquisa. 

Buscamos construir um rol de questões claras, que possibilitassem a coleta 

das narrativas e favorecessem a compreensão de aspectos factíveis ao problema de 

pesquisa proposto, conforme preconiza Chizzoti (2005, p. 56) ―[...] questões e 

subquestões [que] componham um todo lógico e ordenado [...] linguagem com 

palavras simples, usuais, exatas e facilmente inteligíveis, sem termos técnicos 

especializados ou eruditos‖ (grifos nossos). 

As questões foram separadas em blocos, de modo a abranger o perfil dos 

participantes pesquisados e a prática profissional da/o assistente social nos 

processos de retificação de nome e sexo jurídico, na perspectiva de problematizar o 

movimento da profissão, direcionado à demanda de retificação de nome e sexo 

jurídico. 

Para tanto, apoiamos-nos no modo de apresentação formulado no NEPI, onde 

é elaborado um quadro, que permite clara visualização dos objetivos propostos e as 

questões disparadoras formuladas. 

O primeiro bloco de questões reuniu informações sobre os participantes da 

pesquisa, com dados de identificação e formação profissional. O objetivo da coleta 

dessas informações foi elaborar um breve perfil das/os profissionais participantes. 

O segundo bloco foi dividido em dois conjuntos disparadores, num total de 12 

questões. 

O primeiro conjunto, com oito perguntas abertas para assistentes sociais que 

atuaram nos processos de retificação de nome e sexo jurídico. São elas: 

1) Quais as estratégias de atuação que você se valeu nos atendimentos 

realizados? 

2) Quais os objetivos que nortearam seu trabalho para elaboração da construção 

do laudo social? 

3) Você pode tecer reflexões sobre o fato de uma pessoa ter o documento de 

registro civil em dissonância com sua ―aparência‖? 

4) Quais os recursos que você buscou para ter suporte no atendimento à 

demanda? 

5) Quais as conclusões que balizaram o parecer social que você emitiu? 
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6) Você pode apontar manifestações da questão social que apareceram no 

atendimento que você prestou? 

7) Esses elementos foram pontuados no laudo? 

8) Quais suas considerações sobre o fato de processos dessa natureza 

ingressarem nas Varas da Família? 

O segundo conjunto foi formado por quatro questões abertas, direcionadas 

para as/os profissionais que defendiam não se tratar de uma demanda para o 

Serviço Social no Judiciário. São elas: 

1) Quais os motivos que sugerem a você que processos de natureza de 

retificação de nome e sexo jurídico não se tratam de matéria pertencente ao 

Serviço Social? 

2) Qual o caminho que você considera pertinente que as pessoas travestis e 

transexuais deveriam percorrer em atendimento à sua demanda? 

3) De que maneira você realizou a negativa de atendimento? Você apontou os 

motivos na manifestação realizada? 

4) Houve devolutiva por parte dos operadores do Direito (juízo ou Ministério 

Público) dessa negativa? 

Vale lembrar que, de cada uma/um das/os participantes, foi coletada 

autorização pelas/os profissionais de Serviço Social no Judiciário, por meio do 

Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) (Apêndice A), o qual os 

informou sobre o teor da pesquisa e os objetivos pretendidos na dissertação. 

A fim de preservar a identidade das/os participantes/os, doravante, serão 

nomeadas/os por nomes fictícios, escolhidos por esta pesquisadora, que são 

comuns e podem ser atribuídos aos dois sexos. 

O contato com as/os participantes foi previamente agendado, de acordo com 

a disponibilidade indicada por elas/es. Assim, nos dias 4/8/2019, 12/8/2019, 

20/8/2019 e 26/8/2019, realizamos a pesquisa empírica com as/os assistentes 

sociais judiciários. 

As/os participantes tiveram a prerrogativa de indicar o local que consideravam 

adequado para a realização da entrevista. Três delas/es sugeriram o setor técnico 

onde trabalham como local apropriado para o procedimento, fora do turno de 

trabalho, e uma se deu na casa desta pesquisadora, num final de semana, uma vez 
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que a/o participante oportunizou o dia para também atender a compromissos 

familiares. 

Na ocasião, preparamos um café da manhã para recepcionar a/o participante, 

como forma de lhe proporcionar acolhimento, aconchego e uma forma gentil de 

começar o dia, uma vez que o diálogo se deu no período da manhã.  

No momento de iniciarmos a discussão, a filha da/o participante solicitou 

permissão para acompanhar o procedimento, para conhecer como se dá uma 

pesquisa com o uso da fonte oral. Anuímos ao acompanhamento da jovem. 

Durante todo o procedimento, a jovem manteve-se em silêncio e observando 

a interação entre nós. 

Em que pesem as questões norteadoras, o desenho de cada um dos 

encontros assumiu contornos peculiares, uma vez que, à medida que emergiam as 

narrativas, as questões subsequentes eram delineadas, com o intuito de ampliar, 

aprofundar e conhecer a maior gama possível de informações sobre o tema em 

estudo. Portanto, os momentos dos diálogos foram ímpares, pois o debate foi 

sustentado de acordo com a eloquência e as reminiscências da/o participante. 

O tempo de duração das entrevistas foi semelhante, aproximadamente 50 a 

75 minutos. Não tivemos embaraços para realizar as gravações. 

Destacamos a particularidade de um dos diálogos, em que a/o participante 

proferia articulações labiais, apontando para o celular que gravava o procedimento, 

como se quisesse fazer determinadas considerações, mas o fato de existir o registro 

a/o inibia. Neste caso, reiteramos, mais de uma vez, o compromisso de sigilo da 

pesquisa e, sobretudo, delineamos que se trata de uma análise sobre a profissão e 

não sobre o profissional. 

Por se tratar de uma pesquisa que se debruça sobre a atuação profissional, 

depreende-se que as/os participantes queiram legitimar e potencializar o seu saber. 

Por conseguinte, não por acaso, a maior parte das entrevistas ocorreu em seu local 

de trabalho, numa indicação relacional sobre o que se fala e de onde se fala. 

Não obstante as entrevistas terem ocorrido no espaço de trabalho, os setores 

técnicos visitados eram silenciosos e as/os profissionais dispuseram o local para a 

realização do procedimento, de maneira que as discussões transcorreram em 

ambiente calmo e livre de interrupções. 
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O fato de ter se deslocado para o encontro com diversos assistentes sociais 

judiciários possibilitou a esta pesquisadora conhecer outros espaços e dinâmicas de 

trabalho. No universo dos setores técnicos do Tribunal de Justiça, ao menos da 

capital, dada a própria forma de orquestrar o trabalho e a logística, não há 

oportunidade de acessar outros setores técnicos. 

 

2.5 As/os participantes da pesquisa 

 

Segundo Iamamoto (2011, p. 58), ―pensar a profissão é também pensá-la 

como fruto dos sujeitos que a constroem e a vivenciam‖ (grifos originais). 

Do universo de Setores Técnicos do Tribunal de Justiça de São Paulo, de 

forma intencional, no cotidiano, por meio de rede primária, buscamos eleger quatro 

assistentes sociais judiciários atuantes no Estado de São Paulo, para participar da 

pesquisa de mestrado. 

Cabe esclarecer que, apesar de as/os psicólogos judiciários realizarem perícia 

psicológica nos processos da natureza em comento, os participantes eleitos para a 

pesquisa de mestrado foram as/os assistentes sociais judiciários. 

Nesse universo escolhido de forma intencional, foram selecionadas/os 

duas/dois, que anuíram que a intervenção do Serviço Social se faz a partir de 

demanda judicializada e duas/dois que entenderam ser desnecessária a atuação 

da/o assistente social judiciário na retificação de nome e sexo jurídico de travestis e 

transexuais, por defenderem não ser pertinente à matéria de Serviço Social. 

Dessa maneira, a pesquisa apresenta mais amplitude para contribuir com o 

debate profissional acerca da temática, além de permitir uma atitude democrática, a 

fim de esclarecer as possibilidades que a autonomia relativa enseja no cotidiano 

profissional na instituição judiciária. 

Martinelli (1999, p. 24) ensina que, no uso da fonte oral, 

 

trabalhamos com a concepção de sujeito coletivo [grifo original], no sentido 
de que aquela pessoa que está sendo convidada para participar da 
pesquisa tem uma referência grupal, expressando de forma típica o conjunto 
de vivências de seu grupo. 
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Entendemos que, com a autonomia relativa, dispomos de flancos de liberdade 

para traçar estratégias na defesa dos direitos, como na intervenção em processos de 

retificação de nome e sexo jurídico das travestis e das/os transexuais, uma vez que 

as questões se colocam primeiro na realidade e depois adquirem justificativa legal, 

ou seja, ―as demandas profissionais se constituem de forma histórica e social‖, 

conforme lembra Lima (2019)30. Segundo Iamamoto (2011, p. 97), a/o assistente 

social dispõe de certa, 

 

independência na definição de prioridades e das formas de execução de 
seu trabalho, sendo o controle exercido sobre sua atividade distinto daquela 
a que é submetido, por exemplo, um operário na linha de produção (grifos 
do original).  

 

Com base nessa competência teórica de dialogar sobre e com a realidade é 

que ponderamos que a/o assistente social judiciário possui base sólida para, junto 

com as pessoas travestis e transexuais, fazer alcançar o pleito almejado, para que o 

assentamento registral dessas/es últimas/os reflita a sua vivência de sexo. Isso 

significa que a intervenção profissional pode estabelecer possibilidades para a 

transformação e reforçar os interesses daquelas/es que passam por refrações da 

questão social (CFESS; ABEPSS, 2009). 

O critério para a quantidade de participantes eleitos foi o tempo histórico 

determinado para a construção da pesquisa de mestrado. 

Nas entrevistas, utilizamos dispositivo para captura e armazenamento de voz, 

ou seja, um gravador. 

Queiroz (1991, p. 58), no que tange à coleta de informações, ensina que, 

 

o diálogo entre pesquisador e informante tem por objetivo a coleta de 
informações precisas sobre determinado problema, por meio de perguntas e 
respostas efetuadas de maneira direta, tanto quanto possível; o pesquisador 
define sempre de antemão, em detalhe, o que está procurando, e é ele 
quem conduz o jogo, donde sua posição claramente de dominação neste 
relacionamento. Da precisão do conhecimento anterior que possui sobre o 
que deseja saber, dependem a acuidade e a objetividade das perguntas. O 
emprego desta técnica pressupõe, portanto, que exista já um conhecimento 
acumulado a respeito daquilo que se pesquisa, sendo necessário agora 
determinar com rigor certos aspectos ou certos detalhes. É uma técnica 
essencialmente informativa a respeito de dados específicos.  

 

                                            
30

Diálogo com Neusa Cavalcante Lima, durante a construção da presente pesquisa. 
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Quanto à pretensão de entrevistar assistentes sociais que se declaravam 

contra a intervenção em processos de retificação de nome e sexo jurídico de 

travestis e transexuais, deparamo-nos com dificuldades, que muito dizem sobre o 

lugar da profissão no Judiciário e o recuo perante uma posição que poderia ser 

questionada técnica e eticamente. 

Nesse segmento, observamos que as/os profissionais que afirmavam ser 

contrários à intervenção nesses processos, quando instados pelo juízo, realizaram o 

atendimento. Ou, ainda, declaravam-se em desfavor da atuação na demanda, mas 

não desejavam externar seus pontos de vista numa pesquisa acadêmica. Esses 

encontros serão analisados no capítulo em que tratamos da judicialização da 

retificação de nome e sexo jurídico. 

Das quatro entrevistas realizadas, três ocorreram com pessoas que, na 

sociedade do capital, são consideradas do sexo feminino e uma com uma pessoa 

considerada do sexo masculino. 

A/o primeira/o assistente social entrevistada/o recebeu a denominação de 

Ariel; a/o segunda/o recebeu a denominação de Dani; a/o terceira/o, de Leo; a/o 

quarta/o recebeu o nome de Renné, perfazendo o total de quatro profissionais 

entrevistadas/os. 

A Figura 5 sintetiza o perfil dos participantes da pesquisa. 

 

Figura 5 - Perfil das/os participantes entrevistadas/os 

Graduação em Serviço Social Atuação Profissional como Assistente Social 

Denominação 
Instituição de 

Ensino Superior 
Modalidade 

Tempo 
(em anos) 

Ano de 
Ingresso no 

TJ 

Região 
de Trabalho 

Ariel Pública Presencial 11 2014 Interior 

Dani Privada Presencial 10 2013 Capital 

Leo Pública Presencial 14 2006 Capital 

Renné Privada Presencial 09 2013 
Região 

Metropolitana 

Fonte: Dados obtidos na etapa de pesquisa empírica no período de 3 a 26 ago. 2019. 
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 As denominações referenciais não possibilitam, de forma proposital, identificar 

o sexo das pessoas entrevistadas, não obstante, esclarecemos que o perfil das/os 

entrevistados reafirma a tendência de o Serviço Social ser uma profissão com forte 

traço da divisão sexual do trabalho, demarcado pelo dito feminino. 

Esse signo aponta como a divisão sexual do trabalho demarca as profissões e 

reflete as relações sociais de sexo tecidas pelo modo de produção capitalista. 

Os estudos de Cisne (2015) pontuam que profissões centradas na esfera da 

reprodução social são desprestigiadas e têm suas competências esmaecidas por 

qualidades inatas atribuídas ao sexo feminino. 

Desconsiderar que sexo e classe (e podemos acrescentar raça, por que não?) 

constituem uma unidade para refletir sobre o sintagma dominação-exploração-

opressão na sociedade do capital e pode revelar que escorregamos nas tramas das 

relações sociais capitalistas e reproduzimos o discurso do opressor. 

Granemann (1999), Cisne (2014, 2015), Tabet (2014) apontam elementos 

para refletir sobre tal questão. Vejamos algumas considerações. 

O feminino está atrelado à esfera da reprodução e da hierarquização entre os 

seres sociais com reflexos objetivos para a sobrevivência, ou seja, as mulheres 

trabalham mais e ganham menores salários. A reprodução fica subsumida de valor 

agregado no modo de produção capitalista, apesar de intimamente articulada e 

essencial para dar sustentação à produção.  

Por estar na esfera da reprodução, o acesso a instrumentos de trabalho é 

controlado. Tabet (2014), ao analisar a divisão sexual do trabalho, adverte que 

existe, de longa data, o acesso a instrumentos de produção qualitativamente 

diversos entre homens e mulheres, e essa divisão proposital impõe a apropriação e 

o controle dos instrumentos. Por conseguinte, vincula o instrumento e a atividade 

realizada, de tal modo que essa diferença se apresenta no cômputo do tempo livre; a 

atividade masculina é apresentada como extenuante e a atividade feminina ―como 

mais tranquila e regular‖ (TABET, 2014, p. 123). Por isso, o trabalho da mulher pode 

ser ininterrupto – jornada de trabalho remunerado e não remunerado.  

Ressaltando que o Serviço Social está inserido na divisão social, técnica e 

sexual do trabalho, mediações que constituem categorias de análise para refletir 

sobre a condição da/o assistente social no mercado de trabalho. 
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Esses são alguns elementos para refletirmos sobre a predominância do 

feminino na profissão. 

Por fim, conforme Cisne (2014), ―A divisão sexual do trabalho não diz respeito 

―apenas‖ às relações sociais de sexo, uma vez que opera como uma divisão social‖ 

(CISNE, 2014, p. 89). A autora também acrescenta que é preciso combater a causa 

que fundamenta a binaridade, que fomenta a ideologia da diferença entre os sexos, 

ou seja, o modo de produção capitalista. 

A autora alerta que não se trata de mero acaso, mas de uma estratégia do 

capital para potencializar a extração do mais-valor, acentuar a exploração, demarcar 

a subalternidade, os baixos salários e a desvalorização, situação que, no Serviço 

Social, não passa ao largo (GRANEMANN, 2015). 

Conforme Yazbek (2009, p. 127), 

 

A reprodução das relações sociais é a reprodução de determinado modo de 
vida, do cotidiano, de valores, de práticas culturais e políticas e do modo 
como se produzem as ideias nessa sociedade. Ideias que se expressam em 
práticas sociais, políticas, culturais, padrões de comportamento e que 
acabam por permear toda a trama de relações da sociedade.  

 

É preciso entender o fenômeno social e delinear suas macrodeterminações, 

conforme ensinam Cisne (2015) e Hirata e Kergoat (2007). 

Essa análise guarda correlação com o lugar do feminino na sociedade 

capitalista, na qual as diferenças são tratadas como desvantagem e o referencial 

para caracterizar os demais seres sociais será o masculino, branco e heterossexual. 

As profissões prestigiadas estão ligadas ao masculino e têm predominância de seres 

sociais ditos masculinos. 

Assim sendo, não só as relações de sexo emergiram, mas também o lugar 

social atribuído à profissão, devido ao perfil majoritariamente feminino. Em 

decorrência da presença maciça de mulheres, é considerada uma profissão, pelo 

senso comum, que cumpre tarefas voltadas ao cuidado e à ajuda. Conforme 

Iamamoto (2011, p. 104), ―com tal perfil [feminino], o assistente social absorve tanto 

a imagem social da mulher, quanto as discriminações a ela impostas no mercado de 

trabalho [...]‖, numa articulação direita da hierarquização dos sexos estruturada pelo 

modo de produção capitalista, que atribui ao feminino, como prioridade, o lugar da 

reprodução. 
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Essa identidade atribuída pode ser internalizada e a/o profissional deixa de 

considerar que é detentor/a de um saber específico. A subordinação administrativa à 

figura do juízo não se aplica ao aspecto técnico. Ao contrário disso, defendemos 

que, ao ser portador de um conhecimento particular, a/o assistente social detém 

alguma correlação de forças, que confere poder de interlocução com a instituição. 

“Mas, querendo ou não, aqui no judiciário a gente não tem muita escolha, 

né?” (Leo, entrevista em 2019). 

Observamos que a subordinação administrativa da/o assistente social ao juiz 

confunde-se com a submissão técnica, mesmo a categoria profissional tendo 

conhecimento de que os objetivos institucionais divergem, muitas vezes, daqueles 

sustentados pela profissão. 

Lembramos que subordinação não deve se confundir com subalternidade. 

Por ser o Judiciário um lugar privilegiado dos operadores do direito, em suas 

mais diversas formas de atuação (advogado, promotor, defensor, juiz, dentre outras), 

a presença maciça desses profissionais, aliada à forma de intervenção, faz com que, 

muitas vezes, a/o assistente social assuma posturas profissionais de outras 

categorias.  

Observamos que, eventualmente, algumas/alguns assistentes sociais se 

apropriam de termos e análises fora de sua competência, como se o conteúdo 

trabalhado pelo Serviço Social fosse insuficiente para promover a sustentação 

teórica profissional. 

Não é raro emergir em debates dentro da instituição, e mesmo em textos, que 

as/os assistentes sociais são os ―olhos do juiz‖, metáfora com a qual discordamos 

inteiramente, pois são profissões com horizontes divergentes, na maioria das vezes. 

Consideramos que essas práticas esmaecem as particularidades da profissão 

e deixam de implementar os princípios do projeto ético-político, que balizam a 

intervenção do Serviço Social. 

Mais adiante na entrevista, Leo (2019) indica como articula a autonomia 

relativa no cotidiano profissional, 

 

Eu sou uma pessoa que não questiono... assim, eu questiono, mas eu não 
sou de ficar batendo boca, e... indo para o embate com o juiz. Não é o meu 
perfil. Então, se eu puder, ali dentro, fazer do meu jeito, sem ainda assim 
entrar de cabeça, bater de frente com eles [juízes], eu vou fazer dessa 



63 
 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
PUC-SP 

forma. Eu dou um jeitinho de fazer o que eu pretendo, atendendo o que eles 
querem e atendendo o que eu penso. [...]  tendo um jogo de cintura [...]. 
(LEO, entrevista em 2019). 

 

Nesse sentido, ao longo dos anos, a profissão construiu sua identidade e 

galgou importante posto de área de produção do conhecimento, de modo que as/os 

profissionais se colocam de igual para igual com outras especialidades. 

Conforme Lara e Maranhão (2019, p. 38), 

 

Nas últimas décadas, o desenvolvimento histórico da nossa categoria 
profissional permitiu a construção de exitosas formulações teóricas que 
analisaram a ―questão social‖ e se propuseram a explicar fenômenos como 
o desemprego, a crescente precarização do trabalho, a regressão dos 
direitos sociais, o crescimento da miséria através de uma teoria que não se 
resume à explicação apologética da ―pobreza e das desigualdades socais‖ 
existentes, mas, pelo contrário, busca um método de apreensão de suas 
determinações sociais concretas, para com isso historicizar as relações 
sociais, tratando-as no solo das vivas disputas de projetos societários.  

 

No âmbito das Varas da Família, entendemos que o conhecimento específico 

pode fornecer referenciais à luz da matéria pertinente ao Serviço Social para a 

efetivação de direitos. 

Iamamoto (2011, p. 110-111) ensina que, 

 

O reconhecimento do caráter cooperativo dos processos de trabalho que 
ingressam os assistentes sociais contribui, no seu reverso, para identificar o 
lugar do assistente social no processo coletivo de trabalho, detectando suas 
possíveis contribuições particulares na elaboração do produto comum.  
[...]  
[...] o produto obtido não depende exclusivamente da vontade e do 
desempenho individual do profissional. Nele materializam-se os fins das 
empresas, organizações ou organismos públicos que norteiam a 
organização dos processos de trabalho coletivo, nos quais estão presentes, 
unto om outros trabalhadores, os assistentes sociais.  

 

Consideramos que a resistência à subalternização de algumas/alguns 

assistentes sociais judiciários está na insistência em demarcar a identidade 

construída pela profissão na produção do conhecimento, na produção de laudos 

analíticos, fundamentados para além do imediato que emerge do bojo dos autos. 

Ao analisar os elementos amealhados para a confecção da perícia social, é 

importante delinear criticamente os componentes sociais, históricos, culturais, 
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relacionais e econômicos, que marcam a realidade social das pessoas envolvidas no 

processo. 

Em especial nas demandas de retificação de nome e sexo jurídico, é 

importante trazer para o debate a sociabilidade, que permeia as vivências de sexo 

que transcenderam o hetero-cis-patriarcal. As violências, os rompimentos, o não 

acesso ao trabalho, entre outras particularidades que abarcam as 

travestilidade/transexualidade, podem ser agudizadas pela falta de documentos. 

Levando em conta, ainda, as vivências de sexo, com vistas à viabilização de direitos, 

uma vez que não há legislação a respeito do tema. 

Depreendemos, da análise dos dados da Figura 5, que as/os assistentes 

sociais judiciários cursaram graduação na modalidade presencial. 

Atualmente, as/os profissionais participantes da pesquisa estão na esfera 

pública. Ao considerar o Poder Judiciário como local de trabalho, no qual a inserção 

se deu por meio de concurso público, que é concorrido e avoca elevado nível de 

conhecimento e forte concorrência entre as/os candidatas/os, podemos depreender 

que a formação presencial conferiu relativa qualidade, que pode contribuir para a 

inserção no Judiciário paulista. 

Três das pessoas participantes ingressaram no penúltimo certame do Tribunal 

de Justiça, e foram admitidas entre 2013 e 2014, conforme ocorreu a 

disponibilização de vagas e a classificação no concurso. Somente um/uma 

participante ingressou na instituição em 2006, ou seja, no antepenúltimo concurso 

público. 

De forma geral, analisamos que as/os assistentes sociais judiciários que 

participaram da pesquisa tinham como perspectiva que seus relatos denotassem a 

consistência teórica que consideravam ideal para o exercício profissional, sem se 

dar conta de quão densos, abrangentes e técnicos foram em suas narrativas. 

Nesse sentido, partilhamos o entendimento de Martinelli (2013, p. 147), ao 

ensinar que ―o trabalho profissional é o modo de ser/aparecer socialmente da 

profissão, é o conjunto das respostas socialmente construídas para responder às 

demandas que incidem em seu campo de ação [...]‖. E acrescenta a autora que as 

práticas profissionais ―movimentam saberes, saberes estes que não tem apenas 

nexos lógicos, mas também políticos‖, firmando-se as armas da crítica em desfavor 

dos grupos dominantes. 
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Finalizadas as interlocuções com as/os participantes, iniciamos a transcrição 

literal das informações armazenadas, ou seja, a passagem da oralidade para a 

linguagem escrita, para permitir o manuseio do material coletado. 

O tratamento dado ao material coletado foi de análise qualitativa, visando, 

inicialmente, a organização do material em categorias analíticas que emergiram das 

narrativas, para compreender a diversidade de entendimentos que as/os 

participantes da pesquisa sustentam sobre a demanda de retificação de nome e 

sexo jurídico das transidentidades. 

Após a análise de cada entrevista, as informações coletadas foram agrupadas 

de acordo com os objetivos específicos que nortearam a pesquisa, bem como 

reunimos as categorias que emergiram na interlocução com as/os participantes. 

Para alcançarmos essas categorias, foram realizadas repetidas leituras das 

entrevistas transcritas, objetivando conhecer a essência das narrativas fornecidas. 

O tratamento dado ao material coletado visou à realização de inferências 

válidas das informações, de modo a alcançarmos os objetivos perseguidos. 

Por fim, noticiamos sobre a sugestão31 realizada na etapa de qualificação 

para ampliar o alcance da pesquisa, por meio de uma enquete. 

Para isso, iríamos aplicar um questionário, no âmbito do Tribunal de Justiça, 

para ser respondido de forma anônima e voluntária pelas/os assistentes sociais 

judiciários que atuam no estado de São Paulo. 

Tratava-se de uma única pergunta, encaminhada via ferramenta de pesquisa 

do Google Formulários e que deveria ser disparada pelo Núcleo de Apoio 

Profissional de Serviço Social e da Psicologia, para alcançar todos os profissionais 

do estado. 

O questionário era composto por uma única pergunta, fechada, com 

alternativas sim e não, qual seja: Na sua visão, a retificação de nome e sexo jurídico 

é uma demanda para intervenção das/os assistentes sociais das Varas da Família? 

A autorização precisava emanar da presidência da instituição, uma vez que a 

pretensão almejada era de abranger todo o estado. Vale esclarecer que era nossa 

intenção enviar a pergunta para todas/os as/os profissionais assistentes sociais 

judiciários; no entanto, a participação da categoria seria voluntária. 

                                            
31

A proposta foi lançada pela Profa. Dra. Eunice Teresinha Fávero, durante a etapa de qualificação, 
em 19 de junho de 2019. 
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A consulta à presidência do Tribunal de Justiça retornou com o indeferimento 

do pedido, tendo como justificativa que seria pesquisa de interesse particular, e que, 

ao responder ao questionário, a/o assistente social estaria se entretendo, durante as 

horas de trabalho, com outras atividades estranhas ao serviço, além do emprego 

material do serviço público de forma particular, acrescidos das proibições do Termo 

de Responsabilidade e Sigilo. 

Tal fato reforça quanto o tema é posto no Judiciário como assunto doméstico, 

e não considerado enquanto demanda do trabalho, além de ser revelador do 

conservadorismo que se manifesta imiscuído com a decisão lacunar, sem abordar o 

assunto de fato. 

Recorremos, então, às reflexões de Kabengele Munanga e Silvio de Almeida 

para pensar, em analogia, sobre a transfobia: todas as formas de transfobia são 

abomináveis, mas o pior é ―o silêncio, o não dito, que confunde [...] as vítimas e não 

vítimas‖ (MUNANGA, 2019, p. 4), e cientes de que o sexo é uma questão estrutural, 

a transfobia, para ater-se ao tema em estudo, ―não necessita de intenção para se 

manifestar, calar-se não faz o indivíduo juridicamente culpado, [mas] certamente, o 

silêncio o torna ética e politicamente responsável pela manutenção‖ (ALMEIDA, S., 

2018, p. 40) da transfobia. Lembramos que o assunto em pesquisa teve origem no 

cotidiano profissional.  
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3 RELAÇÕES SOCIAIS 

Amigo: É menino ou menina? 
Afilhada: Decide quando crescer. 

(Liandra Guimarães Cruz, 
amiga e afilhada, numa conversa 

em jantar na minha casa, em 2019). 

 

Para pensarmos sobre diversidade, de início apoiamo-nos, para a 

construção/reconstrução e apreensão do objeto de estudo, em Judith Butler, quando 

nos deparamos com Mirla Cisne e Silvana Santos, que conferiram sentido 

substancial aos nossos estudos, por meio do fundamento histórico-materialista, que 

alicerça a perspectiva de análise e o cotidiano profissional como assistente social. 

Consideramos que as transidentidades fomentam a discussão sobre sexo 

como construções sociais. Em última análise, problematizam também o lugar de 

privilégio na riqueza socialmente produzida, conforme procuraremos demonstrar ao 

longo da discussão a seguir. Tratamos, aqui, de vantagem concedida a partir das 

relações estruturais de classe, raça e sexo, engendradas pelo modo de produção 

capitalista. 

A partir de Cisne (2014; 2015) e de Cisne e Santos (2018), tratamos de 

relações sociais de sexo em oposição ao gênero, uma vez que a argumentação das 

autoras, com as quais concordamos, revela que gênero é um conceito muito amplo, 

que deixa subsumidas as relações sociais de opressão, exploração e subalternidade 

em relação ao feminino, que estruturam a sociedade capitalista em seu recorte de 

sexo. 

Segundo Souza (2014, p. 17), a tradição marxista desenvolveu uma 

perspectiva teórico-metodológica que possibilita extrair, 

 

dos fatos objetivados na vida social os processos que os originam e que os 
tornam totalidades concretas. Trata-se de um método diante do qual é 
possível buscar as explicações acerca da superação de algumas de suas 
próprias análises, já que este compreende a história como detentora de 
movimento. Sendo assim, se uma análise é feita num dado momento 
histórico, num momento diferente, por conta de seu movimento, a história 
demandará novas análises que apreendam suas novas determinações.  
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São relevantes as conclusões de Souza (2014) sobre as transidentidades, 

porque foi a partir de 2015 que a retificação de nome e sexo jurídico surge como 

nova solicitação para a intervenção do Serviço Social das Varas de Família. 

Se é certo que as pessoas travestis e transexuais existiam na sociedade, o 

movimento da História fez com que acessassem o Poder Judiciário com seu pleito 

de retificação, ou seja, despontou da vida social como realidade que provocou a 

análise e o posicionamento do Serviço Social da Vara da Família sobre a 

diversidade de sexo e suas implicações para o indivíduo, em nosso tempo histórico. 

Analisar a classe trabalhadora a partir de suas particularidades e, no caso 

específico, a transidentidade, é um espaço em construção no Serviço Social.  

Nos últimos tempos, há um olhar focado nas particularidades da classe, 

notadamente nas dimensões de raça, etnia e sexo, como elementos que estruturam 

o modo de produção capitalista. 

Motta (2018, p. 85) também ensina que, 

 

Reconhecer a existência da desigualdade nas diferentes relações sociais 
nos leva à busca de origens de cada opressão. Esse movimento possibilita 
a descoberta dos fundamentos materiais que sustentem as desigualdades, 
resgatar os interesses comuns nas diferentes causas políticas que dê 
suporte para uma ação conjunta revolucionária.  

 

Temos por certo que é irreconciliável a relação capital versus trabalho, pois 

essa dinâmica cinde a sociedade entre proprietários dos meios de produção e 

vendedores da força de trabalho, e é imprescindível ―entendermos que ela [a classe] 

porta um corpo que está situado numa sociedade em que os signos também atuam 

para estigmatizar e excluir‖. (MOTTA, 2018, p. 73-74). 

Cisne (2015) ensina que a dimensão de classe não32 é antagônica às lutas 

específicas da classe trabalhadora, ao contrário, devem ser articuladas a ela (a 

classe) e incorporadas. 

Ao termos como norte o materialismo histórico-dialético, para discorrermos 

sobre as transidentidades, nos propomos o desafio de refletir sobre o trabalho, a 

sociedade de classes, a relação capital-trabalho e as relações sociais de sexo. 

Nosso objetivo não é aprofundar cada uma dessas categorias, mas entender esses 

aspectos nas vivências travestis e transexuais. 

                                            
32

Grifos nossos. 
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Ao focarmos na classe trabalhadora, queremos conhecê-la por dentro, pois, 

conforme ensina Iasi (2011, p. 108), ―as classes são síntese de múltiplas 

particularidades‖. 

Almeida (2017, p. 8) alerta-nos que o proletariado, longe de ser um sujeito 

―homogêneo e harmônico, é dotado de contradições internas e cujos processos de 

constituição se desenvolvem desigualmente‖. A partir dessa premissa, pesquisamos 

as pessoas travestis e transexuais na divisão social de classes. 

Assim, este trabalho tem orientação classista, pois, ao nos debruçarmos 

sobre essa temática, apontamos uma lupa para a classe trabalhadora e objetivamos 

apreendê-la em uma de suas particularidades, a transidentidade. Há um recorte 

específico da classe: a travestilidade e a transexualidade trabalhadora. 

Nessa pesquisa, a classe trabalhadora travesti e transexual, que busca o 

Poder Judiciário para retificação de nome e sexo jurídico, compõe o contexto de 

intervenção. 

É lógico que existem pessoas travestis e transexuais que compõem estratos 

em condição socioeconômica dominante, mas esses sujeitos não são o foco de 

análise desta pesquisa. 

Consideramos que uma pessoa transexual da classe dominante, por mais que 

sofra opressões em decorrência de sua vivência de sexo, pode não vivenciar tanta 

discriminação quanto um indivíduo transexual pobre, porque possui vantagens 

oferecidas pela sua condição socioeconômica que um pobre não possui (CISNE, 

2014). O status econômico lhe confere um lugar de conforto na sociedade. 

Conforme ensinamentos de Cisne (2019)33, a relação de privilégio está 

associada à condição estrutural do modo de produção capitalista, ou seja, a 

vantagem relacionada à classe, raça e sexo, situação que desemboca em 

dominação, exploração e opressão. São estereótipos que ganham concretude numa 

relação de poder funcional para o sistema. 

Conforme ensina Cisne (2014, p. 22), ―temos que levar em consideração a 

ação e a consciência que possibilitam a identidade com uma determinada classe‖.  

Segundo Mészáros (2012, p. 310), 

 

                                            
33

Reflexões proferidas pela Profa. Dra. Mirla Cisne, durante a etapa de qualificação da dissertação 
ora apresentada (anotações). Acesso em 19 de junho de 2019. 
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Certamente, as restrições estruturais fundamentais, correspondentes às 
características inerentes das forças em questão, finalmente prevalecem, e 
cumulativamente até estreitam a margem de ação possível das forças 
sociais rivais, uma em relação à outra. Não obstante, a escolha inevitável de 
uma alternativa específica em detrimento a outras carrega um compromisso 
ideológico igualmente inevitável com determinada posição. Além disso, tal 
escolha também traz a necessidades de se realinhar à perspectiva geral, 
em sintonia com o curso de ação objetivamente adotado e implícito na 
alternativa escolhida, combatendo desse modo não apenas o adversário, 
mas até as possibilidades rivais que poderiam surgir no mesmo lado da 
confrontação social fundamental. É por isso que todo grande sistema de 
pensamento, inclusive a orientação marxiana da crítica social, é simultânea, 
e ‗incorrigivelmente‘, também uma ideologia. (grifos do autor). 

 

Trata-se de incorporar as diferenças dos sujeitos coletivos à luta de classes, 

na perspectiva da teoria social marxista. 

Cisne e Santos (2018) apontam caminhos para pensar as relações sociais de 

sexo à luz do materialismo histórico-dialético, uma vez que assinalam que apreender 

a totalidade social é distinguir seus traços patriarcais, racistas e sexistas, que 

compõem um sistema de dominação, exploração e opressão, que forma um nó 

indivisível e que se retroalimenta. Vejamos. 

Analisar a relação entre os seres sociais significa analisar o trabalho. 

Segundo Lessa (2006, p. 2), o ato de ―transformar a natureza a partir de uma prévia 

ideação é denominado por Lukács, depois de Marx, por trabalho‖. Esse ato traz 

impactos sobre a realidade. O mesmo autor alerta que, 

 

A prévia ideação é sempre uma resposta, entre outras possíveis, à uma 
necessidade concreta. Portanto, ela possui um fundamento material último 
que não pode ser ignorado: nenhuma prévia ideação brota do nada, ela é 
sempre uma resposta à uma dada necessidade que surge em uma situação 
determinada. Ela é sempre determinada pela história humana. (LESSA, 
2006, p. 3). 

 

O trabalho é responsável pela capacidade teleológica do ser social, pois as 

necessidades da vida cotidiana permitem ao ser experienciar sua capacidade 

criadora.  

A relação gregária entre homem e natureza possibilita ao ser social produzir, 

mas também se reproduzir, isto é, tomar decisões, fazer escolhas e modificar a 

sociedade, bem como a própria natureza, a natureza humana e o meio em que 

efetiva seu trabalho, fatores que promovem o desenvolvimento das capacidades 
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humanas, pois modificam a natureza e geram os produtos necessários ao 

desenvolvimento da humanidade (LESSA, 2006). 

Portanto, a sociedade é alicerçada nas relações entre os sujeitos, as quais 

são fundamentais e acontecem historicamente datadas, por isso têm características 

transitórias. 

Tendo como norte a abordagem lukácsiana, realizada também por Semeghini 

(2009), entendemos o trabalho como atividade essencialmente humana, como ação 

permanente e imbricada na experiência humana e elemento propulsor da dinâmica 

da vida em sociedade. O trabalho é uma questão efetiva do mundo do ser, além da 

sua forma como força produtiva, uma vez que sua efetivação nos coloca num 

complexo de relações. 

Granemann (2009, p. 227) elucida que ―a capacidade de produzir coisas pelo 

trabalho nas diferentes sociedades sempre esteve subordinada às relações sociais 

construídas pelos seres sociais [...]‖. 

O trabalho é, ao mesmo tempo, econômico e social; econômico, porque gera 

riqueza; e social, porque faz do ser social o produtor de sua própria história. Netto e 

Braz (2007, p. 34) trazem à luz que, 

 

o trabalho é, sempre, atividade coletiva [...] seu sujeito insere-se num 
conjunto [...] o caráter coletivo do trabalho não se deve a um gregarismo 
que tenha raízes naturais, mas, antes, expressa um tipo específico de 
vinculação entre os membros de uma espécie que já não obedece a puros 
determinismos orgânicos-naturais. Esse caráter coletivo da atividade do 
trabalho é, substantivamente, aquilo que se denominará de social (grifos do 
original).  

 

Barroco (2007) evidencia que a (re)produção da vida cotidiana impõe aos 

seres sociais a necessidade de interação, que gera a sociabilidade, aspecto inerente 

ao trabalho. 

Segundo Moreira (2005), a sociabilidade, como um processo interativo 

articulado pelo trabalho, coloca os seres sociais em relação com a natureza e 

também com os demais seres sociais. 

O ser social forma a sociedade, que não é um ente abstrato e nem a soma 

entre seus membros. Conforme alertam Netto e Braz (2007, p. 37), ―não há 

sociedade sem que estejam em interação os seus membros singulares, assim como 
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não há seres sociais singulares (homens e mulheres) isolados, fora do sistema de 

relações que é a sociedade‖.  

Netto e Braz (2007, p. 29) pontuam que o trabalho é uma categoria que 

suplanta a sua vertente econômica, e que, por meio do trabalho, é feita ―referência 

ao próprio modo de ser dos homens e da sociedade‖. O trabalho, como categoria 

central, aponta elementos para a apreensão do ser social. 

O homem, como um ser público na vida prática, individualiza-se, torna-se 

singular, age para preservar sua vida e é abarcado pelas questões que o premem 

para sua sobrevivência material.  

Ao produzir mercadorias com valor de troca, o trabalho, na sociedade 

capitalista, torna-se contraditório, pois sua dimensão ontológica, ou seja, o trabalho 

como atividade vital, muda seu sentido, uma vez que o fruto do trabalho é 

apreendido por outro. 

A reposição da vida social no capitalismo, ou seja, a sobrevivência, sintetiza 

um conjunto de desigualdades econômicas, sociais e políticas da sociedade de 

classes, mas, em contrapartida, forja rupturas que possibilitam à humanidade 

superar as condições atuais, conforme lembra Semeghini (2009). 

Na sociedade capitalista, o trabalho é alienado porque separa os seres entre 

detentores dos meios de produção e vendedores da força de trabalho. O sujeito que 

vende sua força de trabalho para prover suas necessidades imediatas de 

sobrevivência está apartado de todas as potencialidades constitutivas do trabalho; 

suas necessidades humanas ficam subsumidas; o trabalhador se coloca numa mera 

condição de vendedor da força de trabalho. 

Nesse sentido, Lessa (2006, p. 11) é esclarecedor. Vejamos, 

 

[o] ato de trabalho deixa de ser algo que, do início ao fim, expressava uma 
dada necessidade (por exemplo, quebrar o coco), uma determinada escolha 
(por exemplo, construir o machado para quebrar o coco) de um indivíduo 
determinado, -- para ser a expressão de uma escolha feita por um indivíduo 
e levada a prática por outro, com a finalidade de dar lucro ao patrão que não 
trabalhou. E o trabalhador que executa a ordem do capitalista o faz como 
resultado de uma coação: a única forma de o trabalhador sobreviver sob o 
capital é vender sua força de trabalho, em troca de um salário, ao burguês.  

 

No modo de produção capitalista, a sociabilidade advém dos interesses 

econômicos da classe dominante, que produz uma maneira de pensar e agir que se 
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espraia pelo conjunto da sociedade, de forma naturalizada e indubitável. Assim, 

passa-se a privilegiar a mercadoria, a posse material, a competitividade e o 

individualismo. 

Na sociabilidade do capital, a liberdade burguesa é aquela do indivíduo 

isolado, conforme aponta Barroco (2013a, p. 68), ao referir-se à reflexão de Marx 

sobre a liberdade, 

 
É genial sua referência ao significado dado à liberdade na sociabilidade 
burguesa: ele [Marx] descreve exatamente a máxima liberal ainda 
reproduzida na vida cotidiana, dois séculos depois: a deia de que a ―minha 
liberdade termina quando começa a do outro‖, que supõe uma liberdade 
absoluta de cada indivíduo dentro do seu ‗pedaço‘ privado, sem a 
possibilidade de compartilhamento da liberdade (grifos da autora).  

 

Diante de tudo o que foi analisado até o presente, é impossível pensar o 

sujeito isolado das relações sociais, pois, quer seja em contato com a natureza, quer 

seja em contato com outros seres, haverá processos de interação, ruptura, 

reposição da vida social e resistência. 

Por isso, entendemos que a vivência de sexo vai além da autodeclarada, mas 

também está imersa nas condições gerais da sociedade capitalista. Portanto, o 

isolamento, muitas vezes declarado na perícia social, não se configura, de fato, no 

cotidiano das pessoas travestis e transexuais, considerando as condições 

ontológicas do ser social. Para Lessa (2015, p. 117), 

 

não há ato humano singular senão no interior de uma totalidade social, não 
há individualidade fora da totalidade social. É o movimento evolutivo do 
gênero humano, enquanto totalidade, que se constitui no impulso fundante e 
no momento predominante do processo de individuação.  

 

Iasi (2013) adverte que, em marcos de realidade capitalista, são constitutivas 

as relações sociais; nós não podemos escolher viver numa sociedade alternativa.  

Pensando nisso, apontamos, no item 2.2, onde se trata da sociabilidade das 

pessoas travestis e transexuais, que dessas relações sociais emergem, no laudo 

social, formas de violências, opressões, explorações, inserções sociais, que cercam 

o viver desses indivíduos. 

A especificidade da diversidade de sexo não está apartada das 

determinações macroestruturais da sociedade capitalista. No entanto, há que se 
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considerar que os rebatimentos das expressões da questão social serão diferentes, 

a depender da classe que o sujeito ocupa no modo de produção capitalista. 

 

3.1 Vivência de sexo: outras construções possíveis 

 

Tomando como escopo que as pessoas travestis e transexuais apresentam 

vivência de sexo que transcende o sexo de nascimento, inicialmente, tínhamos por 

meta refletir sobre essas duas categorias – identidade e gênero. No entanto, ao 

tratarmos de gênero no século XXI, notamos a superação da díade 

feminino/masculino para dialogar com as transidentidades. 

Trabalhar sexo na perspectiva masculino/feminino não atinge a amplitude das 

muitas possibilidades que abarcam as dimensões do ser social, que se define como 

travesti, transexual, drag queen34, drag kings35, intersexo36, crossdressers37, não-

binário38, transformistas39, dentre outros. 

Avaliamos que temos de buscar outras categorias e outros conceitos políticos 

que deem conta de representar essas/es muitas/os usuários que procuram os 

serviços prestados nos espaços sócio-ocupacionais. 

Com Cisne (2014), aprendemos que a categoria gênero é menos 

confrontadora e mais palatável, por promover a ocultação da hierarquia entre os 

                                            
34

Draq queen: São homens que se vestem de mulher de forma exagerada; não necessariamente se 

reconhecem como alguém desse outro gênero, e suas vestimentas estão atreladas a 
apresentações artísticas e ativismos. Ao contrário da crença social, grande parte deles não é 
homossexual. (JESUS, 2012). 

35
Drag kings: São mulheres que se vestem como homem, de maneira caricata, com o intuito de 
realizar performances artísticas. 

36
Intersexo: É importante não confundir intersexo com não-binário; o não-binário é uma pessoa que 
não se identifica nem com o sexo masculino nem com o sexo feminino. O intersexo é "um termo 
utilizado para um grupo de variações congenitais de anatomia sexual ou reprodutiva que não se 
encaixam perfeitamente nas definições tradicionais de ‗sexo masculino‘ ou ‗sexo feminino‘.‖ 
Disponível em: https://orientando.org/o-que-e-intersexo/. Acesso em: 15 mar 2020. 

37
Crossdresser: Sujeito que ―sente prazer em usar roupas femininas, identifica-se como homem, e 
geralmente tem uma vivência heterossexual com uma parceira‖ (JESUS, 2012, p.12). 

38
Não-binário: ―São pessoas cuja identidade ou expressão de gênero não se limitam às categorias 
‗masculina‘ ou ‗feminina‘. Na dúvida, quando uma pessoa se denomina não-binária, é importante 
sempre perguntar como quer ser identificada. Ela não é, necessariamente, sinônimo de transgênero 
ou transexual‖. (Disponível em: https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/revista 
/2018/09/30/interna_revista_correio,70949/entenda-os-generos-e-as-complexidade-dasiglalgbt. 
shtmlml. Acesso em: 13 mar. 2019.) 

39
 Transformista: Assim como drag queens e drag kings, são indivíduos que se vestem com roupas do 
gênero oposto, movidos por fins artísticos, porém, de forma menos extravagante. (Disponível em: 
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/revista/2018/09/30/interna_revista_correio,709490
/entenda-os-generos-e-as-complexidade-da-sigla-lgbt.shtml. Acesso em: 13 mar. 2019.) 
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sexos. A autora alerta que, em algum momento, o conceito de gênero colaborou 

para desvencilhar as relações sociais e da biologia, mas, aliado a outros fatores, 

contribuiu para naturalizar o sexo, tirando desse último seus componentes históricos 

e sociais. 

Refletimos que, por palatividade e por ser uma categoria muito conhecida, o 

termo ―identidade de gênero‖ é empregado para designar as vivências de sexo das 

pessoas travestis e transexuais. Essa terminologia acaba por enquadrar as pessoas 

travestis e transexuais no sistema binário de sexo, ou seja, masculino e feminino. 

Com base nos escritos de Mirla Cisne, pensamos ser adequado referir-se à 

―identidade de gênero‖ como vivências de sexo, porque o sexo é estruturante do 

capitalismo e defendemos que foi apropriado para incitar hierarquia entre os seres 

sociais para potencializar a extração do mais-valor na sociedade capitalista, o que se 

dá por meio da atribuição de identidade às vivências sociais, conforme discutiremos. 

Portanto, o sexo, e não só ele, pode dizer do lugar do indivíduo na sociedade e 

predizer um devir para o ser social. 

Do ponto de vista social, entendemos que essa forma de nomear ganha 

importância para a luta política e a reflexão sobre o impacto das relações sociais de 

sexo estruturantes do sistema capitalista para as pessoas travestis e transexuais. 

A falta de um vocabulário próprio para designar as potencialidades de 

diversidade que o gênero humano pode assumir tem rebatimentos em ações 

ativistas, que denunciam as relações hetero-cis-patriarcais. Concordamos com 

Prado e Machado (2012), ao concluírem que não se trata de uma ―querela teórica‖, 

mas uma definição estratégica.  

Ante a análise que ora realizamos, entendemos pertinente incluir o sufixo cis 

no conceito de heteropatriarcado, uma vez que essa inserção evidencia o 

movimento do real, ao abranger as relações sociais de sexo estruturadas pelo modo 

de produção capitalista, conforme sugestão de Cisne (2019)40.  

Ao aprofundar o estudo dos conceitos, encontramos em Iasi (2019) 

referências que conferem sentido ao conceito de hetero-cis-patriarcal ao termo 

cunhado. Vejamos. 

                                            
40

Reflexões proferidas pela Profa. Dra. Mirla Cisne, durante a etapa de qualificação da dissertação 
ora apresentada (anotações). Acesso em 19 de junho de 2019. 
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Segundo Iasi (2019)41, a forma como Marx trabalha em sua teoria social, o 

conceito torna-se qualitativamente diferente de outras aproximações teóricas e, para 

Marx, o conceito é o real elevado ao conceito, seguindo a tradição da filosofia alemã 

e fundamentalmente de Hegel. Por isso, observamos que o real está em constante 

movimento, pois ―o real não é, ele era alguma coisa, está em certa forma e tem 

contradições que o levam a formas posteriores‖42. Portanto, ele está sempre inserido 

no seu movimento. O próprio conceito está em movimento. 

Para Lukács (2014, p. 31), 

 

[...] os conceitos não são esquemas rígidos que, uma vez determinados, já 
não mudam seu sentido; consiste em que os conceitos não são 
configurações intelectuais isoladas entre si que podem ser compreendidos 
abstratamente; são, ao contrário, realidades vivas, que geram um processo 
de transição contínua, de salto. Estes conceitos, assim compreendidos, 
criam um processo no qual os conceitos isolados se convertem 
necessariamente na antítese de sua formulação originária, na negação de si 
mesmos, para unificar-se ali, tal como na negação da negação, em uma 
unidade mais elevada, e assim sucessivamente até o infinito. (LUKÁCS, 
2014, p. 31 tradução IASI, 2010, p. 62)

43
. 

 

Dessa forma, o conhecimento é um processo contínuo de apropriação do real, 

e esse real está em movimento, segundo Iasi (2019). Por isso, ao pensar na 

realidade em que estamos inseridas e estudando, o hetero-cis-patriarcado responde, 

por ora, ao movimento do real, no aspecto que estudamos, que são as vivências de 

sexo tendo ênfase na transidentidade. Entendemos que a mesma reflexão se aplica 

ao outrora GLS (Gays, Lésbicas e Simpatizantes) e, por ora, LGBTTQ+. Por isso, 

utilizamos nesta dissertação o conceito LGBTTQ+, a fim de capturarmos o 

movimento do real para dialogarmos com as vivências de sexo nomeadas na 

sociedade no século XXI. 

                                            
41

Anotações durante palestra proferida pelo Prof. Dr. Mauro Iasi, na Atividade Programada Trabalho e 
Educação, coordenada pela Profa. Dra. Raquel Raichelis Degenszajn, ocorrida na PUC-SP, em 31 
de maio de 2019.  

42
Idem, nota 40. 

43
―[…] is that concepts cease being rigid schemata, which, once defined, never again change their 
meaning, nor are they isolated thought-structures, to be understood only in the abstract, but rather 
living realities, which cause a process of uninterrupted transition, of sudden change. Understood in 
this way, these concepts create a process in which individual concepts necessarily change into the 
opposite of their original formulation, into their own negation, there, just as in the rejection of the 
negation, to be reconciled in a higher unity, and so on to infinity‖. (LUKÁCS, 2014, p. 31). 
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Do ponto de vista político, entendemos que o movimento travesti e transexual 

pode provocar a discussão sobre vivências de sexo e abrir caminhos para pensar as 

diversidades dos sujeitos. 

Ademais, conforme Ribeiro (2017, p. 41), ―se não se nomeia uma realidade, 

sequer serão pensadas melhorias para uma realidade que segue invisível‖. 

Por fim, concordamos com Ferreira (2018b), quando ensina que, para que 

uma pessoa seja considerada mulher ou homem, é necessário que apresente um 

conjunto de gestos, comportamentos e atitudes, que vão ser interpretados pelos 

demais membros da sociedade como feminino/masculino. No entanto, apesar de 

essa necessidade estar vinculada a um determinado sexo, somente para as pessoas 

travestis e transexuais esses mesmos atos são considerados performáticos, de 

―identidade de gênero‖. 

Segundo o autor (2018b), ―é como se as pessoas trans ‗repetissem/imitassem‘ 

o gênero, de modo a considerar o gênero que possuem uma fantasia ou menos 

material que o gênero das pessoas cis‖ (FERREIRA, 2018b, p. 72, grifos do autor). 

Por analogia, utilizamos Ribeiro (2017, p. 90) para pensar que, com as 

relações sociais de sexo, desvendamos ―processos históricos que colocam 

determinados grupos em posições subalternas‖. 

Debruçamo-nos sobre as obras de Mirla Cisne e entendemos que suas 

avaliações sobre as relações sociais de sexo possibilitam refletir sobre as 

transidentidades na forma de abordagem que utilizamos para elaboração da perícia 

social. A perspectiva da autora, com o uso do referencial marxista para analisar a 

categoria relações sociais de sexo, tem como norte a emancipação humana e a 

defesa de uma nova ordem societária, princípios dos quais partilhamos. 

A análise norteada pelo materialismo histórico-dialético permite à/ao 

profissional desvendar as desigualdades que demarcam a sociedade capitalista, pois 

vai além da aparência e busca a essência dos fenômenos que se expressam na vida 

dos sujeitos no modo de produção capitalista. Conforme Cisne (2014, p. 23), 

 

[...] para apreender as classes é preciso compreender a dinâmica da luta de 
classes. Entender esse processo exige compreender não apenas a 
dinâmica econômica restrita da exploração capitalista sobre a classe 
trabalhadora, mas compreender as particularidades e diferenças dos 
sujeitos que compõem essa classe e como o capital se apropria das 
mesmas para gerar mais lucro.  
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Concordamos com as inferências de Bento (2008, p. 17), que adverte, 

 

O sistema binário (masculino versus feminino) produz e reproduz a ideia de 
que o gênero reflete, espelha o sexo e que todas as outras esferas 
constitutivas dos sujeitos estão amarradas a essa determinação inicial: a 
natureza constrói a sexualidade e posiciona os corpos de acordo com as 
supostas disposições naturais.  

 

Conforme Cisne e Santos (2018), as relações de classe heteropatriarcais 

compõem sistemas estruturantes e coextensivos ao capitalismo. Ao mencionarmos a 

coextensão das relações sociais de sexo, estamos dizendo que as dimensões de 

classe, raça e sexo estão imiscuídas nas práticas sociais, sendo possível somente 

sua separação para fins didáticos, pois, na realidade, estão ligadas e não se 

separam. As autoras apontam, baseadas em Kergoat (2009), que as relações 

sociais de sexo são um caleidoscópio, demarcado por simbolismos corporais de 

dominação, exploração e opressão. 

Cisne (2019)44 elucida que as relações sociais de sexo, com base na teoria 

social de Marx, configuram relações e exploração sobre o trabalho, e traz à baila não 

só a divisão de classe e sociotécnica do trabalho, como também as divisões sexual e 

racial do trabalho. Portanto, a exploração é fundante para a compreensão das 

relações sociais de sexo, além de contribuir para esculpir as relações de opressão e 

dominação entre as classes e os grupos, conforme a mesma autora. 

Veloso (2003) lembra que é importante perceber as causas que alicerçam de 

forma desigual as relações sociais de sexo, pois, nesse desvendar, estarão as 

razões sociais para sua superação. 

O Estado, como representante da classe dominante, portanto, reprodutor dos 

ditames do capital, categoriza as pessoas, ao atribuir níveis de cidadania, de modo 

que uns são mais cidadãos e mais humanos que outros, segundo o que aprendemos 

com Cisne (2014); Cisne e Santos (2018); Kergoat (2010); e Jesus (2015). 

No entanto, a luta política das/os subcidadãs/os tensiona o Estado para 

promover seus interesses e conquistar direitos, como é o caso das pessoas travestis 

e transexuais que querem inserir o nome e o sexo jurídico em seus documentos, de 

acordo com o vivenciado. 

                                            
44

Reflexões proferidas pela Profa. Dra. Mirla Cisne, durante a etapa de qualificação da dissertação 
ora apresentada (anotações). Acesso em 19 de junho de 2019. 
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Conforme Anne-Marie Devreux (2005, p. 562), relações sociais de sexo 

abarcam ―uma oposição estrutural de duas classes com interesses antagônicos‖ e 

abrangem as particularidades do feminino como componente da classe trabalhadora 

e integrante da divisão sexual do trabalho, categoria central. 

Kergoat (2010, p. 99-100) lembra três elementos que compõem a análise 

sobre relações sociais de sexo, 

 

Em primeiro lugar, um imperativo materialista: essas relações —  ―gênero‖
45

, 

raça, classe — são relações de produção. Nelas, entrecruzam‑se 
exploração, dominação e opressão. [...] [O segundo], um imperativo 
histórico: o caráter dinâmico das relações sociais é central para a análise. 
Elas devem ser historicizadas, pois possuem uma estrutura que permite sua 
permanência, mas também passam por transformações que correspondem 
a períodos históricos e a eventos que podem acelerar seu curso [...] O 
terceiro [elemento] [...]: definir as invariantes nos princípios de 
funcionamento das relações sociais. Por exemplo, a divisão sexual do 
trabalho: suas formas são extremamente instáveis no tempo e no espaço, 
mas isso não afeta o fato de que há dois princípios organizadores — o 
princípio da separação (o trabalho do homem é distinto do trabalho da 
mulher) e o princípio da hierarquia (o trabalho do homem ―vale‖ mais do que 
o trabalho da mulher).  

 

Notamos que as dimensões apontadas por Kergoat (2009) permitem pensar a 

travestilidade e a transexualidade segundo a condição ideológica das relações 

sociais. 

A cisgeneridade é uma mediação compulsória e fundamental para a 

dominação-exploração patriarcal, conforme pontua Cisne (2018), pois as travestis e 

as/os transexuais são consideradas/os subcidadãs/ãos. 

Hirata (2014) aponta que as relações sociais de sexo e a divisão social e 

sexual do trabalho são esferas imbricadas e indissociáveis; assim, analisamos que 

as relações sociais de sexo têm rebatimentos nas relações de produção, uma vez 

que ambos estão associados na e para a acumulação de riquezas capitalistas. 

Portanto, mesmo que seja um aspecto individual do sujeito, a vivência da 

transidentidade se espraia na sociabilidade do ser. 

Segundo Bento (2008, p. 24-25), 

 

 

                                            
45

Conforme original. 
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A transexualidade [e acrescentamos a travestilidades] é uma das múltiplas 
expressões [...] que emergiram como uma resposta inevitável a um sistema 
que organiza a vida social fundamentada na produção [sexual] de sujeitos.  

 

Cisne (2014, p. 23) lembra que a ―economia e política encontram-se [...] 

dialeticamente articuladas na dinâmica da determinação e reprodução das classes 

sociais‖. 

Ribeiro (2017, p. 31) adverte que ―a norma não é meramente falar de 

identidades, mas desvelar o uso que as instituições fazem das identidades para 

oprimir ou privilegiar‖. 

O capitalismo, ao engendrar relações sociais de sexo, atribuiu convenções 

que são assumidas como feminina e masculina; estabeleceu, assim, o controle do 

corpo e impôs contornos para a dominação-exploração patriarcal, conforme Cisne 

(2015). Nesse sentido, Bento (2008, p. 31) acrescenta que o capitalismo criou um, 

 

único lugar habitável para o feminino é em corpos de mulheres, e para o 
masculino, em corpos de homens. Nesses lugares é como se existisse uma 
essência própria, singular a cada corpo, inalcançável pelo outro. Os atos 
das mulheres e dos homens são interpretados como ‗a natureza falando em 
atos... [...] Pelo dimorfismo

46
, a organização social deveria ser ditada e 

orientada pela natureza.‖  

 

Avaliamos que as identidades sociais são impostas a partir da necessidade do 

capital de extração de mais-valor; com isso, explora-se, viola-se e oprime-se, e o 

humano é reificado em detrimento do capital. Retomamos o início das nossas 

reflexões, com o trabalho como categoria fundante e no trabalho alienado no capital, 

agora em outro patamar de conhecimento, para pensar sobre a diversidade na 

sociedade capitalista. 

Tomando por base as análises de Almeida, S (2018) sobre o racismo, 

podemos refletir a respeito das transidentidades. Os espaços de trabalho são 

marcados por uma forma de discriminação de sexo que estratifica e afeta a 

ascensão social, o reconhecimento e o sustento material dos membros do grupo 

social não cisgênero. Aliás, aplicamos a advertência do autor (2018) também às 

transidentidades, ao denunciarmos que a ausência de pessoas travestis e 

                                            
46

Dimorfismo sexual ou binário: Ideologia constituída pela afirmação de que mulheres e homens são 
radicalmente distintos e que essa distinção está fundada nos corpos biológicos e que, portanto, é 
imutável e inquestionável. (Disponível em: http://www.cfess.org.br/arquivos/CFESS-Caderno04-
Transfobia-Site.pdf. Acesso em: 23 fev. 2019.) 
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transexuais em espaços de poder e prestígio traz à baila a desigualdade social 

sexualizada. 

A diferença salarial, o alto risco a vulnerabilidades e a violência iminente são 

expressões da questão social, apontadas por Kergoat (2010) e oriundas do sintagma 

dominação-exploração-opressão, gerados pelas relações sociais de sexo com mais 

rebatimento nos grupos discriminados, como as travestis e as/os transexuais. 

A diversidade humana, a partir das relações sociais de sexo, na perspectiva 

classista, significa abarcar a exploração, dominação e a opressão a que estão 

submetidos os grupos que se contrapõem a vivências de sexo, em cisão com o 

ideologicamente programado pela sociedade capitalista. 

Ferreira (2018b, p. 93-94) indica que travesti é ―uma categoria híbrida e com 

borramento das fronteiras binárias de gênero, fugindo das definições rígidas e 

estreitas‖ e ainda acrescenta que há uma ―dimensão geracional: quanto mais jovem, 

mais acesso a noções sobre o que é ser transgênero, o que no passado era um 

conhecimento mais limitado‖ e, com isso, as travestis podem se identificar como 

transexuais. 

Transexual é ―uma experiência ‗identitária‘, caraterizada pelo conflito com as 

normas de gênero‖, conforme Bento (2008, p. 18). A/O transexual é a pessoa que 

não se identifica com o sexo biológico e, por isso, pode ou não fazer uso das 

―tecnologias de gênero‖, para produzir transformações corporais para vivenciar o 

sexo que se identifica. 

Leite Júnior (2008, p. 13) sustenta que se identificar ―como travesti ou 

transexual era muitas vezes uma questão situacional. Dependendo do lugar e da 

situação, tal pessoa se apresenta como uma ou outra das identidades‖.  

Jesus (2015, p. 347) afirma que a ―identidade de gênero‖ transexual é um 

rompimento com os ―constructos sociais de gênero‖.  

Conforme lembra Bento (2008), na sociedade contemporânea, as pessoas 

travestis e transexuais não são as únicas que rompem e cruzam os limites 

estabelecidos socialmente para as relações sociais de sexo. A autora aponta as 

pessoas drag queens, os drag kings, intersexo, crossdressers, transformistas, dentre 

outros/as, conforme citados no item anterior, como exemplos que desfazem a 

relação simplista e biologicista de vagina-feminino e pênis-masculino. Travestilidade 
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e transexualidade são expressões de que o corpo pode ser construído e romper com 

as normas de sexo até então conhecidas.  

Borrillo (2010, p. 31) aponta que, 

 

A heterossexualidade aparece, assim, como o padrão para avaliar todas as 
outras sexualidades. Essa qualidade [...] [estrutural] – e o ideal que ela 
encarna – é constitutiva de uma forma específica de dominação, chamada 
heterossexismo,[grifos do original] que se define como a crença na 
existência de uma hierarquia das sexualidades, em que a 
heterossexualidade ocupa a posição superior (grifos do autor). 

 

Entendemos que as inferências de Borrillo (2010) também se aplicam a 

transidentidades que, como forma de vivenciar as potencialidades dos seres sociais, 

alargam as práticas atribuídas ao masculino e feminino e, dessa forma, instituem 

novas relações de sociabilidade. As diferenças tomadas como desigualdades geram 

uma hierarquia na classe trabalhadora, com impacto nas relações de produção, 

assim como aponta Cisne (2014, p. 27-30), 

 

[...] as mulheres brancas ganham salários inferiores aos dos homens 
brancos e superiores aos das mulheres negras e aos dos homens negros 
[...] Os homens brancos e heterossexuais possuem muito mais privilégio do 
que o outro extremo da hierarquia social: a mulher negra, lésbica e pobre.  

 

Partilhamos do entendimento de Bozon (2018, p. 34), ao elucidar que as 

diferenças baseadas no sexo biológico acabam por ser legitimadas por processos 

sociais, quando, na verdade, são diferenças construídas socialmente com um foco 

específico: super extração do mais-valor. Vejamos o que revela o autor, 

 

Trata-se de um sistema cujas manifestações no âmbito da vida social são 
reforçadas pelas desigualdades em outras esferas, o que lhe dá uma 
poderosa coerência e as torna difíceis de serem alteradas: a desigualdade 
dos salários, a sobrecarga de trabalho doméstico [...] sua maior 
precariedade profissional, sua fraca presença política, na cultura, no 
esporte, seu difícil acesso aos espaços públicos, o uso sexista da língua, o 
assédio sexual e muitas outras assimetrias interligadas.  

 

Consideramos que as pessoas são classificadas a partir do eixo masculino 

branco, que é a imagem valorada pelo capital. O sexismo promove a hierarquia entre 

os seres, com franco privilégio ao masculino, sobretudo associado à branquitude. 
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As relações hierarquizadas contribuem para sustentar o sistema de produção 

e reprodução capitalista, com a divisão sexual do trabalho, e atribui valoração 

assimétrica entre os seres. Oliveira (2018, p. 117) lembra que, 

 

as mulheres e homens se relacionam de maneira distinta com o trabalho 
doméstico não pago e como mercado de trabalho assalariado, mostrando, 
assim, que a sociedade divide o trabalho entre aqueles tipicamente 
femininos e aqueles tipicamente masculinos, e, ao dividi-los, os hierarquiza.  

 

Tendo em vista a hierarquização das relações sociais de sexo e o trabalho 

alienado, é possível inferir que os postos mais precarizados podem ser preenchidos 

pelas pessoas travestis e transexuais, uma vez que as instituições atendem a 

interesses determinados de sexo e raça que fazem valer seus interesses 

econômicos e políticos, de modo que o preconceito que estrutura a sociedade 

também compõe os espaços ocupacionais. 

A respeito do preconceito, Renné, uma/m das/os participantes, revelou, 

 

É incrível como os colegas de profissão encaram isso, porque toda vez que 
eu percebia que tinha um adolescente gay ou travesti, acaba sempre sendo 
atendido por um colega que é travesti, um colega que é gay, como se, na 
verdade, só os gays,... você está entendendo? Eu acho isso muito 
complicado. Então, por exemplo, toda vez que tinha uma questão que 
envolvia isso, eu era consultado ou atendia. Eu não achava isso violento, 
mas eu achava isso empobrecedor para quem não atende porque seria 
como dizer que as questões que envolvem quesito cor só pode atender 
quem é negro. E não é por aí. (Renné, entrevista em 2019). 

 

Avaliamos que são atos de preconceitos envernizados, que passam pelo viés 

das limitações pessoais, mas que se objetivam no cotidiano profissional, na 

contribuição da negação de direitos. Nesse caso, a teoria que baliza a profissão é 

subvertida pelos valores morais da/o profissional, ou seja, perde a cientificidade e os 

princípios éticos. Trata-se, assim, de uma violência pessoal, ainda que não seja 

assim considerada, maquiada pela limitação. Ademais, é reveladora de quanto 

precisamos avançar como categoria profissional na problematização das análises 

que revelam as relações estruturais que sustentam o modo de produção.  

Conforme Dallari (1996/1997, p. 88), trata-se de um, 

 

esforço de conscientização, para que as pessoas consigam perceber a 
presença do preconceito em atos e situações que são toleradas como 
expressões de uma normalidade ou que são, aparentemente, neutras e 
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puramente racionais, mas eu são, essencialmente, preconceituosas e, como 
tais, discriminatórias e negadoras da igualdade de direitos, implicando a 
ofensa da dignidade de seres humanos.  

 

Nosso esforço é pensar a travestilidade e a transexualidade a partir das 

relações sociais que engendram a desigualdade entre os seres sociais, ou seja, do 

ponto de vista relacional, que estrutura as relações na sociedade capitalista. 

Relações sociais como mediações e não relações intersubjetivas entre os indivíduos, 

conforme Kergoat (2010, p. 95), ―as relações sociais, [...] são abstratas e opõem 

grupos sociais em torno de uma disputa [...]‖.  

A definição de bases hetero-cis-patriarcais, por classificação e identidades 

previamente definidas, contribui com a reprodução da sociedade capitalista com 

lastro na divisão sexual do trabalho. Conforme Tabet (2014, p. 108), ―é necessário 

analisar a divisão sexual do trabalho como relação política entre os sexos‖. Além 

disso, Nogueira, L. (2018, p. 36) alerta que a divisão sexual do trabalho ―conforma 

papéis e naturaliza estereótipos‖. 

Tendo em vista esse contexto, o ser social travesti ou transexual pode ocupar 

a base das relações sociais. 

Os estudos realizados nos permitem inferir que os princípios de separação e 

hierarquização dos seres sociais são legitimados pelo capitalismo para a 

maximização da extração de mais-valor e, portanto, o sistema cria e reifica seres 

sociais por meio das relações sociais de sexo. Dessa forma, atribuem-se valores, 

variação de tempo, espaço, sobretrabalho diferentes para o ser social, a depender 

da vivência de sexo. Se cisgêneros se veem atravessados por essa estrutura, que 

lugar será reservado para as pessoas travestis e transexuais? 

A divisão sexual do trabalho retroalimenta as relações sociais de sexo, ao 

mesmo tempo em que são constitutivas dessas relações. 

As identidades são estruturadas pelo capital para extração da riqueza 

socialmente produzida e determinam, em grande parte, as oportunidades e a forma 

de inserção nas relações de produção. 

Entendemos ser importante apreender as categorias de relações sociais de 

sexo, raça e classe como ferramentas teórico-metodológicas para a compreensão 

das práticas e relações sociais do cotidiano. Almeida (2014, p. 7) ensina, 
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preciso, portanto, entender que as relações sociais [ e acrescentamos, 
considerar em nossa intervenção] propiciam um intercruzamento dinâmico e 
complexo em que as relações sociais se produzem reciprocamente a todo 
instante.  

 

Ao longo do texto, sustentamos que as relações sociais de sexo são 

construções sociais ancoradas no sistema capitalista; portanto, partimos do princípio 

de que, nesse quesito, a biologia não tem nada a determinar. 

A travestilidade e transexualidade são a efetivação da possibilidade de 

construção alternativa de sexo. Segundo Bento (2008, p. 21-22), 

 

A experiência transexual... ao mesmo tempo quebra a causalidade entre 
sexo/gênero/desejo e desnuda os limites de um sistema binário assentado 
no corpo-sexuado (o corpo-homem e o corpo-mulher). Diante da experiência 
transexual, o observador põe em ação os valores que estruturam os 
gêneros na sociedade.  

 

Se as relações sociais de sexo indicam a posição do feminino, e, 

consequentemente, do masculino, na sociedade de classes, também podem auxiliar-

nos a refletir sobre a posição das pessoas travestis e transexuais na sociedade 

capitalista, superando assim uma base essencialista do ser social. 

Consideramos que, no mundo contemporâneo, os grupos sociohistoricamente 

discriminados passam a exigir seu lugar de direito e as práticas de raça, etnia e 

sexo, e tornam-se elementos de identificação social e objetos de reflexão, saindo da 

invisibilidade. Nesse contexto, desponta o arco-íris da diversidade humana em suas 

múltiplas dimensões. 

Nas mídias em geral, observamos, cada vez mais, discussões sobre a 

diversidade de sexo. Segundo Prado e Machado (2012), são sujeitos políticos que 

passam a tensionar os espaços sociais em busca de visibilidade e direitos, ao 

questionar e disputar lugar como personagem principal na dinâmica da História. 

Jesus (2015, p. 345) considera que o subcidadão não é o protagonista da sua 

história e essa condição de ser abjeto passa a ser subvertida, ao perceber as 

contradições entre ―as representações sociais postas e as suas próprias atividades 

produtivas no mundo material‖.  

As configurações das identidades no capitalismo atribuem um não lugar para 

as transidentidades e, no caso da população travesti e transexual, a inserção no 

mercado de trabalho esbarra no preconceito, para além da qualificação profissional, 
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as ―marcas do corpo‖ tornam certos espaços de trabalho inacessíveis. Da mesma 

maneira que existe o racismo institucional, também existe a sexualização 

institucional, ou seja, determinados postos de trabalho não podem ser ocupados por 

transidentidades. 

Prado e Machado (2012, p. 67) apontam que, 

 

O preconceito social pode ser entendido como um dos importantes 
mecanismos da manutenção da hierarquização entre os grupos sociais e da 
legitimação da inferiorização social na história de uma sociedade, o que 
muitas vezes consolida-se como violência e ódio [...].  

 

O CFESS (2016b, p. 14) recorda que, 

 

No mercado de trabalho, travestis e mulheres transexuais tendem a ser 
socialmente induzidas ao trabalho sexual, sem que a maioria delas tenha a 
possibilidade de escolher outras formas de trabalho, quando desejam. Além 
disso, tanto as travestis quanto as mulheres e homens transexuais são 
forçados/as a se adequar a um mercado de trabalho em grande medida 
generificado, que divide (de forma rígida) os cargos em femininos ou 
masculinos.  

 

O que nos interessa compreender, ao aprofundar os estudos sobre relações 

sociais de sexo, é de que maneira as vivências de sexo rebatem na inserção nas 

expressões da questão social? As/Os assistentes sociais judiciários, sujeitos da 

nossa pesquisa, conseguem identificar as expressões da questão social na vida das 

pessoas travestis e transexuais? A hipótese que sustentamos é que algumas/alguns 

assistentes sociais, que atuam nas Varas da Família, não identificam as expressões 

manifestadas da questão social na vida das pessoas travestis e transexuais, 

prendendo-se a uma condição patológica, daí não legitimarem a intervenção do 

Serviço Social. 

A diversidade é um objeto de reflexão ética e Ferreira (2018a) acrescenta que 

é uma opção também política se ocupar das vivências de sexo, conforme 

nomeamos. 

Defendemos que são nossos papéis ético e político atuar em favor da 

diversidade, ao ampliarmos o olhar sobre as possibilidades de vivências do ser 

social, inclusive ao levarmos posicionamentos questionadores a outras áreas do 

conhecimento, com as quais compartilhamos os espaços de trabalho. 
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Apreender como preconceitos e conservadorismo engendram lugares para as 

pessoas que ousaram romper com as normas capitalistas e patriarcais de sexo. E, a 

partir dessas mediações, trabalhar em favor da emancipação política na perspectiva 

da emancipação humana. 

Conforme analisamos, as categorias sociais de homem e mulher surgiram por 

necessidade, para impor as relações sociais de sexo, e atreladas aos papéis 

necessários ao desenvolvimento do capital; portanto, segundo Garcia (1999, p. 221), 

um macho torna-se homem e uma fêmea torna-se mulher num determinado contexto 

sociohistórico. E, continua o autor, ―o desaparecimento dessas categorias 

pressupõe, depreende-se, sua desnecessidade social‖, ou seja, a construção de 

uma nova ordem societária, condição que também almejamos como categoria 

profissional. 

Partilhamos do entendimento de Ferreira (2018a, p. 39) de que estamos um 

passo atrás da garantia de direitos para o público LGBTTQ+, ainda no terreno da 

afirmação de direitos, uma vez que os direitos precisam ser reafirmados ―como 

necessários, debatidos, disputados [...]‖. 

No mesmo sentido, ao aprofundar a questão sobre a luta de direitos, Barroco 

(2013b, p. 58) adverte que ―a necessidade de reivindicar direitos já atesta a sua 

ausência na vida social [...]‖. 

Consideramos que a/o assistente social, na realização da perícia, preze a 

identificação e apresentação a partir do sujeito. Precisamos estar atentas/os para a 

diversidade, não a partir da subjetividade do sujeito, mas para apreender como essa 

diversidade é percebida pela sociedade capitalista e seu rebatimento para a vida dos 

sujeitos. 

A noção de sexo, como categoria construída para atender aos ditames do 

capital, passa a ser problematizada na Academia, mas essa ideia é ainda 

embrionária na sociedade, que, de modo geral, nutre a concepção baseada na 

biologia. Por isso, consideramos que, no cotidiano, o rompimento com os 

simbolismos e significados atribuídos ao sexo enseja, dos seus/suas protagonistas, 

lutas em diferentes frentes, além de fomentar o questionamento ao instituído e abrir 

múltiplas possibilidades para a diversidade humana. 

Balizadas pela perspectiva do materialismo histórico-dialético, partilhamos do 

pensamento de Bento (2008), ao afirmamos que a travestilidade e transexualidade 
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não são uma experiência a-histórica; ao contrário, revelam com toda dor e 

dramaticidade os limites de uma ordem capitalista estruturada nas relações sociais 

de sexo, que contribuem para fundamentar a (re)produção do capital. 

Para chegarmos ao ponto de hoje, de questionamento do ser homem ou ser 

mulher nessa sociedade, e a possibilidade de trânsito entre seres, estratégias de 

rupturas foram traçadas, no movimento da História; tensionamento e manobras de 

resistências e questionamentos nem sempre perceptíveis aos próprios 

protagonistas. 

Os estudos realizados indicam que a ruptura com as normas de sexo traz 

rebatimentos na divisão sexual do trabalho; portanto, não é possível separar 

relações de produção e sociabilidade na sociedade capitalista. 

Em 2013, as reflexões do conjunto CFESS-CRESS na defesa dos direitos 

humanos já apontavam para o posicionamento ético-político contra a barbárie da 

sociedade capitalista, que gera violências, em especial para as travestis e os/as 

transexuais, focos da nossa pesquisa. 

Temos como perspectiva que a luta pela defesa dos direitos das 

transidentidades em retificar nome e sexo jurídico pode lastrear questionamentos às 

relações sociais de sexo, além de expandir o horizonte das possibilidades de 

diversidade humana. 

Ao dialogamos com Trindade (2010, p. 223),  

 

a ampliação e diversificação dos direitos humanos impõe a constatação de 
que essa marcha das conquistas sociais, malgrado não rompa o modo 
capitalista de produção, postula avanços civilizatórios às classes 
trabalhadoras e a outros setores oprimidos. Ao marxismo, enquanto 
concepção de mundo sob a perspectiva dos interesses dos explorados e 
oprimidos [grifos do original], cabe emular essas conquistas, mesmo 
parciais e insuficientes, e integrar a sua defesa em uma plataforma própria a 
este interregno histórico de defensiva, até que a ultrapassagem 
revolucionaria do capitalismo volte a ser concretamente colocada na ordem 
do dia pelas lutas e reabra, assim, as portas para a humanidade retomar 
sua caminhada em direção a uma sociabilidade integralmente 
emancipadora de todos os indivíduos.  

 

Partindo dessas afirmações, entendemos que a categoria totalidade, um dos 

pilares de sustentação metodológica do Serviço Social, conforme aponta Souza 

(2009), permite-nos pensar sobre as ―mediações existentes na realidade concreta 

dos indivíduos sociais‖ (CFESS, 2016a, p. 15) que vivenciam a transidentidade. 



89 
 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
PUC-SP 

Como assistentes sociais, defendemos que precisamos sopesar raça, sexo, 

sexualidade, origem, dentre outros, que também geram processos de opressão, 

exploração e desigualdade e esse conhecimento precisa balizar a nossa 

intervenção. Portanto, consideramos que a afirmação de Veloso (2003, p. 53) sobre 

sexo ganha aplicabilidade para problematizar as relações sociais de sexo, pois 

entendemos que compreender a diversidade, 

 

como um fenômeno social e histórico (e não natural, [não biologicista]) é 
fundamental, pois permite que seja vislumbrada e perseguida a 
possibilidade de sua transformação, o que para nós é sinônimo de uma 
sociedade justa e igualitária, para homens e para mulheres.  

 

A formação profissional da/o assistente social, com base no materialismo 

histórico-dialético, possibilita a apreensão e a intervenção nas expressões da 

questão social, que se concretizam nos diversos espaços sócio-ocupacionais. 

A intervenção visa pensar possibilidades de ruptura com o instituído, em 

busca de transformar a sociedade para ter a diversidade como uma das dimensões 

humanas, que comporta variáveis múltiplas e, além disso, contribuir para elucidar 

que o sexo e as relações sociais de sexo são constructos que maximizam a extração 

do mais-valor com a intensificação da exploração de classe. 

Conforme aponta Ribeiro (2017, p. 22), o objetivo que nos move é ―restituir 

humanidades negadas‖, promover novos marcos civilizatórios e não hierarquizar as 

opressões oriundas do modo de produção capitalista. 

Entendemos que o Código de Ética do/a Assistente Social, de 1993, que 

expressa, em seus princípios fundamentais, a ―opção por um projeto profissional 

vinculado ao processo de construção de uma nova ordem societária, sem 

dominação, exploração de classe, etnia e gênero‖ (CÓDIGO DE ÉTICA DO/A 

ASSISTENTE SOCIAL, 2012, p. 24), indica a construção de uma outra sociedade, 

por isso ―necessária e simultaneamente‖, conforme ensina Netto (2006, p. 2), um 

projeto político e ideológico afinado com a classe trabalhadora, que visa banir a 

exploração de sexo, raça, etnia e classe.  

Desta forma, não é difícil entender porque defendemos a vivência de sexo, 

tomando a liberdade como escolha entre as alternativas concretas. 
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Por fim, diante do compromisso ético-político profissional e apoiadas/os no 

robusto arcabouço teórico que baliza o fazer da/o assistente social, entendemos que 

a/o profissional pode compor a luta das transidentidades pela retificação do nome e 

sexo jurídico no assentamento de nascimento. 

Em tempos de conservadorismo, o movimento LGBTTQ+ e sua reivindicação 

por direitos e serviços emergem como ameaças ―ao cidadão de bem‖, ―à família‖, ―à 

moral‖ e ―aos bons costumes‖, numa leitura moralista e apartada dos ditames 

estruturais da sociedade do capital e, por isso, faz-se necessária, mais do que 

nunca, a intervenção qualificada do Serviço Social. 

Consideramos a importância de as/os assistentes sociais se apoiarem no 

projeto ético-político da profissão, para o atendimento das transidentidades na 

atuação profissional, na perspectiva de afirmação de direitos e combate ao 

preconceito, à discriminação e valorização da diversidade humana. 

Partilhamos do entendimento de Garcia (1999, p. 220), de que chegará o dia 

em que o conceito utilizado será o de androginia, no qual há um borrão entre as 

fronteiras do masculino e do feminino, ―com a proposta de eliminação do esquema 

de gênero e [...] ou seja, a eliminação das categorias masculino e feminino, o fim 

dessas categorias enquanto funções de uma estruturação social que necessita e 

impõe essas figuras sociais‖. 

Enfim, conforme aponta Lessa (2012, p. 54), 

 

[...] as transformações da semente em cerveja, ou do feudalismo em 
capitalismo, efetivam negações ontológicas. A legalidade biológica operante 
na semente não pode mais ser encontrada na cerveja. Esta, em primeiro 
lugar, não se reproduz. Mutatis mutandis, a legalidade característica do 
feudalismo não pode mais ser encontrada no capitalismo. A semente e o 
feudalismo foram efetivamente destruídos por meio dos atos humanos; do 
estágio posterior do processo não há como se repor o estágio anterior. Tal 
destruição, em ambos os casos, deu origem a algo efetivamente novo, no 
plano do ser.  

 

3.2 “Questão Social”: a sociabilidade das travestis e das/os transexuais 

 

Os filósofos limitam-se a interpretar o mundo de diversas 
maneiras; o que importa é modificá-lo. (KARL MARX). 

 

Um documento incongruente com a vivência de sexo da pessoa pode trazer 

entraves para e na convivência social, em especial em situações como o uso do 
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cartão de crédito, a inserção no mundo do trabalho, a formação acadêmica, o uso de 

sanitários, a identificação em baladas, a emissão de passaporte, o acesso à carteira 

de reservista, entre outros embaraços. 

Neste item, identificaremos as expressões da questão social, que emergem 

da análise das/os profissionais nos processos de retificação de nome e sexo jurídico, 

para a afirmação de direitos das travestis e das/os transexuais. 

Para alcançar o objetivo proposto, entre os vários aspectos observados na 

pesquisa empírica que delinearam a elaboração do laudo social, a ênfase será dada 

à sociabilidade, em algumas de suas vertentes. 

Ao balizar a elaboração dos demais documentos do indivíduo, o registro civil 

torna-se primordial. Nesse sentido, consideramos que é por meio desse 

assentamento que se dá a objetivação jurídica do ser social, apoiada na 

superestrutura jurídico-normativa da sociedade capitalista. 

O cenário do qual falamos é o jurídico e as alterações pleiteadas são desse 

âmbito, ou seja, documentais. Entendemos que, socialmente, a pessoa já se 

expressa e vivencia o sexo por ela requerido. A necessidade dos sujeitos aqui 

tratados é que seu documento de base e, consequentemente, os outros, expressem 

a pessoa que ele/a é. 

Para chegarmos à construção do laudo social, somos colocados em contato 

com os sujeitos do caso concreto em análise, e, na perspectiva teórica que nos 

orienta, um e outro são afetados pelas reflexões produzidas numa relação dialética. 

Portanto, o processo pericial também é um modo de intervenção, conforme Mioto 

(2001) esclarece. 

Vale a pena lembrar que, até 31 de janeiro de 2019, tramitava o Projeto de Lei  

5,002/2013, Lei João Nery, de autoria do deputado João Wyllys (Partido Socialismo 

e Liberdade – PSOL/RJ) e da deputada Érika Kokay (Partido dos Trabalhadores – 

PT/DF), que dispõe sobre o direito à ―identidade de gênero‖ e altera o artigo 58 da 

Lei 6.015, de 197347, que foi arquivada48 pela Câmara dos Deputados. 

                                            
47

Os artigos 58 e 59 previam: ―Art. 58. Qualquer alteração posterior de nome só por exceção e 
motivadamente, após audiência do Ministério Público, será permitida por sentença do Juiz a que 
estiver sujeito o registro, arquivando-se o mandado e publicando-se a alteração pela imprensa. 
Parágrafo único. Poderá também ser averbado, nos mesmos termos o nome abreviado, usado 
como firma comercial registrada ou em qualquer atividade profissional. Art. 59. O prenome será 
imutável‖. Posteriormente, o artigo 58 passa a conter a seguinte modificação: ―Art. 58.O prenome 
será definitivo, admitindo-se, todavia, a sua substituição por apelidos públicos notórios. (Redação 
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O projeto de lei tem aspecto abrangente, contempla além da retificação do 

nome e sexo jurídico, a liberdade para realizar ou não modificações corporais, as 

retificações em diplomas, carteira nacional de habilitação, o matrimônio anterior, o 

uso de espaços como os banheiros, o alistamento militar, entre outros aspectos. 

Segundo Tenório (2017), em diversos países existem variadas formas para a 

retificação de nome e sexo jurídico, algumas balizadas por decisões judiciais, 

diagnósticos médicos, cirurgias, e outras pela autodeclaração da pessoa travesti ou 

transexual de forma notarial, ou seja, no cartório. 

Do ponto de vista social, entendemos que o Serviço Social atua na 

perspectiva da não patologização do sexo do indivíduo.  

Compreendemos que o direito à liberdade de sexo reverbera no direito à 

igualdade social. Por isso, consideramos necessário o respeito à diversidade de 

sexo para assegurar a autonomia, cidadania, e não discriminação, na busca da 

promoção dos direitos humanos, em consonância com o Código de Ética do/a 

Assistente Social49, de 1993. 

Conforme Demier (2016, p. 17-18), ―o conservadorismo presente nas 

instituições [...] possui um significativo lastro social‖ e, em que pese o lugar em que 

se dá a atuação profissional, a intervenção realizada pelo Serviço Social local busca 

romper com a ideia matriz correntemente atribuída ao Judiciário, de poder coercitivo 

e conservador. Se essas alegações podem ser, na maioria das vezes, assertivas, 

também é adequado pontuar que existem profissionais nesse espaço que promovem 

                                                                                                                                         
dada pela Lei n. 9.708, de 1998). Parágrafo único. A substituição do prenome será ainda admitida 
em razão de fundada coação ou ameaça decorrente da colaboração com a apuração de crime, por 
determinação, em sentença, de juiz competente, ouvido o Ministério Público. (Redação dada pela 
Lei n. 9.807, de 1999).‖ 

48
 Arquivado nos termos do Art. 105 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. ―Finda a 
legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu decurso tenham sido submetidas à 
deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, bem como as que abram crédito 
suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as: I - com pareceres favoráveis de todas as 
Comissões;  II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno; III - que tenham 
tramitado pelo Senado, ou dele originárias; IV - de iniciativa popular; V - de iniciativa de outro Poder 
ou do Procurador-Geral da República. Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada 
mediante requerimento do Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira 
sessão legislativa ordinária da legislatura subsequente, retomando a tramitação desde o estágio em 
que se encontrava‖. 

49
Princípios fundamentais do Código de Ética do/a Assistente Social Comentado, em seu inciso VI, 
refere o ―Empenho na eliminação de todas as formas de preconceito, incentivando o respeito à 
diversidade, à participação de grupos socialmente discriminados e à discussão das diferenças‖. 
(CÓDIGO DE ÉTICA DO/A ASSISTENTE SOCIAL, 2012, p. 23). 
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o enfrentamento ao conservadorismo do Judiciário e valem-se das três dimensões 

da prática profissional para traçar estratégias de resistência. 

Não passamos indiferentes às questões que se expressam nas Varas da 

Família e em consonância com o artigo 8o, alíneas ―c‖ e ―d‖, do Código de Ética do/a 

Assistente Social (2012), que normatiza a relação profissional com as instituições 

empregadoras e outros, buscamos, 

 

Art. 8
o
 [...] 

b) empenhar-se na viabilização dos direitos sociais dos/as usuários/as, 
através dos programas e políticas sociais; 

c) contribuir para a alteração da correlação de forças institucionais, 
apoiando as legítimas demandas de interesse da população usuária; 
(CÓDIGO DE ÉTICA DO/A ASSISTENTE SOCIAL, 2012, p. 186-187). 

 

Portanto, fazemos do espaço sócio-ocupacional um lugar de lutas 

revolucionárias, em favor das liberdades democráticas, ao contribuir com a 

autodeterminação do sujeito. Desta forma, buscamos a ruptura com as bases sociais 

estabelecidas para tratar a questão do sexo. 

 

3.2.1 A sociabilidade no laudo social 

 

Se é que podemos afirmar que todos somos iguais perante a Lei50, um 

enunciado jurídico, o cotidiano nos mostra que essa norma não é factível na 

sociedade. 

Lembramos que se o trato do cidadão pelo Estado, em tese, pressupõe a 

igualdade para o sujeito em geral, sobretudo para a pessoa travesti e transexual em 

sua particularidade, o tratamento dispensado é outro, o de não sujeito. 

A liberdade do Estado capitalista considera o indivíduo isolado, longe das 

relações sociais que compõem a existência social. Teoricamente, o Estado promove 

a igualdade e a liberdade jurídica entre os sujeitos, ou seja, categoriza todos os 

indivíduos como cidadãos. 

Em tese, porque essa igualdade e liberdade estão no plano jurídico, em 

determinadas condições e, para determinadas pessoas, o Estado faz do ser social 

uma abstração. 

                                            
50

Constituição Federal de 1988, Capítulo I, Art. 5
o
 – Dos direitos e deveres individuais e coletivos. 
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Leo e Renné, em depoimentos de 2019, manifestam-se contrárias/os à 

judicialização da retificação de nome e sexo jurídico e apresentam elementos para 

refletirmos sobre esse posicionamento. Vejamos, 

 

Eu acho que é desnecessário, não é que eu não seja favorável. [...] Eu 
acredito que na maioria das vezes [pelo contido no processo] já dá [ para 
balizar a decisão judicial]. Pelo que eu lembro, acho que veio com um 
estudo aprofundado lá do HC [Hospital das Clínicas] [...] já teve uma equipe 
profissional que mandou relatórios sobre o que foi feito. Então isso já era 
elemento, profissionais da nossa rede, que não deixa de ser a rede, que 
teriam feito uma intervenção e disseram ok. Então, talvez até pensando 
numa aprovação de uma cirurgia mesmo de mudança de sexo, [...]. talvez 
isso possa repercutir aqui. Eu acho, sinceramente, que a nossa intervenção, 
não é que seja necessária. Você não é obrigado a expor a sua vida para um 
outro ser, ou outros mil seres, porque no fim, no judiciário, vão ver: o 
escrevente, o juiz, o promotor, o assistente social, o psicólogo, é muita 
gente que vai ficar sabendo. Mas eu não acho de tudo ruim. Olhar para 
situação e os aspectos sociais que engloba a vida daquela pessoa faz parte 
de uma avaliação para ela concretizar isso logo, porque ela quer que 
aconteça logo. Quando a gente se nega, de repente eles vão ter dificuldade 
para avaliar a demanda. (Leo, entrevista em 2019). 

 

Nessa perceptiva, as informações do processo seriam suficientes, uma vez 

que a petição do advogado vem instruída com muitos elementos. Questionamos se, 

da mesma maneira, em processos de guarda, interdição e outros, que ingressam no 

Judiciário, as informações dos advogados não seriam também suficientes, fazendo 

desnecessários outros olhares? 

Renné, em depoimento de 2019, expõe, 

 

Quando faz a pergunta se você é contra ou a favor, é uma pergunta muito 
simples para uma questão muito complexa. [...] É o que me parece. Veja só, 
não é questão de você ser contra a atuação do serviço social. Eu acho que, 
antes disso, tem uma questão anterior que é se essa questão da retificação 
do nome: ela tem que ser judicializada ou não? Eu acho que essa é uma 
questão de primeira ordem. Então meu posicionamento é contra. Eu acho 
que essa questão não tem que ser judicializada. A pessoa, ela se sente de 
um determinado sexo, ela vai lá e declara. Então, nesse sentido, eu sou 
contra a atuação do assistente social ou de qualquer outra profissão porque 
me parece uma ingerência sobre a vida do outro. Então eu sou contra o 
trabalho do assistente social, do juiz, de quem for, para decidir uma questão 
que eu acho que é da pessoa. Agora, a partir do momento que isso é 
judicializado, nós temos o que contribuir com isso? É óbvio que nós temos. 
(Renné, entrevista em 2019). 

 

Renné, em depoimento de 2019, compara a judicialização da retificação de 

nome e sexo jurídico com o fato de um casal homossexual, mães de uma criança, 

ter de judicializar a necessidade de colocar o nome das duas na certidão de 
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nascimento da filha, uma vez que a criança é considerada filha de ambas, nas no 

registro só traz o nome de uma delas; por certo, a mãe biológica, 

 

Já atuei também em adoção de casal homoafetivo feminino. Veja só, tive 
um caso que eu fiz essa mesma pergunta: Por que judicializar? Casal que 
planejou a gravidez junto, e o cartorário registrou só no nome de uma. 
Então, a outra mulher, quer ter seu nome na certidão. Eu acho que ela teria 
que ir lá, no cartório, e falar: Olha, eu também sou a mãe e pronto. E 
acabou se judicializando e quando a gente sentou com a psicóloga, 
pensamos: Ela precisa passar por isso? Por que ela precisa passar por 
isso? Não precisaria. Mas já que precisa, então, a gente vai tentar fazer isso 
da melhor maneira possível, no sentido de apontar eticamente para o que 
acreditamos. Então, essa foi a aproximação que eu tive com algo parecido 
com isso. (Renné, entrevista em 2019) 

 

O termo judicialização, conforme proposto pelo CFESS (2012, p. 28), refere-

se a levar à apreciação da via legal e do Direito questões que são consideradas 

―interpessoais, conflitos e demandas concretas‖. Consideramos que essa via é 

acionada quando as demais esferas democráticas não atingem os objetivos 

pretendidos. 

Ademais, a igualdade é um atributo jurídico engendrado pelo modo de 

produção capitalista, que, de fato, não se opera na realidade, sobretudo ao ser 

examinada pelo prisma dos direitos das pessoas travestis e transexuais. Não é 

demais lembrar de Ferreira (2018a), ao apontar que, para as pessoas LGBTTQ+, 

estamos no terreno da afirmação de direitos, ainda que essa conquista se limite aos 

meandros da emancipação política. 

Consideramos que as inferências de Manoel (2019), ao tratar da questão 

racial, podem ser aplicadas, por analogia, na abordagem das relações sociais de 

sexo, em que as categorias homem e mulher são sociohistóricas e foram criadas 

com base em um sistema, composto de aspectos social, político, ideológico e 

econômico, que tem como fundamento, entre outros, o pressuposto da desigualdade 

dos seres sociais. Nesse cenário, como falar em igualdade? 

Segundo Faleiros (2014, p. 708),  

 

O suporte do Estado para a sobrevivência e para que as pessoas suportem 
as suas condições está mediado por regras, dispositivos, recursos cuja 
implementação depende da atuação de uma rede de agentes, entre os 
quais os profissionais. 
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Portanto, o acesso ao direito de retificar o nome e o sexo jurídico, quando 

judicializado, pode passar pela perícia da/o assistente social judiciário. ―A prestação 

de serviços sociais está, assim, condicionada pela legislação [...]‖ (FALEIROS, 2014, 

p. 709) 

Em relação às/aos assistentes sociais participantes da pesquisa, que se 

manifestavam contra a intervenção profissional, despontou, da pesquisa realizada, 

que o posicionamento contrário tinha como base que a retificação de nome e sexo 

jurídico não deveriam ser demandas tratadas de forma processual, mas resolvidas, 

em cartório, pela autodeclaração da travesti e da/o transexual. Dessa forma, não se 

trata, em específico, de entender que a questão não abarca matéria pertinente ao 

Serviço Social, mas, antes, trata-se de eleger a via menos burocrática e ter como 

foco que a vivência de sexo é um posicionamento de foro íntimo. 

Ao se debruçar sobre o tema do sexo como questão estrutural, a/o assistente 

social é convidada/o a confrontar-se com incômodos e crenças, pessoais e 

religiosas, que, por vezes, atravessam o seu cotidiano de trabalho. Como adverte 

Bonfim (2015), é preciso estar atento para não balizar a atuação profissional por 

valores éticos pessoais, pois esses podem ou não ser compatíveis com o Código de 

Ética Profissional, de 1993. 

Avaliamos que, atualmente, não raro, os parâmetros profissionais parecem 

misturados com as escolhas pessoais, o que direciona o fazer profissional para a 

vala do senso comum, retirando-lhe a condição de ciências sociais aplicadas com 

reconhecimento na divisão social do trabalho. 

São valiosos os ensinamentos de Almeida (2017, p. 8), ao mostrar que o 

Estado burguês, 

 

constitui os agentes da produção como indivíduos livres e iguais, o que 
contribui para bloquear o processo de organização dos trabalhadores [...] 
como classe distinta e antagônica à burguesia e a ele próprio, o Estado, ou 
seja, o principal centro de organização da diminuição política burguesa.  

 

Ao abordar as transidentidades, em última instância, estamos debatendo a 

questão do sexo na sociedade do capital, e ao Direito, como um instrumento 

ideológico do modo de produção, é conferido o atributo de ditar regras, no sentido 

legal, que regulam a sociedade. 
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Temos a impressão de que, em princípio, a não judicialização da questão é 

reveladora da vivência de sexo como algo de foro íntimo, ofuscando seu caráter 

estrutural e político. Se considerarmos a vivência da individualidade, estaremos 

afirmando que existe uma essência biológica do feminino e masculino; o quê, então, 

transcende as relações estruturais do modo de produção capitalista? 

Assim sendo, as formas de lidar com a questão seriam delineadas por algo 

ligado ao ―comportamento, à educação e à conscientização‖, parafraseando 

Almeida, S (2018), ao discutir sobre o racismo. 

Ao conceber as relações como produto histórico, recorremos a Marx (2009, p. 

244-245), 

 
O que é a sociedade, qualquer que seja a sua forma? O produto da ação 
recíproca dos homens. Os homens podem escolher, livremente, esta ou 
aquela forma social? Nada disso. A um determinado estágio de 
desenvolvimento das faculdades produtivas dos homens corresponde 
determinada forma de comércio e de consumo. As determinadas fases de 
desenvolvimento da produção, do comércio e do consumo correspondem 
determinadas formas de constituição social, determinada organização da 
família, das ordens ou das classes; numa palavra, uma determinada 
sociedade civil. A uma determinada sociedade civil corresponde um 
determinado estado político, que não é mais que a expressão oficial da 
sociedade civil. [...]  
É supérfluo acrescentar que os homens não são livres para escolher as 
suas forças produtivas [grifos originais] - base de toda a sua história -, pois 
toda força produtiva é uma força adquirida, produto de uma atividade 
anterior. Portanto, as forças produtivas são o resultado da energia prática 
dos homens, mas essa mesma energia é circunscrita pelas condições em 
que os homens se acham colocados, pelas forças produtivas já adquiridas, 
pela forma social anterior, que não foi criada por eles e é produto da 
geração precedente. O simples fato de cada geração posterior deparar-se 
com forças produtivas adquiridas pela geração precedente [...] cria na 
história dos homens uma conexão, cria uma história da humanidade [...]. 
Consequência necessária: a história social dos homens é sempre a história 
de seu desenvolvimento individual, tenham ou não consciência desse fato. 
As suas relações materiais formam a base de todas as suas relações. 
Essas relações materiais nada mais são eu as formas necessárias nas 
quais se realiza a sua atividade material e individual. 

 

Vejamos o que identifica Kergoat (2010, p. 94-95), 

 

Tomemos um outro exemplo da análise das propriedades das relações 
sociais: o sentimento de muitas mulheres, e em particular de muitas 
mulheres jovens, de que a igualdade está garantida ou pode ser realizada 
rapidamente, de que o sucesso profissional é possível e a divisão das 
tarefas é um problema de negociação entre os indivíduos que compõem um 
casal, uma questão de simples ―boa vontade‖. Este sentimento é 
evidentemente paradoxal, pois ele não corresponde à realidade, tal como a 
vivenciamos, tampouco corresponde às estatísticas. Essa ilusão vem do 
fato de que tanto especialistas como leigos frequentemente [grafia original] 
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misturam dois níveis distintos de realidade, o das relações intersubjetivas e 
o das relações sociais. As relações intersubjetivas são próprias dos 
indivíduos concretos entre os quais se estabelecem. As relações sociais, 
por sua vez, são abstratas e opõem grupos sociais em torno de uma 
disputa. [...] (grifos da autora). 

 

Por tudo o que até agora foi debatido nesta pesquisa, não nos parece que se 

trata de uma questão da natureza humana, mas que, no cotidiano, reverberamos um 

modo de ser que foi arquitetado para atingir determinada finalidade. A autora 

relembra que as relações estruturais emergem de forma bastante objetiva com 

―diferenças salariais, pela maior vulnerabilidade e maior risco de ser vítima de 

violências‖ (KERGOAT, 2010, p. 95). 

As vivências de sexo levam a categoria a refletir sobre seus preconceitos, em 

que pese o horizonte do projeto ético-político profissional.  

Avaliamos que é necessário, para a categoria, realizar autocrítica e refletir 

sobre seus preconceitos, a fim de deixar de considerar o sexo um assunto 

transversal, ou seja, de menor importância.  

Da forma como abordamos a demanda, consideramos que a travestilidade e a 

transexualidade são formas de vida que transcendem as vivências hetero-cis-

patriarcais e questionam as relações sociais de sexo. Portanto, colocam em debate 

as estruturas de dominação, exploração e opressão do modo de produção 

capitalista. 

Enquanto não aguçarmos nosso olhar para compreender e intervir nas 

situações que se apresentam em nosso cotidiano profissional com a criticidade 

necessária, cairemos nos estratagemas do capital. 

A estrutura de classes que fomenta o sexismo atua para preservar a ordem 

social estabelecida das relações patriarcais e cria formas de dominação-exploração-

opressão também ao hierarquizar cidadãos na sociedade. Nessa visão, as pessoas 

travestis e transexuais são cidadãos de segunda classe – e abjetas. 

Ao estruturar as relações sociais de sexo, impondo regras para o feminino e 

para o masculino, atua-se na preservação das relações patriarcais, as quais estão 

intimamente imbricadas às relações de classe. Assunção (2018, p. 59) traz uma 

importante reflexão: ―[...] as diferenças entre homens e mulheres foram 

naturalizadas, e no entanto, historicamente construídas e socialmente 

aprofundadas‖. 
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Ao debatermos sobre a judicialização, alcançamos um dos objetivos 

específicos propostos, que foi adquirir informações sobre os motivos que levaram 

algumas/alguns assistentes sociais a não atuarem nessas demandas. 

O conhecimento amealhado nos permite inferir que as pessoas travestis e 

transexuais provocam o questionamento aos referenciais dados a partir do sexo 

biológico, que impõem determinado comportamento. Com o trilhar de seu percurso 

sócio-histórico e o conhecimento de si, as pessoas travestis e transexuais 

exteriorizam a vivência de sexo com o qual se reconhecem. Nos termos de Iasi 

(2011), entende-se que as pessoas travestis e transexuais exteriorizam-se no 

processo de entificação, um termo filosófico que significa ―tornar-se o que se é‖. 

A partir das transidentidades, abrem-se espaços para pensar a volatilidade do 

masculino e feminino como construtos estruturais e variáveis no tempo histórico. 

Nesse cenário, o modo de produção vê suas superestruturas ―ameaçadas‖, quando 

se depara com outras formas de vivência de sexo.  

A ameaça vem do questionamento às regras estabelecidas e, conforme 

Jesus, Carbonieri e Nigro (2017) pontuam, a fenda nas regras sociais dicotômicas 

que não vislumbram a diferença, que fomentam o discurso hetero-cis-patriarcal nas 

balizas biológicas.  

Conforme Miranda (2017, p. 7),  

 

todo questionamento diz respeito a um determinado ponto de vista, ou seja, 
uma perspectiva  diferente daquela já estabelecida que desafie os 
parâmetros hegemônicos. Por isso, a conformação de identidades políticas 
é sempre produto de um conflito [...] não existe processo de transformação 
que não abra espaços para diferentes formas de existência.  

 

Na elaboração do laudo social, a categoria de sexo é cunhada a partir do 

deslocamento das fronteiras conhecidas até então. A atuação nessas demandas, na 

perspectiva não patológica, traz a discussão para o campo estrutural das relações 

capitalistas, aponta para o significado de sexo, entendido a partir de construções 

sociais que operam por reiteração de comportamentos, ao delimitar as práticas 

sociais na sociedade de classes, assim como sustentado por Bento (2010). 

Pensar a identidade como categoria dialética ontologicamente implica 

considerar seus aspectos políticos e históricos, criados e recriados nas reações 

sociais, inserida na luta de classes e dotada das contradições inerentes à sociedade 
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capitalista, para além da dimensão filosófica da categoria identidade, conforme 

ensina Martinelli (2006).  

Portanto, refletimos sobre uma identidade dinâmica, em construção e 

reconstrução permanentes. Somente nas tramas das relações sociais é que a 

vivência de sexo autodeclarada adquire concretude, é ser e ser visto como, uma 

alteridade indispensável à sua objetivação. 

Conforme Guerra (2017), a atuação profissional abarca as três dimensões 

constitutivas interatuantes, que se imbricam e materializam na dimensão técnico-

operativa, numa determinada direção político-ideológica, como estratégia de 

intervenção profissional. 

Ao tomarmos como base as relações sociais de sexo, observamos que as/os 

profissionais que atuaram na demanda adotaram, no laudo social, a perspectiva de 

demonstrar o reconhecimento social das pessoas travestis e transexuais. Por isso, 

na elaboração da perícia social, buscaram mediações, por meio dos elementos que 

apontem a inserção social no mundo público e privado da pessoa, partindo do 

pressuposto teórico-metodológico da identidade, que pressupõe a relação do 

indivíduo com a sociedade. Nesse sentido, Martinelli (2006, p. 11) é essencial, ao 

apontar que, 

 

Identidades pedem reconhecimento, reciprocidade, são construções 
coletivas. Não há como construir identidades de modo solitário e ninguém 
constrói identidade no espelho, pois ela é construída no cenário público, na 
vida cotidiana, juntamente com os movimentos sociais [...].  

 

Frisamos que o laudo social não tem o condão de afirmar se a pessoa é ou 

não travesti ou transexual, mas sim amealhar informações acerca do seu 

reconhecimento social, tendo como perspectiva a identidade como construção 

coletiva, nos termos de Martinelli (2006). 

Ariel (2019) revela: ―Então, eu tinha claro para mim que afirmar ou não a 

transexualidade não era para eu afirmar isso no laudo, porque ela já tinha muito 

evidente com todos os comprovantes nos autos‖ (Ariel, entrevista em 2019). 

A identidade, portanto, não se prende somente às pessoas travestis e 

transexuais, mas é uma categoria dialética marxista de análise das relações sociais 
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estabelecidas pelos indivíduos, pelas profissões, dentre outros aspectos. Segundo a 

mesma autora, 

Sob o ponto de vista dialético, a identidade é uma categoria sócio histórica 
[grafia original] que pulsa com o tempo e com o movimento, a partir de 
determinações políticas, sociais, econômicas, históricas, culturais. Como 
categoria ético-política, cujo corolário natural é a consciência, a identidade 
constrói-se no fértil terreno da diferença, no interior de relações sociais 
antagônicas. (MARTINELLI, 2013, p. 145-146). 

 

Devido ao não alcance dessas informações na realização da perícia social, 

entendemos que o laudo social restou prejudicado. 

Tomando como base o pensar a sociabilidade como categoria de análise na 

perspectiva teórica do materialismo histórico-dialético, adotaremos a concepção 

apresentada por Moreira (2005, p. 95-96), 

 

A sociabilidade é o todo formado pela integração das esferas inorgânica, 
orgânica e social, realizada pelo metabolismo do trabalho [em sua 
concepção ontológica] e orientada no sentido do salto de qualidade da 
história natural [...] para a história social do homem.  

 

Trata-se de entender a sociabilidade como um complexo relacional articulado 

pelo trabalho (MOREIRA, 2005).  

Nesse sentido, concordamos com Lessa (2012, p. 25), que esclarece, 

 

A relação dos homens com a natureza requer, com absoluta necessidade, a 
relação entre os homens. Por isso, além dos atos de trabalho, a vida social 
contém uma enorme variedade de atividades voltadas para atender às 
necessidades que brotam do desenvolvimento das relações dos homens 
entre si.  

 

Ao problematizar a atuação de algumas/alguns assistentes sociais das Varas 

de Família, deparamo-nos, nesses processos, com elementos que emergem da 

sociabilidade das pessoas travestis e transexuais, da forma como se relacionam com 

pessoas e espaços que dão visibilidade ao sexo com o qual se identificam. Por isso, 

consideramos primordial a aproximação dessas vivências para mediar e tornar 

singular seu cotidiano e, assim, constituir campo de análise para a elaboração do 

laudo social. 
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Não raras vezes, nosso trabalho passa pelo desafio da escassa rede social, 

referenciada pelas pessoas travestis e transexuais. As narrativas de Dani (2019) 

apontam, 

 
A violência, a questão do trabalho, a questão da família [...] ela falou mesmo 
no convívio social com os amigos, ela também sentia que eles [a 
discriminavam] porque ela se identificava como trans e os amigos eram 
gays. Também tem o namorado, os relacionamentos, ela falou que foram 
dois relacionamentos, um atual e ela tinha tido um outro namorado, de 
alguns meses também. Então acho que o relacionamento amoroso também 
foi uma questão. Os vínculos são fragilizados. (Dani, entrevista em 2019). 

 

O fazer profissional em processos dessa natureza indica que, apesar de as 

pessoas travestis e transexuais ingressarem com a retificação de nome e/ou sexo 

jurídico, há resistência em seguir os ritos processuais estabelecidos, dentre eles, a 

perícia social. As alegações são as mais diversas, desde convicções políticas, até o 

não querer se submeter à avaliação de terceiros. 

A nosso ver, de uma forma, pode se tratar de uma contradição a ser debatida 

pelas pessoas travestis e transexuais, pois, se o indivíduo ingressa com processo 

para pleitear a retificação do nome e/ou sexo jurídico, subentende-se que busca 

reconhecimento formal para além daquele que aparentemente possui de si mesmo 

e, em seu meio social, almeja reconhecimento legal. No entanto, se nega a passar 

pelos trâmites que possibilitam a concretização dessa vontade? 

De outra banda, o Poder Judiciário é conservador, moralista e revestido de 

uma aura de coerção, que pode inibir as travestis e as/os transexuais de passar por 

perícia. Nesse ponto de vista, Fávero (2009, p. 160) alerta que, 

 

não se pode esquecer que o assistente social trabalha nesse espaço 
institucional – o Judiciário – que detém o poder de decisão e de garantia de 
direitos, mas também o poder de coerção, de punição, de julgamento.  

 

Além disso, a questão do poder precisa ser apreciada de vários ângulos: no 

interior da instituição, temos a impressão de que a profissão atravessa momento 

delicado de desprestígio, pelos motivos expostos no item 1.2. Ademais, enquanto 

assistentes sociais do Judiciário, estamos investidas/os do poder de autoridade que 

emana da instituição, ainda que a identidade construída por algumas/alguns 

profissionais rume na contramão disso. Nesse sentido, despontou das narrativas de 

Dani (2019) a sombra que o Poder Judiciário projeta na/o assistente social, 
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[...] foi bem interessante porque quando eu fui fazer a entrevista, eu marquei 
junto com a diretora e coordenação pedagógica. A vice-diretora também 
estava, mas foi oportuno, eu não tinha marcado com a vice. No dia que eles 
me receberam foi bem interessante porque eu fui falar da situação [da 
travesti/transexual que ingressou com retificação] da vivência ali, das 
relações... Só que a gente é um agente do Estado judiciário. E por mais que 
a gente queira estabelecer outras relações com as pessoas, sem ter essa 
crista autoritária ou essa capa, enfim, parece que a gente anda com ela 
independente de querer ou não. E aí, quando eu cheguei lá, foi muito 
interessante porque eles foram muito receptivos, a diretora começou a 
conversar comigo e eu falei: Olha, é referente a [...] e eu queria dialogar 
com vocês e tal. Daí o coordenador pedagógico falou:  

- Mas isso é muito bom porque, olha, com os alunos, a gente já tem um 
decreto estadual que fala que o aluno que se identifica com um nome social 
e na escola é obrigatório utilizar esse nome social na lista de chamada. 

E aí ele veio com uma pasta, mostrando. 

- Ó, está vendo? Esse daqui, esse aluno aqui, ele mudou o nome para esse, 
então esse é o nome que está na lista de presença. Mostrando toda a 
documentação, que eles fazem corretamente. 

Ai justificou que, no caso da [...], não faziam porque não tinha isso para o 
funcionário e que isso era um problema. [...]. 

Enfim, eu tive essa sensação de que eles estavam me provando que eles 
estavam atendendo toda a regulamentação sobre o uso do nome social e 
que no caso da [funcionária] só não estavam atendendo porque não tinha 
[ordem estabelecida]. Tive a sensação de “a assistente social do Tribunal de 
Justiça vai vir aqui para ver o nome da/e [...], para ver se a gente está 
fazendo tudo certinho. Eu senti isso. (Dani, entrevista em 2019). 

 

Além do mais, ao se dizer perícia, remete-se logo à área médica e não à 

perícia social. Nesse sentido, idealiza-se a dimensão patológica, a invasão do corpo 

da/o requerente para atestar se mulher ou homem. Como bem sabido, esse não é o 

caso da perícia social, que se detém na matéria pertinente ao Serviço Social, ou 

seja, às manifestações da questão social. 

Entendemos que reivindicar a identidade construída é um ato político, mas 

essa reivindicação passa pelo reconhecimento do outro, nesse caso, o Judiciário, 

pois essa é a instituição que tem o condão de permitir a mudança pleiteada. 

Em que pese a não disposição para atender aos ritos jurídicos, foi o processo 

movido por duas associações de pessoas travestis e transexuais que deu origem à 

Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.275/2018 e, depois, com o Provimento 

73/2018, acenou com a possibilidade de retificação de nome e sexo jurídico, de 

forma cartorial. 

Dizemos acenar porque, mesmo ante a determinação do CNJ, autorizando a 

mudança de nome e sexo jurídico de forma cartorial, há notícias e denúncias da 



104 
 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
PUC-SP 

Associação Nacional de Travestis e Transexuais51, que demonstram que muitos 

cartórios não seguem essa determinação, a depender do preconceito e 

conservadorismo do responsável por comandar o referido órgão. 

Na atuação profissional, intervimos nas tramas do tecido social e amealhamos 

as formas de identidade dos sujeitos no processo de reprodução das relações 

sociais. Essa acepção não é neutra, mas carregada do sentido que embasa o 

cotidiano profissional, intrincada pelas dimensões teórico-metodológicas e ético-

políticas, no sentido de prezar a liberdade como valor ético central e a emancipação 

do sujeito. 

Guerra (2007, p. 3) ensina que, 

 

[...] o processo de trabalho é compreendido como um conjunto de atividades 
prático-reflexivas voltadas para o alcance de finalidades, as quais 
dependem da existência, da adequação e da criação dos meios e das 
condições objetivas e subjetivas.  

 

A perícia social procura desvendar a sociabilidade no âmbito das relações 

familiares e nos lugares de convívio social, quer seja de lazer, profissional, saúde, de 

amizades, dentre outros que possam ser apontados pelo sujeito. Contemplamos 

pessoas e espaços em que o indivíduo se relaciona, com vistas a reunir elementos 

que apontem a sociabilidade do sujeito num diálogo dialético com a categoria 

identidade – ser e ser visto/a. Esses contatos são imprescindíveis para a construção 

do laudo social no panorama não patológico. 

Quanto ao mundo privado, observamos que os relatos sobre a história de vida 

dos sujeitos emergem de forma espontânea e rememorativa, apesar de ser um 

percurso íntimo e do qual muitas vezes emergem sucessivos processos de 

violências. 

Nessa trajetória de vivência de sexo, verificamos o estranhamento da 

percepção sobre si desde tenra idade, o apreço por determinadas companhias e 

brincadeiras, a oportunidade de vestir-se com roupas de seu agrado quando a sós, 

expressar-se livremente na infância e nas interdições vindas com a puberdade. Mais 

tarde, a imposição de condutas ligadas ao sexo biológico, as inquietações sobre sua 

sexualidade, as ideações homossexuais, o contato com pessoas travestis ou 

                                            
51

Disponível em: https://antrabrasil.org/denunciacartorios/. Acesso em: 20 abr. 2019. 
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transexuais, até a identificação de si com o sexo em que se reconhece, dentre 

outras nuances que compreendem os percursos singulares de cada sujeito. Leo e 

Dani, em entrevistas em 2019, ilustram essa trajetória de uma pessoa por ela/e 

entrevistada/o, 

 
[...] já aos 12 anos ela percebeu que gostava de meninos, então, além de 
querer ser mulher, ela gosta de meninos, ela pensava que poderia ser gay, 
mas não era o caso. Ela não estava se compreendendo. Porém como o 
padrasto dela era uma pessoa muito difícil, e muito preconceituoso [...] além 
disso ela também tinha um irmão que não compreenderia essa situação, 
então, ela deixou para lá esse lado na vida dela. Mas ambos faleceram, o 
irmão, e o padrasto. Então, com 21 anos de idade, parece que foi mais ou 
menos nessa época, ela se sentiu livre, porque essas duas pessoas que a 
prendiam não existiam mais. (Leo, entrevista em 2019). 

Ela falou que, desde quando tinha quatro anos, tinha vontade de ser 
menina. Só que tinha um menino na vizinhança que se vestia de menina e 
todos falavam mal dele. Ela sabia que ele apanhava muito do pai e da mãe. 
Então, ao mesmo tempo em que ela tinha essa vontade de falar, de ser 
menina, ela também tinha muito medo de sofrer aquilo que ela viu um 
colega sofrendo. Na adolescência, ela chegou a se vestir com roupas 
femininas, mas escondida, tinha medo de assumir essa identidade. Não 
tinha relacionamentos amorosos, nem com meninos, nem com meninas, era 
muito reservada e introspectiva. Ela falou que, quando ela chegou à 
adolescência, já tinha consciência de que ela não tinha desejo por meninas. 
Ela já se identificava como um menino gay, um homem homossexual. Só 
que ao mesmo tempo em que ela falava “então tá, eu sou gay”, [sentia] que 
também não era isso. Ela falava que ainda tinha alguma outra coisa que não 
estava [bem resolvida] sentia que ainda tinha alguma questão. Era com 
esse público com quem ela andava, com quem ela passou a sair e foi com 
esses amigos LGBTTQ+ com quem ela passou a ir para baladas e tal. O 
lazer dela estava junto também com esse grupo de pessoas que foi com 
quem ela mais se identificou. [Por esse grupo] ela disse que o apelido dela 
era [cinderela] devido ao comportamento totalmente feminino. Ela afirmou 
que se sentia muito bem vestida de mulher. Era a identidade que se sentia 
verdadeira, era como se colocasse para fora quem realmente ela é, enfim. 
Ela só foi conseguir assumir isso quando começou a trabalhar e conseguiu 
se sustentar porque daí foi uma libertação, não depender mais da mãe, não 
depender [da família de forma financeira]. (Dani, entrevista em 2019). 

 

Na sociabilidade familiar, despontaram narrativas da sociedade hetero-cis-

patriarcal, no sentido de disciplinar as práticas sociais, como: ―Eu era considerada 

afetada‖; ―Minha mãe disse que eu poderia ser gay, mas não poderia ir a casa dela 

usando saia‖; ―Nos eventos de família eu queria ficar com as mulheres na cozinha e 

me diziam para ficar com os homens na sala‖; ―Se você não consegue me chamar 

pelo meu nome [aquele compatível com a vivência de sexo] pelo menos me chama 

de você‖; ―Meus irmãos me defendem na rua caso alguém me destrate, mas em 

casa eles me chamam pelo meu nome registral‖; ―Meu irmão tinha medo de sair 
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comigo, medo de eu ficar me jogando em cima dos homens na rua‖; ―Fecha as 

pernas‖, dentre outras vivências. 

A/o assistente social Ariel (2019), ao rememorar os caminhos que percorreu 

para atuação no processo de retificação, apontou, 

 

a estratégia que eu utilizei foi mais essa [história de vida], com relação a 
como que era a infância dela, como que era o relacionamento dela com os 
pais principalmente, ela tinha uma irmã e como que era essa relação com a 
irmã. E essa relação na igreja, que ficou muito forte no discurso dela [...]. 
Por mais que eu tentasse perguntar sobre outras questões, na família e tudo 
mais, ela sempre retornava para questão da igreja, que parece que foi o 
ápice dela ser reprimida. (Assistente social Ariel, entrevista em 2019). 

 

Os relatos profissionais indicam que, ante os primeiros investimentos das 

pessoas travestis e transexuais para exteriorizar o sexo com o qual se identificam, 

algumas famílias passam a excluí-las, fato que as vulnerabiliza e pode trazer 

consequências para outros aspectos do ser social, quer na dimensão educacional, 

territorial, no mercado de trabalho, dentre outras dimensões da vida. 

A relação moralista e moralizante que norteia algumas práticas religiosas 

ocultam a transfobia que se expressa nesses espaços, nos quais se exigem 

condutas estruturais, de acordo com os ditames do capital, e que são assumidas 

pelos fiéis, sob o manto da celestialidade. Nesse sentido, Dani (2019) pontua que, 

 

[sobre] o relacionamento com as irmãs [... referiu que], uma é religiosa, 
evangélica, com essa não tem um relacionamento. A outra aceita, desde 
que [a trans] fique no canto dela, conversa, mas não tem muita afinidade. E 
a mãe aceitou, parece que foi mais [compreensiva], não teve tanta crise 
quando ficou sabendo. [Também] porque ela já estava morando aqui, em 
São Paulo, ela se autossustentava, já era adulta. Tinha, acho, que uns vinte 
e poucos anos quando contou para a mãe dela. Foi em 2010 que ela contou 
porque foi quando ela [fez] um perfil no Orkut. (Dani, entrevista em 2019). 

 

Em nome de ações metafísicas, as pessoas promovem dominações, 

opressões e exclusões, em ações antagônicas ao que elas mesmas professam. 

O não acolhimento familiar empurra as pessoas travestis e transexuais para 

outros espaços de sociabilidade, em busca de serem aceitas/os. Nesse contexto, 

surge desde logo a violação dos direitos, ao apartar, por preconceito e 

discriminação, a pessoa da convivência familiar, tornando seu percurso sócio-

histórico mais vulnerável ante a falta de rede primária. 
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Não é raro ocorrer o desenraizamento da pessoa travesti ou transexual do 

território onde foi conhecida pelos determinantes do seu sexo biológico. 

Acompanhada da exteriorização e expressão de sexo, vem a desterritorialização. 

Nos termos de Tenório (2017, p. 102-103), na tentativa de apagamento de seu 

passado, 

 
Existe um fenômeno que envolve a vivência de várias pessoas transexuais, 
que é denominado de sealth. No sealth acontece uma espécie de  ―êxodo 
para o anonimato‖, em que o/a transexual, após realizar todas as 
intervenções corporais possíveis e a devida mudança nos documentos, 
muda-se de cidade e procura viver anonimato como um a pessoa não-
transexual dentro de um novo círculo social. O anonimato da identidade 
transexual para muitos é significativamente importante. Sem dúvida é um 
sintoma de uma sociedade heterocis [...] e preconceituosa, mas é 
importante preservar a autonomia das pessoas de decidir sobre sua 
privacidade em suas questões pessoais (grifos do autor).  

 

Acerca das relações familiares e do desenraizamento, Dani (2019) rememora, 

 

[Ela era natural da] Bahia [...] Quando o pai dela faleceu, foi quando ela 
contou para mãe dela que não era só uma questão de ser gay, [mas] que, 
na verdade, ela se identificava como mulher. Ela ficou [surpreendida com a 
reação da mãe]. Foi uma surpresa para ela quando a mãe dela falou assim: 
“Ah, eu já sabia”. Não foi uma [grande novidade]. [Então ela pensou] que 
era muito mais medo dela porque a mãe já tinha percebido. Disse que [a 
mãe] mandou até uns acessórios, bijuterias e maquiagem. Ela [contou para 
a mãe] por carta porque ela não conseguiu falar pessoalmente, ela ficou 
com medo. Mas no fim teve uma boa reação da mãe. Pelo menos até o 
momento da entrevista estava tudo bem [...] Ah, tem outro detalhe, foi a mãe 
dela que sugeriu o nome de [...]. (Dani, entrevista em 2019). 

 

Em contrapartida, alguns familiares de pessoas travestis e transexuais 

relatam importante fortalecimento de vínculos, após a aceitação da vivência de sexo 

do membro familiar. Vejamos os relatos de Ariel (2019), ao mencionar sobre a 

vivência de sexo travesti/transexual para o sujeito e para a família, em uma cidade 

pequena, 

 
Porque aí a gente coloca no contexto da cidade, uma cidade de cento e dez 
mil habitantes. Ela tinha mais ou menos vinte e poucos anos e aí não era 
bem aceita [pela comunidade], é uma cidade bem conservadora. 

Ela estudou numa escola estadual no centro da cidade, que é uma das 
melhores, bem-vista por todas as famílias que querem colocar os seus filhos 
lá, e aí como que uma aluna transexual conseguiu estar na escola, no 
centro da cidade? Então tem [o preconceito]. 

Também a questão da família dela por ser num bairro que todo mundo 
conhece na comunidade, aquele vínculo comunitário todo. Então, para 
aquela família aceitar e acolher ao mesmo tempo, apoiar a decisão dela se 
transformar enquanto trans, isso também, para uma cidade pequena, é 
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muito forte. E eu acho que essas questões, ela teve que enfrentar. (Ariel, 
entrevista em 2019). 

 

Na atuação profissional, nos processos de natureza de retificação de nome e 

sexo jurídico, esse desenraizamento familiar exige das pessoas travestis e 

transexuais a substituição dos laços sociofamiliares e socioculturais que 

influenciaram sua constituição humana, alijando-as do direito de continuar em seu 

meio social de convívio (GOIS, 2014).  

As pessoas são obrigadas a buscar outros espaços de sociabilidade, pois as 

redes, que sugerem ser de proteção, como a família, as amizades, a moradia, são 

rompidas, em decorrência da sua vivência de sexo, trazendo significativo impacto 

para seu percurso sócio-histórico. 

A imersão no mundo público da pessoa travesti ou transexual abarca as 

relações sociais que ela estabelece nos ambientes educacional, de trabalho, lazer e 

na saúde, dentre outros espaços de circulação que espelhem a vivência de sexo 

requerida no processo judicial. 

Muitas vezes, a exclusão familiar pode acarretar também a expulsão escolar, 

nos termos de Bento (2011), pois o afastamento da família em tenra idade, em que 

pesem as proteções do ECA, faz com que a pessoa travesti ou transexual deixe de 

frequentar a escola, situação que também reverbera na inserção no mundo do 

trabalho. 

Os relatos da pesquisa empírica ilustram o preconceito na inserção escolar 

das pessoas travestis e das/os transexuais. Vejamos, 

 

na questão escolar, o preconceito que ela teve que enfrentar o tempo todo. 
[...] foi uma frase dela “se tinha três alunos excelentes na minha sala, eu 
precisava ser o ultraexcelente; o mais excelente para poder mostrar que a 
minha transexualidade não era um fator, para me mostrar competente, para 
me mostrar inteligente. Então, eu precisava sempre me esforçar muito mais 
que outras crianças, que outros alunos, mesmo até no ensino médio, para 
poder ter o mínimo de aceitação no processo de socialização. (Ariel, 
entrevista em 2019). 

 

Observa-se que a busca da/o usuário é pela aceitação da sua forma de ser, 

mas, para isso, é preciso se colocar como o melhor naquilo que está sendo feito, no 

caso, os estudos. Ao que tudo indica, não é questão de apresentar excelência na 
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aprendizagem, mas, por meio da educação formal, conseguir, minimamente, a 

inserção social no conjunto da comunidade escolar. 

A política pública de educação também pode constituir um lugar de violação 

para as transidentidades, uma vez que a escola contribui para a produção de um 

corpo escolarizado. Nos termos de Louro (1997), são esperados e cultivados 

comportamentos e expectativas sociais para meninos e meninas. E a escola, como 

um dos lugares de socialização do indivíduo, pode reforçar os aprendizados, 

iniciados na família, sobre vivências de sexo. 

Lembramos que a discussão de sexo passa pelo feminismo, machismo, 

diversidade das famílias, enfim, significa desnudar os lugares socialmente 

construídos para os sujeitos. A perspectiva educacional, da forma mencionada, 

induz a uma menor criticidade. 

Apesar de ser planejada para ser uma experiência inclusiva, observamos que 

a escola não tem se constituído em um espaço receptivo e acolhedor para as 

pessoas travestis e transexuais.  

Esse adestramento passa pelas vestimentas ditas masculinas e femininas; 

pelo uso do nome registral, em contrapartida à vivência de sexo, não obstante as 

múltiplas legislações que preveem o uso o nome social, o uso do banheiro e os 

comportamentos e companhias, o que se expressa em formas de violências. 

A adoção de uma prática inclusiva da diversidade poderia contribuir com a 

permanência das pessoas travestis e transexuais nas unidades de educação e, 

consequentemente, com lastro no mundo do trabalho e na preservação da vida. 

A atuação em processos de retificação de nome e sexo jurídico mostra que as 

pessoas travestis e transexuais apresentam escolarização precarizada, 

demonstrando a difícil, ou mesmo impossível, sociabilidade no espaço escolar. 

De forma pontual, alguns/algumas conseguiram concluir o ensino superior ou 

curso técnico. Emerge, das narrativas de Leo (2019), que, 

 

ela é técnica em enfermagem, ela conseguiu se formar exteriorizada [ com a 
vivência trans], porque ela tem 30 anos, e quando a exteriorização 
começou, ela tinha 21. Ela cursou o Etec. (Leo, entrevista em 2019). 

 

No entanto, também emergem, na perícia social, falas sobre o ingresso e 

abandono da universidade, devido às violências decorrentes do sexo vivido. 
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Despontam, nos relatos, a dificuldade do uso do nome social nos ritos 

administrativos na área acadêmica e, na maior parte das vezes, o abandono do 

processo de escolarização.  

Ao mencionarmos que alguns/algumas concluíram o ensino superior, não 

estamos apontando a meritocracia, mas tomamos a informação mediada por 

processos de violências e ocultação do contexto que permeou as condições 

objetivas vivenciadas. 

O rompimento familiar, aliado à expulsão escolar, pode trazer importantes 

desdobramentos para o trabalho assalariado.  

Emergem, das perícias realizadas, que a inserção no mercado formal de 

trabalho, em grande parte dessa população, é precarizada, não só pelo acesso à 

educação formal e qualificação, devido à vivência de sexo, mas pela falta de 

documentação em consonância com essa vivência, e também pelo preconceito das 

instituições empregadoras de incluir, em seus quadros, pessoas travestis e 

transexuais. 

Nesse sentido, na pesquisa empírica, emergiu, 

 

Ah, acho que as condições de trabalho dela foram bem expressivas, no 
sentido dela não conseguir, por mais que ela se esforçasse. Tem dois 
pontos: um eram as condições de trabalho no salão, que ela demorou muito 
para conseguir, teve que lutar mesmo, ela teve que ir atrás, se esforçar para 
que ela pudesse ter a garantia das condições de trabalho, que ela pudesse 
trabalhar no salão, que ela pudesse ter uma carga horária de acordo com o 
trabalho dela. Isso foi expressivo na entrevista. (Ariel, entrevista em 2019). 

Ela, pelo que me recordo sempre trabalhou em serviço temporário, sem 
registro em carteira de trabalho, precarizado. E ela conseguiu ter um 
trabalho que tenha um mínimo de garantia de direitos a partir do momento 
que consegue passar num concurso público. [No entanto] ela vai sofrer 
aquelas situações que foi o que eu te falei, da questão do holerite ter o 
nome [registral]; embora eles não usem o crachá, mas, por exemplo, 
quando ela vai buscar o RH do Estado, ela tem que levar o documento dela, 
masculino [...]. Essas eram as situações que ela vivenciava. E aí essa 
questão das condições de trabalho melhorou nesse sentido porque é 
servidora pública, então, tem um mínimo de garantia de direito, mas, ao 
mesmo tempo, tinha a questão [do constrangimento], isso para mim, já é 
uma violência. Você ter que provar que você é você e o seu documento não 
corresponde à sua identidade. Para mim, isso já é uma violência ... (Dani, 
entrevista em 2019). 

 

Conforme Silva e Barbosa (2017, p. 189), ―a regulação da sexualidade, 

gênero e identidade nascem e desenvolvem-se em diferentes espaços da nossa 

cultura‖; portanto, também vão emergir no trabalho. 
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A questão da sociabilidade no trabalho tangencia as regras da cidadania 

mediadas pela documentação legal; nessa vertente, a transidentidade encontra a 

formalidade da legislação trabalhista e as correlatas, que trazem regramentos de 

como deve ser a inserção formal no mercado de trabalho. A esse respeito, emergem 

as narrativas de Leo (2019), 

 

a colocação profissional dela que também foi um problema, com relação à 
aceitação, porque quando ela entrou nesse emprego, ela é técnica em 
enfermagem, ela foi selecionada e não falou sobre a transexualidade. 
Quando ela apresentou a documentação, e tal, veio à tona que ela não era 
mulher. Então, ela teve, em alguns lugares, problema. No atual emprego, 
ela foi melhor aceita, ela estava trabalhando no Hospital São Paulo, mas em 
experiência na ocasião. (Leo, entrevista em 2019). 

 

Dani (2019) traz à baila a situação da/o funcionária/o pública/o que ingressou 

com processo de retificação de nome e sexo jurídico e que, em decorrência da falta 

de lei estadual que regulasse o uso, ao menos do nome social, seu holerite continha 

o nome registral, apesar de sua vivência de sexo feminina/masculina. Vejamos, 

 

No holerite dela/e era complicado... Por quê? Quando chega o holerite, nem 
sempre a pessoa que está recebendo o e-mail do holerite ou quem tá 
olhando a folha é a mesma [pessoa]. Então, teve uma situação que a 
pessoa que recebeu o holerite falou assim: “Nossa, mas quem é? Eu não 
conheço nenhuma/m [...] aqui”. Ficou constrangedor porque, daí, foi a hora 
que ela apareceu e falou: “Esse é o meu nome civil.” Então, foi uma das 
situações que ela/e teve que passar, porque o Estado, para os funcionários 
públicos, para o quadro de servidores, não atende à mesma lei que eles 
colocam para os alunos. (Dani, entrevista em 2019). 

 

No caso, a vivência de sexo vai além da autodeclarada e da aparência e 

ingressa nas condições gerais da sociedade capitalista. 

Faz-se necessário seguir as burocracias impostas pelo Estado, a fim de 

assegurar direitos trabalhistas e previdenciários mínimos a toda parcela da classe 

trabalhadora. 

Nesse condão, a falta de documentação adequada à vivência de sexo é 

crucial, pois pode levar à exclusão do mercado de trabalho ou mesmo à não 

continuidade do vínculo empregatício. A inexistência de documentação pode servir 

também para mascarar a transfobia, ao evitar contratação pela incongruência entre a 

vivência de sexo e a documentação. 
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Na atuação profissional, destacamos duas situações: a) Ao exteriorizar a 

vivência de sexo, o indivíduo teve suas tarefas multiplicadas, a tal ponto que não 

conseguiu dar conta de realizá-las e foi demitido pela ―falta de eficiência‖; b) A 

pessoa ocultou sua vivência de sexo por longo tempo, porque ocupava uma função 

preponderantemente masculina, autônoma e, ao expressar sua vivência de sexo, 

deixou de ser chamada para o mercado de trabalho e passou a distribuir panfletos 

na via pública; situação que impactou em demasia sua sobrevivência. 

Para Melo (2000, p. 2), 

 

O estigma é um atributo que produz um amplo descrédito na vida do sujeito; 
em situações extremas, é nomeado como ―defeito‖, ―falha‖ ou desvantagem 
em relação ao outro, isso constitui uma discrepância entre a identidade 
social virtual e a identidade real. Para os estigmatizados, a sociedade reduz 
as oportunidades, esforços e movimentos, não atribui valor, impõe a perda 
da identidade social e determina uma imagem deteriorada, de acordo com o 
modelo que convém à sociedade. O social anula a individualidade e 
determina o modelo que interessa para manter o padrão de poder, anulando 
todos os que rompem ou tentam romper om esse modelo. O diferente passa 
a assumir a categoria de ―nocivo‖, ―incapaz‖, fora do parâmetro que a 
sociedade toma como padrão.  

 

A necessidade de materialidade da vida empurra algumas transidentidades a 

fazer da prostituição um meio de obtenção de renda, por vezes em tenra idade. A 

rua pode ser também o lugar da acolhida, aceitação e transformação do corpo, 

conforme revelam Silva, Bezerra e Queiroz (2015, p. 370), ao tratar das mulheres 

transexuais e das travestis,  

 

[a rua] é apresentada, [...] como um espaço receptivo, que apesar de 
oferecer inúmeros riscos, possibilita a construção de uma nova rede de poio 
social baseada na experiência comum de vulnerabilidade. A rua apresenta-
se como espaço de sociabilidade por onde elas circulam durante o dia e 
também espaço de trabalho à noite. Pois é através da prostituição noturna 
que elas encontram aqueles que parece o único meio de ter uma renda para 
suprirem as suas necessidades e sobreviverem.  

 

A vivência no mercado informal de trabalho e na prostituição agrava as 

vulnerabilidades pessoal e social das pessoas travestis e transexuais, uma vez que 

as mantêm à margem da sociedade, expostas a toda sorte de tribulações, em 

contraposição à sua autonomia e seus direitos. No limite, essas inserções 

trabalhistas podem levar à violência fatal. 
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A análise dessas circunstâncias demonstra, mais uma vez, a relevância da 

atuação profissional para e na luta pela defesa intransigente dos direitos humanos, 

direcionar a intervenção na denúncia e em estratégias para a ampliação do 

conhecimento da vivência de sexo como construção estrutural e no reconhecimento 

da diversidade, como reflexão e atuação ética. 

A atuação profissional tem demonstrado que, mesmo nos momentos de lazer, 

as pessoas travestis e transexuais não estão livres para manter sua vivência de sexo 

de forma autônoma, quando não possuem a documentação congruente. 

O ingresso em baladas pode ser condicionado à apresentação do documento 

de identidade, que, quando não representativo da vivência de sexo, ocasiona 

constrangimentos e transtornos. 

Além disso, o uso do banheiro nos diversos espaços de sociabilidade não 

ocorre de forma despreocupada, ao contrário, o exercício desse direito se faz na 

observância dos demais usuários, os quais podem desconhecê-lo e destilar 

preconceitos, conforme alerta Zeger (2016). 

Em sua sociabilidade, as transidentidades podem ver-se em situações de 

constrangimento e preconceito, como exemplificado por Almeida, G (2018, p. 171), 

 

Fazer compras com um cartão de crédito, emitir um passaporte, fazer o 
check-in de uma passagem área ou terrestre, pagar um ingresso de cinema 
ou teatro com carteira de estudante, denunciar uma agressão, adquirir um 
automóvel, reclamar um direito como consumidor ou trabalhador, ir a um 
academia de ginástica ou ao dentista, ser sepultado(a), deixar (ou herdar) 
um bem ou uma pensão [...].  

 

Nesse seguimento, Dani (2019) pondera sobre ter uma aparência em 

desconformidade com o nome e ter de assinar o nome em público, em qualquer 

situação que isso se faça necessário, 

 

Você está olhando para uma mulher e você está vendo a pessoa assinar o 
nome de um homem. Então, o quanto isso é constrangedor e te coloca 
numa situação de você ter que explicar quem é você e o que está 
acontecendo. Em princípio, pode parecer que você está incorrendo em 
crime. Você está assinando um nome de uma pessoa que não é você. 
Então você tem que provar que você é você. (Dani, entrevista em 2019). 
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Ariel (2019) e Leo (2019) recordam o preconceito da/o namorada/o da/o 

transexual, que rompeu o relacionamento; o primeiro, com receio da reação da sua 

família e, o segundo, dela/e mesma/o e da sociedade. Vejamos, 

 

O namorado dela tinha questões de preconceito na família, por isso que 
eles não assumiram o relacionamento, e isso ficou evidente como um 
preconceito. (Ariel, entrevista em 2019) 
 
Ela manteve um relacionamento por 9 meses com um rapaz, no entanto 
ocorreu o rompimento em meados de 2017 visto que ele não soube lidar 
com os seus preconceitos e da sociedade. (Leo, entrevista em 2019). 

 

Das atividades mais triviais do dia a dia, até as consideradas complexas, os 

espaços de sociabilidade das pessoas travestis e transexuais podem ser dificultados 

pela inexistência de um documento que retrate sua vivência de sexo. Lembramos 

que, conforme Rocha e Santos (2017, p.173) pontuam, 

 

No cotidiano o nome registral pode emergir como algo trivial e sutil, 
caracterizado como um fator que não demanda detida atenção [...] não é o 
mesmo caso para os/as transexuais e as travestis. Para eles/as o uso do 
nome ganha relevância, pois o nome registral leva a constrangimentos, 
exposição e discriminação ao não condizer com a aparência física da 
pessoa.  

 

Advém das reflexões de Ariel (2019) e Leo (2019), ao inferir sobre a vivência 

de sexo e a documentação civil, que, 

 

Isso causa transtorno, [...] a todo momento que ela vai comparecer em um 
serviço, ter que explicar tudo de novo, ter que passar por toda aquela 
situação e ter que se justificar o tempo todo de que ela é daquela forma 
socialmente, mas que o registro dela ainda não foi alterado. Isso é 
superdifícil. (Ariel, entrevista em 2019). 

Acredito que deva ser uma agressão muito grande para pessoa toda vez 
que ela tem que lidar com isso, deve ser vergonhoso apresentar um 
documento num ambiente que as pessoas podem ter um olhar 
preconceituoso, então ela nunca vai saber o que vai acontecer com ela, se 
ela vai ser exposta numa situação vexatória, ou sei lá, então é sempre uma 
surpresa. Eu imagino que as pessoas que têm que passar por isso devem 
viver apreensivas. Tento me colocar no lugar de uma pessoa dessas, que 
têm que enfrentar uma situação como essa, imagino que seja muito difícil 
porque o preconceito está em toda esquina [...] Imagine para entrar no 
prédio do fórum, por exemplo, você vai passar por um detector de metais, 
você vai [se identificar para] um profissional que... você pode ter um horário 
marcado e não quererem deixar você entrar. Irão querer ver [seu 
documento], e é isso. (Leo, entrevista em 2019). 
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Nesse contexto, vale também mencionar as amizades ou coleguismos, na 

sociabilidade das pessoas travestis e transexuais, os quais são apontados como 

rede primária e podem corroborar com o reconhecimento social daquele indivíduo, 

mas quando convocados para participar do processo judicial, declinam do convite.  

Observamos que, ainda que mencionem conhecer a/o autor/a do processo, 

revelam-se constrangidos em comparecer ao Fórum para corroborar com a pessoa.  

A negativa persiste mesmo ante a possibilidade de a entrevista ser realizada 

fora do espaço judicial; ou aceitam o convite, mas não comparecem às entrevistas 

agendadas, limitando o universo de informações que podem auxiliar na elaboração 

do percurso social da pessoa travesti ou transexual. 

Pelo que se pode observar na confecção do laudo social, o tratamento 

dispensado às pessoas travestis e transexuais é diverso no Sistema Único de Saúde 

(SUS). Nos locais dedicados ao chamado processo transexualizador52, o 

acolhimento das pessoas travestis e transexuais desponta com acessibilidade, mas 

no acesso geral da saúde em atendimento integral, básico ou especializado, os 

relatos trazem os constrangimentos do uso do nome registral. 

No âmbito privado de saúde, emerge a negativa de alguns profissionais de 

saúde no atendimento a transidentidades. 

Tagliamento (2015) aponta o despreparo dos profissionais de saúde no 

atendimento integral das pessoas travestis e transexuais, que vai além do uso do 

nome social, e passa ao atendimento estigmatizante e preconceituoso, ao 

correlacionar as questões de âmbito geral da saúde com a vivência de sexo e 

sexualidade. 

Nesse sentido, Leo (2019) considera que o atendimento prestado pela área 

da saúde deveria ser abrangente e sensível à demanda das travestis e transexuais, 

 

                                            
52

Conforme o Portal do Ministério da Saúde: ―O objetivo é atender as pessoas que sofrem com a 
incompatibilidade de gênero, quando não há reconhecimento do próprio corpo em relação à 
identidade de gênero (masculino ou feminino). A condição transexual, em nossa sociedade, gera 
um intenso sofrimento ao não se reconhecerem no corpo biológico. Esta situação leva a diversos 
distúrbios de ordem psicológica acompanhados de tendências à automutilação e ao suicídio . 
(ARÁN, 2009). A implementação do Processo Transexualizador no SUS, que regulamenta os 
procedimentos para a readequação sexual, se insere no contexto da Política Nacional de Saúde 
Integral LGBT e o desafio subsequente é a garantia do acesso a todas as pessoas que 
necessitam desta forma de cuidado‖. (Disponível em: http://portalms.saude.gov.br/atencao-
especializada-e-hospitalar/especialidades/processo-transexualizador-no-sus. Acesso em: maio 
2018.) 
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Eu acho que a Saúde ela tinha que está à frente nesses aspectos, 
principalmente que isso é uma questão de saúde. Então, quando a pessoa 
de repente pensa em trocar de sexo, em trocar o órgão, principalmente a 
genitália, é muito delicado. Imagino que seja uma cirurgia muito difícil, muito 
arriscada, então a pessoa precisa pensar se vai tomar essa decisão ou não, 
[por isso] a Saúde tem está à frente. Olhar para isso com cuidado. Eu fiquei 
feliz de ver que essa moça [que atendei] decidiu manter o órgão, porque ela 
achou que era muito perigoso, e eu acho que é mesmo. E ela está sabendo 
lidar com a questão da vida dela dessa maneira, eu acredito que outras 
pessoas observariam a genitália como um objeto que não faz parte dela; eu 
não queria ter esse pênis, eu vou tirar ele. Mas outro já acha que... então a 
Saúde para mim ela tem que está muito perto disso, e com um olhar de 
cuidado mesmo, de mostrar as consequências, o atendimento psicológico, 
que eu sei que é escasso no SUS, mas que deveria ter. Eu acho que a 
Saúde tem que está à frente de olhar para o ser humano. (Leo, entrevista 
em 2019). 

 

Conforme refere Almeida, G (2018, p. 169), 

 

Há pessoas trans que desejam mudanças corporais que modifiquem seus 
‗caracteres sexuais secundários‘, bem como seus órgãos sexuais; há 
outras, no entanto, que não desejam qualquer modificarão corporal 
biomédica e encontraram formas razoavelmente satisfatórias de vida. Há 
ainda outras que desejam realizar alguns, mas não todos os procedimentos 
atualmente disponíveis nas ciências biomédicas (grifos do autor).  

 

Do ponto de vista social, no âmbito das Varas da Família, os procedimentos 

biomédicos não estão atrelados ao reconhecimento social do indivíduo com vistas à 

retificação de nome e sexo jurídico. Aliás, foi a não necessidade de realizar 

intervenção cirúrgica para a alteração de sexo jurídico, discutida na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 4.275/2018, que levou à decisão pelo procedimento cartorial, 

situação regulamentada pelo Provimento 73/CNJ/2018. 

Por isso, entendemos e defendemos que a documentação deve representar o 

indivíduo, condição que o laudo social, construído na perspectiva emancipatória, 

procura contemplar, tendo como norte a efetivação dos princípios do Código de Ética 

―no campo democrático popular, pela construção de uma nova ordem societária‖ 

(IAMAMOTO, 2012, p. 42). 

Ao problematizar a atuação da/o assistente social judiciário nos processos de 

retificação de nome e sexo jurídico, queremos trazer a reflexão, para a profissão, 

sobre a temática na perspectiva social e traçar estratégias de enfrentamento a essa 

expressão da questão social que se apresenta. 
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Nesse sentido, Dani, em depoimento de 2019, menciona os pilares que 

direcionaram sua intervenção profissional, 

 

Eu vou procurando pensar no meu código de ética, o que o código de ética 
me fundamenta? O que ele defende? O que eu tenho que seguir? Qual é a 
minha orientação [profissional]? Eu estou observando uma pessoa que 
vivencia situações de violência, está sofrendo precarização do trabalho, ... 
enfim [vive] várias expressões da questão social. Ela está sendo 
prejudicada e tendo direitos negligenciados. Como que eu, profissional do 
serviço social, posso fazer com que ela consiga, minimamente, ter acesso a 
uma condição de vida melhor, acesso a direitos? Então eu vou pensar a 
construção do meu laudo nesse sentido [...]. Enfim, nesse sentido, eu vejo o 
meu trabalho. Mesmo que a situação tenha sido, vamos supor que a juíza 
tivesse negado, [mas] ao pensar enquanto profissional, eu busquei, eu 
direcionei [o aceso a direitos], eu fiz essa direção para viabilizar um direito, 
para viabilizar outra forma de vivência. (Dani, entrevista em 2019). 

 

É importante destacar a dimensão política da nossa profissão, que, em seus 

componentes éticos e técnicos, busca determinada direção societária. 

O direito à liberdade de sexo reverbera no direito à igualdade social, por isso, 

respeitar a vivência de sexo é necessário, para assegurar a autonomia e a não 

discriminação, na busca da promoção dos direitos humanos, em consonância com o 

Código de Ética do/a Assistente Social53, de 1993. 

As dificuldades da sociabilidade mencionadas trazem diversas sequelas da 

questão social, como a violência, intolerância, desigualdade, dentre outras, 

resultando em processos de desumanização que, no limite, podem levar à violência 

fatal. Leo (2019) recordou que a pessoa que atendeu tinha um registro de identidade 

com fotografia feminina e os dados registrais tidos como masculinos, porque não 

havia retificado o assentamento registral. Talvez uma maneira de tornar o 

documento, minimamente, mais adequado à realidade vivida. 

A realidade apresentada pelas pessoas travestis e transexuais traz à baila 

diversas expressões da questão social, que legitimam a intervenção da/o assistente 

social judiciário nos processos de retificação de nome e sexo jurídico, a fim de 

minimizar a violação de direitos. 

Não obstante, temos clareza de que as retificações documentais não 

encerram as questões relacionais. Nesse sentido, Renné manifesta, 

                                            
53

Princípios fundamentais do Código de Ética do/a Assistente Social Comentado, em seu inciso VI 
refere o ―Empenho na eliminação de todas as formas de preconceito, incentivando o respeito à 
diversidade, à participação de grupos socialmente discriminados e à discussão das diferenças‖.  
(CÓDIGO DE ÉTICA DO/A ASSISTENTE SOCIAL, 2012, p. 23). 
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O trabalho do assistente social não serve de um antídoto para essa 
exposição [ de a pessoa ter de falar da sua vivência de sexo]. Eu não acho. 
A exposição, ela existe, ela vai existir, ela vai estar lá, como vai existir em 
outras fases da vida [da transidentidade]. Eu acho que a intervenção do 
Serviço Social não é o argumento que justifica a judicialização da questão, 
certo. Por quê? O fato de ela ter que passar por isso, de conversar com a 
gente, por mais acolhedor que a gente seja, também é uma exposição, 
entendeu? A gente pode se expor e ser acolhido, pode expor e não ser 
acolhido, mas a exposição existe. Eu acho que o ideal era que não existisse 
a exposição. Mas também você chegar no cartório e falar que você quer 
divorciar e você ser atendido por uma pessoa conservadora também é uma 
exposição. (Renné, entrevista em 2019). 

 

Na análise das entrevistas realizadas, o objetivo específico relacionado no 

item ―b‖ emergiu imiscuído nas narrativas das/os sujeitos da pesquisa. As 

manifestações da questão social emergem na vivência de sexo da transidentidade, 

de modo que se trata de uma questão imanente do exercício profissional, balizado 

pelo projeto ético-político da categoria, relativo à intervenção profissional balizada 

pelos princípios que regem a profissão. 

Com referência à hipótese levantada, as entrevistas realizadas demonstram 

que nem todos as/os assistentes sociais que atuam nas Varas da Família, sujeitos 

da nossa pesquisa, identificam as expressões manifestadas da questão social na 

vida das pessoas travestis e transexuais. No entanto, a legitimação da intervenção 

não transparece com tanta nitidez nas narrativas colacionadas. 

As pesquisas realizadas demonstraram o oposto, visto que, apesar de 

emergirem das transidentidades questões relativas a tratamentos hormonais e 

modificações para o corpo, essas não foram o foco principal das inferências 

realizadas pelas/os participantes da pesquisa nas intervenções ocorridas em 

processos de retificação de nome e sexo jurídico. 

Os achados da pesquisa de campo denotam que as questões estruturais são 

as de mais difícil identificação pelos sujeitos. 

A travestilidade e a transexualidade foram vistas, por algumas/alguns, como 

uma dimensão de foro íntimo, apartadas das relações sociais de sexo, de forma 

ampla. 

Se, por um lado, trata-se de uma particularidade que emerge da vivência do 

ser social, em contrapartida, questiona a estrutura estabelecida para gradação dos 

seres sociais. Por que se trata de uma vivência particular? Quem ou o que 
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estabeleceu parâmetros para a vivência de sexo para o ser social? A quem interessa 

atribuir diferenças aos seres sociais? 

Constitui-se desafio imprescindível, para as análises sociais que realizamos, 

entender que a classe trabalhadora porta um corpo que é premido por significados e 

táticas do capital para extração de mais-valor. 

Essa análise aproxima a totalidade do sujeito real, aquele que se posta em 

frente à/ao assistente social judiciário, e não só com as demandas necessárias à sua 

sobrevivência; no caso específico, de retificação de nome e sexo jurídico. 

Consideramos que a apreensão das relações sociais de sexo e seus 

mecanismos consubstanciais conferem potencial para a intervenção profissional, 

apesar de as relações sociais de sexo, como discutidas nesta pesquisa, não 

emergirem das falas dos sujeitos da pesquisa de forma clara, ou com esse nível de 

elaboração. 

Não obstante, pudemos extrair manifestações da questão social que são 

apreendidas e balizadoras das intervenções profissionais em processos de 

retificação de nome e sexo jurídico, as quais levaram algumas/alguns assistentes 

sociais judiciários a construir laudos sociais que forjaram caminhos para o alcance 

do direito pleiteado pela travesti ou a/o transexual. 
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4 LUGAR DE FALA 

 

Lançaremos mão do conceito de lugar de fala para refletirmos sobre o espaço 

que ocupamos nas relações sociais de sexo e sobre o posicionamento no debate a 

respeito das pessoas travestis e transexuais, que buscam o Poder Judiciário para 

retificação do nome e sexo jurídico. 

 

4.1 Lugar de fala e direitos humanos 

 

Refletir sobre o lugar de fala, em tempos de conservadorismo, significa a 

necessidade de reafirmar os princípios do Código de Ética Profissional, de 1993, 

pois é uma tarefa de todos os que têm compromisso com a construção de uma nova 

ordem societária, com vistas à liberdade real e concreta do conjunto dos seres 

sociais. 

Importante frisar que o lugar de fala está inserido na dinâmica de vida do 

indivíduo e, portanto, sujeito às mudanças, conforme ensina Mombaça (s/d). 

Ribeiro (2017, p. 58) elucida, 

 

É preciso dizer que não há uma epistemologia determinada sobre o termo 
lugar de fala especificamente, ou melhor, a origem do termo é imprecisa, 
acreditamos que este surge a partir da tradição de discussão sobre feminist 
stand point – em uma tradução literal ‗ponto de vista feminista‘ – 
diversidade, teoria racial e pensamento descolonial. As reflexões e trabalhos 
gerados nessas perspectivas [...] foram sendo moldados nos seios dos 
movimentos sociais, marcadamente no debate virtual, como forma de 
ferramenta política e com o intuito de se colocar contra uma autorização 
discursiva. (grifos da autora). 

 

A autora adverte que restringir o lugar de fala a vivências individuais e ao 

movimento feminista é um erro, pois a dominação, exploração e opressão são 

estruturais do modo de produção capitalista. Portanto, comum ao conjunto da classe 

trabalhadora (RIBEIRO, 2017). 

Lembramos que a sociedade capitalista produz um modo de ser que torna o 

homem egoísta, enfeixado no ―seu interesse privado e ao seu capricho privado e 



121 
 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
PUC-SP 

separado da comunidade‖ (MARX, 2010a, p. 50), em oposição à sua genericidade 

humana e, por vezes, aos princípios éticos. 

Concordamos com Ribeiro (2017), quando ensina que refletir sobre o lugar de 

fala é provocar contradiscursos, mas, principalmente, trata-se de uma postura ética, 

ao mesmo tempo em que desestabiliza e provoca tensionamentos, a fim de fazer 

emergir potencialidades e construções de outros referenciais. 

Apoiamo-nos em Barroco (2008b) para afirmar que as ações éticas que 

derivam de uma ética marxista podem interferir nos processos sociais e exercer uma 

função mediadora na luta social contra a barbárie que a sociedade burguesa impõe. 

Segundo a mesma autora, a ética faz parte das escolhas humanas, e sob o 

ponto de vista marxiano, visa orientar a emancipação humana e a luta social em 

defesa da liberdade. Conforme Barroco, (2008b, p. 182), ―a ética exige que se tome 

posições diante de tudo‖, e nada é mais conservador do que se manter omisso ante 

as demandas postas no espaço sócio-ocupacional. 

Os limites da sociedade do capital não podem servir para o conformismo e a 

paralisia da/o assistente social. Na vida cotidiana, os seres sociais produzem e 

reproduzem as condições necessárias à sua sobrevivência e, nesse movimento, 

vale-se da sua capacidade criadora, que pode produzir novas necessidades e 

modificar o rumo da História; por isso dizemos que a História é hominizada, ou seja, 

feita pelo ser social. 

Atuar eticamente implica desnaturalizar as relações sociais no capitalismo e 

exercer um Serviço Social compromissado com o projeto ético-político profissional, 

que tem valores democráticos e posicionamento de vanguarda. 

Ampliar o conhecimento sobre as transidentidades só nos foi possível a partir 

do tensionamento provocado por pessoas travestis e transexuais, que 

transcenderam as normas hegemônicas de sexo e ingressaram no Poder Judiciário 

para requerer a retificação de nome e sexo no assentamento registral. 

O lugar de fala nos permite questionar o lugar social que ocupamos e as 

estruturas sociais que engendram as expressões da questão social que nos 

atravessam, como as desigualdades, a exclusão, o sexismo, racismo, dentre outras. 

As transidentidades promovem questionamentos às relações sociais de sexo 

engendradas pelo capital, ao mostrar que as histórias de vida desses sujeitos foram 
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invisibilizadas, ilustraram narrativas patológicas, ou, ainda, ligadas ao mercado do 

sexo. 

A proposta que defendemos é destinar-lhes um olhar social, pois entendemos 

que o sexo foi construído socialmente para atender a determinados interesses. É 

esse foco que consideramos pertinente à perícia social. 

Nesse sentido, as reflexões das e sobre as pessoas travestis e transexuais 

são uma ferramenta dos coletivos que emprestam suas vozes para falar sobre 

grupos que foram silenciados historicamente. Conforme aponta Mombaça (2017), 

trata-se, ao mesmo tempo, de um instrumento político e ético. 

Dizemos sobre emprestar as vozes, porque esses grupos, por modos 

diversos, sempre se manifestaram, mas não foram ouvidos; por isso, não se trata de 

dar voz. 

A condição de mulher, negra, cisgênero que ocupamos, não nos confere 

representatividade para as pessoas travestis e transexuais, mas nos permite teorizar 

a partir do espaço sócio-ocupacional e do lugar social que ocupamos. Por isso, 

trazemos as reflexões de Ribeiro (2017, p. 84) para a população que atendemos, 

 

Se existem poucas travestis negras em espaços de privilégio, é legítimo que 
exista uma luta para que elas, de fato, possam ter escolhas numa sociedade 
que as confina num determinado lugar, logo é justa a luta por 
representação, apesar dos seus limites. Porém, falar a partir de lugares é 
também romper com essa lógica de que somente os subalternos falem de 
sua localização [...].  

 

Podemos citar como exemplo de comprometimento ético e político a proposta 

feita pelo deputado Jean Wyllys (PSOL/RJ) e a deputada Érika Kokay (PT/DF), do 

Projeto de Lei da Câmara 5.000/2013 (Lei João Nery), que trata do direito à 

―identidade de gênero‖, conforme já mencionamos. 

Iasi (2013, p. 177) ensina que, 

 

as determinações da totalidade afetam não apenas àqueles que estão 
submetidos à alienação, ou  que não desenvolveram uma consciência 
crítica, ou ainda aqueles que aderiram profissionalmente a um compromisso 
ético-político de horizontes emancipatórios, mas a todos.  

 

O lugar de fala, portanto, é o lugar daquele que preza e luta pela 

emancipação humana. 
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Se, por um lado, como cisgênero, não temos a vivência de sexo confrontada 

ou questionada cotidianamente, e livre acesso aos lugares socialmente demarcados 

por sexo, como banheiros, espaços médicos, tratamento referencial, preenchimento 

de cadastros, dentre outros; por outro, somos marcadas pela condição de mulher e 

negra. 

O fato de ser negra é um denominador genético de nascimento, que não pode 

ser apartado ou modificado. Se outras dimensões vivenciadas podem ser expressas 

ou não pelo sujeito, a negritude é algo inseparável do nosso ser. 

Isso não significa que todo negro tem identidade ou consciência de sua 

negritude e nem compreenda, de forma crítica, as consequências do racismo, 

apesar de sofrê-lo em seu cotidiano. 

Iasi (2011) e Ribeiro (2017) alertam que a consciência não está ligada ao 

lugar social do indivíduo na sociedade, conforme já apontamos nesta dissertação, ao 

tratar sobre vivências de sexo. 

Partindo do nosso lugar de fala, consideramos que há opressões que nos 

aproximam do movimento travesti e transexual, como é o caso das desigualdades 

cotidianas, que nos discriminam e marginalizam, por não fazermos parte dos grupos 

privilegiados, colocando-nos em permanente terreno de enfrentamento. Nesse 

contexto, guardamos relação proximal.  

Não obstante, reconhecemos que há vivências particulares das 

transidentidades que precisam ser respeitadas e compreendidas, a fim de traçarmos, 

juntos/as, estratégias de resistências. 

Não se trata de hierarquizar opressões, mas de entender sua coextensividade 

como sistema estruturante do capitalismo, ou seja, dimensões que se 

retroalimentam mutuamente, ao tomarmos a análise dos sujeitos concretos e as 

múltiplas determinações que o atravessam, como demarcamos nesta dissertação. 

Collins (1997, p. 376) traz uma importante linha de análise para as categorias 

que emergem do sujeito, 

 

[Seria preciso entender as categorias] de raça, gênero, classe e sexualidade 
como elementos de estrutura social que emergem como dispositivos 
fundamentais que favorecem as desigualdades e criam grupos em vez de 
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pensar essas categorias como descritivas da identidade aplicada aos 
indivíduos. (COLLINS, 1997, p.376, tradução RIBEIRO, 2017, p. 61)

54
. 

 

O modo de produção capitalista gera um lugar no imaginário social, que, para 

alguns sujeitos, é o não lugar, é ser abjeto, e passível de todo tipo de violência.  

Como mulher e negra, pesquisamos questões feministas e racializadas na 

perspectiva da emancipação humana, que emergem na atuação profissional no 

Serviço Social, a fim de conhecer se algumas/alguns assistentes sociais judiciários 

compreendem as opressões, violências e desigualdades que marcam as histórias de 

vida das pessoas que questionam a cisgeneridade como estrutura social. 

O esforço a que nos propomos é analisar a percepção profissional a respeito 

do rebatimento das expressões da questão social sobre a transidentidade. 

Com isso, objetivamos apreender as dimensões estruturais do capitalismo e 

obter subsídios para fundamentar as intervenções nas questões que se apresentam, 

notadamente na retificação de nome e sexo jurídico das pessoas travestis e 

transexuais. 

Apesar de a reflexão sobre transidentidade advir de uma necessidade de 

responder às demandas profissionais, a abordagem nos levou a um posicionamento 

questionador das normas de sexo, dos lugares dos sujeitos na estrutura de classe e 

de aproximação aos sujeitos travesti e transexual, que compõem os trabalhadores. 

Ao que tudo indica, até a fase atual da pesquisa, as reivindicações de 

travestis e transexuais, pelo reconhecimento de sua vivência de sexo, alinham-se à 

postura política do projeto profissional que defendemos, conforme Ribeiro (2017, p. 

14) ―... novos marcos civilizatórios para que pensemos em um novo modelo de 

sociedade‖.  

As identidades das pessoas travestis e transexuais promovem um 

enfrentamento às normas de sexo e, por conseguinte, uma contraposição ao sistema 

capitalista patriarcal e racista, como já mencionamos na presente dissertação. 

A proximidade à transidentidade nos traz para o campo da ética e 

emancipação humana; portanto, não se trata do debate de um coletivo, mas sim de 

um lugar social, que tem como horizonte uma sociedade mais justa. 

                                            
54

Race, gender, social class, ethnicity, age, and sexuality are not descriptive categories of identity 

applied to individuals. Instead, these elements of social structure emerge as fundamental devices that 
foster inequality resulting in groups. (COLLINS, 1997, p. 376). 
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Barroco (2006, p. 1) ensina que, 

 

As identidades que unem determinados grupos sociais, diferenciando-os de 
outros não deveriam resultar em relações de exclusão, desigualdade, 
discriminações e preconceitos. Quando isso ocorre é porque suas 
diferenças não são aceitas socialmente e neste caso estamos entrando no 
campo das questões de ordem ética e política, espaço da luta pelo 
reconhecimento do direito à diferença, uma das dimensões dos Direitos 
Humanos. Em torno da problemática da discriminação e do preconceito, 
articulam-se determinados valores como a tolerância e a alteridade [...]. 
(grifos da autora). 

 

Marx (2010b) indica que é precondição para a emancipação humana, a fim da 

propriedade privada e do dinheiro, de modo que os homens poderão gozar da 

liberdade real e efetiva do conjunto da humanidade.  

Essa condição está além da sociedade capitalista. Conforme Marx (2010b, p. 

54), ―toda emancipação é redução do mundo humano e suas relações ao próprio 

homem‖ e, nesse sentido, Iasi (2013) elucida que isso só será possível quando 

superarmos a cisão do ser social e do cidadão inserido na sociedade burguesa. 

O Estado pode garantir a emancipação política (direitos), no sentido de 

considerar todos os seus membros cidadãos, ou seja, os membros da sociedade 

possuem direitos em abstrato; os indivíduos estão nivelados em liberdade e 

igualdade jurídicas, que não se efetivam na sociedade do capital, em razão dos 

limites impostos pelo modo de produção capitalista, que prevê a produção social da 

riqueza para apropriação privada. Chauí (1989, p. 1) aponta que, 

 

divisão social tende a ser ocultada pela imagem da igualdade natural de 
seus membros e onde a realidade passa a alojar-se não mais na figura da 
comunidade, mas na do indivíduo. 

 

Pensar o Estado como ente neutro é inconcebível para os termos teóricos 

marxistas, uma vez que ele tem um direcionamento de classe, conforme pontuamos 

nesta dissertação. Chauí (1989, p. 14) lembra que ―Estado e o direito constituem-se 

no poderio particular da classe dominante sobre as demais classes sociais‖. 

A ideia de neutralidade atribuída ao Estado é uma concepção do liberalismo, 

pois, assim, parece que o Estado está livre dos conflitos de interesses que 

tensionam a relação entre as classes.  
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Na cisão da cidadania versus genericidade humana, uns são ―mais‖ cidadãos 

do que outros e isso quer dizer que uns gozam de amplitude de direitos, protegidos 

pelo Estado jurídico-normativo, em detrimento de outros.  

Em termos de legislação, a cidadania tem classe, sexo, raça e etnia. Nesse 

sentido, as diferenças são encaradas como desigualdades e produzem níveis de 

cidadania, conforme já mencionado. 

A emancipação política é uma estratégia limitada e parcial, que possibilita a 

defesa de um ―aspecto particular das necessidades das classes ou de um grupo 

social específico‖, conforme Barroco (2008b, p. 218). 

Parafraseando Tonet (s/d), para refletir a questão da emancipação política na 

travestilidade/transexualidade, temos em vista que se trata de uma conquista a 

retificação de nome e sexo jurídico, mas esse direito não avança para problematizar 

a hierarquia das vivências de sexo no modo de produção capitalista.  

O direito à retificação é uma liberdade, ainda que limitada pelos liames do 

capital, mas não elimina os problemas das travestis e das/os transexuais, uma vez 

que não altera a sociabilidade burguesa. Talvez, os problemas postos sejam de 

outra ordem, mas, certamente, permeados pelos mesmos enfrentamentos que se 

põem para o conjunto da classe trabalhadora. Oliveira (2015, p. 12), numa 

perspectiva radical de análise da construção das relações sociais de sexo, com seus 

aspectos sociais e históricos na sociedade capitalista, aponta que, 

 

apenas acrescentar ―sufixos ‗coloridos‘‖ à linguagem da produção teórica 
sobre a divisão sexual do trabalho não nos ajudaria a compreender como se 
constroem as relações da população LGBT com o trabalho, as bases sobre 
as quais se estabelecem tais relações, os cargos ocupados, a média 
salarial, a tipificação da violência sofrida no ambiente de trabalho e etc. 
(grifos da autora) 

 

A emancipação humana supera as causas particulares e abarca o conjunto da 

humanidade, elimina as contradições na sociedade, instala a liberdade e a igualdade 

efetiva entre os seres sociais. A emancipação humana é a superação da sociedade 

de classes e depende da revolução, que possibilitará à humanidade colocar fim na 

propriedade privada e abandonar a exploração para a sobrevivência privilegiada de 

alguns; assim opera-se o fim da sociedade de classes e as mazelas oriundas do 

modo de produção capitalista. 
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Debater sobre a emancipação humana é analisar os Direitos Humanos, os 

quais são uma ferramenta contra a barbárie, como já mencionamos, mas não são 

um instrumento de transformação revolucionária. 

A concepção que sustentamos de Direitos Humanos apoia-se na visão crítica 

da teoria social que embasa o cotidiano profissional da/o assistente social, a qual 

compreende que o ser social não é uma abstração e existem determinantes forjados, 

com o propósito de engendrar desigualdades a partir de diferenças, com o objetivo 

de dominar, explorar e oprimir. 

Como criação do ser social na sociedade capitalista, os Direitos Humanos 

estão carregados de um ideário, ao mesmo tempo em que possuem antagonismos 

imanentes do modo de produção em que, por ora, vivemos. 

O primeiro encontro com os Direitos Humanos nos indica ser um ideário 

protetivo e que busca a promoção da igualdade entre os indivíduos, mas, ao analisá-

lo à luz da teoria social de Marx, constatamos sua contradição, com destaque à 

proteção da propriedade privada, fundamental sustentáculo do capitalismo. 

Ao mesmo tempo em que ―os Direitos Humanos emergem da organização e 

das lutas dos trabalhadores, na medida em que adquirem consciência da 

importância do trabalho na sociedade capitalista‖ (FORTI, V; MARCONSIN; FORTI, 

L. 2013, p. 32-33). 

A luta dos trabalhadores encravou na Declaração dos Direitos Humanos, a 

inserção de conquistas nos âmbitos civil, político, social, econômico e de 

solidariedade, para fazer frente à tácita degradação da vida humana pelo capital. O 

aporte para a luta política que os Direitos Humanos possibilitam pode ser apropriado 

pela categoria profissional contra a barbárie gerada pelo capital. 

Conforme Serafim (2013, p. 250), ―os direitos, ao mesmo tempo em que são 

uma conquista consentida e uma concessão conquistada, são, simultaneamente, 

uma necessidade funcional do próprio capital‖ (grifos originais). 

Com isso, o autor quer dizer que o capital incorpora as demandas dos 

movimentos sociais e os avanços sociais ao seu projeto de acumulação, 

concedendo direitos que não ameaçam a sua estrutura (SERAFIM, 2013). Por seu 

turno, a classe trabalhadora, com as lutas para a conquista de direitos, impõe ao 

capital restrições que impedem o seu avanço descomedido. 
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Como exemplo dessa contradição, podemos citar a universalidade nos 

Direitos Humanos como mediação para disseminar valores e a luta social. Vejamos, 

os Direitos Humanos, em sua concepção moderna de universalidade, abrangem o 

direito à vida, liberdade e justiça social, trazem avanços para o desenvolvimento 

humano, uma vez que ―são parte da riqueza humana produzida pelo gênero humano 

ao longo de seu desenvolvimento histórico, desde a antiguidade‖ (BARROCO, 

2008a, p. 3).  

No entanto, no movimento dialético, essa pretensa universalidade de direitos 

contribui para ocultar a separação da sociedade do capital em classes: a burguesia e 

o proletariado. Os Direitos Humanos, do ponto de vista do capital, referem-se à 

sustentação de seus interesses de apropriação da riqueza socialmente produzida. 

Barroco (2013b, p. 57) ensina, 

 

a história social dos DH [Direitos Humanos] é o resultado da luta de classes, 
da pressão popular, da organização dos trabalhadores e dos sujeitos 
políticos em face da opressão, da exploração e da desigualdade.  

 

Podemos fazer um paralelo com o direito ao nome e sexo documentais, em 

consonância com a vivência de sexo. Por essa ótica, o direito deveria ser acessível 

para todas as pessoas, uma vez que, em seu bojo, estaria previsto um caráter de 

universalidade. No entanto, isso não ocorre. 

Nesse sentido, Guerra (2013) adverte que a universalidade dos direitos é uma 

ilusão, ao pressupor acesso universal, uma vez que muitos Direitos Humanos são 

quase inacessíveis e não transformam as desigualdades. Desta feita, Arcary (2006, 

p. 287) adverte que, ―se [os direitos] não forem acessíveis a todos, são vantagens‖. 

Além disso, a luta pela retificação de nome e sexo jurídico das travestis e 

das/os transexuais não altera a desigualdade das relações sociais de sexo. 

A retificação tem aparência de uma questão particular, relativa a um 

determinado grupo, mas que, na essência, revela a construção das relações sociais 

de sexo na sociedade capitalista.  

Desta feita, consideramos que as relações sociais de sexo e o 

reconhecimento social, na perspectiva da identidade, são nodais, para nortear a 

análise da perícia social desses processos. 
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O ser social, como sujeito ativo do movimento da História, pode apoiar-se nos 

Direitos Humanos como mediação estratégica para tensionar o Estado, a fim de 

ampliar os patamares de cidadania, tendo como horizonte a sociabilidade 

emancipatória. 

Além disso, a pauta dos Direitos Humanos constitui-se em importante 

plataforma de disputa política para fazer avançar direitos. Não se trata de defender 

os Direitos Humanos como um fim em si mesmo, mas como mediação para uma 

sociedade radicalmente humana e ética. 

O assassinato de pessoas travestis e transexuais é uma importante violação 

dos Direitos Humanos, que precisa ser apontada e utilizada em favor da mediação 

pelo direito à vida. 

Barroco (2013a, p. 69-70) mostra a contradição oriunda do modo de 

(re)produção capitalista, relativa à emancipação humana, e sinaliza possibilidades 

para a utilização dos Direitos Humanos, 

 

[...] mesmo que a prática social evidencie a despossessão do direito de 
possuir os ―Direitos Humanos‖ a grande parte da humanidade, o ideário dos 
DH permanece como referência positiva universal. Por um lado, trata-se de 
uma abstração idealista da realidade social; por outro, de referências ideais 
construídas historicamente, pautadas nos interesses e desejos do indivíduo 
burguês: proprietário privado que busca nos direitos a segurança para 
manutenção do seu individualismo, das suas posses, a liberdade para 
explorar o trabalho alheio e não ter sua propriedade invadida. Mas levando 
em conta a presença histórica de práticas sociais de oposição à ordem 
burguesa, é possível que esse ideário seja incorporado em outra direção e 
com outros critérios de valor (grifos da autora).  

 

A luta pela retificação de nome e sexo jurídico revela uma necessidade 

premente das transidentidades, a fim de que o assentamento registral e, em 

consequência, as demais documentações, reflitam a sua vivência de sexo. 

Defendemos que essa necessidade precisa ser apreendida pela/o assistente 

social judiciário, para fomentar estratégias de atendimento à questão, uma vez que a 

vivência de sexo que transcende a cisgeneridade pode impactar diversas dimensões 

da vida dos sujeitos, conforme apontamos ao longo da dissertação. 
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Concordamos com Brites (2013), quando afirma que a ethos profissional55 

visa a participação do indivíduo na riqueza socialmente produzida, a qual depende 

da construção de alternativas concretas para o enfrentamento das demandas que se 

apresentam nos espaços sócio-ocupacionais como expressões da questão social. 

Segundo a autora (2013), trata-se de uma apreensão dos referenciais teórico-

metodológicos, ético-políticos e técnico-operativos, que direcionam o fazer 

profissional no combate à desigualdade e a resistência ao modo de produção 

capitalista e suas mazelas. 

As/Os assistentes sociais são parte integrante da sociedade capitalista e, 

portanto, limitados pelas determinações objetivas das instituições onde exercem seu 

trabalho. No entanto, usufruem de arcabouço teórico, autonomia relativa e 

capacidade de articulação política para buscar brechas na relação capital versus 

trabalho, para traçar estratégias de enfrentamento às expressões da questão social, 

que emergem no cotidiano profissional, e efetivar o projeto ético-político da 

profissão. 

Brites (2013, p. 56) alerta que, 

 

[...] a realização a ética profissional supõe uma apreensão crítica das 
orientações de valor que direcionam as escolhas e ações profissionais 
diante da desigualdade produzida socialmente e a efetivação de respostas 
concretas que assegurem, ainda que de forma relativa em relação à 
totalidade social, uma direção ética e política de resistência aos domínios do 
capital.  

 

O Código de Ética da/o assistente social, de 1993, enuncia, em seus 

princípios fundamentais, a ―defesa intransigente dos Direitos Humanos [...] ‖ 

(CÓDIGO DE ÉTICA DO/A ASSISTENTE SOCIAL, 2012, p. 23), e a/o profissional, 

ao atuar nos processos de retificação de nome e sexo jurídico das transidentidades, 

poderá se respaldar nesse princípio, e em outros, para argumentar e afirmar direitos 

de determinado grupo que pleiteia o registro de nascimento modificado, para que o 

documento expresse a pessoa que ela/ele é no seu cotidiano, uma vez que, por ora, 

não há lei que regulamente essa retificação. 

                                            
55

Conforme Brites (2013, p. 55), o ethos profissional ―corresponde à consciência moral dos agentes 
profissionais vinculada à imagem social da profissão e as consequência ético-políticas das 
respostas profissionais e de sua dimensão normativa‖. 
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Ao afirmar a maneira como apreende a realidade social, a partir dos princípios 

explicitados no Código de Ética da/o Assistente Social, de 1993, estamos 

externando determinada visão de homem e mundo que é radicalmente diferente da 

forma apreendida pela ordem do capital, conforme anuncia Brites (2013). 

Na perspectiva teórica que baliza a corrente teórica, da qual partilhamos, a 

justiça e liberdade são os valores fundantes. 

Sabemos que os direitos vêm carregados das contradições postas pelo 

sistema capitalista, isto é, com limites e potencialidades. Assim, o trabalho em favor 

dos Direitos Humanos ―recebe um tratamento em consonância com o projeto ético-

político do Serviço Social‖, como ensinam Barroco e Terra (2012, p. 124). Dessa 

forma, é importante compreender o significado social dos Direitos Humanos, para 

instrumentalizá-los na perspectiva de outra ordem societária. 

Goes (2018, p. 15) apresenta uma importante reflexão acerca da atuação na 

área judiciária, com a qual concordamos, de que, 

 

[o] clima institucional [é] permeado pela formalidade, hierarquia, burocracia 
e agilidade - onde direitos e justiça são alcançados, ou não, por intermédio 
de provas - o fazer, a atuação e o cotidiano são traduzidos, geralmente, por 
letras e palavras escritas que, por vezes, possuem maior importância do 
que os próprios sujeitos envolvidos nas ações judiciais (grifos da autora).  

 

Ao considerar a processualidade histórica em que estamos imersos, a 

imediaticidade e o conservadorismo em que se assentam no Poder Judiciário, 

entendemos importante que a/o profissional esteja atento para não sustentar uma 

conduta antiética e apolítica, orientando-se por valores institucionais e do menor 

esforço, em descompromissos com as pessoas travestis e transexuais que requerem 

a retificação de nome e sexo jurídico, sobretudo, por se tratar de um assunto com 

certo grau de ineditismo nas Varas da Família. 

Acerca da falta de precedentes, as/os assistentes sociais Ariel, Dani e Leo 

contextualizam a entrada do processo na Seção Técnica que atuam. Pelo que foi 

possível analisar, não houve determinação específica do juízo, o que pode 

demonstrar a cautela daquelas/es profissionais no trato da demanda apresentada. 

Vejamos, 

 
Eu acho que é melhor contextualizar a questão do processo, [...]. Esse 
processo, ele já era antigo, inclusive ele era processo físico ainda [na 
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atualidade os processos são digitais], já fazia dois anos que ele estava em 
tramitação e, pelo que eu entendi, inclusive os meus outros colegas também 
do setor, é que a juíza não sabia muito bem o que fazer com esse processo 
porque ele teve um pedido, uma petição inicial, para retificação do nome e o 
próprio requerente, alegou que estava em fase do pedido de cirurgia 
também. Então estava correndo em paralelo [a requisição de cirurgia e o 
processo de retificação de nome e sexo]  

E aí acho que a juíza, pelo que a gente entendeu, nos autos, a juíza estava 
esperando algum resultado do processo da cirurgia, conforme a resolução 
do CNJ, para que ela pudesse dar uma decisão a respeito da retificação do 
nome. [O processo] não ia passar pelo setor. Só que o advogado cobrou, 
ele fez uma cobrança nos autos [porque estava parado] e aí, eu acho que 
para ela ganhar tempo nessa situação porque ela não sabia o que fazer, ela 
mandou para o setor técnico. [...] inclusive, a decisão dela era só de estudo 
social, não foi nem para o psicólogo. Então [a Juíza] solicitou um estudo 
social para que ela pudesse ter subsídio para decisão da retificação do 
nome. (Ariel, entrevista em 2019). 

[o processo ingressou sem um pedido definido] Foi genérico. Avaliação 
social com a requerente de modificação de nome. Era isso. Estava bem 
genérico. Eu lembro que tinha a petição dela falando os motivos para 
retificar o nome. E aí veio a determinação judicial pedindo estudo social e 
psicológico com a requerente [...] avaliar o que ela estava pedindo. (Dani, 
entrevista em 2019). 

A falta de previsão de provas para processos dessa natureza fez com que a 
juíza determinasse estudo social, laudo psicológico e psiquiátrico para 
corroborar os fatos articulados pela requerente. (Leo, entrevista em 2019) 

 

Portanto, tratava-se de um tema original, que demandou esforço de diversas 

áreas do conhecimento atuantes nas Varas da Família. As pessoas travestis e 

transexuais requeriam do Poder Judiciário o reconhecimento legal de suas vivências 

de sexo. 

Mota (2014, p. 701) alerta sobre a busca de respostas prontas para o dia a 

dia, na teoria social de Marx, 

 

Alguns leitores desavisados procuram inspiração para orientar ou 
instrumentalizar imediatamente as demandas cotidianas. Amparando-se na 
negação da perspectiva da totalidade e no fato de as categorias marxianas 
não darem conta das problemáticas do dia a dia profissional, advogam a 
pertinência do marxismo para explicar as macroestruturas, mas praticam o 
pragmatismo e o empirismo para atender aos requisitos da ação cotidiana.  

 

Refletir sobre os determinantes das relações sociais de sexo, dos direitos, da 

identidade, para a sociedade capitalista, pode trazer importantes pistas para nortear 

o fazer ético da/o assistente social judiciário, nos processos de retificação de nome e 

sexo jurídico. 

A ideia que forjamos é responder às demandas que emergem da vida 

cotidiana nas Varas de Família, notadamente no que se refere à retificação de nome 
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e sexo jurídico das pessoas travestis e transexuais, com competência teórica, ética, 

política e técnica, balizados pelos referenciais teórico-metodológicos que alicerçam o 

saber profissional, para romper com práticas conservadoras e que podem, 

inadvertidamente, enveredar para a patologia, no que tange ao tema em análise, em 

vez de avaliá-lo na totalidade social. 

O fazer profissional não pode se constituir em antítese dos referenciais 

teóricos, em busca de um produtivismo subserviente e acrítico. 

Por mais paradoxal que possa parecer, é necessário pontuar que verificamos, 

nesses anos de inserção no espaço sócio-ocupacional do Judiciário, que é a 

competência teórica da/o assistente social que contribui para a afirmação de direitos 

nas Varas de Família, pois, ao abordarmos o aspecto social dos processos em 

análise, com base no aporte teórico do Serviço Social, conferimos a amplitude das 

relações sociais, que lastreiam o sujeito e humanizam as expressões da questão 

social em xeque para a efetivação de direitos, em contraposição à letra fria da lei. 

Nesse sentido, Leo (2019) analisa o que considera, talvez, ser o objetivo institucional 

da perícia social, 

 

Eu percebi que o meu estudo era mais para poder deixar a juíza mais 
segura no sentido da decisão dela afirmar que realmente era [possível a 
retificação do nome]. (Ariel, entrevista em 2019). 
 
[...] não temos muito o que ficar investigando [...] mas entender como 
chegou ali [...] acho que o objetivo do Tribunal é no sentido de saber se 
aquela pessoa não é estelionatária, se ela não quer de repente trocar de 
sexo e de nome porque ela tem problemas com a justiça. Então se você 
olha e fala „não, aparentemente não é isso'. [...] Vamos atuar com foco no 
social. (Leo, entrevista em 2019). 

 

As narrativas de Ariel (2019) ilustram o aspecto social das demandas de 

retificação de nome e sexo jurídico, no cenário do Judiciário, 

 

[a perícia social] retira o foco da transexualidade, retira essa questão do 
sexual, e passa para o contexto de vida, o contexto da cidade, a questão 
cultural e outras condições, outras questões que não estão no processo 
porque no processo fica um aspecto muito biológico, muiiiittoooo. E, assim, 
o tempo todo, o próprio advogado, na petição inicial, “olha, ela está pedindo 
a retificação de nome, mas ela vai fazer a cirurgia”. Depois, na manifestação 
do Ministério Público, “ela pediu a retificação do nome, mas ela passou por 
acompanhamento psicológico, ela fez tantas sessões de acompanhamento 
psicológico e a própria psicóloga afirmou no laudo dela que ela não tem 
nenhum diagnóstico patológico”. Essa foi a manifestação do Ministério 
Público. Aí a juíza ficou postergando o processo, que ela não sabia o que 
fazer, quando ela mandou [para o serviço social]. Eu coloquei todo o 
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contexto, de forma supersimples, e só então ela fez a audiência e já pediu a 
retificação do nome porque foi realmente para um contexto social. Não ficou 
aquele aspecto biológico tão forte. (Ariel, entrevista em 2019). 

 

Em processos como a retificação de nome e sexo jurídico das 

transidentidades, a criatividade e o compromisso ético-político da/o profissional 

precisam ser ainda mais apurados, pois se trata de desvendar um caminho nunca 

antes percorrido. 

Nessa construção, a/o assistente social também está atravessada/o pelo 

preconceito, que baliza sua visão de mundo e que pode se refletir nos 

encaminhamentos dados às demandas postas, sobretudo em um ambiente que 

pode estimular o conservadorismo, como o Tribunal de Justiça. 

A/O assistente social não está livre da conjuntura social, na qual 

discriminação e preconceito moldam formas de pensar e agir. 

Consideramos que o cotidiano profissional pode dar guarida ao preconceito 

indireto, à ―atuação disfarçada, sinuosa, que se esconde por traz de uma fachada de 

neutralidade, objetividade e respeito igual para todos os seres humanos‖, conforme 

aponta Dallari (1996/1997, p. 89), e refletir no atendimento aos sujeitos que buscam 

obter a documentação em consonância com a vivência de sexo. Vejamos, 

 

Para mim, não foi tão complicado, até pessoalmente, porque, para mim, 
vamos dizer assim, já me é familiar porque eu tenho amigos homossexuais 
e a gente lê mais sobre isso. Então, é um pouco mais familiar. Agora, para 
os meus colegas do setor, não. (Ariel, entrevista em 2019). 

Porque a outra assistente social de lá, ela mesma disse: “ Nossa, ainda bem 
que caiu com você que jamais eu conseguiria dar conta de atender esse 
caso”, porque ela tem mais idade, ela é evangélica, ela não aceita, né. 
Apesar de ela ser super dedicada, muito estudiosa, ela vai atrás das coisas, 
mas, com relação a isso, ela não é muito aberta. Então, todos os casos 
quando tem atendimento de avaliação, de CPA [Cadastro de Pretendente à 
Adoção], de casal de homossexual, sou eu que faço. Quando tem essas 
questões, [...] até na distribuição, eu já pego para mim porque eu sei que ela 
não vai atender, entende? (Ariel, entrevista em 2019) 

 

Por isso, é importante ter visão crítica das demandas e buscar estratégias de 

enfrentamento que sejam norteadas pelos princípios do Código de Ética profissional 

e pelo acúmulo teórico que o Serviço Social oferece. 

Lutar por direitos exige atitude anticapitalista, desnaturalizar as 

desigualdades, desvendar as formas de exploração, dominação e opressão. 
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Talvez essas dimensões não façam parte constituinte do laudo social dos 

sujeitos que buscam a retificação, uma vez que se tratam de aspectos mais amplos 

da sociedade capitalista, mas essas determinações compõem o plano de fundo da 

construção do laudo social, na perspectiva do entendimento de que a diversidade é 

um patrimônio humano, que precisa ser considerado para a emancipação humana. 

Conforme Mota (2014, p. 700), 

 

Somente problematizando as expressões cotidianas e imediatas da 
realidade e que se constituem em demandas às instituições e ao Serviço 
Social pode [a/] o profissional exercitar uma relativa autonomia intelectual 
que oriente suas propostas de intervenção com base nas condições 
objetivas existentes.  

 

No transcorrer da coleta de dados para a construção do laudo, podemos 

pontuar diversas expressões da questão social, que emergem nos percursos 

sociohistóricos das pessoas que ousam romper com as normas de sexo. Conforme 

Rocha e Santos (2017, p. 182), 

 

Na intervenção com [a]/o usuári[a]/o, nosso trabalho é pautado na redução 
da vulnerabilidade social desse grupo populacional, na superação do 
preconceito, na não discriminação, no exercício da cidadania, defesa 
intransigente dos direitos humanos, dentre outros princípios norteadores 
presente do Código de Ética do/a Assistente Social.  

 

Por fim, Yazbek (2017) elucida que as mudanças na sociedade do capital 

instam o Serviço Social a resgatar a construção de mediações e estratégias de 

resistência por dentro dos espaços sócio-ocupacionais, em aliança com os sujeitos 

demandantes e, no caso particular das retificações de nome e sexo jurídico, 

possibilitam levar para o ambiente jurídico-normativo a discussão do sexo como 

construção estrutural e identidade atribuída, que requer reconhecimento social. 
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5 O MOVIMENTO DA HISTÓRIA 

 

Durante a construção da pesquisa de mestrado, em março de 2018, o 

Supremo Tribunal Federal julgou a Ação Direta de Inconstitucionalidade 4.275, que 

possibilitou às pessoas transgêneros retificarem nome e sexo jurídico de forma 

cartorial. 

Em junho do mesmo ano, o CNJ editou o Provimento 73/2018, que 

determinou parâmetros normativos para a averbação da alteração do prenome, do 

―gênero‖, ou de ambos, nos assentos de nascimento e casamento de pessoa 

transgênero, para maiores de 18 anos, ―habilitada[s] à prática de todos os atos da 

vida civil‖56. 

De acordo com a regulamentação, a pessoa que tenha ―identidade de 

gênero‖, nos termos do CNJ, em dissonância com o sexo biológico, poderá [grifos 

nossos] fazer a alteração dos registros civil e de casamento diretamente no cartório, 

por autodeclaração. 

 

5.1 Novos rumos: o Provimento 73/2018 

 

Esse novo marco regulatório trouxe rebatimentos e reflexões importantes para 

a atuação da/o assistente social nos processos de retificação de nome e sexo 

jurídico e entendemos tecer considerações sobre o mencionado Provimento na 

pesquisa em curso. 

O Provimento 73/2018 determina, em seu artigo 2o, que, 

 

Toda pessoa maior de 18 anos completos habilitada à prática de todos os 
atos da vida civil poderá requerer ao ofício do RCPN a alteração e a 
averbação do prenome e do gênero, a fim de adequá-los à identidade 
autopercebida. (Disponível em: http://www.cnj.jus.br/busca-atos-
adm?documento=3503. Acesso em: jul. 2018). 

 

A normativa permite que a retificação de nome e ―gênero‖ ocorra por meio de 

ato administrativo, em cartório de registro civil de pessoas naturais, na unidade em 

                                            
56

Conforme Provimento 73/2018 do Conselho Nacional de Justiça. (Disponível em: 
http://www.cnj.jus.br/busca-atos-adm?documento=3503. Acesso em: set. 2018.) 
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que foi registrada, ou em qualquer outro registro de pessoas naturais, sendo que a 

remessa ao cartório de origem ficará às expensas do/a requerente. Mas atenção, a 

normativa não exclui a via judicial; ao contrário, cria duas possibilidades. A esse 

respeito, Ariel (2019) informa que, 

 

Os casos que eu sei, assim, que eu falei depois [do processo que atendeu], 
com outras pessoas que querem retificar o nome, acho que foram pelo 
menos umas três ou quatro, depois desse caso [que foi realizado pela via 
judicial], todas elas entraram com o processo judicial. Eu não acredito que 
elas tenham conhecimento desse provimento, que pode ser feito direto no 
cartório. (Ariel, entrevista em 2019). 

 

Conforme pontuou a/o participante da pesquisa entrevistada/o, emergem 

múltiplas possibilidades sobre a preferência da via judicial, como forma de 

retificação, entre elas: a falta de ampla divulgação da possibilidade de retificação por 

via notarial; as pessoas elegeram a via judicial como forma de agir ante as notícias 

de que cartórios de registro civil tem se negado a fazer a retificação e, ainda, por 

causa das custas serem suportadas pela/o requerente, nas demandas atendidas em 

cartório, além de outros motivos. 

Em todo o Provimento, o sexo jurídico, ou civil, é tratado como ―gênero‖, fato 

que difere do entendimento que fazemos da questão e do que é lavrado no 

documento de registro civil. 

O assentamento registral abarca o vernáculo ―sexo‖, para dizer dos órgãos 

sexuais aparentes (pênis ou vagina), informação que é dado médico, na Declaração 

de Nascido Vivo57: sexo masculino ou feminino. 

Além disso, Saffioti (2004) e Cisne (2014) ensinam que ―gênero‖ é 

polissêmico, ou seja, amplo e irrestrito, conforme tratamos no item 2.1, sobre 

                                            
57

―Declaração de Nascido Vivo (DN) é um documento que tem validade em todo o Brasil, mas não 
substitui a Certidão de Nascimento. Desde junho de 2012, a Lei 12.662, de 05 de junho de 2012, 
transformou a Declaração de Nascido Vivo DN em documento de identidade provisória, aceita em 
todo o território nacional. Utilizada anteriormente apenas como forma de registro do nascimento de 
crianças vivas, a DN agora tem valor oficial. A determinação reforça o direito de acesso aos 
serviços públicos que cada brasileiro tem ao nascer, até que a certidão de nascimento seja 
registrada em cartório. Nascimentos ocorridos em todos os hospitais do Brasil, sejam eles públicos 
ou privados, devem ser registrados por meio da DN. Com base nos dados das declarações, o 
Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (Sinasc) consegue apontar para o Ministério da 
Saúde quais são as prioridades de intervenção relacionadas ao bem-estar da mãe e do bebê, além 
de fornecer indicadores de saúde sobre pré-natal, assistência ao parto, vitalidade ao nascer, 
mortalidades infantil e materna. A Declaração de Nascido Vivo não substitui o registro civil de 
nascimento, que permanece obrigatório e gratuito, mas fortalece a coleta de informações dos 
recém-nascidos.‖ (Disponível em: http://cidadao.saude.al.gov.br/informacoes/declaracao-de-
nascido-vivo/. Acesso em: 20 abr. 2019). 
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vivência de sexo. O termo gênero é agradável aos ouvidos, indica neutralidade, 

desconsidera o componente histórico, estrutural e político das relações sociais de 

sexo, e oculta os sujeitos políticos aqui tratados, no caso, as pessoas travestis e 

transexuais. 

Ao considerar o órgão emissor da normativa que ora analisamos, era de se 

esperar que as questões estruturais fossem acantoadas.  

Cisne e Santos (2018, p. 49) demonstram que não se trata somente de 

relações interpessoais, mas de relações sociais de sexo, estruturadas na 

exploração, opressão e dominação, que têm base histórica e material constituída e 

constituinte do sistema capitalista, com seus capilares patriarcais e racistas, ―é a 

realidade, com a concretude histórica das relações sociais e seus antagonismos 

postos na luta de classes, que determina as normas e as ideias‖. 

Entendemos sexo, portanto, como uma construção estrutural a partir de 

diretrizes patriarcais e sociais de exploração, que estabelecem as regras hetero-cis-

patriarcais, que são comportamentos aprendidos, reafirmados e replicados ao longo 

da vida, e estabelecem a fronteira estrutural de exploração das relações sociais 

entre masculino e feminino.  

Se o sexo, por si só, não constrói a forma de ser, essa última também não se 

define pelo sexo biológico da pessoa. Compreendemos que o sexo é vivenciado no 

dia a dia, independentemente do que consta no assentamento de registro civil. 

A partir da visão de que o registro civil de pessoas naturais é um documento 

comum a todos os sujeitos, no momento da lavratura do documento de nascimento, 

o indivíduo não vivenciou experiências de sexo; portanto, em nosso entender, não 

há como indicar sua vivência de sexo e mesmo esse ser indicado por outrem. 

Em nossa análise, a dimensão de vivências de sexo como relação social 

estrutural de exploração, dominação e opressão, escapou ao ato normativo, que 

perdeu a oportunidade de discutir com a profundidade que o tema demanda, isto é, 

não rompe com as relações sociais de sexo sob a égide do capitalismo. 

Por fim, ainda sobre sexo, analisamos que as pessoas que recorrem à 

retificação de nome e sexo registrais já vivenciam experiências de sexo e requerem 

uma mudança apenas documental. Portanto, não se trata de um documento 

específico das pessoas travestis e transexuais, que conterá o campo ―gênero‖, em 
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vez de ―sexo‖. Consideramos importante o destaque a essa dimensão pedagógica, 

no trato da questão. 

Pontuamos que a normativa confere a possibilidade de o sujeito desistir do 

ato retificatório; nesse caso, mediante a ordem do juiz corregedor dos cartórios, ou 

por via judicial.  

Em nossa avaliação, tanto a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIn) 

4.275/2018 quanto o Provimento 73/2018 abarcam a vivência de sexo do ponto de 

vista patológico. Vejamos o que revela o Provimento no artigo 4o, parágrafo 7o, 

 

Além dos documentos listados no parágrafo anterior, é facultado à pessoa 
requerente juntar ao requerimento, para instrução do procedimento previsto 
no presente requerimento, os seguintes documentos:  

I- Laudo médico que ateste a transexualidade/travestilidade; 

II- Parecer psicológico que ateste a transexualidade/travestilidade; 

III- Laudo médico que ateste a realização de cirurgia de redesignação de 
sexo (Disponível em: http://www.cnj.jus.br/busca-atos-
adm?documento=3503. Acesso em:  jul. 2018, grifos nossos). 

 

Apesar de considerar, em sua análise, para proferir a normativa que a 

Organização Mundial da Saúde (OMS) excluiu a transexualidade do capítulo de 

doenças mentais da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 

Relacionados à Saúde (CID), o Provimento versa sobre cirurgia de redesignação 

sexual, tratamento hormonal ou patologizante, e de laudo médico e psicológico, o 

que nos impele a refletir na ênfase à questão de vivência de sexo como caso de 

saúde. A abordagem sequer considera às relações sociais de dominação, 

exploração e opressão da sociedade capitalista. 

Por ser o Direito instrumento ideológico, a serviço da classe detentora dos 

meios de produção, não poderíamos esperar maneira diversa de abordagem da 

questão.  

Perez (2017, p. 149) faz-nos recordar que ―as formas ideológicas compõem a 

superestrutura e perpassam o direito, a política, a religião, a arte e a cultura, 

relacionando-se com a produção e a reprodução da vida material‖. Assim, 

entendemos que as leis, bem como os provimentos, têm sua historicidade, ou seja, 

atendem ao clamor da classe dominante de determinada época. 

As ideologias que servem à classe dominante precisam preservar o status 

quo; dessa forma, ao assimilar a questão demandada de retificação de nome e sexo 
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jurídico das pessoas travestis e transexuais, acabou por ocultar o assunto principal, 

que são as relações sociais de sexo estabelecidas na sociedade capitalista.  

O sistema jurídico apresenta as vantagens particulares da classe dominante 

como se fossem universais, além de naturalizar, justificar e eternizar a ordem 

vigente, maquiando o real. Dessa forma, as relações de exploração de sexo, no 

modo de produção capitalista, não são questionadas. 

Iasi (2005, p. 172) adverte que: ―O Direito deixa de ser um meio dos seres 

humanos em relação, mas aquilo que permite a própria relação social‖.  

O que resta a elucidar é: A quem atende a forma notarial de retificação de 

nome e sexo jurídico? Quais os tensionamentos que podem ser desvendados dessa 

normativa? 

Voltemos ao laudo social. Por seu turno, o laudo social, que traz elementos 

que apontam as relações sociais da sociedade em que vivemos, foi abarcado de 

roldão por esse Provimento. 

Analisamos que o laudo social poderia se constituir numa ferramenta 

importante para trazer luz ao reconhecimento social das transidentidades, ainda que 

de forma notarial. 

Ressaltamos que o laudo social não tem o atributo de dizer se o ser social é 

travesti ou transexual, porque, na perícia, nos debruçamos sobre relações sociais 

partindo do princípio de que o sujeito é gregário, conforme Netto e Braz (2007). 

Lanz (2014, p. 130) apresenta uma importante reflexão, com a qual 

concordamos, de que,  

 
Embora todo o esforço da pessoa transgênera seja basicamente no sentido 
de rejeitar a classificação de gênero que lhe foi dada ao nascer, é 
praticamente impossível escapar inteiramente do ―olhar do outro‖ (grifos da 
autora).  

 

Iamamoto (2015) aponta, ao prefaciar a obra de Cisne58, que a ―questão 

social‖ sintetiza um conjunto de desigualdades econômicas, sociais e políticas da 

sociedade de classes, ao mesmo tempo que forja rebeldias, envolvendo 

contradições de classe e suas lutas que se espalham nas faces da vida em 

sociedade. No caso presente, as respostas institucionais atendem às reivindicações 

                                            
58

CISNE, M. Gênero, divisão sexual do trabalho e Serviço Social. 2. ed. São Paulo: Cortez, 2015.  
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dos coletivos e às transidentidades, sendo um meio de redução das tensões sociais 

e, concomitantemente, objetivam ganhos e avanços nas pautas de reivindicações. 

Parafraseando Iamamoto (2015), perguntamo-nos se esse Provimento é uma 

conquista da autonomia relativa das pessoas travestis e transexuais ou se é uma 

estratégia do capital para ampliação do precariado59, em resposta às transformações 

operadas com a restruturação produtiva, a partir da lógica de acumulação capitalista, 

pensando que pessoas travestis e transexuais podem ocupar postos de trabalho de 

baixa remuneração, devido à repercussão da sua vivência de sexo no conjunto da 

sociedade, conforme discutimos no item 2.1, no qual tratamos da vivência de sexo. 

Nesse sentido, Mauricio (2014) destaca que os detentores dos meios de 

produção, para atingir seu foco de obtenção e maximização dos lucros, utilizam cada 

vez mais das formas desregulamentadas e intensificadas de trabalho, com franca 

degradação do valor da força de trabalho, fato que atinge a classe trabalhadora em 

seus diversos seguimentos, de modo que enormes contingentes de indivíduos são 

empurrados para formas de trabalho precarizadas, como trabalho terceirizado, part-

time, informal, trabalho por tempo determinado, pejotização60, dentre outros tipos. 

A transformação social é fruto da atividade humana, limitada pela sociedade 

na qual deita suas raízes. Conforme nos ensina Marx (2011, p. 25), 

 

Os homens fazem a sua própria história; contudo, não a fazem de livre e 
espontânea vontade, pois não são eles que escolhem as circunstâncias sob 
as quais ela é feita, mas estas lhes foram transmitidas assim com se 
encontram.  

 

Nesse contexto, torna-se necessário entender a atuação do Serviço Social 

como compromisso ético e político. 

                                            
59

Segundo Alves, o precariado é ―uma nova camada da classe social do proletariado com 
demarcações categorias bastante precisas no plano sociológico: precariado é a camada média do 
proletariado urbano precarizado, constituída por jovens-adultos altamente escolarizados com 
inserção precária nas relações de trabalho e vida social.‖ Entrevistas realizadas mostraram pessoas 
transgêneros com inserção em universidades; no entanto, também revelaram que, apesar da 
formação, são ocupantes de postos de trabalho precários, em razão de sua identidade de gênero. 
(ALVES, G. O que é precariado? Disponível em: https://blogdaboitempo.com.br/2013/07/22/o-que-
e-o-precariado/. Acesso em: 15 out. 2018.) 

60
―A denominação ―pejotização‖ tem sido utilizada pela jurisprudência para se referir à contratação 
de serviços pessoais, exercidos por pessoas físicas, de modo subordinado, não eventual e 
oneroso, realizada por meio de pessoa jurídica constituída especialmente para esse fim, na 
tentativa de disfarçar eventuais relações de emprego, que evidentemente seriam existentes, 
fomentando a ilegalidade e burlando direitos trabalhistas.‖ (Disponível em 
https://katybrianezi.jusbrasil.com.br/artigos/121934275/pejotizacao-voce-sabe-o-que-significa. 
Acesso em: 5 jun. 2019). 
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A perspectiva de elaboração do laudo social poderia ampliar o entendimento 

dessa identidade. Martinelli (2011, p. 10) aponta uma importante reflexão sobre a 

atuação da/o assistente social,  

 

É preciso que tenhamos a necessária coragem para investir na construção 
de uma cultura política contra hegemônica, capaz de instituir-se como via de 
resistência à degradação da sociabilidade humana, imposta pelas leis de 
mercado e pelo capitalismo especulativo hoje vigente, que traga com sua 
voracidade vidas humanas de trabalhadores e seus familiares, que já não 
conseguem consolidar a sua identidade de trabalhador pela mediação do 
trabalho socialmente protegido.  

 

Concordamos com Cisne e Santos (2018, p. 15), ao afirmarem que a/o 

assistente social possui arcabouço teórico para entender a diversidade humana 

como o, 

 
fluxo de desenvolvimento do processo de sociabilidade e de individuação 
que se origina no trabalho. Trata-se, portanto, de localizar no trabalho o 
momento decisivo na constituição da subjetividade.  

 

Ao indicar a via administrativa para as alterações pleiteadas, ocorre o 

afastamento da atuação da/o assistente social, pois os Registros de Pessoas 

Naturais não contam com profissionais dessa área de conhecimento na composição 

da equipe de trabalho. 

Com o Provimento do CNJ, a/o assistente social judiciário deixou de ser 

mediador da conquista de direitos das pessoas travestis e transexuais e, por 

conseguinte, de produzir conhecimento sobre a temática nesse campo, inclusive na 

perspectiva de espraiar o entendimento sobre as relações sociais de sexo a partir do 

Serviço Social para outras ciências, como o Direito.  

Por outro lado, se o afastamento da produção do laudo social for uma das 

condições rumo à emancipação política desse segmento, parece-nos somenos, se 

considerado o avanço que essa decisão significa no cômputo geral da sociedade. No 

entanto, não perdemos de vista que o objeto perseguido é a emancipação humana, 

um novo amanhecer para além do capital. A tarefa crítica consiste em emancipar-se 

da sexagem. 

É importante frisar que a construção dos direitos parte das práticas sociais, as 

quais são, no longo prazo, reguladas pelos direitos. Barrozo (2010, p. 1-2) esclarece 
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que os operadores do direito se valem das chamadas fontes do direito ―adotadas 

pelo ordenamento jurídico brasileiro e interpretar a sua aplicação às circunstâncias 

em que há ausência de norma para o caso concreto‖, como no caso das 

travestilidades e transidentidades. O autor acrescenta que ―pode-se entender que os 

princípios e valores morais que atingem um dado povo é fonte do direito, partindo da 

consciência individual de cada pessoa, sendo que cada povo possui a sua cultura e 

seus costumes‖.  

Segundo o mesmo autor, a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 

(2010), no artigo 4o, permite que "quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de 

acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito". (BARROZO, 

2010, p. 2) 

Assim, o processo de retificação de nome e sexo jurídico, que é fato novo no 

Poder Judiciário, confere ao juízo da causa a prerrogativa de decidir, de acordo com 

os parâmetros do sistema jurídico, ou seja, por analogia, costumes e princípios 

gerais do direito, diante da falta de norma. Barrozo (2010) pontua a delicadeza da 

situação ao destacar o verbo ―decidirá‖.  

Consideramos que a situação exposta evidencia a importância, ao menos por 

ora, na falta de legislação, quando a questão for judicializada, da intervenção da/o 

assistente social, como viemos debatendo ao longo deste trabalho. 

As diretrizes de dispensa do laudo e retificação no Cartório de Registro Civil 

abarcaram a intervenção da/o assistente social, que deixou de contribuir para afirmar 

esse direito e trazer o debate para o campo das relações sociais de sexo, 

sustentadas pelo modo de produção capitalista, na atribuição de práticas sociais ao 

masculino e feminino. 

Ferreira (2018a, p. 41), ao discutir sobre os direitos da população LGBTTQ+, 

esclarece que, 

 
O motivo é que, sobre o gênero e a sexualidade, permanece um paradoxo: 
ao mesmo tempo em que dizemos que ―esses assuntos‖ são da ordem do 
privado [...] , é publicamente que debatemos sobre a negação de direitos ( 
[...] ―travestis não podem acessar banheiros femininos‖; ―ninguém vai me 
obrigar a tratar transexual por nome que não seja o de registro‖; ―sou contra 
o casamento de pessoas do mesmo sexo‖; e por aí vai (grifos do autor).  

 

Ainda que o direito esteja disciplinado no campo jurídico-administrativo, será 

nas ―relações interindividuais‖ na sociedade capitalista, nos termos de Ferreira 



144 
 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
PUC-SP 

(2018a), que ele tomará forma, da mesma maneira que ocorre com os demais seres 

sociais. Por isso, procuramos alternativas civilizatórias para as questões candentes, 

que se colocam na realidade concreta de atuação da/o assistente social. 

É importante mencionar que, o laudo social, pleiteado como possibilidade nas 

demandas de retificação de nome e/ou sexo jurídico, tem por base trazer para o 

Judiciário o sexo como construção estrutural, no contexto da sociedade capitalista e 

seu rebatimento no cotidiano do sujeito. 

O Provimento prevê a condição de a retificação ocorrer via notarial, mas não 

afasta a possibilidade de também ser pleiteado judicialmente. No entanto, parece-

nos bastante viável que o indivíduo busque a via notarial, dada a celeridade do ato, 

uma vez que quem sofre com o preconceito e a discriminação oriundos da 

sociedade conservadora tem pressa e, ao se submeter a um processo judicial, o 

sujeito está propenso aos ritos e à morosidade afetas aos trâmites processuais 

ordinários. 

Nesse sentido, ao refletir sobre a possibilidade de realizar a retificação no 

cartório, uma/um dos profissionais entrevistadas/os argumentou, não obstante a 

exposição de ser atendido num balcão do cartório, com sua ambiência peculiar, 

 

Sem contar que tem uma questão de celeridade. Por mais que seja 
exposto... você se expõe colocando na frente do cartório, você vai lá, 
coloca, acabou. E aqui você passa por entrevista, espera parecer do 
Ministério Público, entendeu? Eu não vejo como a judicialização pode ser 
benéfica. (Renné, entrevista em 2019). 

 

A pessoa travesti ou transexual terá que passar por interlocução com o 

cartorário, pessoa que não apresentará as mesmas prerrogativas profissionais que 

a/o assistente social. 

Ainda que não seja obrigatória a apresentação de laudos médicos, 

psicológicos, e que demonstrem a realização de cirurgia de transgenitação, a 

normativa editada pelo Conselho permite que sejam juntados ―laudos que atestem‖ 

transexualidade e a cirurgia de redesignação de sexo, ao requerimento de alteração 

de nome e/ou sexo jurídico, para fins de instrução, ou seja, ampliar e robustecer a 

autodeclaração. Essa possibilidade parece ser antagônica ao mecanismo de 

autodeclaração, pois remete a uma situação a ser comprovada por critérios médicos, 

na vertente adotada pelo Provimento em análise. 
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A retificação será averbada somente no livro de registro do cartório e não 

constará da certidão de nascimento ou casamento emitida a partir da retificação. 

Sob o ponto de vista da luta política das pessoas travestis e transexuais, há 

um apagamento da transidentidade e a adesão à cisgeneridade. Isso denota que o 

fato do indivíduo ser travesti ou transexual não significa que ele/a tenha consciência 

da coletividade a que pertence e se coloque em posição revolucionária do coletivo, 

ou seja, há um apagamento do sujeito político. 

Segundo Lanz (2014, p. 130), esse apagamento, ou passabilidade, 

  

A ideia implícita em ―passabilidade‖ é que a legitimação da identidade de 
gênero que está sendo expressa por alguém depende desta pessoa 
conseguir ―passar‖ sem deixar nenhum tipo de dúvida em seus 
interlocutores quanto ao seu correto enquadramento em uma das duas 
categorias do dispositivo binário de gênero. Ou seja, a pessoa transgênera 
deve corresponder o mais exatamente possível aos ―atributos 
estereotipados‖ do gênero em que deseja se expressar. A passabilidade 
cumpriria, assim, uma função de legitimação da identidade, através da 
alteridade proporcionada pelo ―olhar do outro‖, nos relacionamentos 
interpessoais diários da pessoa transgênera com outras pessoas (cis ou 
trans) (grifos da autora).  

 

Se essa situação pode trazer segurança e satisfação às pessoas travestis e 

as/os transexuais, conforme afirma Lanz (2014), refletimos que também fragiliza a 

luta política desse coletivo em desvendar a riqueza da diversidade humana e 

possibilitar ao conjunto da sociedade reformular sua compreensão sobre as relações 

sociais de sexo. 

Por isso, entendemos ser um desserviço ao movimento político travesti e 

transexual, uma vez que acabam tendo suas demandas invisibilizadas e engolidas 

pelos grupos majoritários, de maneira que deixam de ser contemplados/as com 

políticas específicas importantes. 

Miranda (2017, p. 2), ao analisar a categoria identidade na academia negra no 

Brasil, refere que as identidades também são construídas por meio das relações 

sociais e que, para certa parcela da sociedade, no caso os sujeitos negros, ―as 

vivências coletivas são essenciais ao desenvolvimento de valores positivos ou 

negativos em relação às próprias especificidades raciais‖. Entendemos que, por 

analogia, essa mesma força do conjunto pode ser aplicada às pessoas travestis e 

transexuais nas vivências de sexo, a partir de referenciais edificados nas relações do 

sujeito coletivo. A passabilidade esvazia essa possibilidade. 
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Por fim, ao pensar, com Martinelli (2005) e Miranda (2017), as questões da 

transidentidade, entendemos que a identidade pede reconhecimento, e é em 

sociedade que se dá a interação entre os sujeitos, a construção e afirmação da 

identidade dos seres sociais as quais ilustram a identidade construída, ou seja, a 

imagem que a pessoa tem e passa de si, 

 

Ela já chegou toda arrumada, como ela trabalha com maquiagem, cabelo, 
essas coisas, ela foi impecável. Ela foi superarrumada, super assim, como 
se ela fosse para uma audiência, superformal e tal. (Ariel, entrevista em 
2019). 

[...] quando chegou, de fato era uma moça [...] não havia dúvida [...] isso 
também fazia parte. [As outras profissionais da seção observaram que] 
tratava-se de uma moça que estava ali sentada esperando e ficou por isso. 
Eu acho que um comentário ou outro, de que de fato, parecia uma moça, 
algo assim. "Nossa, parece uma moça mesmo, não tem nada que indique 
que não seja", e aí isso corrobora no final, que era o objetivo dela, de ser 
vista como uma moça. (Leo, entrevista em 2019). 

[...] ela tem todas as características da aparência feminina, ela se comporta 
de forma feminina. Ela não carrega na aparência traços de masculinidade. 
[pelo que eu lembro] todos os alunos consideram ela uma [funcionária] da 
escola, um ou outro sabe que a [...] é uma transexual, mas também disse 
que nunca tiveram nenhuma situação de conflito por conta disso. (Dani, 
entrevista em 2019). 

 

Por outro lado, trata-se de ambiente formal do Judiciário e de uma etapa 

processual, onde se verifica a vivência de sexo construído; logo, a pessoa que está 

sob avaliação deixará transparecer a melhor apresentação de si e, no caso em 

análise, com especial atenção às expectativas sociais atribuídas ao sexo por ela/e 

declarado. Vale ressaltar que isso não ocorre apenas em processos da natureza em 

que ora nos debruçamos, mas em feitos de diversas naturezas. 

Além disso, como seres sociais da sociedade capitalista, também 

alimentamos o espectro da roupa que veste o corpo, ou seja, das vestimentas e 

comportamentos sociais atribuídos ao feminino e ao masculino. Supomos que essa 

percepção da vivência de sexo também perpasse a retificação documental, que 

ocorre via Cartório de Registro Civil, de acordo com o Provimento 73/2018. 

Em termos de superação do capital, é um desafio questionar essas 

construções para desnudar o lugar que o sexo ocupa nos mecanismos de 

dominação, exploração e opressão, ou seja, na consubstancialidade das relações 

sociais engendradas pelo modo de produção capitalista. 



147 
 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
PUC-SP 

Analisamos que, ao coletivizar sua luta pela transidentidade, os sujeitos 

políticos, 

 
podem inspirar o vigor e a energia de mudança potencializando 
transformações no contexto social a partir das ações e reivindicações 
coletivas assumidas pelos grupos oprimidos que, buscam a equilibração das 
assimetrias de poder, constroem novos espaços de discussão e novas 
práticas políticas emancipatórias [...] Surge no plano coletivo [uma] 
personagem que a partir de proposta valorativas, articula indivíduos com 
relação à sua diferença, catalisando demandas individuais em 
reivindicações de toda uma categoria; de forma a produzir considerável 
impacto no âmbito social. De modo que a equação se inverte e a identidade 
coletiva até então subalterna, com traços estigmatizante, assume 
proposições valorativas em relação aos seus atributos diferenciais, 
favorecendo as ―alterações no modo como os indivíduos se veem a si 
mesmos e se percebem no mundo e, também, ao modo como eles se 
posicionam frente a este mundo, reivindicando autonomia e reconhecimento 
[...] E, ao afirmarem suas identidades a partir de um reposicionamento no 
espaço público com a valorização cultural e social da diferença, tais 
indivíduos podem construir novas formas de ação política, alimentandas 
pelo desejo coletivo de alterização. (MIRANDA, 2017, p. 4). 

 

Para aquelas pessoas travestis e transexuais que têm filhos, ou contraíram 

casamento antes da exteriorização da transidentidade, o Provimento prevê, no artigo 

8o,  

§ 2
o
 - a subsequente averbação da alteração do prenome e do gênero no 

registro de nascimento dos descendentes da pessoa requerente dependerá 
da anuência deles quando relativamente capazes ou maiores, bem como da 
de ambos os pais; 

§ 3
o
 - A subsequente averbação da alteração do prenome e do gênero no 

registro de casamento dependerá da anuência do cônjuge. 

§ 4
o
 - Havendo discordância dos pais ou do cônjuge quanto à averbação 

mencionada nos parágrafos anteriores, o consentimento deverá ser suprido 
judicialmente. (Disponível em: http://www.cnj.jus.br/busca-atos-
adm?documento=3503. Acesso em: jul. 2018). 

 

Acerca da guarda dos filhos de menoridade, Tenório (2017, p. 102) menciona 

o caso sobre um genitor que teve o prenome retificado e que vivenciou a perda da 

guarda do filho: ―Este é um drama que um dos Diretores Executivos da ABHT 

[Associação Brasileira de Homens Trans] passa atualmente‖.  

O artigo 8o do Provimento pode ensejar muitas discussões judiciais, mas não 

aborda a existência de filhos menores. 

Entendemos também que, no que concerne ao cônjuge, a retificação pode 

não ser livre de questionamentos judiciais.  
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Com o julgamento da ADIn 4.275/2018 e, posteriormente, a edição do 

Provimento CNJ 73/ 2018, não ingressaram, para perícia social, processos dessa 

natureza. Aqueles que já existiam antes da ADIn continuaram seu trâmite. 

Observamos que os processos em trâmite tiveram seus ritos abrandados, isto 

é, o juízo que solicitava exames diversos, perante a não existência de rito 

estabelecido, passa a exigir perícias de praxe, social e psicológica, e a proferir 

decisões com mais celeridade, e outros Juízes, que apresentavam posicionamentos 

vanguardistas, tornaram-se ainda mais céleres. 

Apesar de tratarmos de um tema que abarca avanços na possibilidade 

humana de experienciar o sexo e a atuação da/o assistente social com esse 

segmento populacional, aponta Martins (2015, p. 99-100) que, 

 

as relações sociais não são uniformes [...] na realidade coexistem relações 
socais que têm datas diferentes e que estão, portanto, numa relação de 
descompasso e desencontro [...] Todas sobrevivem de diferentes momentos 
e circunstâncias históricas. 

 

O mesmo autor, ao estudar o retorno de Lefebvre a Marx, cita a lei do 

desenvolvimento desigual e combinado, e esclarece que as ―forças produtivas, as 

relações sociais, as superestruturas (políticas, culturais) não avançam igualmente, 

simultaneamente, no mesmo ritmo histórico‖ (MARTINS, 2015, p. 101). 

Por fim, adverte Guerra (2013, p. 43) que o modo de produção capitalista, em 

sua contradição, instrumentaliza em seu benefício os direitos conquistados, para 

retirá-los, a depender do contexto histórico de correlação de forças, o ―resultado 

histórico de processos que envolvem a dialética concessão-conquista, os direitos 

servem como instrumentos de consenso social‖. 

Enfim, na quadra final da pesquisa de mestrado, tivemos conhecimento de 

uma pessoa transexual que ingressou com processo de retificação de nome e sexo 

jurídico, com pleito que também fosse retificado seu nome no assentamento registral 

de seus filhos menores de idade e, nessa demanda, foi solicitada perícia psicológica. 

Portanto, ao que tudo indica, estamos longe de ter no Provimento uma resposta 

jurídico-normativa para todos os casos concretos de travestilidade e transexualidade. 

 
5.2 A eleição de Bolsonaro 
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Na Alemanha de Weimar também haviam pessoas boas que só 
queriam um país grande e forte. Estavam descontentes com a 

crise, a inflação e o desemprego. Tinham críticas aos governos 
democráticos, muitas delas bastante pertinentes.  

Queriam defender a família, queriam uma raça pura, bonita e forte. 
Por isso votaram em massa pelos nazistas e os elegeram em 1932. 

(IASI, 2018, p.1). 

 

Em dezembro de 2017, o jornal Le Monde Diplomatique Brasil alertava para o 

crescimento das direitas no Brasil (clássica, liberal e extrema). Esse anúncio estava 

calcado no ar de vitória que emanava do Fórum da Liberdade, ocorrido em Porto 

Alegre/RS, no mês de abril daquele ano, o qual foi aberto pelo então recém-

empossado prefeito de São Paulo, João Dória. 

O Fórum da Liberdade é um encontro da extrema-direita ultraliberal brasileira. 

―As ideias liberais nunca estiveram tão presentes no debate público‖ (VIGNA, 2017, 

p. 6), gabava-se Hélio Beltrão, presidente do Instituto Mises, uma fábrica de ideias 

que adere à linha econômica de Ludwig von Mises61, antevendo, naquele momento, 

a possibilidade de chegarem à Presidência da República do Brasil, em 2018. 

No Brasil, segundo Carapanã (2018), coexiste um aglomerado ideológico, de 

coesão mediana, que traz em seu discurso o ideário neoliberal, conservadorismo, 

racismo e reacionarismo. 

Essa chamada ―nova direita‖, no Brasil, tem a pretensão de atacar o Estado 

em seu papel de assegurar minimamente os direitos civis e humanos para o 

conjunto da sociedade. 

Em 2017, pelas mãos do Presidente Michel Temer, o país já passava por 

contrarreformas liberais, emenda constitucional que limitou o investimento público 

em setores prioritários, como saúde, políticas sociais e educação, entre outros; 

privatizações; isenção a multinacionais do ramo petrolífero; flexibilização das leis 

trabalhistas; ameaças de reforma da previdência, dentre outros descalabros. 

As direitas trazem, em seu discurso, um apelo à Guerra Fria, que não tem 

razão de ser na quadra histórica em que vivemos; ao anticomunismo; a uma 

violência que se expressa nas redes sociais e que se materializa nas ruas, tal como 

ocorreu com o assassinato do compositor, percussionista, artesão, educador e 
                                            
61

Ludwig von Mises foi um dos líderes da Escola Austríaca e escreveu e lecionou incansavelmente, 
divulgando o liberalismo clássico; era contra o socialismo. Para a Escola Austríaca, o preço de um 
produto ou serviço é subjetivo, sendo determinado pela relação entre oferta e demanda. Como os 
bens são escassos, o consumidor escolhe, e tal decisão subjetiva (porém racional) é que determina 
os preços, dentre outros aspectos que são controversos para os socialistas. 
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capoeirista Mestre Moa de Katende (Romualdo Rosário da Costa), da Bahia; o 

discurso do antipetismo e da polarização eleitoral; a volta dos militares ao poder; um 

discurso de ódio, racista, meritocrático, dentre outros que fazem arrepiar os marcos 

civilizatórios e democráticos.  

Vemos que os setores conservadores e neoliberais se armaram na disputa de 

narrativas na política nacional e apresentam as vantagens de sua visão de mundo.  

Barroco (2011, p. 213) lembra que, 

 

não podemos ignorar que o conservadorismo tem raízes históricas na 
profissão: para parcela da categoria, trata-se de uma opção política 
conscientemente adotada. Nesse sentido, a conjuntura pode favorecer a [...] 
reatualização [do conservadorismo], sob novas roupagens e demandas.  

 

Vigna (2017) já alertava para o destaque que o ―líder político‖ da extrema-

direita, Jair Bolsonaro, que faz uso eficaz desse discurso, de modo que, naquele 

momento, já ocupava o segundo lugar nas pesquisas de intenção de votos para a 

Presidência da República.  

Trata-se de um ex-militar, deputado federal pelo Estado do Rio de Janeiro por 

27 anos, oculto no trabalho do parlamentar, mas que ganhou notoriedade pelas falas 

desbaratadas, em consonância com o sensacionalismo da grande mídia. 

São emblemáticos seus pronunciamentos, ao votar a favor do impeachment 

da Presidente Dilma Rousseff, quando enalteceu o torturador do Departamento de 

Operações Internas (DOI-Codi), Carlos Alberto Brilhante Ustra; suas falas 

depreciativas contra negros, mulheres e LGBTTQ+; a defesa para que todo cidadão 

tenha uma arma para se defender, trazendo para o privado o dever público de prover 

a segurança; o enaltecimento do discurso do coronel Antônio Hamilton Martins 

Mourão (seu então vice-presidente, na mesma chapa de campanha), quando disse 

que o Exército estaria disponível a retirar da vida pública os políticos envolvidos em 

ilícitos, caso as Instituições, por meio do Judiciário, deixassem de agir. 

Em observação a essa toada, conforme dados apresentados de forma sucinta 

no Le Monde Diplomatique Brasil, de dezembro de 2017, a pesquisa de opinião 

comparativa sobre o avanço das ideias conservadoras no Brasil, realizada por Ester 

Solano, uma em 2010 e outra em 2016, constatou que, 
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Entre as duas datas, o apoio à redução da idade penal passou de 63% para 
78%; a adesão à pena de morte, de 31% para 49%; e o número de pessoas 
que a pesquisa classificou como altamente conservadoras foi de 49% para 
54% (VIGNA, 2017, p. 7). 

 

Isso nos leva ao período eleitoral de 2018, quando um terço da população 

brasileira votou na extrema-direita no pleito de outubro de 2018, e levou ao planalto 

Bolsonaro. 

Conforme Martins (2015, p. 44), o brasileiro ―é um cidadão que vota por 

obrigação e não por dever; e que não se considera investido de direitos em relação à 

conduta dos votados, às leis e às instituições‖ e que, nesse momento, se vê 

premido, em sua maioria, pela ameaça às conquistas em geral e aos avanços como 

a possibilidade de retificação, em quaisquer instâncias, de nome e sexo das pessoas 

travestis e transexuais. 

Como é recorrente nas palavras do professor Lúcio Flávio Rodrigues de 

Almeida62, é preciso conhecer a correlação de forças que está em jogo no momento 

histórico. Nesse sentido, Maar (2018, p. 10) aponta, em março de 2018, que, 

 

Está em curso no Brasil um movimento contrarrevolucionário, contra a 
sociedade democrática. Não é um movimento contra uma ―revolução‖, mas 
um movimento em moldes ―revolucionários‖ [ não da esquerda]  que recorre 
à ruptura e não exclui a violência. 
[...] 
A violência da luta de classes no Brasil instala-se por meio da classe 
dominante. A oligarquia do capitalismo brasileiro é muito perigosa, haja vista 
que, por suas práticas, demonstradas agora sobejamente, faz mal à saúde, 
à educação, às eleições, ao emprego, à justiça, à soberania nacional, à 
nossa integridade física, às nossas reservas naturais, ao nosso futuro... A 
classe capitalista brasileira não vacila no recurso da violência quando julga 
que seu poder oligárquico é ameaçado por práticas democráticas e 
pacíficas. (grifos do autor). 

 

É preciso lembrar das instituições sem voto, que também fazem política, tal 

como o Poder Judiciário, lócus da pesquisa em andamento. 

O filósofo Paulo Ghiraldelli (2018) apontou que setores mais reacionários da 

política brasileira, como a mineração, a indústria da bala, as associações ruralistas e 

a indústria da fé, financiaram a campanha do Bolsonaro, a fim de alcançar o 

prestígio e ganhos econômicos, em detrimento do capital rentista.  

                                            
62

Referência às aulas cursadas na disciplina de Marxismo: Dominações, Resistências, Revoluções, 
do Programa de Estudos Pós-graduados em Ciências Sociais, no ano de 2018. 
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Esses grupos citados são considerados o flanco mais ―atrasado‖ e 

―predatório‖, para citar Ghiraldelli (2018), porque trabalham com a exploração da fé, 

da vida e da terra, forças retrógradas se agruparam com a possibilidade de fazer um 

candidato. Vale dizer que essas forças sempre estiveram presentes na constituição 

do jogo político do país; no entanto, agora se lançaram como protagonistas, com o 

seu defensor próprio, Bolsonaro. 

Com seu discurso moralista, Bolsonaro disfarça sua base econômica de apoio 

e faz transparecer o discurso moral, que, arriscamos dizer, foi um dos principais 

fatores para fomentar sua eleição pelas maiorias desfavorecidas e que aderiram ao 

seu discurso de anticorrupção, contra a ―ideologia de gênero‖, escola sem partido, 

dentre outros. 

A questão moral ganhou os indivíduos e ocultou a face econômica da 

campanha do Bolsonaro. 

Os elementos moralistas e conservadores que pareciam adormecidos, ou 

desmobilizados, pelos processos vanguardistas da sociedade, voltaram à baila, na 

companha do Bolsonaro e, com isso, o movimento travesti e transexual receia 

vivenciar retrocessos em algumas conquistas, sobretudo o direito à retificação de 

nome e sexo jurídico, seja via judicial ou notarial, em que pesem todos os 

apontamentos que fizemos ao analisar o Provimento CNJ 73/2018. 

No Brasil, o Estado se diz laico, mas basta avaliar as datas comemorativas no 

calendário para se verificar a prevalência religiosa, sobretudo do cristianismo. 

Trindade (2010, p. 218) lembra que, 

 

Estado, em qualquer de suas formas igualmente históricas, não é ―neutro‖, 
existe por conta das contradições operantes nas sociedades cindidas em 
classes, e a classe economicamente dominante na ―sociedade civil‖, 
também o é, politicamente, no Estado.  

 

Lucon (2018) traz um artigo nas mídias sociais intitulado ―Temendo 

retrocesso, população trans e travesti se apressa para retificar documentos antes de 

2019‖, no qual transparecem os receios colocados a partir de janeiro de 2019. 

Destacamos a manifestação de um homem transexual,  

 

O professor Michel Protazio, homem trans de 27 anos, é uma das pessoas 
que priorizaram a retificação dos documentos após a vitória do político. Ele 
admite que havia deixado para dar entrada em outro momento, uma vez que 
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o cartório de nascimento fica em Goiânia e ele estava sem dinheiro para 
pagar as burocracias dos trâmites em São Paulo. Porém, na última semana, 
diante da preocupação de retrocessos, ele deu a entrada em um cartório 
paulista, aguarda a resposta do cartório em Goiânia e torce para que o 
procedimento seja rápido. ―O candidato eleito já demonstrou em inúmeros 
vídeos e postagens o quanto é preconceituoso com pessoas LGBTQ+. E ele 
tem o apoio de uma grande parte da população, que também é 
preconceituosa. Quando ele assumir, tenho certeza que fará tudo para 
retirar ou atrapalhar os direitos já conquistados por nós. Ele inclusive 
assinou um termo de compromisso, alegando que irá lutar contra o que 
chamam de ‗ideologia de gênero‘. Então é uma possibilidade real vê-lo 
manipular e tentar revogar a conquista da retificação do nome‖, diz. 
(LUCON, 2018, p. 03, grifos do autor). 

 

Nesse contexto, é pertinente recordar o percurso histórico de amadurecimento 

do Código de Ética da/o Assistente Social, de 1986, para o Código de Ética em vigor 

desde 1993, que rememora, em sua Introdução, a história do Brasil, polarizada pela 

defesa da democracia contra a ditadura, num momento de aprofundamento da 

trajetória da profissão, no qual busca reavivar as questões do compromisso ético-

político, bem como instrumentar os princípios fundamentais para a prática cotidiana 

do exercício profissional, dentre outros objetivos. Nada mais vivo e dinâmico para os 

tempos de hoje do que reconhecer e se valer do significado sócio-histórico do 

Serviço Social.  

Martinelli (2011), da mesma maneira que Almeida, L (2018)63, chama a nossa 

atenção de que, por dever de ofício, precisamos atentar para a importância de 

analisarmos a conjuntura e a correção de forças que se colocam no espaço socio-

ocupacional, como para o conjunto da sociedade, uma vez que as expressões da 

questão social constituem o objeto de trabalho profissional. A mesma autora afirma 

que, 

 
Apreender a dinâmica da vida social, os processos de produção e 
reprodução da vida social como determinantes da cultura, das lutas, dos 
enfrentamentos dos sujeitos com os quais trabalhamos é crucial para que 
não retiremos o seu protagonismo, ou os transformemos em vítimas. 
(MARTINELLI, 2011, p. 2). 

 

Ao tomarmos como referencial as declarações prestadas, a vida pública e a 

plataforma moral que sustentaram seu discurso na corrida eleitoral, do ponto de vista 

social, Bolsonaro tende a adotar postura conservadora, para as questões que 

abarcam o sexo, as quais poderão voltar a ser tratadas pelo viés biologicista, de 

                                            
63

Referência às aulas cursadas na disciplina de Marxismo: Dominações, Resistências, Revoluções do 

Programa de Estudos Pós-graduados em Ciências Sociais, no ano de 2018. 
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modo a bloquear os avançados do debate sobre a diversidade humana e suas 

amplas possibilidades, com base nas relações sociais de sexo na sociedade 

capitalista. 

Ao final de 2018, nesse cenário desafiador é que nos colocamos para pensar 

e agir sobre as possibilidades de um cotidiano profissional balizado pelo Código de 

Ética do/a Assistente Social de 1993, que tem o primado da liberdade, justiça social, 

democracia e equidade; o exercício profissional sem discriminar, por questões de 

vivência de sexo; o empenho na eliminação de todas as formas de preconceitos, 

incentivando o respeito à diversidade e discussão das diferenças, dentre outros. 
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6 A PERÍCIA SOCIAL 

 

Ao longo da pesquisa, o objeto de estudo despontou entrelaçado com o 

cotidiano do exercício profissional. No entanto, neste capítulo, a atuação da/o 

assistente social nos processos de retificação de nome e sexo jurídico das pessoas 

travestis e transexuais emerge de forma estrita. 

Dialogar com o cotidiano profissional nos coloca em permanente contato com 

os princípios que regem a profissão, uma vez que Santos, Backx e Guerra (2017) 

ensinam que se debruçar sobre a dimensão técnico-operativa é articular a totalidade 

do exercício da profissão, que correlaciona as dimensões: teórico-metodológica, 

ético-política e técnico-operativa, pois, para utilizar o instrumental, é necessário 

traçar estratégias e estabelecer caminhos para conhecer a realidade. Para isso, é 

preciso intercambiar as três dimensões da prática profissional de modo orgânico e, 

ao mesmo tempo, respeitar as particularidades de cada uma dessas vertentes. 

 

6.1 A atuação da/o assistente social nos processos de retificação de nome e 

sexo jurídico das travestis e das/os transexuais 

 

Desta feita, aparecem imbricados o primeiro e o terceiro objetivos específicos 

desta dissertação, a saber: a) conhecer a prática da/o assistente social judiciário em 

processos de retificação de nome e sexo jurídico; e c) analisar se os princípios que 

regem a profissão emergem na atuação das/os assistentes sociais judiciários, 

participantes da pesquisa, nos processos dessa natureza. 

Conforme Santos, Backx e Guerra (2017, p. 29), ―pensar o trabalho faz parte 

da busca de superação do instituído no cotidiano profissional‖.  

De saída, destacam-se que as/os participantes da pesquisa buscaram 

instrumentalização para agir sobre o real, conforme ensina Baptista (2006). As 

transformações na sociedade demandam da/o assistente social aprimoramento 

constante, para descortinar as contradições engendradas pelo modo de produção 

capitalista. 
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Adveio da pesquisa empírica que o ineditismo do processo de retificação de 

nome e sexo jurídico, para além do contexto trivial da natureza dos processos nas 

Varas da Família, fez com que as/os profissionais entrevistados buscassem 

aproximações sucessivas à demanda. Vislumbra-se, aqui, um dos princípios do 

Código de Ética do/a assistente social, de 1993, ―o compromisso com a qualidade 

dos serviços prestados à população e com o aprimoramento intelectual, na 

perspectiva da competência profissional‖. (CÓDIGO DE ÉTICA DO/A ASSISTENTE 

SOCIAL, 2012, p. 24) 

Consideramos que esse movimento de aproximação à questão compõe a 

instrumentalidade da intervenção da/o assistente social participante da pesquisa, 

sendo, então, uma etapa da intervenção. 

Vejamos as estratégias de Ariel, Leo e Dani nas narrativas de 2019, 

 

E como eu nunca tinha atendido um caso assim, eu vi com as colegas da 
circunscrição se elas já tinham atendido.... E uma assistente social de 
Cabreúva, ela falou que já tinha atendido, inclusive três casos [...]. 
[Cabreúva] é na região de Jundiaí, uma cidade maior. Então por ser uma 
região de transição, Cabreúva, Jundiaí, ela já tinha atendido três casos e, 
em Itu, eles tinham atendido um caso só. E elas me mandaram alguns 
artigos, alguns textos, mas todos da psicologia. Não tinha nada do serviço 
social fundamentando a questão de retificação do nome, tanto que me 
recordo de ter feito referência do artigo é da psicologia [no laudo]. (Ariel, 
entrevista em 2019). 

Não tinha notícia de como proceder, então eu recorri outra colega assistente 
social [a entrevistada faz menção a uma assistente social do Fórum João 
Mendes]. (Leo, entrevista em 2019). 

[Sobre ser uma intervenção sem precedentes naquele Fórum a/o assistente 
social narra que:] E aí como a psicologia já tinha recebido... a psicologia 
recebia já há algum tempo, já tinha recebido alguns, eu fui conversar com 
as psicólogas mesmo. Até para entender ali qual era o viés que elas 
estavam usando e pensar nessa questão [no aspecto] social. Foi quando eu 
fui procurar [a entrevistada faz menção a uma assistente social do Fórum 
João Mendes] [...]. A gente discutiu isso num grupo de estudos quando falei 
que recebi um [processo de retificação de nome e sexo jurídico]. O que eu 
faço agora? E aí [..] me deu várias dicas, [...] me mostrou [...] laudo. (Dani, 
entrevista em 2019). 

 

Os relatos coletados na pesquisa empírica indicam que, ante a originalidade 

da situação que se apresentou ao Serviço Social, atuante no âmbito da Família, de 

periciar processos de retificação de nome e sexo jurídico das transidentidades, 

algumas/alguns assistentes sociais procuram se aproximar da demanda por meio de 

debates com outras e outros integrantes dos setores técnicos, da mesma área de 
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formação ou não, a fim de obter elementos que pudessem qualificar o pôr teleológico 

profissional. 

Desponta das memórias das/os participantes da pesquisa que buscaram a 

rede primária para aproximação, o ato de obter informações sobre a temática, a 

partir das/os profissionais que tiveram contato com as ações da natureza em análise. 

Analisamos, a partir dos relatos, que muitas dessas redes são formadas pelos 

Grupos de Estudos, que ocorrem no TJSP, em encontros mensais, no decorrer de 

um ano, e aglutinam profissionais do Serviço Social e/ou da Psicologia. A 

participação é voluntária, com limite máximo de 20 integrantes e os encontros 

acontecem na capital e no interior. Trata-se de formação continuada, ou, ao menos, 

um momento de suspensão da realidade, com vistas a promover a reflexão sobre a 

prática. 

Cada grupo tem um eixo central e os temas estudados dizem respeito ao 

cotidiano do exercício profissional no Judiciário.  

A cada ano, as inscrições possibilitam que as/os participantes mudem de 

grupo, de acordo com a temática de interesse. Existe um tema central delimitado e, 

a partir desse eixo, vertem outros assuntos relevantes para o coletivo reunido. 

É importante ressaltar que os dissabores da prática também marcam as 

reuniões mensais e, por vezes, o avanço do conhecimento torna-se limitado, e os 

momentos enfadonhos. 

Desponta, da pesquisa realizada, que os grupos de estudos podem propiciar 

momentos de reflexões importantes, que alicerçam o cotidiano profissional; 

constituem-se em espaço estratégico de articulação, relações e aprimoramento do 

trabalho. 

O direito ao aprimoramento profissional da/o assistente social, conforme 

preceitua o Código de Ética, de 1993, reverbera na atuação qualificada e 

competente e foi um dos pilares que sustentaram a intervenção de algumas/alguns 

assistentes sociais judiciários nas perícias sociais da natureza analisada. 

Os ensinamentos de Guerra (2009) iluminam as narrativas coletadas do 

cotidiano em análise, pois a autora ensina que a instrumentalidade, que é uma 

modalidade da razão do mediato na atuação profissional, preserva a finalidade da 

intervenção, à medida que transforma os dados coletados em conhecimento sobre o 

usuário e reverte em conteúdo. 
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Assim, estabelece um plano de ação capaz de constituir em projeto, e a 

razão, em potência, ao mobilizar as condições objetivas da realidade, sem que a/o 

profissional tenha que se render às dificuldades, limitações e aos constrangimentos 

de um pensamento conservador ou reformista, segundo Guerra (2009). 

A aquisição de conhecimentos sobre a demanda teve como mote a prestação 

de serviços de forma qualificada, conforme despontou das narrativas. Além disso, 

para Teixeira e Braz (2009, p.186) ―é importante destacar o caráter político de toda e 

qualquer prática‖. Vejamos o que diz Renné, em entrevista de 2019: ―Eu acho que 

quando a gente vai para a discussão qualificada, por mais que a instituição seja 

conservadora, a gente consegue penetrar melhor‖.  

A partir dessas aproximações sucessivas, as/os participantes da pesquisa 

traçaram a instrumentalidade para a intervenção, com vistas a um fim perseguido, ou 

seja, a intencionalidade planejada para a sua prática profissional. 

Ter nitidez dos objetivos é fundamental para constituir argumentos para a 

elaboração do laudo social, afinal, nessa construção é que se dá a maneira de expor 

ao juízo as inferências sustentadas e também se edifica a identidade profissional. 

Trata-se de uma etapa do mapa teórico-metodológico construído por alguns 

sujeitos da pesquisa que emergiu nas narrativas. 

Analisamos que essa etapa tão importante do exercício profissional passa 

despercebida pelas/os participantes da pesquisa e não emergem no cômputo geral 

da dimensão técnico-operativa. 

De acordo com Yazbek (2014), no contexto das classes em relações existem 

disputas políticas, fato que também se apresenta no cotidiano profissional. Por isso, 

a atuação da/o assistente social, além do caráter técnico, tem um aporte 

essencialmente político e de resistência. 

Renné, em entrevista de 2019, aponta a importância de uma intervenção 

qualificada para a sustentação do parecer social relativo às demandas, em geral 

encaminhadas para sua análise. Do ponto de vista que defendeu, a intervenção 

qualificada pode se basear em pesquisas produzidas pela categoria. Acrescenta, 

ainda, a importância da interface da mensagem elaborada, ao analisar a quem se 

destina, no caso o juízo, mas não só, a fim de avaliar se o laudo contém a 

mensagem que almeja transmitir. 

Renné, em entrevista, completa, 
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Quando eu falo assim, resposta qualificada, é porque eu acho que o nosso 
trabalho, ele tem uma imagem deturpada, como se o fazer do serviço social 
fosse um fazer não técnico; algo que qualquer pessoa é capaz de fazer. 
Como se fosse dar uma opinião [...]. Quando eu falo, qualificada, é poder 
embasar, do ponto de vista ético, político, teórico e metodológico aquela 
opinião que eu estou dando. Não parte dos meus valores. Não é uma 
questão ideológica no sentido no sentido do senso comum mesmo, de uma 
questão partidária, de uma questão de afinidade com pensamentos 
progressistas, de esquerda, de direita. Na verdade, é mais que isso. Ou não 
é mais nem menos, é outra coisa. Estou dizendo resposta qualificada no 
[sentido de afirmar que] pesquisadores já se debruçaram sobre isso. É com 
base nessa pesquisa que eu estou falando, entendeu? Isso é família por 
conta disso, entendeu? Isso, a sexualidade tem várias variáveis por conta 
disso, entendeu? [...] Então acho que trabalho qualificado é isso, a gente 
não pode esquecer que é trabalho teórico, que a gente tem que apontar da 
onde que vem uma opinião técnica, para ela ser vista como opinião técnica 
mesmo. Isso não significa que eu acho que um relatório bom [...] ou um 
parecer bom, [é] cheio de referência, mas tem que apontar caminho, 
sobretudo para esses temas que são mais polêmicos. [...] E acho que 
sempre a gente tem que apontar para quem que a gente está escrevendo. 
Trabalhamos num lugar que tendemos a conhecer as pessoas. A gente 
sabe quem são os juízes, a gente sabe como pensam. Então eu acho 
fundamental você pensar assim, poxa, eu vou escrever [para fulano]. 
Procuro sempre fazer esse exercício [será que estou me fazendo entender?] 
(Renné, entrevista em 2019). 

 

Conforme analisado no item que delineamos, ainda que brevemente, para o 

Serviço Social, nas Varas da Família, existe uma sutileza na forma de escrita do 

laudo social, que confere ao espaço sócio-ocupacional mais uma peculiaridade. 

Ocorre que a maneira de escrever da/o assistente social pode apresentar análises 

que são contextualizadas e, no anseio de promover a defesa de seu cliente, as 

informações podem ser recortadas pelo advogado e descaracterizadas, de modo 

que ganham outra conotação. O contraditório e a ampla defesa em Vara da Família 

são exercidos com rigor. 

Além disso, conforme apontamos no mesmo item, a/o assistente social não 

terá oportunidade de retomar seu laudo para os esclarecimentos que se fizerem 

necessários, somente se solicitado pelo juízo, o que acontece apenas em alguns 

processos. 

Ante o ineditismo da situação, vejamos as articulações no depoimento de 

Ariel, 

 
Porque eu fiquei pensando como que é a relação de uma criança com os 
pais [biológicos], sendo que ela tem o documento de uma forma e ela 
apresentada de outra forma [pelos pais adotantes], né. Depois que ela é 
adotada ela é apresentada de outra forma na escola ou mesmo na família. E 
aí a criança passa a questionar aquele documento dela enquanto não sai a 
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certidão de adoção. Eu pensei e refletir nesse mesmo caminho, de que há 
um processo e há um tempo para que essa pessoa, ela possa se identificar 
socialmente com aquele nome, sem ser a identidade de gênero dela 
mesmo, mas que depois ela tem uma possibilidade de se registrar daquela 
forma [com o sexo com o qual se reconhece] possa ser coerente. Então 
acho que eu refleti mais ou menos dessa forma. (Ariel, entrevista em 2019). 

 

A/O profissional cunhou um percurso original para a construção do caminho 

teórico-metodológico, voltado ao atendimento do processo de retificação de nome e 

sexo jurídico sob sua intervenção. Suas narrativas ilustram que fez uso do CPA64 

para refletir sobre a questão, ao levar em conta que a criança adotada terá também 

seu sobrenome (às vezes, o nome) modificado e quais são os rebatimentos dessa 

situação para a pessoa. 

Em um processo criativo e rico de trabalho, as peculiaridades do exercício 

profissional nas Varas da Infância e Juventude forneceram elementos para Ariel 

(2019) refletir sobre a importância do nome para a pessoa. 

Os relatos dos sujeitos da pesquisa indicam que o tratamento referencial à 

vivência de sexo da pessoa foi respeitado, inclusive no laudo, mesmo ainda não 

existindo a retificação. Consideramos que essa forma de intervenção é indicativa de 

respeito à diversidade humana, em consonância com o princípio XI do Código de 

Ética do/a Assistente Social, de 1993, que prevê o exercício do Serviço Social sem 

ser discriminado/a, nem discriminar, por questão de ―gênero‖, vocabulário utilizado 

no mencionado documento, dentre outras diferenças, na perspectiva de fazer frente 

ao preconceito. Observem as narrativas de Ariel (2019) e Leo (2019), 

 

Um cuidado que eu tive, foi de realmente chamar pelo nome dela [o nome 
com o qual a pessoa se declarava] Perguntei, no início da entrevista, como 
que ela gostaria de ser atendida, de ser chamada. (Ariel, entrevista em 
2019). 
 
A partir do momento que eu indiquei que ela é reconhecida, aí eu passei a 
tratar como [...]. (Leo, entrevista em 2019). 

 

O tratamento referencial permitiu vislumbrar o sentido dado à intervenção 

realizada, pois denota as direções ética, política e ideológica, adotadas pelas/os 

participantes da pesquisa.  

                                            
64

Uma planilha em que são registradas as pessoas pretendentes à adoção. 
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O uso do tratamento referenciado à pessoa que buscou o Poder Judiciário 

revela também a importância do uso do nome no cotidiano. Conforme Ferreira 

(2018a, p. 90) ―o nome [...] é um dado concreto que produz materialmente o sujeito 

no campo civil‖. Aqui notamos outro princípio que rege a profissão: ―Empenho na 

eliminação de todas as formas de preconceito, incentivando o respeito à diversidade 

[...] (CÓDIGO DE ÉTICA DO/A ASSISTENTE SOCIAL, 2011, p. 23) 

As situações cristalizadas podem ser desvendadas quando a ética é uma 

ação concreta e direcionada por valores determinados (MATOS, 2017). 

Na medida em que a profissão se instrumentaliza perante os desafios 

apresentados em seu cotidiano, em decorrência do movimento da história, são 

criadas e recriadas construções de saberes, que podem mobilizar esforços para a 

ampliação de direitos da classe trabalhadora, no caso, as pessoas travestis e 

transexuais. 

Observamos que essas nuances escapam às/aos profissionais, ao refletirem 

sobre a perícia social. 

Sobre a forma de construção de seu trabalho, Ariel (2019) indica que se valeu 

do estudo crítico dos autos à luz da matéria pertinente ao Serviço Social, história de 

vida, relações sociais na igreja, escola e no trabalho. Sobre a igreja, rememora que 

foi o local em que a pessoa transexual sofreu maior repressão e, por isso, a/o 

assistente social analisou que surgiu com ênfase nas narrativas da/o usuária/o, 

 

Toda essa questão da história de vida dela com relação à igreja, à escola, 
ao trabalho, às pessoas que a consideravam já com o nome social de Ana

65
 

[esse foi o nome definido pela pessoa], que era natural no cotidiano dela. 
Também o laudo psicológico que foi anexado nos comprovantes, já era 
completo, colocava toda essa questão que, psicologicamente, ela não tinha 
um diagnóstico ou algo que pudesse argumentar contra, que fosse contra a 
questão do direito dela. (Ariel, entrevista em 2019). 

Foi a entrevista, né. É a entrevista que a gente utiliza, semiestruturada. O 
estudo dos autos. Eu não cheguei a fazer visita domiciliar porque como eu 
agendei primeiro a entrevista, para saber como que ela era eu não quis 
fazer a visita domiciliar. Percebi que já era tão [espontâneo], já estava tão 
[caracterizado], fazia parte mesmo do cotidiano dela. Aquele era o nome 
dela. [...] O cotidiano dela já estava tão consolidado, principalmente com a 
família. Então achei que vir uma pessoa, principalmente do judiciário, e 
fazer uma visita na casa [...] seria um confronto, uma exposição para ela ao 
invés de contribuir. Eu percebi que não precisaria disso. Eu fiz a entrevista, 
o estudo dos autos, e tinha o laudo da psicóloga que ajudou bastante com 
relação a isso, e os textos para poder fundamentar. Acho que foi o 
suficiente. (Ariel, entrevista em 2019). 

                                            
65

Nome fictício, a fim de preservar a pessoa que ingressou com o processo. 
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As narrativas de Dani (2019) rememoram que se apoiou na categoria 

identidade, o significado social, na história de vida, na inserção no mundo público e 

nas relações sociais, 

 

Vou tentar retomar algumas coisas, então pode ser que tenha algumas 
falhas porque isso foi em 2017. Mas enfim, pelo que eu me recordo, [a 
psicologia] buscava a questão da identidade do sujeito para si, numa 
questão mais subjetiva, dela se ver no mundo, da reflexão dela com o corpo 
dela, do nome, enfim. Bom, eu falei, se a psicologia está buscando essa do 
lado emocional, mais subjetivo, então como que isso fica no social? Como 
que isso se externaliza? Como que isso ocorre objetivamente? Como que 
isso ocorre no cotidiano? Como que ela vai se expressar? Por exemplo, o 
uso do cartão de crédito é bem significativo... [Então eu fiz] o estudo dos 
autos, né, do processo, inclusive as colegas também me mandaram 
[material];  as duas colegas que trabalhavam comigo mandaram dois textos 
também falando sobre a questão transexual, travestis, sobre a 
sexualidade... Então [usei] a leitura dos autos, a leitura de textos [estudos 
bibliográficos] . Eu lembro que teve um texto também da Martinelli que eu li, 
que agora eu não vou lembrar onde está, nem o nome, mas, que falava 
sobre a identidade dos sujeitos. E aí foi numa entrevista social, dentro do 
ambiente forense, numa sala. Depois eu fiz uma visita à instituição que ela 
trabalhava. Ela residia numa república feminina. [...] ela é filha já bem mais 
nova do que as irmãs mais velhas, tinha uma diferença muito grande. O pai 
dela, inclusive, é falecido. A mãe já é bem idosa. Então ela não tinha muito 
contato com a família, essa convivência familiar era bem rara. A maior 
convivência dela era mais no ambiente institucional mesmo [...] ela é 
servidora pública [...] [na república] não tinha vínculo familiar ali, era muito 
mais de pessoas que estavam numa condição financeira difícil, que ela 
conseguiu através de um centro de atendimento LGBT ficar nesse espaço. 
Foi meio que um suporte para ela, para ela se organizar financeiramente e 
poder alugar um espaço para ela [no futuro]. Então, por conta disso, eu fiz 
uma visita no ambiente institucional. [...] Então, fui avaliar essas questões 
no cotidiano, como que isso estava acontecendo com ela, da história de 
vida dela (Dani, entrevista em 2019). 

 

Os relatos de Leo (2019) apontam para a vivência de sexo em sociedade, o 

reconhecimento social no convívio mais amplo, na história de vida, nos tratamentos 

e cirurgias realizadas para que o corpo refletisse a vivência de sexo, os 

preconceitos, a inserção no mercado de trabalho e as limitações da falta de 

documentação adequada à sua vivência de sexo, 

 

[...] desde desse ambiente de sala de espera [observação], que eu percebi 
que se tratava de uma mulher, que se apresentava perante a sociedade 
dessa maneira, e era reconhecida nos ambientes onde ela circulava, como 
uma pessoa do sexo feminino. Então [...] o fato de ela ter um registro ainda 
masculino virou um obstáculo.  É... aí eu fiz mais ou menos um resgate do 
que eu tinha observado na avaliação, que essas questões da 
[transidentidade] tinha sido observada por ela na adolescência [história de 
vida], e elas foram ocorrendo gradativamente na vida. [Em dado momento] 
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ela passou por um tratamento hormonal e mamoplastia, que para trazer 
uma mudança significativa no corpo para que ela fosse reconhecida de 
maneira mais plena. [Resgatei] o desgaste, tudo que ela viveu, todas as 
questões que ela enfrentou [numa reafirmação], uma maneira de 
amadurecer e dizer o que ela quer para si mesma. Trouxe a vida [...] tudo 
que ela construiu faz ela ser [como] ela quer ser vista na sociedade. Eu fiz 
entrevista semiestruturada [...] Eu contei a trajetória dela, a colocação 
profissional dela hoje, que também foi um problema com relação à 
aceitação, porque quando ela entrou nesse emprego, ela é técnica em 
enfermagem, ela foi selecionada e não falou sobre documentação, e tal, e 
quando ela apresentou descobriram que ela era [transexual] Já em outros 
lugares ela teve problemas. Mas, no atual emprego, ela estava melhor, foi 
aceita, estava trabalhando no Hospital [...], mas em experiência na ocasião 
[da entrevista] (Leo, entrevista em 2019).  

 

Emergem, das narrativas, os aportes traçados pelas/os participantes da 

pesquisa, para dar direção à prática cotidiana. Segundo Martinelli (2016, p. 32), a 

reprodução da sociedade e a reprodução dos indivíduos, como seres sociais, se dá 

pela relação entre o cotidiano e a história. A autora acrescenta: ―Trabalhamos, 

portanto, com um cotidiano rico, desafiante e que exige muita criatividade‖.  

As dimensões que abarcam a intervenção profissional estão imbricadas e se 

retroalimentam para emergir sob a forma de investigação, intervenção e formação e, 

dessa forma, fazer oposição às refrações da questão social, segundo Santos; Backx 

e Guerra (2017). 

Portanto, podemos depreender, das análises das autoras, que a intervenção 

qualificada da/o assistente social visa o primado das prioridades norteadoras do 

projeto ético-político profissional e, por isso, vai além do simples manejo dos 

instrumentais técnico-operativos. 

Por mais que a entrevista desponte como o procedimento utilizado, para a sua 

realização, foram necessárias providências anteriores, que, desde o recebimento do 

processo, exigiram do sujeito da pesquisa a utilização da dimensão teórico-

metodológica e ético-política, a saber: o estudo crítico dos autos à luz da matéria 

pertinente ao Serviço Social, o estudo bibliográfico que informaram ter realizado, a 

observação que ocorre em concomitância com a entrevista, a dinâmica interativa; 

dentre outros. 

O final da entrevista não encerra a intervenção da/o assistente social 

judiciário, mas abre flanco para uma multiplicidade de ações, uma vez que a 

intervenção permanece em processualidade. 
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Inferimos que permanecem em processualidade porque as informações 

amealhadas pelo perito são analisadas e, após, serão eleitas aquelas que irão 

compor o laudo social, ao menos na elaboração do laudo analítico. 

O que irá demarcar os limites da intervenção da/o assistente social judiciário 

nas Varas da Família, e imaginamos que não só nesse espaço sócio-ocupacional, 

são as informações obtidas, que possibilitam dar forma à prática profissional, e que 

efetivem a intencionalidade teleológica idealizada a partir das correntes teóricas que 

direcionam o exercício da profissão; no caso dos processos em análise, a defesa da 

retificação de nome e sexo jurídico, como afirmação de direitos da transidentidade. 

Esse pôr teleológico pode ou não estar fundamentado pelo projeto ético-

político que norteia o Serviço Social na atualidade. 

Conforme Gentilli (2006, p. 8-9), 

 

o processo da prática do assistente social se mostrou muito mais complexo, 
plural e diversificado do que a literatura profissional -centrada na análise dos 
processos políticos mais gerais - está acostumada a concebê-lo, sobretudo 
por desconsiderar as mediações socais e organizacionais que se 
processam nas relações sócio-técnicas [grafia original] do mercado de 
trabalho profissional.  

 

A perspectiva de atuação com as transidentidades impulsiona a/o assistente 

social a fazer mediações entre os aportes conjunturais e particulares para, ao 

menos, compreender as manifestações da questão social que se colocam no 

cotidiano do ser que busca a intervenção da profissão. Consideramos que, ao 

realizar essas mediações, de posse do suporte teórico e do projeto ético-político que 

norteia a profissão, não há como não se implicar com a causa demandada. 

Conforme o CFESS (2016b, p. 16), ―trata-se, portanto, de contribuir, na 

contemporaneidade, com uma postura reflexiva e crítica frente a estes temas e 

desafios‖.  

Ao final, com o conhecimento amealhado, eleitos os elementos que dão 

sentido à sua intencionalidade, será construído o laudo social. A intervenção só finda 

com o laudo social protocolado nos autos, salvo quando há quesitos suplementares, 

que são formulados pelos envolvidos, pelo Ministério Público, Defensoria Pública, ou 

juízo, quando esses consideram que há indagações que a leitura do laudo não 

permite equacionar. 
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Conforme Martinelli (2016), a emancipação humana é uma perspectiva 

societária que resulta de lutas políticas, não sendo adstrita ao trabalho da/o 

assistente social. No entanto, acrescenta a autora, a categoria pode juntar-se à luta 

política por direitos da população, que recorre à/ao assistente social no nível mais 

elementar que se dá no cotidiano. 

Yazbek (2009, p. 136), ao examinar o sentido que a/o assistente social pode 

conferir à prática, alerta para as possibilidades de ―enquadramento disciplinador‖, ou 

atuar na direção de fortalecer os projetos e lutas sociais das classes 

subalternizadas, como é o caso das transidentidades. 

Analisamos que as/os profissionais que participaram da pesquisa e atuaram 

na demanda em razão de determinação judicial, ainda que sustentassem posição 

contrária à intervenção da/o assistente social, primaram pelos princípios do Código 

de Ética do/a Assistente Social, de 1993, na defesa intransigente dos direitos 

humanos; no respeito à diversidade; e na discussão das diferenças; no exercício do 

Serviço Social, sem discriminar, por questões de inserção de classe social e sexo, 

entre outros. 

Notamos que esses princípios não emergem nas narrativas colhidas, mas 

configuraram o solo de atuação, demonstrando a complexidade da ação realizada. 

No entanto, está-se longe de ser uma perspectiva do conjunto da categoria no 

exercício profissional cotidiano, na atuação com as transidentidades, pois há relatos 

de assistentes sociais que se recusaram a atender. Tais profissionais não 

participaram desta pesquisa. 

A mesma autora acrescenta que a intervenção da/o assistente social, 

 

enfrenta a necessidade de renovação e mudança, como resultado das 
transformações que ocorrem nas relações sociais que peculiarizam o 
desenvolvimento do capitalismo no país. Assim, à medida que novas 
situações colocam para a profissão novas exigências, o Serviço Social é 
obrigado a atualizar-se, redefinindo estratégias e procedimentos, 
adequando-se a novas demandas e requisições do mercado de trabalho 
(YAZBEK, 2009, p.137). 

 

A intervenção da/o assistente social é demarcada pelas relações sociais e 

estamos, ao longo desta dissertação, afirmando que as transidentidades instam o 

desvendamento do lugar ocupado pelos seres sociais, no modo de produção 

capitalista, e as refrações dessa ideologia na vida concreta das pessoas. 
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Fica evidenciado, assim, que não se trata apenas de uma questão da 

subjetividade do ser, mas cabe questionar se há necessidade de tomar as diferenças 

como desigualdades. A quem essa hierarquização favorece? Qual o propósito dessa 

ordem? Quais são suas consequências? 

É necessário compreender que o debate que sustentamos nesta dissertação 

é que o sexo foi apropriado pelo modo de produção capitalista para dominação, 

exploração e opressão dos seres sociais, a fim de potencializar a extração do mais-

valor; portanto, trata-se de uma questão estrutural, que preconiza modos de ser e 

estar no mundo para atingir o fim que se destina. 

Nesse sentido, é fundamental apreender o contexto histórico que engendra as 

desigualdades, apropriar-se das nuances objetivas, que, por vezes, podem passar 

despercebidas; que demarcam fronteiras; modos de ser e agir para o feminino e o 

masculino; compreender como a dominação, exploração e opressão do modo de 

produção capitalista esmaece alguns seres sociais e, para além disso, legitima a 

ameaça constante da violência, inclusive a fatal, como as pessoas travestis e as/os 

transexuais; as mulheres; os negros; e outros grupos que, para o sistema, são 

considerados de menor valor existencial.  

Entendemos que o desafio que se coloca para o Serviço Social é o de 

desvendar os mitos atribuídos à biologia e à compreensão da relação estrutural 

montada pelo modo de produção capitalista, a fim de trazer para o trabalho cotidiano 

reflexões críticas sobre esse rebatimento na vida dos sujeitos, no caso, para as 

pessoas travestis e as/os transexuais.  

Por isso, entendemos ser necessário implicar-se com a luta das pessoas 

travestis e das/os transexuais, pois traz em seu bojo processos estruturais de 

gradação entre os seres sociais na sociedade. Defendemos que é preciso estender 

para raça e sexo a mesma compreensão que a categoria profissional tem sobre a 

classe. 

Nesse seguimento, compartilhamos do entendimento de Baptista (2009, p. 23-

24) de que, 

 

o Serviço Social, assim como as demais profissões, na medida em que se 
fazem, se refazem e se reconstroem as relações na sociedade, via se 
fazendo, reconstruindo e refazendo suas práticas, muito embora nesse 
processo não sejam superados os limites das relações postas pelo modo de 
produção capitalista e pelas conjunturas sociopolíticas que vivencia. Nesse 
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movimento, as ações individuais dos profissionais podem assumir, ao 
mesmo tempo, as dimensões de síntese- resultante do processo coletivo de 
elaboração de conhecimento e práticas desenvolvido pela categoria – e de 
criação de novas propostas e de novos conhecimentos. 

 

Analisamos que, mesmo na construção do laudo social orientada pelos 

princípios da profissão, observamos inferências indicadas pelos atestados médicos e 

tratamentos hormonais. Se, por um lado, podemos considerar estratégias da/o 

assistente social e mesmo de outros profissionais para a afirmação de direitos das 

pessoas travestis e das/os transexuais, por outro, revela quanto as vivências de 

sexo estão demarcadas por aparência e papéis sociais naturalizados no cotidiano 

em nossa sociedade, 

 

Ela quis detalhar todos os tratamentos exatamente porque eu acho que ela 
teve alguma orientação do advogado, entendeu? Não só por conta dela. 
Quando foi para ela falar dos tratamentos, eu percebia que era uma linha 
que estava no processo. Mas quando era fala dela, era espontâneo. [falar 
dos tratamentos] era para provar que ela.[...], que ela teve muita dedicação. 
O tratamento hormonal, que ela chegou a fazer uma época por indicação de 
outras amigas dela que faziam e aí ela chegou a fazer o tratamento, só que 
ela não se adaptou. Ela falou que ela tinha alterações no estado de humor e 
aí ela parou com o tratamento hormonal e ela resolveu fazer a cirurgia 
mesmo, sem o tratamento hormonal. (Ariel, entrevista em 2019). 

Ela também já tinha entrado... estava em andamento o pedido de cirurgia de 
redesignação sexual [...] (Dani, entrevista em 2019). 

Ela passou por um tratamento hormonal e mamoplastia, que para trazer 
uma mudança significativa no corpo para que ela fosse reconhecida de 
maneira mais plena. (Leo, entrevista em 2019). 

 

Existe também uma dificuldade na atuação da/o assistente social judiciário, 

pois alguns membros do juízo consideram que a/o profissional não deve emitir um 

parecer a respeito do assunto sobre o qual se debruça, enquanto outros valorizam 

esse apontamento. Frise-se que esse posicionamento desfavorável à emissão do 

parecer social com sugestão para o deslinde da demanda não está regulamentado; 

trata-se de uma discussão não patente. Defendemos que a emissão do parecer 

compete à/ao profissional designado para o caso e tange o ponto de vista social, o 

que, em absoluto, restringe o juízo na decisão. 

Por outro lado, a emissão do parecer do ponto de vista social cria 

possibilidade para que a pessoa insatisfeita com a decisão judicial apoie-se no laudo 

emitido e recorra à instância superior, se assim entender o caso.  
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Frise-se que se trata de importante lacuna para a efetivação de direitos. Além 

disso, conforme apontamos, a subordinação administrativa não abarca a autonomia 

técnica relativa. A esse respeito, Renné, em seus relatos, alerta: ―Às vezes, a gente 

acaba se [omitindo] de alguma coisa para não fazer um enfrentamento [ com o juízo] 

e quem paga o ônus disso às vezes nem é a gente, é o nosso usuário. (Renné, 

entrevista em 2019). 

Almeja-se que o manejo dos instrumentais extrapole a requisição institucional, 

ao estabelecer diálogo profícuo com o segmento demandante e intervenha com fins 

de alcançar, ao menos, a emancipação política pleiteada. Segundo Iamamoto (2012, 

p. 36), 

 
É preciso demonstrar "no tempo miúdo do trabalho cotidiano" (Yasbek, 
2001), nas situações singulares com que nos defrontamos no exercício 
profissional — situações essas carregadas tanto de dimensões universais, 
quanto histórico- -particulares - a viabilidade do projeto ético- político do 
Serviço Social, seu potencial renovador da profissão na afirmação dos 
direitos sociais dos cidadãos e cidadãs, na atenção e no respeito às suas 
necessidades e interesses que, por inúmeras mediações, se transmutam 
em demandas sociais e profissionais. E avançar uma legitimação da 
profissão na sociedade, na apropriação e ampliação dos espaços 
ocupacionais, reforçando a nossa identidade profissional. O desafio maior é, 
pois, traduzir o projeto ético-político em realização efetiva no âmbito das 
condições em que se realiza o trabalho do assistente social. (grifos da 
autora). 

 

Para o Serviço Social, o projeto ético-político impõe uma direção ao trabalho 

realizado, que é limitado pelo âmbito institucional judiciário, e não só pela condição 

de trabalhador assalariado, e pelo modo de produção capitalista. Por isso, há 

necessidade de a/o profissional desenvolver competências teórico-metodológicas, 

éticas, políticas e técnicas, para fazer frente aos limites e atuar em favor dos sujeitos 

que buscam a mediação da/o assistente social. 

Conforme Iamamoto (2009, p. 17), ―o discurso competente é crítico quando 

vai à raiz e desvenda a trama submersa dos conhecimentos que explica as 

estratégias de ação‖.  

Conforme mencionado no item 1.2, exemplificamos algumas das 

particularidades do Serviço Social nas Varas da Família, ao ilustrar que não é praxe 

da/o assistente social acompanhar a sentença nas demandas periciadas, porque o 

tempo de intervenção é limitado pelo prazo em que ocorre a perícia, o qual é 

encerrado ao ser apresentado o laudo social. 
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Vale ressaltar que a implantação dos processos eletrônicos permitiu acessar a 

sentença proferida nos processos. Em épocas de processo físico, esse 

conhecimento era dificultado. 

Verificamos que, ante ao ineditismo da intervenção realizada, as/os 

participantes da pesquisa buscaram conhecer a sentença proferida nos processos 

de retificação de nome e sexo jurídico que atuaram e suas recordações apontam, 

 

Eu consultei o processo depois porque eu fiquei curiosa. Pelo que me 
lembro, até então a juíza não tinha feito a audiência e isso foi uma queixa da 
requerente, olha, “tem dois anos que o meu processo está em trâmite e eu 
nunca fui ouvida por ninguém. Nunca fui ouvida pela promotora, meu 
advogado já solicitou, não passei por audiência” (sic) Isso eu lembro bem. E 
aí... engraçado é que depois do meu laudo, ela fez a audiência e foi uma 
audiência de instrução, rápida, e logo em seguida, ela já deferiu para poder 
retificar o nome. (Ariel, entrevista em 2019). 

Eu consultei o processo e lembro que [o Juízo foi favorável]. Recordo que 
[O juízo fez algumas considerações sobre a vivência do sujeito] algo sobre 
os caracteres aparentes: “o indivíduo tem seu sexo definido em registro civil 
com base na observação dos órgãos genitais externos no momento do 
nascimento. [ e] com o seu crescimento podem ocorrer disparidades entre o 
sexo revelado e o sexo biológico [...] aquele que gostaria de ter e que 
entende como o que realmente deveria possuir. Falou da questão da 
cirurgia: “A cirurgia de transgenitalização não é requisito para retificação de 
assento [...] as declarações trazidas [...] demonstram a transexualidade”. 
Algumas partes do meu laudo, [...] apresenta-se, há muito, frente à 
sociedade e à sua família, como mulher e com o nome [...]. Em dado 
momento menciona transexualismo. Lembro desse termo, transexualismo, 
mas enfim... Falava termos jurídicos e no final que a requerente sofre 
inconciliável contrariedade pela identificação social masculina que tem hoje. 
[...] medida para a retificação do nome e sexo no registro civil [...] a fim de 
constar ao invés da notação original [...], [passe a constar], sexo feminino. 
(Dani, entrevista em 2019). 

Eu lembro que [o Juízo] pontuou aspectos familiares e dificuldades da [...] . 
Disse que optou expressamente por não realizar o procedimento cirúrgico 
respectivo tendo em vista os riscos cirúrgicos. Depois fala que é inviável 
obstar que [...] obtenha plena satisfação com a retificação do assento e 
alteração de sexo, tendo em vista que possui personalidade feminina de 
modo que a identidade jurídica masculina gerava danos emocionais 
significativos. [...] Ao me que lembro, ela segue falando termos jurídicos, eu 
acredito, tudo permite a retificação. Mas eu achei uma coisa estranha... 
fiquei em dúvida se ela fez um negócio estranho, que ela ia manter no 
registro dela essa informação para caso de casamento. É assim que 
funciona? [o Juízo] determinou que deveria constar no registro de assento a 
alteração, a fim de que um futuro cônjuge tenha conhecimento da situação 
anterior de modo a evitar a alegação de erro [...] sobre a pessoa na eventual 
hipótese de anulação de casamento. (Leo, entrevista em 2009). 

 

Apesar de as reminiscências das/os participantes da pesquisa revelarem o 

parecer favorável emitido pelo juízo, também lembraram de fatos marcantes vindos 

dos operadores do Direito, como o uso do vernáculo transexualismo e a averbação 
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da condição anterior da vivência de sexo da pessoa no livro de assentamento, com 

vistas a subsidiar situações futuras. 

Depreende-se dessas considerações que, também para os operadores de 

direito, os processos de retificação de nome e sexo jurídico são um terreno em 

construção, que implicam reflexões sobre suas práticas e o alcance das decisões 

que prolatam. Importante frisar que o Provimento 73/2018 não abarca as situações 

mencionadas pelas/os participantes da pesquisa, o que sugere que, nesse assunto, 

temos muito a caminhar. 

Não é por acaso que o laudo social, ao que os sujeitos da pesquisa se 

recordam, balizou as sentenças judiciais proferidas nos processos de retificação de 

nome e sexo jurídico das transidentidades. Advém desse apontamento os princípios, 

 

defesa intransigente dos direitos humanos [...] e recusa ao autoritarismo; [...] 
a ampliação e consolidação da cidadania, com vistas à garantia dos direitos 
civis sociais e políticos das classes trabalhadoras; [...] no posicionamento 
em favor da equidade e justiça social.. (CÓDIGO DE ÉTICA DO/A 
ASSISTENTE SOCIAL, 2012, p. 23). 
 

 
A profissão é detentora de um conhecimento que precisa ser valorizado pela 

categoria no cotidiano, para além dos muros da academia. 

Em 2009, o CFESS apontou que, 

 

O exercício da profissão exige um sujeito profissional que tenha 
competência par propor, para negociar com a instituição os seus projetos, 
para defender o seu campo de trabalho, suas qualificações e atribuições 
profissionais. Requer ir além das rotinas institucionais para buscar 
apreender, no movimento da realidade, as tendências e possibilidades, ali 
presente, passíveis de serem apropriadas pelo profissional, desenvolvidas e 
transformadas em projetos de trabalho. (CFESS, 2009, p. 25). 

 

O enfrentamento das metamorfoses da questão social exige que a/o 

assistente social tenha formação continuada, a fim de que possa ampliar a 

compreensão do seu olhar sobre a realidade, recorrer à teoria e, a partir daí, buscar 

novas formas de intervenção na atuação profissional. São sinais que rompem com o 

empiricismo, porque fazem da intervenção um processo pensado sobre bases 

teóricas. Nesse sentido, os ensinamentos de Quiroga (1998, p. 27) são atualíssimos, 

 

Se anteriormente cabia o dilema entre formar um profissional interventivo e 
não um pesquisador, hoje essa discussão se recoloca em outras bases. 
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Não se pode mais pensar em um profissional meramente técnico-operativo, 
nem em um profissional teórico generalista que conhece as grandes 
determinações da sociedade, mas não consegue nem exercitar as 
necessárias mediações ou exercício de operações de conceitos, nem 
inserir-se criticamente em relação aos fenômenos com os quais se depara. 
Penso que um profissional impregnado da perspectiva investigativa é aquele 
absolutamente consciente de que não pode atuar desconhecendo – ou 
conhecendo superficialmente - os objetos e processos sociais sobre os 
quais atua. É profissional que tem uma crítica, uma suspeita e uma 
desconfiança profunda em relação à realidade dada e às formas pelas quais 
a mesma é não só interpretada pelo senso comum dominante, senão 
também por determinadas ―teorias‖ difundidas socialmente. A criticidade em 
relação às teorias prevalecentes que reatualizam, o movimento da 
sociedade ou encobrem o jogo de interesses dominantes é um exercício 
que deverá integrar a formação profissional (grifos da autora). 

 

Barroco (2014, p. 475 e 478) afirma que a ética projetada como práxis, ou 

seja, ―como ação prática consciente derivada de uma escolha racional entre 

alternativas de valor‖, que objetiva alcançar transformação, estabelece a conexão do 

ser social com o humano genérico, suspendendo-o, ainda que momentaneamente, 

da sua particularidade, para se colocar em relação com o conjunto da humanidade, 

de modo a considerar as diferenças como ―capacidades e possibilidades do gênero 

humano‖, ao mesmo tempo em que são tomadas como ―desigualdade, dominação, 

exploração, [opressão], discriminação e empobrecimento da humanidade‖.  

No contexto do Judiciário, especificamente, não só as expressões da questão 

social – que no caso da retificação de nome e sexo jurídico das pessoas travestis e 

transexuais, se materializam na forma da inexistência de direitos –, mas também 

desafia a/o assistente social judiciário a reconhecer o sexo em seu aspecto 

estrutural. Portanto, com implicações na vida e no trabalho, conforme Cisne e 

Santos (2018), assim amplia-se o leque de resistência, criação e enfrentamento para 

a afirmação, defesa e a garantia de direitos desse segmento populacional. Mas essa 

forma de apropriação da realidade está imbricada à condição de classe, categoria 

que demarcamos na introdução desta dissertação. 

Ao longo deste capítulo, nos debruçamos sobre a prática da/o assistente 

social nos processos de retificação de nome e sexo jurídico, pudemos nos aproximar 

do seu potencial criativo e leituras de realidade que balizaram uma atuação 

comprometida com a população travesti e transexual na luta pela afirmação de 

direitos, ou seja, o ―exercício do Serviço Social sem discriminar, por questões de 

inserção de classe social, sexo [...]‖ (CÓDIGO DE ÉTICA DO/A ASSISTENTE 

SOCIAL, 2012, p. 24) e outras diferenças. Conforme aponta o CFESS (2016b), a 



172 
 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
PUC-SP 

assistência prestada pelas/os profissionais de Serviço Social está longe de ser 

neutra e indiferente, e podemos compor o conjunto de profissões que contribui para 

a exploração e opressão, ou elaborar estratégias em favor da afirmação de direitos. 

Segundo Brites e Sales (2007, p. 5), a ―incorporação consciente e crítica dos 

pressupostos teórico-filosóficos, valores e princípios presentes no Código de Ética‖ 

de 1993 pode sedimentar o caminho para a ―elaboração de proposições 

intencionalmente imbuídas do compromisso social de consolidação do projeto ético-

político do Serviço Social‖.  

Consideramos que o salto qualitativo analítico dado por Cisne e Santos 

(2018), entre outras obras, precisa ser implementado pela/o assistente social na 

leitura crítica da intervenção cotidiana. Aqui, retomamos Motta (2018), quando afirma 

que a classe não é uma abstração; o ser social que compõe essa classe porta um 

corpo que é demarcado por signos engendrados pelo modo de produção capitalista, 

sob os quais vão se predizer nomes, gestos, expectativas, e outras amarras, que 

situam esse ser social em lugares de dominação, exploração e opressão. 

Entendemos imprescindível o exercício cotidiano dessas mediações, a fim de 

desvendar as aparências e qualificar a intervenção. 

Avaliamos que o importante é que as relações sociais de sexo possam 

constar no mapa teórico-metodológico dos/as assistentes sociais, em seu potencial 

analítico, no processo de desvendar a realidade.  

Analisamos que as/os participantes da pesquisa atenderam, por ser uma 

determinação judicial, ou por consideraram que se tratava de matéria pertinente ao 

Serviço Social, demonstraram adotar procedimentos que são prezados pela 

profissão, direcionados à afirmação de direitos, e que os trabalhos realizados foram 

fundamentais para que a pessoa travesti ou transexual atingisse o objetivo pleiteado. 

Diante do que foi até o presente exposto, refletimos sobre eventual recusa dessas/es 

algumas/alguns profissionais de atuar em processos da natureza em análise, ainda 

que de forma fundamentada. 

Consideramos que, no Serviço Social, a teoria não pode se desvincular da 

prática, mas dela pode resultar e a ela voltar, como resposta às demandas que 

emergem do exercício profissional; por isso, a necessidade e a importância de nos 

debruçarmos sobre a atuação da/o assistente social nos processos de retificação de 

nome e sexo jurídico. 
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Kergoat (2010) aponta que o sintagma dominação-exploração-opressão está 

inserido na sociedade capitalista e, por isso, possui contradições entre si, sendo 

necessário observar os elos que formam essa corrente e identificar as possibilidades 

de resistência. 

Temos em vista que os apontamentos oriundos da presente dissertação 

possam contribuir para a reflexão da/o assistente social das Varas da Família e 

legitimar a realização da perícia social a partir das/os próprias/os profissionais, e não 

somente em virtude de determinação judicial, mas por entendermos que a vivência 

de sexo, que transcende a estrutura de sexo, agudiza ainda mais as violências 

sofridas, transformando as diferenças em desvantagens e consequentes refrações 

da questão social. 
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7 ALGUMAS CONSIDERAÇÕES PROPOSITIVAS 

 

O objetivo principal da pesquisa foi conhecer o papel da/o assistente social 

judiciário nos processos de retificação de nome e sexo jurídico das pessoas travestis 

e transexuais, ou seja, verificar se é uma demanda para o Serviço Social das Varas 

da Família. 

A necessidade de debater o assunto partiu do cotidiano profissional nas Varas 

da Família, uma vez que, a partir de 2015, o Serviço Social foi instado a atuar em 

processos dessa natureza. 

Se analisar o cotidiano profissional, aparentemente, remete à intervenção 

propriamente dita, a pesquisa realizada demonstrou que, muito antes de estar em 

contato com o usuário, as/os participantes da pesquisa estavam articulando as 

dimensões teórico-metodológica e ético-política, de modo que, a todo tempo, os 

princípios que regem a profissão se mostram presentes nas intervenções realizadas. 

As transformações societárias exigem da/o assistente social formação 

continuada, para intervir em defesa de direitos, conforme emergiu das narrativas dos 

sujeitos da pesquisa, as/os quais, diante do ineditismo da situação, buscaram 

aproximações à temática por meio de artigos – do Serviço Social e de outras áreas 

do conhecimento – discussão com profissionais que já tinham atuado nos processos 

da natureza em comento. 

O acesso a artigos produzidos por outras áreas do conhecimento indica uma 

lacuna da temática, sob a luz da matéria pertinente ao Serviço Social. 

Na etapa de aproximação com a demanda, emergiu a importância da rede 

primária, formada por grupos de estudo do TJSP e dos contatos cotidianos. 

Evidencia-se, assim, a procura por qualificar a intervenção, desde que a requisição 

se apresentou. 

De posse do conhecimento sobre o assunto, delinearam um mapa teórico-

metodológico para a intervenção, norteadas/os por um pôr teleológico, ou seja, um 

objetivo. 

Ao refletirmos sobre o papel da/o assistente social judiciário participante da 

pesquisa, também analisamos quanto o trabalho desenvolvido é abrangente e 

complexo, mas escapa às/aos próprias/os profissionais a profundidade do trabalho 
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que realizam. A técnica utilizada com o usuário emerge como fato mais marcante; no 

entanto, há uma série de processos que permite chegar à aplicação dessa técnica – 

a instrumentalidade, que nas narrativas desaparecem. 

Consideramos que é preciso estar atento à complexidade do trabalho 

desenvolvido no cotidiano profissional, que vai muito além da sua aparência de 

manejo do instrumental. 

Ao analisar os relatos do cotidiano nos processos de retificação de nome e 

sexo jurídico, conseguimos identificar a direção ético-política dada pelas/os 

participantes da pesquisa à sua prática, ao mencionarem o tratamento referencial 

utilizado com as pessoas travestis e transexuais, de acordo com a vivência de sexo 

declarada por eles. Pudemos inferir a atitude ética em movimento. 

Consideramos que a criatividade no trabalho seja uma das maneiras de 

particularizar as intervenções realizadas, pois possibilita outras formas de análise 

que enriquecem o processo de trabalho. 

Advém da prática profissional a importância do resgate do percurso sócio-

histórico das/os usuários, a sociabilidade no mundo privado e no mundo público, os 

preconceitos e dificuldades da documentação não representativa da sua vivência de 

sexo, quando os sujeitos da pesquisa estabelecem com a/o usuário a relação entre a 

história e o cotidiano. 

Analisar o cotidiano profissional também nos alerta sobre a processualidade 

das intervenções realizadas, que não se encerram no atendimento à pessoa travesti 

ou transexual, uma vez que o laudo analítico exigirá mediações à luz da matéria 

pertinente ao Serviço Social.  

Nessa questão, consideramos importante que as/os profissionais demarquem 

a particularidade do Serviço Social e evitem emitir laudos assemelhados a Boletim 

de Ocorrência, conforme citamos no item 1.3. Entendemos ser um demérito para a 

profissão e reducionista de tantas etapas que balizam o fazer profissional.  

Avaliamos que a perspectiva de atuação com as transidentidades impulsiona 

a/o assistente social a fazer mediações entre os aportes conjunturais e particulares, 

para compreender as manifestações da questão social no cotidiano do ser que 

passa por perícia social.  

Dessa maneira, emergem situações que legitimam a atuação profissional na 

defesa intransigente dos direitos humanos e recusa do autoritarismo; na ampliação e 
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consolidação da cidadania, com vistas à garantia dos direitos civis sociais e políticos 

das classes trabalhadoras; no posicionamento em favor da equidade e justiça social; 

no empenho na eliminação de todas as formas de preconceito, incentivando o 

respeito à diversidade, à participação de grupos socialmente discriminados e à 

discussão das diferenças; na opção por um projeto profissional vinculado ao 

processo de construção de uma nova ordem societária, livre de dominação, 

exploração e opressão de classe, sexo e raça e no exercício do Serviço Social sem 

discriminar, por questões de inserção de classe social, sexo e outras diferenças. 

Os princípios mencionados, que balizam a profissão, não se confundem com 

as diretrizes institucionais. Por isso, avaliamos que o importante é que as relações 

sociais de sexo possam constar no mapa teórico-metodológico dos/as assistentes 

sociais em seu potencial analítico no processo de desvendar a realidade.  

Compartilhamos do posicionamento da ABEPSS (2019, p. 1), ao inferir que as 

―expressões do conservadorismo se revelam cotidianamente. Entendê-las e 

enfrentá-las são desafios prioritários na agenda de lutas [da profissão] [...]‖, pois atos 

de preconceitos podem emergir, envernizados pelo viés das limitações pessoais, e 

contribuir para a negação de direitos. 

Nesse caso, a teoria que baliza a profissão é subvertida pelos valores morais 

da/o profissional e perde a cientificidade e os princípios éticos. Esse trato, dirigido às 

questões do sexo, é revelador do quanto precisamos avançar como categoria na 

problematização das análises que revelam as relações estruturais que sustentam o 

modo de produção. 

Diante disso, nesta dissertação, debatemos o conceito de lugar de fala para 

refletir sobre o lugar que ocupamos nas relações sociais de sexo e o posicionamento 

no debate a respeito das pessoas travestis e transexuais, que buscam o Poder 

Judiciário para retificação do nome e sexo jurídico. 

Ao problematizar a atuação de algumas/alguns assistentes sociais das Varas 

de Família nos processos de retificação de nome e sexo jurídico, deparamo-nos com 

elementos que emergem da sociabilidade das pessoas travestis e transexuais, da 

forma como se relacionam com pessoas e espaços que dão visibilidade à sua 

vivência de sexo. 

As/Os participantes da pesquisa, rememoram processos de exclusão familiar; 

expulsão escolar; preconceito; discriminação; migração forçada; a dificuldade no uso 
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do nome social; a dificuldade de inserir-se no mercado de trabalho por falta de 

documentação, de acordo com a vivência de sexo, o que, muitas vezes, pode 

mascarar a transfobia; a inserção precária no mercado de trabalho; o uso do 

banheiro público, entre outras violências, podendo chegar à violência fatal. Enfim, 

ilustram uma série de expressões da questão social que instam a/o assistente social 

judiciário, e não só, a refletir sobre a temática na perspectiva social e traçar 

estratégias de enfrentamento das manifestações da questão social. 

Esses elementos apontados corroboram com o entendimento de que se trata 

de uma demanda para a intervenção do Serviço Social das Varas da Família, em 

caso de judicialização.  

Trata-se do exercício profissional balizado pelo projeto ético-político da 

categoria, de modo que a dimensão do cotidiano reflete a trama teórico-

metodológica e ético-política para reverberar na vertente técnico-operativa. 

Partimos da premissa de que se tratava de solicitação legítima para a atuação 

do Serviço Social das Varas da Família, com base nas intervenções realizadas no 

espaço sócio-ocupacional, proposição que se confirmou com a presente pesquisa. 

Consideramos que a apreensão das relações sociais de sexo e seus 

mecanismos consubstanciais não emergiram das falas das/os sujeitos da pesquisa 

de forma clara, ou com esse nível de elaboração. No entanto, até onde conseguem 

se recordar as/os participantes, os laudos sociais apresentados forjaram caminhos 

para o alcance do direito pleiteado pela travesti ou a/o transexual.  

Ao que tudo indica, há necessidade de a categoria apropriar-se de maneira 

mais aprofundada das relações sociais de sexo. 

Quanto à judicialização, compreendemos que as inferências realizadas 

indicam a travestilidade e a transexualidade como circunscritas pela subjetividade e, 

sendo assim, retira-se o componente estrutural que define, de forma compulsória e 

naturalizada, o hetero-cis-patriarcado. 

Da forma como apreendemos a questão, o sexo é historicamente determinado 

como estratagema do modo de produção capitalista; portanto, tem em seu lastro o 

fomento da hierarquização entre os seres sociais, que adquire objetividade em 

expressões da questão social. 

Para além dos objetivos delineados, emergiu da pesquisa realizada a 

subalternidade da/o assistente social judiciário em atender à demanda, por ser uma 
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determinação judicial, ainda que se tenha pensando em não se tratar de natureza de 

processo para o Serviço Social. A questão é elaborar, sob o aspecto social, de 

maneira fundamentada, justificativa para o não atendimento ao processo, e essa 

manifestação ser interpretada como descumprimento da ordem judicial. 

Essa situação aponta para a confusão entre autonomia técnica e 

subordinação administrativa, condições que não guardam relação. Diante disso, 

sustentamos a necessidade de o Serviço Social, nas Varas da Família, demarcar 

sua particularidade técnica, se fosse o caso, o que não se aplica aos processos de 

retificação de nome e sexo jurídico. 

Consideramos que pensar sobre o exercício profissional foi relevante para 

apreendermos as relações sociais de sexo, aspecto estrutural de suma importância 

para desvendar, de forma crítica e radical, as relações estruturadas pelo capital com 

o fito de extração do mais-valor. 

O salto qualitativo foi compreender porque a diferença dos seres sociais é 

tomada como desigualdade. Ao fomentar a hierarquia entre os seres socais, 

constroem-se visões de mundo e homens. E, por isso, as pessoas que transcendem 

o binarismo de sexo, como as travestis e as/os transexuais, estão sujeitos a 

violências, que podem ser até naturalizadas. 

A invisibilidade da travestilidade e da transexualidade não permite o fomento 

de políticas públicas para esse segmento. Mas as pessoas estão na sociedade, e as 

suas demandas colocadas no dia a dia, de maneira que a política de saúde, dentro 

em breve, se é que já não ocorreu, terá que se adequar à possibilidade do homem 

grávido. E a/o assistente social, como se posicionará perante essa situação? 

Por outro lado, o alcance do trabalho profissional, nos processos da natureza 

em análise, surgiu como fundamental para a afirmação de direitos das pessoas 

travestis e das/os transexuais atendidos. 

Evidentemente, trata-se de uma contribuição para o debate, ainda muito 

incipiente, no espaço sócio-ocupacional, aliás, como toda a temática da 

travestilidade e transexualidade. 

Confirmamos a hipótese, por nós sustentada, de que a vivência de sexo que 

transcende a estrutura de sexo agudiza ainda mais as violências sofridas, 

transformando as diferenças em desvantagens. 
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Referente à possibilidade de patologização por parte das/os assistentes 

sociais judiciários, sujeitos da nossa pesquisa, não se configuraram. As intervenções 

foram pautadas na sociabilidade, na história de vida e outras vertentes das relações 

sociais. 

Entendemos que o desafio que se coloca para o Serviço Social é desvendar 

os mitos atribuídos à biologia e à compreensão da relação estrutural montada pelo 

modo de produção capitalista, a fim de trazer para o exercício profissional cotidiano 

reflexões críticas sobre esses rebatimentos na vida dos sujeitos, no caso, para as 

pessoas travestis e as/os transexuais.  

A travestilidade e a transexualidade são formas de vida que transcendem as 

vivências hetero-cis-patriarcais e questionam as relações sociais de sexo; portanto, 

colocam em debate as estruturas de dominação, exploração e opressão do modo de 

produção capitalista. 

Finalmente, defendemos que há necessidade do desenvolvimento de 

competências teórico-metodológicas, éticas, políticas e técnicas, para fazer frente 

aos limites e atuar em favor dos sujeitos que buscam a mediação profissional; afinal, 

a classe não é uma abstração. 
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Glossário 

ANDROGINIA Que mescla elementos associados ao feminino e ao 
masculino. 

BINÁRIO OU 
DIMORFISMO 
SEXUAL 

Ideologia constituída pela afirmação de que mulheres e 
homens são radicalmente distintos e que esta distinção está 
fundada nos corpos biológicos e que, portanto, ela é imutável 
e inquestionável. (Disponível em: 
http://www.cfess.org.br/arquivos/CFESS-Caderno04-
Transfobia-Site.pdf. Acesso em: 23  fev. 2019). 

CIS, CISGÊNERO 
OU 
CISGENERIDADE 

Refere-se ―à condição da pessoa cuja identidade de gênero 
está de acordo com o que lhe foi atribuído socialmente, com 
base em marcadores de gênero‖. (JESUS, 2015, p. 347). 

Termo utilizado para nomear as pessoas que têm suas 
práticas sociais de acordo com as expectativas atribuídas ao 
seu sexo de nascimento. 

EXPRESSÃO DE 
GÊNERO 

Maneira como a pessoa se apresenta socialmente, seu 
comportamento e fenótipo, de acordo com as expectativas 
sociais atribuídas a um sexo biológico. 

INTERSEXO È um termo utilizado para um grupo de variações congenitais 
de anatomia sexual ou reprodutiva que não se encaixam 
perfeitamente nas definições tradicionais de ‗sexo masculino‘ 
ou ‗sexo feminino‘. Disponível em: https://orientando.org/o-
que-e-intersexo/. Acesso em: 15 mar 2020. 

HETERO-CIS-
PATRIARCAL 

Conceito que considera todas as pessoas como 
heterossexuais e naturaliza o sexo biológico como condição 
predeterminada para a vivência do sexo na sociedade 
capitalista, esse considerado o padrão de ―normalidade‖. 

PASSABILIDADE Legitimação da identidade de gênero que está sendo 
expressa por alguém. Depende dessa pessoa conseguir 
―passar‖, sem deixar nenhum tipo de dúvida em seus 
interlocutores quanto ao seu correto enquadramento em uma 
das duas categorias do dispositivo binário de gênero. Ou 
seja, a pessoa transgênero deve corresponder o mais 
exatamente possível aos ―atributos estereotipados‖ do gênero 
em que deseja se expressar. A passabilidade cumpriria, 
assim, a função de legitimar a identidade, por meio da 
alteridade proporcionada pelo ―olhar do outro‖, nos 
relacionamentos interpessoais diários da pessoa transgênero 
com outras pessoas (cis ou trans). (LANZ, 2014). 

NÃO-BINÁRIO ―São pessoas cuja identidade ou expressão de gênero não se 
limitam às categorias ‗masculina‘ ou ‗feminina‘. Na dúvida, 
quando uma pessoa se denomina não-binária, é importante 
sempre perguntar como quer ser identificada. Ela não é, 
necessariamente, sinônimo de transgênero ou transexual‖. 
(Disponível em: 
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/revista 
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/2018/09/30/interna_revista_correio,70949/entenda-os-
generos-e-as-complexidade-dasiglalgbt. shtmlml. Acesso em: 
13 mar. 2019.) 

TRANSIDENTIDADE Terminologia também utilizada para referir-se a pessoas que 
transcendem o cisgênero, ou seja, a estrutura atribuída ao 
sexo biológico na sociedade capitalista. 
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APÊNDICE A - Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) 

 

Eu, Thais Felipe Silva dos Santos, RG.24.250.744-x, RA. 00160386, mestranda do 

Programa de Estudos Pós-Graduados em Serviço Social da Pontifícia Universidade 

Católica de São Paulo (PUCSP) convido o(a) Senhor(a) para participar da pesquisa 

que realizo, sob a orientação da Professora Doutora Maria Lúcia Martinelli. Por meio 

do presente Termo solicito o seu consentimento para gravar e utilizar o conteúdo da 

entrevista a ser realizada com ...................................................................................... 

RG n............................................................... . 

Esclareço que as informações prestadas durante a entrevista poderão ser utilizadas 

para fins de pesquisa e de publicação. Essas informações serão tratadas de forma 

confidencial e os dados de identificação não serão revelados. Cientifico que o(a) 

entrevistado(a) não terá despesas pessoais em qualquer fase da pesquisa, bem 

como não receberá benefício financeiro por sua participação. 

Declaro que a pesquisa em andamento ―A travestilidade e a transexualidade: o 

Serviço Social e a perícia de retificação de nome e sexo‖ tem como objetivo principal 

desvendar o papel do assistente social judiciário nos processos de retificação de 

nome e sexo jurídico das pessoas travestis e transexuais; com ênfase na prática do 

assistente social judiciário em processos que tenham como natureza a retificação de 

nome e sexo jurídico das pessoas travestis e transexuais. 

Espero que essa pesquisa traga como benefícios a ampliação o conhecimento 

profissional sobre a atuação do assistente social no trato com as pessoas travestis e 

transexuais, de forma ampla, e de forma específica contribua com a perícia social 

em processos da natureza mencionada. Essa participação pode acarretar riscos 

maiores do que os existentes na vida cotidiana os quais serão minimizados. 

................................................................................. 

Pesquisadora 

Declaro que estou ciente do exposto acima e que concordo com as condições 

apresentadas, bem como autorizo a gravação em áudio da presente entrevista. Fui 

informado(a) sobre possíveis desconfortos e riscos decorrentes da participação na 

pesquisa, que se ocorrerem, serão minimizados. Estou ciente que poderei retirar o 

meu consentimento a qualquer momento, antes ou durante a realização da 

pesquisa, bem como solicitar outras informações. Declaro, ainda, que recebi uma 

cópia deste Termo de Consentimento. 

São Paulo ,...... de................................de 2019. 

.............................................................................. 

 Assinatura do entrevistado(a)
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APÊNDICE B - Quadro I - Perfil dos sujeitos pesquisados 

A travestilidade e a transexualidade: o Serviço Social e a perícia de retificação de nome e sexo 

Nome 
Data de 

nascimento 

Tempo de 
atuação como 

assistente 
social (em 

anos) 

Instituição de 
Ensino Superior 

de Graduação em 
Serviço Social 

Modalidade 
Ano de ingresso 

no TJSP 
Local de 
trabalho 
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APÊNDICE C - Quadro II - Atuação profissional 

A travestilidade e a transexualidade: o Serviço Social e a pericia de retificação de nome e sexo 

Objetivo geral Objetivos específicos Matriz de análise 

Qual o papel da/o assistente 
social judiciário nos processos 
de retificação de nome sexo 
jurídico das pessoas travestis 
e transexuais? 

Conhecer a prática da/o assistente 
social nos processos de retificação 
de nome e sexo jurídico; 
Identificar os elementos que a/o 
assistente social pode apontar 
para a ampliação dos direitos 
desse grupo de pessoas; 
Analisar se os princípios que 
regem a profissão emergem ou 
não na atuação das/os assistentes 
sociais judiciários em processos 
dessa natureza; 

Quais as estratégias de atuação que você se valeu nos atendimentos realizados? 
Quais os objetivos que nortearam seu trabalho para elaboração da construção do 
laudo social? 
Você pode tecer reflexões sobre o fato de uma pessoa ter o documento de registro 
civil em dissonância com sua ―aparência‖? 
Quais os recursos que você buscou para ter suporte no atendimento à demanda? 
Quais as conclusões que balizaram o parecer social que você emitiu? 

Conhecer as expressões da 
questão social que emergem da 
análise das/os profissionais que 
possam trazer subsídios para 
legitimar a atuação do Serviço 
Social; 

Você pode apontar manifestações da questão social que apareceram no atendimento 
que você prestou? Esses elementos foram pontuados no laudo?  
Quais suas considerações sobre o fato de processos dessa natureza ingressarem nas 
Varas da Família? 

Conhecer quais os motivos que 
levaram assistentes sociais a não 
atuarem nessas demandas; 

Quais os motivos que sugerem a você que processos de natureza de retificação de 
nome e sexo jurídico não se trata de matéria pertencente ao Serviço Social? 
Qual o caminho que você considera pertinente que as pessoas travestis e transexuais 
deveriam percorrer em atendimento a sua demanda? 
De que maneira você realizou a negativa de atendimento? Você apontou os motivos 
na manifestação realizada? 
Houve devolutiva por parte dos operadores do Direito (juízo ou Ministério Público) 
dessa negativa? 

Fonte: Forma de apresentação formulada pelo NEPI.
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ANEXO A - Provimento 73, de 28/06/2018 

 
Ementa: Dispõe sobre a averbação da alteração do prenome e do gênero nos 
assentos de nascimento e casamento de pessoa transgênero no Registro Civil das 
Pessoas Naturais (RCPN). 
 
Origem: Corregedoria 
 
O CORREGEDOR NACIONAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
constitucionais, legais e regimentais e 

CONSIDERANDO o poder de fiscalização e de normatização do Poder Judiciário 
dos atos praticados por seus órgãos [art. 103-B, § 4o, I, II e III, da Constituição 
Federal de 1988 (CF/88)]; 

CONSIDERANDO a competência do Poder Judiciário de fiscalizar os serviços dos 
RCPNs (arts. 103-B, § 4o, I e III, e 236, § 1o, da CF/88); 

CONSIDERANDO a competência do Corregedor Nacional de Justiça de expedir 
provimentos e outros atos normativos destinados ao aperfeiçoamento das atividades 
dos ofícios do RCPN (art. 8o, X, do Regimento Interno do Conselho Nacional de 
Justiça); 

CONSIDERANDO a obrigação dos registradores do RCPN de cumprir as normas 
técnicas estabelecidas pelo Poder Judiciário (arts. 37 e 38 da Lei n. 8.935, de 18 de 
novembro de 1994); 

CONSIDERANDO a legislação internacional de direitos humanos, em especial, o 
Pacto de San Jose da Costa Rica, que impõe o respeito ao direito ao nome (art. 18), 
ao reconhecimento da personalidade jurídica (art. 3º), à liberdade pessoal (art. 7o.1) 
e à honra e à dignidade (art. 11.2); 

CONSIDERANDO a Convenção Interamericana de Direitos Humanos, da qual a 
República Federativa do Brasil é signatária e cujos dispositivos devem ser 
observados sob pena de responsabilidade internacional; 

CONSIDERANDO a Opinião Consultiva n. 24/17 da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, que trata da identidade de gênero, igualdade e não discriminação e define 
as obrigações dos Estados-Parte no que se refere à alteração do nome e à 
identidade de gênero; 

CONSIDERANDO o direito constitucional à dignidade (art. 1o, III, da CF/88), à 
intimidade, à vida privada, à honra, à imagem (art. 5º, X, da CF/88), à igualdade (art. 
5º, caput, da CF/88), à identidade ou expressão de gênero sem discriminações; 

CONSIDERANDO a decisão da Organização Mundial da Saúde de excluir a 
transexualidade do capítulo de doenças mentais da Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID); 

CONSIDERANDO a possibilidade de o Brasil, como Estado-Membro das Nações 
Unidas, adotar a nova CID a partir de maio de 2019, quando da apresentação do 
documento na Assembleia Mundial da Saúde, sendo permitidos, desde já, o 
planejamento e a adoção de políticas e providências, inclusive normativas, 
adequadas à nova classificação; 
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CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal que conferiu ao art. 58 da 
Lei n. 6.015, de 31 de dezembro de 1973, interpretação conforme à Constituição 
Federal, reconhecendo o direito da pessoa transgênero que desejar, 
independentemente de cirurgia de redesignação ou da realização de tratamentos 
hormonais ou patologizantes, à substituição de prenome e gênero diretamente no 
ofício do RCPN (ADI n. 4.275/DF); 

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Pedido de Providências n. 
0005184-05.2016.2.00.0000, em trâmite no Conselho Nacional de Justiça, 

 

RESOLVE: 
Art. 1o Dispor sobre a averbação da alteração do prenome e do gênero nos assentos 
de nascimento e casamento de pessoa transgênero no Registro Civil das Pessoas 
Naturais. 

Art. 2o Toda pessoa maior de 18 anos completos habilitada à prática de todos os 
atos da vida civil poderá requerer ao ofício do RCPN a alteração e a averbação do 
prenome e do gênero, a fim de adequá-los à identidade autopercebida. 

1o A alteração referida no caput deste artigo poderá abranger a inclusão ou a 
exclusão de agnomes indicativos de gênero ou de descendência. 

2o A alteração referida no caput não compreende a alteração dos nomes de família e 
não pode ensejar a identidade de prenome com outro membro da família. 

3o A alteração referida no caput poderá ser desconstituída na via administrativa, 
mediante autorização do juiz corregedor permanente, ou na via judicial. 

Art. 3o A averbação do prenome, do gênero ou de ambos poderá ser realizada 
diretamente no ofício do RCPN onde o assento foi lavrado. 

Parágrafo único. O pedido poderá ser formulado em ofício do RCPN diverso do que 
lavrou o assento; nesse caso, deverá o registrador encaminhar o procedimento ao 
oficial competente, às expensas da pessoa requerente, para a averbação pela 
Central de Informações do Registro Civil (CRC). 

Art. 4o O procedimento será realizado com base na autonomia da pessoa 
requerente, que deverá declarar, perante o registrador do RCPN, a vontade de 
proceder à adequação da identidade mediante a averbação do prenome, do gênero 
ou de ambos. 

§ 1o O atendimento do pedido apresentado ao registrador independe de prévia 
autorização judicial ou da comprovação de realização de cirurgia de redesignação 
sexual e/ou de tratamento hormonal ou patologizante, assim como de apresentação 
de laudo médico ou psicológico. 

§ 2o O registrador deverá identificar a pessoa requerente mediante coleta, em termo 
próprio, conforme modelo constante do anexo deste provimento, de sua qualificação 
e assinatura, além de conferir os documentos pessoais originais. 

§ 3o O requerimento será assinado pela pessoa requerente na presença do 
registrador do RCPN, indicando a alteração pretendida. 

§ 4o A pessoa requerente deverá declarar a inexistência de processo judicial que 
tenha por objeto a alteração pretendida. 
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§ 5o A opção pela via administrativa na hipótese de tramitação anterior de processo 
judicial cujo objeto tenha sido a alteração pretendida será condicionada à 
comprovação de arquivamento do feito judicial. 

§ 6o A pessoa requerente deverá apresentar ao ofício do RCPN, no ato do 
requerimento, os seguintes documentos: 

I – certidão de nascimento atualizada; 

II – certidão de casamento atualizada, se for o caso; 

III – cópia do registro geral de identidade (RG); 

IV – cópia da identificação civil nacional (ICN), se for o caso; 

V – cópia do passaporte brasileiro, se for o caso; 

VI – cópia do cadastro de pessoa física (CPF) no Ministério da Fazenda; 

VII – cópia do título de eleitor; 

IX – cópia de carteira de identidade social, se for o caso; 

X – comprovante de endereço; 

XI – certidão do distribuidor cível do local de residência dos últimos cinco anos 
(estadual/federal); 

XII – certidão do distribuidor criminal do local de residência dos últimos cinco anos 
(estadual/federal); 

XIII – certidão de execução criminal do local de residência dos últimos cinco anos 
(estadual/federal); 

XIV – certidão dos tabelionatos de protestos do local de residência dos últimos cinco 
anos; 

XV – certidão da Justiça Eleitoral do local de residência dos últimos cinco anos; 

XVI – certidão da Justiça do Trabalho do local de residência dos últimos cinco anos; 

XVII – certidão da Justiça Militar, se for o caso. 

7o Além dos documentos listados no parágrafo anterior, é facultado à pessoa 
requerente juntar ao requerimento, para instrução do procedimento previsto no 
presente provimento, os seguintes documentos: 

I – laudo médico que ateste a transexualidade/travestilidade; 

II – parecer psicológico que ateste a transexualidade/travestilidade; 

III – laudo médico que ateste a realização de cirurgia de redesignação de sexo. 

8o A falta de documento listado no § 6º impede a alteração indicada no requerimento 
apresentado ao ofício do RCPN. 

9o Ações em andamento ou débitos pendentes, nas hipóteses dos incisos XI, XII, 
XIII, XIV, XV, XVI e XVII do § 6º, não impedem a averbação da alteração pretendida, 
que deverá ser comunicada aos juízos e órgãos competentes pelo ofício do RCPN 
onde o requerimento foi formalizado. 

Art. 5o A alteração de que trata o presente provimento tem natureza sigilosa, razão 
pela qual a informação a seu respeito não pode constar das certidões dos assentos, 
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salvo por solicitação da pessoa requerente ou por determinação judicial, hipóteses 
em que a certidão deverá dispor sobre todo o conteúdo registral. 

Art. 6o Suspeitando de fraude, falsidade, má-fé, vício de vontade ou simulação 
quanto ao desejo real da pessoa requerente, o registrador do RCPN fundamentará a 
recusa e encaminhará o pedido ao juiz corregedor permanente.  

Art. 7o Todos os documentos referidos no art. 4º deste provimento deverão 
permanecer arquivados indefinidamente, de forma física ou eletrônica, tanto no ofício 
do RCPN em que foi lavrado originalmente o registro civil quanto naquele em que foi 
lavrada a alteração, se diverso do ofício do assento original. 

Parágrafo único. O ofício do RCPN deverá manter índice em papel e/ou eletrônico 
de forma que permita a localização do registro tanto pelo nome original quanto pelo 
nome alterado. 

Art. 8o Finalizado o procedimento de alteração no assento, o ofício do RCPN no qual 
se processou a alteração, às expensas da pessoa requerente, comunicará o ato 
oficialmente aos órgãos expedidores do RG, ICN, CPF e passaporte, bem como ao 
Tribunal Regional Eleitoral (TRE). 

1o A pessoa requerente deverá providenciar a alteração nos demais registros que 
digam respeito, direta ou indiretamente, a sua identificação e nos documentos 
pessoais. 

2o A subsequente averbação da alteração do prenome e do gênero no registro de 
nascimento dos descendentes da pessoa requerente dependerá da anuência deles 
quando relativamente capazes ou maiores, bem como da de ambos os pais. 

3o A subsequente averbação da alteração do prenome e do gênero no registro de 
casamento dependerá da anuência do cônjuge. 

4o Havendo discordância dos pais ou do cônjuge quanto à averbação mencionada 
nos parágrafos anteriores, o consentimento deverá ser suprido judicialmente. 

Art. 9o Enquanto não editadas, no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, normas 
específicas relativas aos emolumentos, observadas as diretrizes previstas pela Lei n. 
10.169, de 29 de dezembro de 2000, aplicar-se-á às averbações a tabela referente 
ao valor cobrado na averbação de atos do registro civil. 

Parágrafo único. O registrador do RCPN, para os fins do presente provimento, 
deverá observar as normas legais referentes à gratuidade de atos. 

Art. 10. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
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ANEXO - OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 
MUNICÍPIO DE ... 

 
I - REQUERENTE: 
Nome civil completo, nacionalidade, naturalidade, data e local do nascimento, estado 
civil, profissão, RG, CPF, endereço completo, telefone, endereço eletrônico. 
 
II - REQUERIMENTO: 
Visto que o gênero que consta em meu registro de nascimento não coincide com 
minha identidade autopercebida e vivida, solicito que seja averbada a alteração do 
sexo para (masculino ou feminino), bem como seja alterado o prenome para... 
 
III - DECLARAÇÕES SOB AS PENAS DA LEI 
Declaro que não possuo passaporte, identificação civil nacional (ICN) ou registro 
geral de identidade (RG) emitido em outra unidade da Federação. 
OU 
Declaro que possuo o Passaporte n. ..., ICN n. ... e RG n. ... 
Estou ciente de que não será admitida outra alteração de sexo e prenome por este 
procedimento diretamente no registro civil, resguardada a via administrativa perante 
o juiz corregedor permanente. 
 
Estou ciente de que deverei providenciar a alteração nos demais registros que digam 
respeito, direta ou indiretamente, a minha pessoa e nos documentos pessoais. 
 
Declaro que não sou parte em ação judicial em trâmite sobre identidade de gênero 
(ou Declaro que o pedido que estava em trâmite na via judicial foi arquivado, 
conforme certidão anexa.) 
 
IV - FUNDAMENTO JURÍDICO 
O presente requerimento está fundamentado no princípio da dignidade da pessoa 
humana, no art. 58 da Lei n. 6.015/1973, interpretado pelo Supremo Tribunal Federal 
no julgamento da ADI n. 4.275, e no Provimento CN-CNJ n. .../2018. 
Por ser verdade, firmo o presente termo. 
Local e data. 
Assinatura do requerente 
 
CERTIFICO E DOU FÉ que a assinatura supra foi lançada em minha presença. 
Local e data. 
Carimbo e assinatura do cartório 
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ANEXO B - Projeto de Lei da Câmara n. 5.002/2013 (Lei João Nery) de autoria dos 

deputados Jean Wyllys (PSOL/RJ) e Érika Kokay (PT/DF) 

 

 

Dispõe sobre o direito à identidade de gênero e 

altera o artigo 58 da Lei 6.015 de 1973. 

 

 

LEI JOÃO W NERY 

 

LEI DE IDENTIDADE DE GÊNERO 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Artigo 1o - Toda pessoa tem direito: 

 

I. - ao reconhecimento de sua identidade de gênero; 

II. - ao livre desenvolvimento de sua pessoa conforme sua identidade de gênero; 

III. - a ser tratada de acordo com sua identidade de gênero e, em particular, a ser 

identificada dessa maneira nos instrumentos que acreditem sua identidade pessoal 

a respeito do/s prenome/s, da imagem e do sexo com que é registrada neles. 

 

Artigo 2o - Entende-se por identidade de gênero a vivência interna e individual do 

gênero tal como cada pessoa o sente, a qual pode corresponder ou não com o 

sexo atribuído após o nascimento, incluindo a vivência pessoal do corpo. 

 

Parágrafo único: O exercício do direito à identidade de gênero pode envolver a 

modificação da aparência ou da função corporal através de meios farmacológicos, 

cirúrgicos ou de outra índole, desde que isso seja livremente escolhido, e outras 

expressões de gênero, inclusive vestimenta, modo de fala e maneirismos. 

 

Artigo 3o - Toda pessoa poderá solicitar a retificação registral de sexo e a 

mudança  do prenome e da imagem registradas na documentação pessoal, 

sempre que não coincidam com a sua identidade de gênero auto-percebida. 
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Artigo 4o - Toda pessoa que solicitar a retificação registral de sexo e a mudança 

do prenome e da imagem, em virtude da presente lei, deverá observar os 

seguintes requisitos: 

I. ser maior de dezoito (18) anos; 

II. apresentar ao cartório que corresponda uma solicitação escrita, na qual 

deverá manifestar que, de acordo com a presente lei, requer a retificação 

registral da certidão de nascimento e a emissão de uma nova carteira de 

identidade, conservando o número original; 

III. expressar o/s novo/s prenome/s escolhido/s para que sejam inscritos. 

 
Parágrafo único: Em nenhum caso serão requisitos para alteração do prenome: 

I. intervenção cirúrgica de transexualização total ou parcial; 

II. terapias hormonais; 

III. qualquer outro tipo de tratamento ou diagnóstico psicológico ou médico; 

IV. autorização judicial. 

 

Artigo 5o - Com relação às pessoas que ainda não tenham dezoito (18) anos de 

idade, a solicitação do trâmite a que se refere o artigo 4º deverá ser efetuada 

através de seus representantes legais e com a expressa conformidade de vontade 

da criança ou adolescente, levando em consideração os princípios de capacidade 

progressiva e interesse superior da criança, de acordo com o Estatuto da Criança 

e do Adolescente. 

 

§1o Quando, por qualquer razão, seja negado ou não seja possível obter o 

consentimento de algum/a dos/as representante/s do Adolescente, ele poderá 

recorrer ele poderá recorrer a assistência da Defensoria Pública para autorização 

judicial, mediante procedimento sumaríssimo que deve levar em consideração os 

princípios de capacidade progressiva e interesse superior da criança. 

 

§2o Em todos os casos, a pessoa que ainda não tenha 18 anos deverá contar com 

a assistência da Defensoria Pública, de acordo com o estabelecido pelo Estatuto 

da Criança e do Adolescente. 
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Artigo 6o - Cumpridos os requisitos estabelecidos nos artigos 4º e 5º, sem 

necessidade de nenhum trâmite judicial ou administrativo, o/a funcionário/a 

autorizado do cartório procederá: 

I. a registrar no registro civil das pessoas naturais a mudança de sexo e 

prenome/s; 

II. emitir uma nova certidão de nascimento e uma nova carteira de identidade 

que reflitam a mudança realizada; 

III. informar imediatamente os órgãos responsáveis pelos registros públicos 

para que se realize a atualização de dados eleitorais, de antecedentes 

criminais e peças judiciais. 

 

§1o Nos novos documentos, fica proibida qualquer referência à presente lei ou à 

identidade anterior, salvo com autorização por escrito da pessoa trans ou 

intersexual. 

 

§2o Os trâmites previstos na presente lei serão gratuitos, pessoais, e não será 

necessária a intermediação de advogados/as ou gestores/as. 

 

§3o Os trâmites de retificação de sexo e prenome/s realizados em virtude da 

presente lei serão sigilosos. Após a retificação, só poderão ter acesso à certidão 

de nascimento original aqueles que contarem com autorização escrita do/a titular 

da mesma. 

 

§4o Não se dará qualquer tipo de publicidade à mudança de sexo e prenome/s, a 

não ser que isso seja autorizado pelo/a titular dos dados. Não será realizada a 

publicidade na imprensa que estabelece a lei 6.015/73 (arts. 56 e 57). 

 

Artigo 7o - A Alteração do prenome, nos termos dos artigos 4o e 5o desta Lei, não 

alterará a titularidade dos direitos e obrigações jurídicas que pudessem 

corresponder à pessoa com anterioridade à mudança registral, nem daqueles que 

provenham das relações próprias do direito de família em todas as suas ordens e 

graus, as que se manterão inalteráveis, incluída a adoção. 

 

§1o Da alteração do prenome em cartório prosseguirá, necessariamente, a 

mudança de prenome e gênero em qualquer outro documento como diplomas, 
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certificados, carteira de identidade, CPF, passaporte, título de eleitor, Carteira 

Nacional de Habilitação e Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

 

§2o Preservará a maternidade ou paternidade da pessoa trans no registro civil de 

seus/suas filhos/as, retificando automaticamente também tais registros civis, se 

assim solicitado, independente da vontade da outra maternidade ou paternidade; 

 

§3o Preservará o matrimônio da pessoa trans, retificando automaticamente 

também, se assim solicitado, a certidão de casamento independente de configurar 

uma união homoafetiva ou heteroafetiva. 

 

§4o Em todos os casos, será relevante o número da carteira de identidade e o 

Cadastro de Pessoa Física da pessoa como garantia de continuidade jurídica. 

 

Artigo 8o - Toda pessoa maior de dezoito (18) anos poderá realizar intervenções 

cirúrgicas totais ou parciais de transexualização, inclusive as de modificação 

genital, e/ou tratamentos hormonais integrais, a fim de adequar seu corpo à sua 

identidade de gênero auto-percebida. 

 

§1o Em todos os casos, será requerido apenas o consentimento informado da 

pessoa adulta e capaz. Não será necessário, em nenhum caso, qualquer tipo de 

diagnóstico ou tratamento psicológico ou psiquiátrico, ou autorização judicial ou 

administrativa. 

 

§2o No caso das pessoas que ainda não tenham de dezoito (18) anos de idade, 

vigorarão os mesmos requisitos estabelecidos no artigo 5º para a obtenção do 

consentimento informado. 

 

Artigo 9o - Os tratamentos referidos no artigo 11 serão gratuitos e deverão ser 

oferecidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e pelas operadoras definidas nos 

incisos I e II do § 1o do art. 1o da Lei 9.656/98, por meio de sua rede de unidades 

conveniadas. 
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Parágrafo único: É vedada a exclusão de cobertura ou a determinação de 

requisitos distintos daqueles especificados na presente lei para a realização dos 

mesmos. 

 

Artigo 10 - Deverá ser respeitada a identidade de gênero adotada pelas pessoas 

que usem um prenome distinto daquele que figura na sua carteira de identidade e 

ainda não tenham realizado a retificação registral. 

 

Parágrafo único: O nome social requerido deverá ser usado para a citação, 

chamadas e demais interações verbais ou registros em âmbitos públicos ou 

privados. 

 

Artigo 11 - Toda norma, regulamentação ou procedimento deverá respeitar o 

direito humano à identidade de gênero das pessoas. Nenhuma norma, 

regulamentação ou procedimento poderá limitar, restringir, excluir ou suprimir o 

exercício do direito à identidade de gênero das pessoas, devendo se interpretar e 

aplicar as normas sempre em favor do acesso a esse direito. 

 

Artigo 12 - Modifica-se o artigo 58 da lei 6.015/73, que ficará redigido da seguinte 
forma: 

 

"Art. 58. O prenome será definitivo, exceto nos casos de discordância 

com a identidade de gênero auto-percebida, para os quais se aplicará a 

lei de identidade de gênero. Admite-se também a substituição do 

prenome por apelidos públicos notórios." 

Artigo 13 - Revoga-se toda norma que seja contrária às disposições da presente 
lei. 

 

Artigo 14 - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,     de fevereiro de 2013. 

 

 

Jean Wyllys Érika Kokay 

Deputado Federal PSOL/RJ Deputada Federal PT/DF 



215 
 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
PUC-SP 

JUSTIFICATIVA 

 

 

As palavras visibilidade e invisibilidade são bastante 

significativas para a comunidade de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e 

transexuais. Pertencer a esta ―sopa de letras‖ que representa a comunidade 

sexo-diversa (ou a comunidade dos ―invertidos‖) é transitar, ao longo da vida, 

entre a invisibilidade e a visibilidade. Se para lésbicas e gays, serem visíveis 

implica em se assumirem publicamente, para as pessoas transexuais, travestis, 

transgêneros e intersexuais, a visibilidade é compulsória a certa altura de sua 

vida; isso porque, ao contrário da orientação sexual, que pode ser ocultada pela 

mentira, pela omissão ou pelo armário, a identidade de gênero é experimentada, 

pelas pessoas trans, como um estigma que não se pode ocultar, como a cor da 

pele para os negros e negras. 

Travestis, transexuais, transgêneros e intersexuais não têm 

como se esconder em armários a partir de certa idade. Por isso, na maioria dos 

casos, mulheres e homens trans são expulsos de casa, da escola, da família, do 

bairro, até da cidade. A visibilidade é obrigatória para aquele cuja identidade 

sexual está inscrita no corpo como um estigma que não se pode ocultar sob 

qualquer disfarce. E o preconceito e a violência que sofrem é muito maior. 

Porém, de todas as invisibilidades a que eles e elas parecem condenados, a 

invisibilidade legal parece ser o ponto de partida. 

O imbróglio jurídico sobre as identidades ―legal‖ e ―social‖ 

das pessoas travestis, transexuais e transgêneros provoca situações absurdas 

que mostram o tamanho do furo que ainda existe na legislação brasileira. Graças 

a ele, há pessoas que vivem sua vida real com um nome — o nome delas, pelo 

qual são conhecidas e se sentem chamadas, aquele que usam na interação 

social cotidiana —, mas que carregam consigo um instrumento de identificação 

legal, uma carteira de identidade, que diz outro nome. E esse nome aparece 
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também na carteira de motorista, na conta de luz, no diploma da escola ou da 

universidade, na lista de eleitores, no contrato de aluguel, no cartão de crédito, 

no prontuário médico. Um nome que evidentemente é de outro, daquele ―ser 

imaginário‖ que habita nos papeis, mas que ninguém conhece no mundo real. 

Quer dizer, há pessoas que não existem nos registros 

públicos e em alguns documentos e há outras pessoas que só existem nos 

registros públicos e em alguns documentos. E umas e outras batem de frente no 

dia-a-dia em diversas situações que criam constrangimento, problemas, negação 

de direitos fundamentais e uma constante e desnecessária humilhação. 

O livro “Viagem solitária”, maravilhosa narração 

autobiográfica de João W Nery, é um testemunho imprescindível para entender o 

quanto a reforma legal que estamos propondo é necessária. Para driblar uma lei 

que lhe negava o direito a ser ele mesmo, João teve que renunciar a tudo: sua 

história, seus estudos, seus diplomas, seu currículo. Foi só dessa maneira, com 

documentos falsos, analfabeto nos registros apesar de ter sido professor 

universitário, que ele conseguiu ser João. O presente projeto de lei, batizado 

com o nome de João Nery, numa justa homenagem a ele, tem por finalidade 

garantir que isso nunca mais aconteça. Se aprovado, garantirá finalmente o 

respeito do direito à identidade de gênero, acabando para sempre com uma 

gravíssima violação dos direitos humanos que ainda ocorre no Brasil, 

prejudicando gravemente a vida de milhares de pessoas. 

Falamos de pessoas que se sentem, vivem, se comportam 

e são percebidas pelos outros como homens ou como mulheres, mas cuja 

identidade de gênero é negada pelo Estado, que reserva para si a exclusiva 

autoridade de determinar os limites exatos entre a masculinidade e a feminidade 

e os critérios para decidir quem fica de um lado e quem do outro, como se isso 

fosse possível. Travestis, transexuais e transgêneros sofrem cada dia o absurdo 

da lei que lhes nega o direito a ser quem são. E andam pelo mundo com sua 
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identidade oficialmente não reconhecida, como se, das profundezas da história 

dos nossos antepassados filosóficos gregos, Crátilo voltasse a falar para 

Hermógenes: ―Tu não és Hermógenes, ainda que todo o mundo te chame desse 

modo‖. 

Como diz o antropólogo Eduardo Viveiros de Castro, em 

toda discussão onde o ontológico e o jurídico entram em processo público de 

acasalamento, ―costumam nascer monstros‖. No artigo intitulado No Brasil todo o 

mundo é índio, exceto quem não é, ele traz à tona o debate sobre o 

reconhecimento oficial da/s identidade/s e sobre a pretensão da Ciência — com 

maiúscula — e do Estado de estabelecer critérios pretensamente ―objetivos‖ 

para legitimá-las, para distinguir a identidade autêntica da inautêntica, para dizer 

quem é o quê. E quem não pode ser. Sobretudo, quem não pode. ―É sem dúvida 

difícil ignorar a questão, uma vez que o Estado e seu arcabouço jurídico-legal 

funcionam como moinhos produtores de substâncias, categorias, papéis, 

funções, sujeitos, titulares desse ou daquele direito etc. O que não é carimbado 

pelos oficiais competentes não existe – não existe porque foi produzido fora das 

normas e padrões – não recebe selo de qualidade. O que não está nos autos 

etc. Lei é lei etc.‖, diz o autor. 

Travestis, transexuais e transgêneros são, hoje, no Brasil, 

homens e mulheres sem selo de qualidade, sem o carimbo dos oficiais 

competentes. Pessoas clandestinas. Mas ser homem ou ser mulher é um 

atributo ―determinável por inspeção‖? Quem determina quem tem direito a ser 

João ou Maria? O que é um nome? As perguntas parecem mal formuladas. Não 

há como o Estado determinar por lei a autenticidade masculina dos homens ou a 

autêntica feminidade das mulheres! Parafraseando Viveiros de Castro, só é 

homem ou mulher quem se garante. 

Todavia, o imbróglio não termina aqui. Porque eles e elas, 

transexuais, travestis, transgêneros e intersexuais se garantem, sim, e lutam 
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para serem reconhecidos/as, e o Estado vem assumindo, aos poucos e a 

contragosto, essa realidade. Portarias, decretos e decisões administrativas de 

ministérios, governos estaduais, prefeituras, universidades e outros órgãos e 

instituições vêm reconhecendo o furo na lei e vêm colocando em prática 

soluções provisórias sob o rótulo de ―nome social‖, definido, por exemplo, pelo 

MEC, como ―aquele pelo qual essas pessoas se identificam e são identificadas 

pela sociedade‖. Quer dizer, o Estado reconhece que o nome pelo qual ―essas 

pessoas‖ se identificam e são identificadas pela sociedade não é aquele que 

está escrito na carteira de identidade, no CPF e no diploma da escola. Que a 

identidade oficialmente registrada é diferente daquela que a própria sociedade 

reconhece e os interessados reclamam para si. Como já dizemos: parece coisa 

de loucos, mas é a lei. 

No âmbito federal, o Ministério da Educação, o SUS, a 

Administração Pública Federal direta e diversas instituições federais de ensino, 

entre outras entidades, já ditaram normas que garantem às pessoas travestis e 

transexuais o uso do ―nome social‖. Por exemplo, a Administração Pública 

Federal direta, de acordo com a portaria nº 233/10 do Ministério de 

Planejamento, Orçamento e Gestão, assegura aos servidores públicos trans o 

uso do ―nome social‖ nos crachás (mas apenas no anverso deles), nas 

comunicações internas, na identificação funcional, no endereço de correio 

eletrônico, no nome de usuário em sistemas de informática, no tratamento dado 

à pessoa pelos agentes públicos etc. Decisões semelhantes já foram tomadas 

por dezenas de órgãos e governos estaduais e municipais. Cerca de dezesseis 

(16) estados têm algum tipo de regulamentação no âmbito do poder executivo 

estadual sobre o respeito ao uso do nome social de pessoas trans na 

Administração Pública. 

A identidade de gênero e o ―nome social‖ das pessoas 

travestis, transexuais e transgêneros estão sendo reconhecidas, portanto, 

parcialmente e através de mecanismos de exceção. A dupla identidade está 
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sendo oficializada e o Estado começa a reconhecer que existe uma discordância 

entre a vida real e os documentos. Esse estado de semi-legalidade das 

identidades trans cresce a partir de decisões diversas carregadas de boa 

vontade, espalhadas pelo amplo território do público. São avanços importantes 

que devem ser reconhecidos, porque facilitaram a vida de milhares de seres 

humanos esquecidos pela lei, mas, ao mesmo tempo, evidenciam um caos 

jurídico que deve ser resolvido. Não dá para manter eternamente essa 

duplicidade e continuar fazendo de conta que estamos resolvendo o problema de 

fundo. Não estamos. 

O que falta, e é para agora, é uma lei federal que dê uma 

solução definitiva à confusão reinante. É o que muitos países têm feito nos 

últimos anos. O presente projeto, baseado na lei de identidade de gênero 

argentina, recolhe a melhor dessas experiências. 

A lei proposta garante o direito de toda pessoa ao 

reconhecimento de sua identidade de gênero, ao livre desenvolvimento de sua 

pessoa conforme sua identidade de gênero e a ser tratada de acordo com sua 

identidade de gênero e identificada dessa maneira nos instrumentos que 

acreditem sua identidade pessoal. 

A identidade de gênero é definida no projeto com base nos 

Princípios de Yogyakarta sobre a aplicação do Direito Internacional dos Direitos 

Humanos nas questões que dizem respeito à orientação sexual e à identidade 

de gênero. Estes princípios foram apresentados perante a Organização das 

Nações Unidas (ONU) em 2007 por uma comissão internacional de juristas, 

criada como consequência do chamamento realizado por 54 estados, no ano 

anterior, diante das gravíssimas violações dos direitos humanos da população 

LGBT que se registram no mundo inteiro. 

O documento dos Princípios de Yogyakarta define a 
identidade de gênero como 
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―a vivência interna e individual do gênero tal como cada pessoa o 

sente, a qual pode corresponder ou não com o sexo atribuído 

após o nascimento, incluindo a vivência pessoal do corpo. O 

exercício do direito à identidade de gênero pode envolver a 

modificação da aparência ou da função corporal através de 

meios farmacológicos, cirúrgicos ou de outra índole, desde que 

isso seja livremente escolhido. Também inclui outras expressões 

de gênero, como a vestimenta, os modos e a fala‖. 

 

No mesmo sentido, o conceito de pessoa trans utilizado no 

presente projeto de lei é: ―pessoa que nasceu num sexo biológico definido, mas 

se identifica no gênero oposto ao que se entende culturalmente como 

correspondente a tal sexo‖, o que abrange os conceitos de transexual, travesti e 

transgêneros; e o conceito de pessoa intersexual é ―pessoa que nasceu com o 

sexo biológico indefinido, foi registrada e criada como pertencente a um 

determinado gênero, mas (neste caso em específico) não encontra identificação 

em tal‖. 

Partindo dessas definições, o projeto estabelece os 

mecanismos jurídicos para o reconhecimento da identidade de gênero, 

permitindo às pessoas a retificação de dados registrais, incluindo o sexo, o 

prenome e a imagem incluída na documentação pessoal. O mecanismo 

estabelecido se rege pelos seguintes princípios: é de fácil acesso, rápido, 

pessoal, gratuito, sigiloso e evita qualquer tipo de requisito que seja invasivo da 

privacidade ou que tenha como único efeito a demora do processo. Realiza-se 

no cartório, não requer intervenção da justiça e descarta a exigência de 

diagnósticos ou psicológicos ou psiquiátricos, a fim de evitar a patologização das 

identidades trans. 

Esse último ponto é fundamental. O mundo tem caminhado 

para a despatologização das identidades trans, tendo sido a França o primeiro 

país do mundo a dar esse passo, no ano de 2010. A campanha “Stop Trans 

Pathologization 2012” tem adesões de entidades, acadêmicos e militantes de 

diversos países do mundo – inclusive o Brasil – e intenciona que o 

―transexualismo‖ e o ―transtorno de identidade de gênero‖ seja desconsiderado 
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enquanto patologia e transtorno mental no DSM-V (Diagnostic and Statistical 

Manual of Mental Disorders da American Psychological Association, que será 

lançado em 2012) e no CID-11 (Classificação Estatística Internacional de 

Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde da Organização Mundial de 

Saúde, que será lançado em 2015). 

Em consonância com a legislação comparada, a lei 

estabelece os critérios para assegurar a continuidade jurídica da pessoa, através 

do número da identidade e do registro da mudança de prenome e sexo no 

registro civil das pessoas naturais e sua notificação aos órgãos competentes, 

garantindo o sigilo do trâmite. As pessoas que mudarem de sexo e prenome 

continuarão tendo os mesmos direitos e obrigações: se elas têm uma dívida, 

deverão pagá-la; se têm um emprego, continuarão empregadas; se receberam 

uma condena, deverão cumpri-la; se têm filhos, continuarão sendo pais ou mães; 

se assinaram um contrato, deverão honrá-lo. Os dados eleitorais, fiscais, de 

antecedentes criminais, etc., após a mudança, serão atualizados. 

A lei também regulamenta as intervenções cirúrgicas e os 

tratamentos hormonais que se realizam como parte do processo de 

transexualização, garantindo a livre determinação das pessoas sobre seus 

corpos. 

Isso já é uma realidade no Brasil: os tratamentos garantidos 

na presente lei já se realizam através do Sistema Único de Saúde (SUS, mas 

nosso projeto transforma esse direito conquistado em lei e estabelece uma série 

de critérios fundamentais para seu exercício, entre eles: a) a despatologização, 

isto é o fim dos diagnósticos de ―disforia de gênero‖, proibidos em diversos 

países por constituir formas de estigmatização anticientífica das identidades 

trans, como antigamente ocorria com a homossexualidade, por muito tempo 

considerada erroneamente uma doença; b) a independência entre o 

reconhecimento da identidade de gênero e as intervenções no corpo, isto é, a 
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garantia do direito à identidade de gênero das pessoas travestis que não 

desejarem realizar alterações no corpo; c) a independência entre os tratamentos 

hormonais e as cirurgias, isto é, a garantia do direito das pessoas travestis que 

quiserem realizar terapias hormonais e/ou intervenções cirúrgicas parciais para 

adequar seus corpos à identidade de gênero autopercebida, mas não desejarem 

realizar a cirurgia de transgenitalização; d) a gratuidade no sistema público 

(SUS) e a cobertura nos planos de saúde particulares; e) a não-judicialização 

dos procedimentos, isto é, a livre escolha da pessoa para realizar ou não este 

tipo de tratamentos e/ou intervenções. 

A lei também regulamenta o acesso das pessoas que ainda 

não tenham de dezoito anos aos direitos garantidos por ela, entendendo que a 

identidade de gênero se manifesta muito antes da maioria de idade e essa 

realidade não pode ser omitida. 

Levando em consideração os princípios de capacidade 

progressiva e interesse superior da criança, em tudo de acordo com a 

Convenção sobre os Direitos da Criança, a Lei também garante a participação 

dos representantes legais da Criança e do Adolescente no processo, impede que 

qualquer decisão seja tomada sem o consentimento informado da pessoa que 

ainda não tenha 18 anos e prevê a assistência da Defensoria Pública, de acordo 

com o estabelecido pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. 

O texto proposto, como já dizemos, se baseia na lei de 

identidade de gênero argentina — votada por amplíssima maioria na Câmara 

dos Deputados e por unanimidade no Senado, com o apoio expresso da 

Presidenta da República e de quase todos/as os/as líderes da oposição —, 

considerada a mais avançada das atualmente existentes no mundo, já que 

reflete os debates políticos, jurídicos, filosóficos e éticos travados a respeito do 

assunto nos últimos anos. O projeto foi realizado com a colaboração e 

assessoria da ex-deputada federal argentina Silvia Augsburger, autora do 
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primeiro projeto de lei de identidade de gênero que deu início ao debate naquele 

país, da ex-deputada federal Vilma Ibarra, que foi relatora da lei e responsável 

pelo seu texto final, e de ativistas da Federação Argentina de Lésbicas, Gays, 

Bissexuais e Trans, impulsionadores das reformas legais realizadas no país 

vizinho. O projeto também leva em consideração os Princípios de Yogyakarta 

(Princípios sobre a Aplicação de Legislação Internacional de Direitos Humanos 

em relação à Orientação Sexual e Identidade de Gênero) , como já foi dito; a 

proposta de Anteprojeto do Estatuto da Diversidade Sexual construído pelas 

Comissões da Diversidade Sexual da OAB de todo o Brasil; a declaração The 

voices against homophobia and transphobia must be heard de Thomas 

Hammarberg, representante do Conselho da Europa para os Direitos Humanos, 

publicizado na conferência Combating discrimination on the grounds of sexual 

orientation or gender identity across Europe: Sharing knowledge and moving 

forward, ocorrida na França em março de 2012; e as recomendações da 

Associação Brasileira de Homens Trans. 

    

    Brasília, ____de fevereiro de 2013. 

 

 

Jean Wyllys Érika Kokay 

Deputado Federal PSOL/RJ Deputada Federal PT/DF 


